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06£_;2q1Justificativa da Demanda:

A contratação de empresa especializada para fornecimento de peças destinadas à

manutenção da frota municipal de veículos leves, caminhões, ônibus e máquinas pesadas

justifica-se pela necessidade contínua de assegurar o pleno funcionamento e a

conservação dos bens públicos utilizados na prestação de serviços essenciais à população.
A frota municipal é amplamente utilizada no atendimento das demandas das diversas

secretarias, especialmente nas áreas de saúde, educação, agricultura, obras e serviços

urbanos e serviços rodoviários, sendo indispensável para o transporte de pacientes, alunos,

servidores, bem como para a execução de obras e manutenção de estradas e vias públicas.

Nesse contexto, a indisponibilidade de veículos por falta de manutenção adequada pode
comprometer diretamente a eficiência e a continuidade dos serviços públicos, gerando

prejuízos à administração e à coletividade.

A adoção do Sistema Audatex como parâmetro para aquisição das peças proporciona maior
transparência, padronização e economicidade ao processo, uma vez que permite a

utilização de uma base consolidada de preços de mercado, reduzindo riscos de sobrepreço
e garantindo maior controle sobre os gastos públicos. Além disso, o sistema contribui para
a agilidade na identificação e especificação correta das peças, evitando aquisições
equivocadas e retrabalho.

Justifica-se a necessidade que as peças sejam originais ou genuínas, pois os veículos e

máquinas são bens de alto valor, e a qualidade que somente as peças originais e genuínas

possuem são capazes de garantir e aumentar a vida útil das máquinas, tendo em vista que

os recursos para adquirir novos equipamentos sempre são limitados e escassos para
municípios pequenos como o nosso.

A manutenção e troca de peças são essenciais para a garantia de rendimento e segurança
do trabalho e dos operadores das referidas máquinas. A interrupção dos serviços devido a
carência de mão de obra e peças acarreta transtorno ao desenvolvimento e funcionamento

adequado das atividades das Secretarias municipais deste município.

Dessa forma, a contratação pretendida visó garantir a manutenção preventiva e corretiva

da frota municipal, promovendo maior vida útil dos veículos, redução de custos com reparos
emergenciais e assegurando a continuidade, eficiência e qualidade dos serviços prestados

à população do Município de Planaito-PR.
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As Secretarias Municipais de realizaram um levantamento para estimar o valor a ser gasto

na referida contratação, baseado na estimativa a ser gasta, com o quantitativo estimado

nos últimos 12 meses, sendo estes apresentados abaixo na tabela de valor.

Objeto: REGISTRO DE PREÇO objetivando a aquisição de peças originais ou genuínas

para manutenção de veículos leves, caminhões, ônibus e máquinas pesadas pertencentes

a frota de veículos municipais, pelo Sistema Audatex, atendendo as necessidades deste

município de Planalto-PR. Conforme abaixo segue:
LOTE 01 - HYUNDAI

VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

POR UNID

PERCENTUAL

DE DESCONTO

ITENS

5%HYUNDAI HB20 1.0MSENSE 2021/2022 1 22.893,001

HYUNDAI HB20 1.0M COMFORT 5%2023/2024 1 27.784,002

3 HYUNDAI HB20 10M SENSE 2022/2022 1 22.893,00 5%

5%4 HYUNDAI HB20 SENSE 2022/2022 1 22.893,00

2021/2022 22.893,00 5%5 HYUNDAI HB20 1

5%6 HYUNDAI HB20 10M SENSE 2021/2022 1 22.893,00

5%7 HYUNDAI HB20S10TA PLATIN 2021/2022 1 31.516,00
5%8 HYUNDAI HB20 10M SENSE 2024/2025 1 27.656,00

5%9 HYUNDAI HB20 10M SENSE 2024/2025 1 27.656,00

5%2024/2025 27.656,0010 HYUNDAI HB20 10M SENSE 1

30.908,00 5%HYUNDAI HB20S 1.0M SEDAN PLATINUM 2021/2022 111

5%2024/2025 1 27.656,0012 HYUNDAI HB20 10M SENSE

27.656,00 5%2025/2025 113 HYNDAI HB20

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 342.953,00
LOTE 02 - CHEVROLET

PERCENTUAL

DE DESCONTO

ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

POR UNID

VEICULOITENS

33.450,00 5%OHEVROLET ONIX PLUS 10 TAT LT1 2024/2024 114

5%39.956,00CHEVROLET SPiN 18L AT PREMIER 2023/2024 115

5%2023/2024 1 39.956,00OHEVROLET SPIN 18L AT PREMIER16

39.956,00 5%CHEVROLET SPIN 18L AT PREMIER 2023/2024 117

30.489,00 5%CHEVROLET SPIN 18L AT PREMIER 2022/2022 118

56.616,00 5%OHEVROLET SPIN 1.8L AT PREMIER 2025/2026 119

56.616,00 5%3HEVROLET SPIN 1 8L AT PREMIER 2025/2026 120

5%2017/2018 18.271,0021 CHEVROLET ONIX 10MT JOYE 1

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 315.310,00

LOTE 03 - FIAT
VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR DE

POR UNID

ANO QTDVEICULOITENS

5%-lAT STRADA FREEDOM 1.3 CD 2025/2026 1 45.670,0022

13.041,00 5%2015/2015 123 -lAT PALIO FIRE

5%30.168,0024 =IAT STRADA ENDURANCE CS 2022/2023 1

5%=IAT UNO WAY MILLE WAY ECON 2013/2013 1 11.990,0025

5%-lAT UNO WAY MILLE WAY ECON 2013/2013 1 11.990,0026

5%2022/2023 1 30.168,0027 =IAT STRADA ENDURANCE CS

5%2022/2023 1 30.168,0028 =iAT STRADA ENDURANCE CS

5%1 38.554,00=IAT STRADA ENDURANCE CS 1.3 2025/202629

5%2017/2018 1 20.780,0030 -lAT STRADA WORKING

19.126,00 5%31 -lAT STRADA WORKING 2015/2016 1
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32 -lAT UNO MiLLE WAY ECON 2013/2013 1 11.990,00 5%

33 -lAT TORO END4RANCE T27/ AT 2024/2024 1 46.584,00 5%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 310.229,00
LOTE 04 - VOLKSWAGEN

VEICULOITENS ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

PORUNID

PERCENTUAL

DE DESCONTO

34 VOLKSWAGEN TAOS CL TSI AE 2021/2022 1 54.946,00 5%

35 VOLKSWAGEN GOL TL MCV 2017/2018 1 18.803,00 5%

36 VOLKSWAGEN SAVEIRO CS RB 2025/2025 1 34.101,00 5%

37 VOLKSWAGEN GOL TL MCV 2018/2018 1 18.803,00 5%

38 VOLKSWAGEN KOMBI 2012/2012 1 15.969,00 5%

VOLKSWAGEN GOL 1.0L MC439 2020/2021 1 18.120,00 5%

40 VOLKSWAGEN GOL 1.0L MC4 2020/2021 1 18.120,00 5%

VOLKSWAGEN GOL 1.0L MC4 2020/202141 1 5%18.120,00
42 VOLKSWAGEN GOL 1.0L MC4 2021/2022 1 18.120,00 5%

43 VOLKSWAGEN SAVEIRO CS RB MF 2024/2024 1 30.704,00 5%

44 VOLKSWAGEN SAVEIRO CS RB MF 2024/2024 1 30.704,00 5%

45 VOLKSWAGEN VIRTUS MB 2025/2025 1 38.468,00 5%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 314.978,00

LOTE 05 - VOLKWAGEN CAMINHÕES
ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

POR UNID

PERCENTUAL

DE DESCONTO

46 VOLKSWAGEN 15-180 2010/2010 1 52.578,00 5%

VOLKSWAGEN DELIVERY 11-180 2022/2023 1 133.142,00 5%47

48 VOLKSWAGEN COSTELATION 15180 2010/2011 1 80.607,00 5%

VOLKSWAGEN 8.160 DRC 4X2 2013/201349 1 77.818,00 5%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 344.145,00
LOTE 06 - VOLKSWAGEN MICROÔNIBUS

VEICULO ANO QTDITENS VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR DE DESCONTO

POR UNID

50 VOLKSWAGEN NEOBUS15.190 2022/2023 1 140.000,00 5%

51 VOLKSWAGEN GRANMICRO 2019/2020 1 100.000,00 5%

52 VOLKSWAGEN GRANMICRO 2025/2025 1 194.310,00 5%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 434.310,00

LOTE 07 - FORD FURGÃO

VEICULOITENS ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

POR UNID

PERCENTUAL

DE DESCONTO

53 -ORD TRANSIT TCA AMBUL 2024/2024 1 86.219,00 5%

54 -ORD TRANSIT TCA MIC 2022/2022 1 88.000,00 5%

55 -ORD TRANSIT TCA MICRO 2024/2024 1 100.800,00 5%

=ORD TRANSIT L3H3 TCA AMBUL56 2025/2025 1 95.200,00 5%

57 -ORD TRANSIT L4H3 TCA 2025/2025 1 119.137,00 5%

58 -ORD TRANSIT L4H3 TCA 2025/2025 1 119.137,00 5%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 608.493,00
LOTE 08 - FORD UTILITÁRIOS

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

POR UNID

PERCENTUAL

DE DESCONTO

59 -ORD F1000 TURBO 1992/1993 1 24.862,00 5%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 24.862,00
LOTE 09-MITSUBISHI
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ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

PORUNID

PERCENTUAL

DE DESCONTO

60 VllTSUBISHI L200 TRITON 3.2 D 2013/2013 1 34.251,00 5%

61 VllTSUBISHI L200 TRITON GL D 2013/2014 1 35.107,00 5%

VlITSUBISHl L200 TRITON 3.2 D62 2012/2013 1 34.251,00 5%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 103.609,00
LOTE 10-CITROEN

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

POR UNID

PERCENTUAL

DE DESCONTO

63 3ITROEN BERLINGO 2018/2019 1 21.982,00 5%

64 OITROEN AIRCROSS STARTMT 2019/2020 1 20.759,00 5%

65 3ITROEN AIRCROSS STARTMT 2018/2019 1 20.253,00 5%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 62.994,00
LOTE 11 - CITROEN FURGÃO

VEICULOITENS ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

POR UNID

PERCENTUAL

DE DESCONTO

66 31TROEN JUMPY CARGO 2023/2024 1 80.013,00 5%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 80.013,00

LOTE 12-RENAULT

VEICULOITENS ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

POR UNID

PERCENTUAL

DE DESCONTO

67 RENAULT LOGAN ZEN10MT 2020/2021 1 17.924,00 5%

68 RENAULT OROCH 2025/2026 5%1 48.408,00
69 RENAULT OROCH 2025/2026 1 48.408,00 5%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 114.740,00
LOTE 13 - RENAULT UTILITÁRIO FURGÃO

VEICULOITENS ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

PORUNID

PERCENTUAL

DE DESCONTO

70 RENAULT M REVESCAP L3H2

71 RENAULT MASTER MARIM PAS'
2022/2023 5%1 92.000,00

2022/2023 5%1 101.764,00

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 193.764,00
LOTE 14 - VOLVO CAMINHÕES

VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

POR UNID

ITENS PERCENTUAL

DE DESCONTO

72 yOLVO VM 290 4X2 R 2024/2024 5%1 160.000,00

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 160.000,00
LOTE 15 - VOLVO ÔNIBUS

VEICULO ANO QTDITENS VALOR TOTAL

A GASTAR

POR UNID

PERCENTUAL

DE DESCONTO

73 yOLVO COMiL CAMPIONE R 2022/2023 1 400.000,00 5%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 400.000,00
LOTE 16 - MARCOPOLOAAOLARE

VEICULOITENS ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

POR UNID

PERCENTUAL

DE DESCONTÔ

74 VIARCOPOLO VOLARE W9C ON 2020/2021 1 58.294,00 5%

lARCOPOLO VOLARE W-L ON 2024/2025 5%75 1 220.767,00
76 lARCOPOLO VOLARE V8L ON 2021/2021 1 117.222,00 5%

lARCOPOLO VOLARE W12 R 2025/2026 5%77 1 204.000,00
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78 \/lARCOPOLO VOLARE V8L 4X4 EO 2022/2022 1 191.482,00 5%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 791.765,00
LOTE 17 - IVECÕ CAMINHÕES

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

POR ÜNID

PERCENTUAL

DE DESCONTO

79 VECO TECTOR 260E30ID 2018/2018 1 99.498,00 5%

80 VECO TECTOR 15-210 4X2 2025/2026 1 150.048,00 5%

81 VECO TECTOR 170E21 2021/2022 1 109.904,00 5%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 359.450,00

LOTE 18 - IVECO MICROÔNIBUS

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR DE DESCONTO

POR UNID

VECO BUS 10-190E82 2020/2021 1 73.517,00 5%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 73.517,00
LOTE 19 - MERCEDES BENZ CAMINHÕES

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

POR UNID

PERCENTUAL

DE DESCONTO

83 MERCEDES BENZ ATRON 2729K 2014/2014 1 5%130.044,00

84 \/!ERCEDES BENZ ATEGO 2730 2025/2026 1 242.531,00 5%

85 MERCEDES BENZ ATEGO 2730 2025/2026 1 242.531,00 5%

86 \/IERCEDES BENZ ATEGO 2730 2025/2026 242.531,00 5%1

87 \/IERCEDES BENZ ATEGO 2730 2019/2020 5%1 176.474,00
88 \/IERCEDES BENZ ATEGO 1419 2021/2021 1 126.400,00 5%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 1.160.511,00

LOTE 20 - MERCEDES BENZ ÔNIBUS

VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

POR UNID

PERCENTUAL

DE DESCONTO

ITENS

\/lERCEDES BENZ OF 1519 R.ORE 2017/2017 50.000,00 5%89 1

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 50.000,00
LOTE 21 - SCANIA CAVALO

VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

POR UNID

ITENS PERCENTUAL

DE DESCONTO

90 SCANIA P420 6X4 2006/2006 5%1 57.404,00

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 57.404,00
LOTE 22-NEWHOLLAND

VEICULOITENS ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

POR UNID

PERCENTUAL

DE DESCONTq

MEW HOLLAND MOTONIVELADORA

^G140B	
MEWHOLLANDPÁ CARREGADEIRA12D

2014/2014 1 140.000,00 5%91

2014/201492 1 100.000,00 5%

93 ^ETROESCAVADEIRA B80C 2025/2025 1 132.000,00 5%

94 ^ETROESCAVADEIRA B80C 2025/2025 5%1 132.000,00

95 =^OLO COMPACTADOR V110PD 2025/2025 1 148.000,00 5%

96 ROLO COMPACTADOR V110PD 2025/2025 5%1 148.000,00

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 800.000,00
LOTE 23-CATERPILLAR

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

POR UNID

PERCENTUAL

DE DESCONTO
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97 :aterpillar escavadeira hidráulica

318D2L

2022/2022 1 268,000,00 5%

98 :ATERPILLAR PA CARREGADEIRA 938 K 2022/2022 1 228.800,00 5%

99 :ATERPILLAR PA carregadeira 938 K 2022/2022 1 228,800,00 5%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 725.600,00
LOTE 24-KOMATSU

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

PORUNID

PERCENTUAL

DE DESCONTO

100 <OMATSU ESCAVADEIRA HIDRÁULICA PC 2022/2022 1 220.000,00 5%

160

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 220.000,00
LOTE 25 - FOTON

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

POR UNID

PERCENTUAL

DE DESCONTO

101 -OTON AUMARK S1217A 2024/2024 1 119.378,00 5%

VALOR TOTAL DO LOTEi R$ 119.378,00

LOTE 26 - BYD

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

PORUNID

PERCENTUAL

DE DESCONTO

102 3YD DOLPHIN MINI GS5EV 2024/2025 5%1 41.965,00

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 41.965,00

LOTE 27-LlPPEL

VEICULO QTD PERCENTUAL

DE DESCONTO

ITENS ANO VALOR TOTAL

A GASTAR

PORUNID

5%103 TRITURADOR DE GALHOS PDU 260D 2021 1 20.000,00

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 20.000,00
LOTE 28 -BOBCAT

VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

PORUNID

PERCENTUAL

DE DESCONTO

ITENS

5%104 30BCAT MINICARREGADEIRA S570 2021/2021 1 88.000,00

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 88.000,00
LOTE 29-JOHN DEERE

VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

PORUNID

PERCENTUAL

DE DESCONTO

ITENS

5%JOHN DEERE RETRO ESCAVADEIRA 31OL 2022/2022 1 120.000,00105

5%106 JOHN DEERE RETRO ESCAVADEIRA 310L 2022/2022 1 120.000,00

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 240.000,00
LOTE 30 - CASE

VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

POR UNID

PERCENTUAL

DE DESCONTO

ITENS

107 :ASE MOTONIVELADORA 845B 2025/2025 360.000,00 5%1

108 3ASE MOTONIVELADORA 865B 2025/2025 380.000,00 5%1

5%109 3ASE RETROESCAVADEIRA 580N 2025/2025 1 168.000,00

5%110 DASE RETROESCAVADEIRA 580N 2025/2025 1 168.000,00

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 1.076.000,00

LOTE 31 - MAQUINA PINTURA SINALIZAÇAO VIARIA

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

DE DESCONTOA GASTAR

POR UNID
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111 VIAQUINA PINTURA MZ BRASIL MZF-77TA 2026/2026 1 96.000,00 5%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 96.000,00
LOTE 32 - RODOMOURA

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

PORUNID

PERCENTUAL

DE DESCONTO

112 RODOMOURA PRO 2E 2017/2017 1 60.000,00 5%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 60.000,00

niu

auri Machão De Mello
/^hefe de Gabinete

jC.

(

/ Marcelo Felipe Schmitt
Secretário Municipal de Administração

Autorizo a abertura do processo:

I

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR N*’ 031/2026

1. INTRODUÇÃO

1.1. O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade

abaixo especificada.

1.2. O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no

mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos

princípios estabelecidos pela Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 e regulamentado pelo

Decreto Municipal n° 5582 de 02 de janeiro de 2024.

1.3. Os dados que embasaram este documento, bem como as definições para a

contratação foram obtidos em conjunto com a área requisitante.

2. OBJETO

2.1. REGISTRO DE PREÇO objetivando a aquisição de peças originais ou genuínas

para manutenção de veículos leves, caminhões, ônibus e máquinas pesadas

pertencentes a frota de veículos municipais, pelo Sistema Audatex, atendendo as

necessidades deste município de Planalto-PR.

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

3.1. A contratação de empresa especializada para fornecimento de peças destinadas à

manutenção da frota municipal de veículos leves, caminhões, ônibus e máquinas pesadas

justifica-se pela necessidade contínua de assegurar o pleno funcionamento e a

conservação dos objetos públicos utilizados na prestação de serviços essenciais à

população.

3.2. A frota municipal é amplamente utilizada no atendimento das demandas das

diversas secretarias, especialmente nas áreas de saúde, educação, agricultura, obras e

serviços urbanos e serviços rodoviários, sendo indispensável para o transporte de

pacientes, alunos, servidores, bem como para a execução de obras e manutenção de

estradas e vias públicas. Nesse contexto, a indisponibilidade de veículos por falta de

manutenção adequada pode comprometer diretamente a eficiência e a continuidade dos

serviços públicos, gerando prejuízos á administração e à coletividade.

3.3. A adoção do Sistema Audatex como parâmetro para aquisição das peças

proporciona maior transparência, padronização e economicidade ao processo, uma vez

que permite a utilização de uma base consolidada de preços de mercado, reduzindo

riscos de sobrepreço e garantindo maior controle sobre os gastos públicos. Além disso, o

sistema contribui para a agilidade na identificação e especificação correta das peças;

evitando aquisições equivocadas e retrabalho.

3.4. Justifica-se a necessidade que as peças sejam originais ou genuínas, pois os

veículos e máquinas são objetos de alto valor, e a qualidade que somente as peças

%
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originais e genuínas possuem são capazes de garantir e aumentar a vida útil das

máquinas, tendo em vista que os recursos para adquirir novos equipamentos sempre são

limitados e escassos para municípios pequenos como o nosso.

3.5. A manutenção e troca de peças são essenciais para a garantia de rendimento e

segurança do trabalho e dos operadores das referidas máquinas. A interrupção dos

serviços devido a carência de mão de obra e peças acarreta transtorno ao

desenvolvimento e funcionamento adequado das atividades das Secretarias municipais

deste município.

3.6. Dessa forma, a contratação pretendida visa garantir a manutenção preventiva e

corretiva da frota municipal, promovendo maior vida útil dos veículos, redução de custos

com reparos emergenciais e assegurando a continuidade, eficiência e qualidade dos

serviços prestados à população do Município de Planalto-PR.

4. AREA REQUISITANTE

4.1. Secretaria Municipal de Administração, Secretária Municipal de Indústria Comércio e

Turismo, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Agricultura,

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, Secretaria Municipal de Serviços

Rodoviários, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Assistência Social,

Secretaria Municipal de Cultura, Secretaria Municipal de Esportes e Secretaria da Mulher
e da Família.

5. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO

5.1. As empresas responsáveis pela manutenção dos veículos e máquinas (conforme

Credenciamento n°006/2024) iram emitir um laudo especificando as peças necessárias

para os reparos, e entregar ao servidor designado Luis Fernando Paulus, o qual irá fazer

a aquisição conforme desconto concedido pela CONTRADA e definido no Contrato,

baseado na Tabela Audatex.

5.2. A CONTRATADA deverá fornecer as peças/acessórios no prazo máximo de 72

(setenta e duas) horas após o recebimento formal da solicitação de entrega;

5.3. A empresa CONTRATADA deverá entregar os objetos no Setor de Serviços

Rodoviários (Pátio de Máquinas) situado na Rua Luiz Oscar Prauchner, n°1359. Bairro

Santo Antônio.

5.4. A solicitação mencionada no subitem 5.2 deverá conter as seguintes informações:

a) Identificação da Secretaria solicitante;

b) Descrição dos objetos e quantidades a serem adquiridas;

c) Local e prazo de entrega;

d) Assinatura do servidor designado.

5.5. Todas as peças deverão ser original ou genuína e estar em conformidade com as

normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e aferidas pelo INMETRO.

5.6. A CONTRATADA deverá fornecer garantia mínima de 90 (noventa) dias dos objetos

entregues;

5.7. A garantia deverá incluir a substituição dos objetos defeituoso, por outro em perfeito

2
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estado, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da comunicação do fato,

sem qualquer ônus para o Município;

5.8. Na ausência da peça na Tabela AUDATEX, caso seja opção do Município, a

CONTRATADA deverá providenciar no mínimo 03 (três) orçamentos, com preços de

mercado de empresas fornecedoras ou fabricantes/concessionárias que devem ser

apresentados ao servidor designado;

5.9. A empresa licitante deve negar entrega dos objetos caso estes sejam solicitados sem

a elaboração da solicitação formal e as informações previstas no subitem.

5.9.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização
para a empresa vencedora do certame.

5.10. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos objetos, com
apresentação da respectiva nota fiscal.

5.11. O não cumprimento do disposto enseja a nulidade da contratação e

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.

5.12. A entrega dos objetos pela empresa vencedora do certame sem a prévia

elaboração da solicitação configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato,

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de

empenho emitida e o não pagamento dos objetos, sem prejuízo da adoção das medidas

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.

5.13. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento,

para fins de recebimento definitivo dos objetos.

5.14. As solicitações provenientes da Secretaria solicitante, após o recebimento dos

objetos, deverão ser armazenadas em arquivo próprio no Controle Interno ou no

Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a

fiscalização de órgão interno e externos.

5.15. Demais atos pertinentes ao fornecimento dos objetos será exigido no edital e

juntamente com o contrato definido pelo setor de compras e licitações, que deverá passar

por aprovação do setor jurídico desta municipalidade.

5.16. Os objetos deverão ser entregues por meio de transporte da(s) Contratada(s) e

através de seus próprios funcionários ou por intermédio de empresa contratada pela(s)

licitante(s) vencedora(s), ficando sob inteira responsabilidade desta(s) o ressarcimento de

eventuais danos provenientes de acidente(s) porventura sofridos por seus colaboradores

ou por interpostas pessoas;

5.17. Os objetos ofertados deverão ser novos e de primeiro uso;

5.18. Os objetos licitados deverão conter todas normas e certificações vigentes

obrigatórios, exigidos pela legislação federal em vigor;

5.19. A Contratada fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os

objetos e/ou componentes e peças em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções,

cabendo à fiscalização não atestar o recebimento do objeto até que sejam sanadas todas

as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas;

5.20. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos, assumindo

exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas á entrega do objeto
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até 0 devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;

5.21. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto

municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para
emissão dos documentos fiscais.

5.22.0 prazo de vigência será até 12 (doze) meses, tendo início a partir da assinatura do
respectivo contrato/ata de registro de preços.

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO

6.1. A solução de mercado mais comum e viável adotados pelos diversos órgãos da

administração pública direta e indireta para o atendimento das necessidades de peças

original ou genuína, caracteriza-se pela contratação de empresas privadas locais,

regionais e nacionais, com fundamento na Lei Municipal n° 2.894, de 02 de setembro de

2025, Inciso IV-Âmbito Regional III, que compreende os municípios das Regiões Oeste

e Sudoeste do Paraná conforme definido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, que tenham em suas atividades principais ou secundarias, o comércio

de peças e acessórios novos originais ou genuínos para veículos automotores,

compatíveis com os requisitos estabelecido neste Estudo Técnico Preliminar.

6.2. Justifica-se a necessidade que as peças sejam originais ou genuínas, pois os

veículo e máquinas da frota municipal são objetos de alto valor, e a qualidade que

somente as peças originais e genuínas possuem são capazes de garantir e aumentar a

vida útil dos veículos e máquinas, tendo em vista que os recursos para adquirir novos

veículos e máquinas sempre são limitados e escassos para municípios pequenos como o
nosso.

6.3. Segue em anexo ao Termo de Referência a Tabela Comparativa de Valor, por meio

de orçamentos solicitados a empresas distintas, sendo definido para os itens o percentual

mínimo para lançamento da licitação, sendo, o maior desconto ofertado nos orçamentos;

6.4. Ressalta-se que, durante a realização da pesquisa junto ao Banco de Preços e a

outros entes públicos, não foram identificados objetos similares ao pretendido nesta

contratação. Verificou-se que os itens disponíveis não apresentam correspondência com

as especificações necessárias, especialmente no que se refere ao ano de fabricação e ao

modelo dos veículos e das máquinas que compõem a frota municipal, inexistindo,

portanto, parâmetros plenamente comparáveis que atendam às características exatas da

presente demanda;

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

7.1. A aquisição dos objetos é necessária para manter a frota dos veículos e máquinas

pesadas municipais, em perfeitas condições de uso e em bom estado de conservação, à

disposição das Secretarias e da população municipal nos serviços pleiteados,

requisitados, demandados e em situações emergenciais.

7.2. Desta forma a solução mais vantajosa encontrada, foi a aquisição de peças original

ou genuína, tendo como finalidade corrigir possíveis falhas, efetuando os necessários
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ajustes, reparos e consertos, inclusive a substituição de peças desgastadas pelo uso,

bem como para a manutenção periódica, evitando desgaste de grande avaria podendo

causar danos maiores e mais onerosos para a administração municipal, devendo ser

realizado processo licitatório a fim de suprir as necessidades dos objetos necessários,

sendo a maneira mais eficiente e econômica para atender a demanda.

7.3. A solução de aquisição de peças para máquinas pesadas envolve um conjunto

abrangente de processos desde a identificação de necessidades até a gestão pós-

compra. Envolve a coordenação eficiente entre diferentes departamentos, a construção

de relacionamentos sólidos com fornecedores, e a utilização de tecnologias avançadas

para otimizar operações e garantir a disponibilidade contínua de peças essenciais,

reduzindo custos e melhorando a eficiência operacional.

8. MODALIDADE

8.1. Com a implementação da Lei Federal n° 14133 de 01 de abril de 2021, os processos

licitatórios sofreram alterações e algumas modalidades extintas, o que não é o caso do

Pregão Presencial. O mesmo foi regulamentado com ressalvas, porém não foi vetado seu

uso pela Administração Pública.

8.2. A escolha pela modalidade Pregão Presencial visa ao fortalecimento e ao

desenvolvimento das empresas locais, regionais e nacionais, sem prejuízo da

competitividade e da economicidade da contratação.

8.3. A licitação na forma presenciai proporciona maior segurança ao procedimento,

permitindo interação direta entre os licitantes e a Administração, bem como análise mais

detalhada das propostas e da capacidade operacional das empresas em cumprir os

preços ofertados, reduzindo o risco de propostas inexequíveis e aprimorando a verificação
documental.

8.4. Como podemos citar o Art.17 inciso §2 “As licitações serão realizadas

preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde

que motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e

vídeo.” Portanto desde que motivada e atendendo o que é disposto na Lei a modalidade

poderá ser utilizada.

8.5. Considerando que o Pregão Presencial se dá de modo simples, direto e acessível,

apresentando maior celeridade à contratação comparado ao eletrônico, sem prejuízo da

competitividade, torna-se apropriado para a contratação resultante deste procedimento de

contratação.

8.6. Também podemos citar a possibilidade de esclarecimentos imediatos durante o

pregão presencial e facilidade na negociação de preços, verificação das condições de

habilitação e execução da proposta. A opção pela modalidade presencial do pregão não

produz alteração no resultado final do certame, pelo contrário, permite maior redução de

preços em vista da interação do pregoeiro com os licitantes.

8.7. Com a situação anteriormente descrita, citamos o Art. 176 da Lei n° 14.133/2021 que

determina o prazo de 06 (seis) anos contados da publicação da presente lei, para que

municípios abaixo de 20.000 mil habitantes se adaptem ao Pregão Eletrônico, desde que
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atendam às exigências estipuladas para a realização do Pregão Presencial. O município
de Planalto se enquadra nesta situação.

8.8. As sessões serão transmitidas e gravadas em áudio e vídeo, para posterior consulta

e fiscalização dos órgãos internos e externos, objetivando a transparência e publicidade

do processo licitatório.

8.9. A presente licitação se dará baseada na Lei Municipal n° 2.894, de 02 de setembro

de 2025, em que a concorrência é aberta para empresas locais, regionais e nacionais,

objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social;

8.10. Empresas locais, regionais e nacionais situadas possuem maior facilidade logística

para o fornecimento rápido dos objetos, reduzindo prazos de entrega e garantindo

continuidade na execução dos serviços públicos. A proximidade também favorece a

agilidade em atendimentos imediatos, atendendo aos princípios da eficiência,

economicidade, interesse público, segurança alimentar e continuidade do serviço;

8.11. Um exemplo concreto de prejuízos administrativos foi verificado no Pregão

Eletrônico n° 067/2023, realizado por este Município, em que empresas sediadas em

localidades distantes de Planalto/PR não conseguiram cumprir os prazos estabelecidos

para coleta e entrega dos objetos contratados, comprometendo a regularidade dos

serviços públicos. Esse histórico evidencia os riscos operacionais e logísticos

relacionados à contratação de fornecedores de outras regiões, e reforça a necessidade de

priorizar empresas que possuam maior proximidade territorial com a administração, como

forma de garantir eficiência, agilidade e economicidade.

8.12. A jurisprudência do Tribunal de Contas da União reconhece a possibilidade de

adoção de critérios geográficos em licitações, desde que devidamente fundamentados,
como nos casos:

8.12.1. TCU É admissível a restrição da
participação de licitantes em função da localização geográfica, desde que tal medida

esteja respaldada em lei local e seja devidamente justificada nos autos do processo,

evidenciando-se, por exemplo, que a medida visa garantir a efetividade da contratação, a

economicidade, a redução de riscos operacionais ou outros objetivos de interesse

público.”

8.12.2. TCU - Acórdão n° 2.047/2019 - Plenário: “A fixação de cláusulas de edital que

favorecem fornecedores locais ou regionais pode ser considerada legítima, desde que

fundamentada em razões de interesse público, como a promoção do desenvolvimento

regional e a garantia da execução contratual.”

8.13. A medida proposta está em conformidade com a legislação federal, municipal e com

a jurisprudência consolidada do TCU, sendo amparada por justificativas técnicas e fáticas

robustas, que demonstram a vantajosidade, economicidade e segurança administrativa da

restrição á participação exclusiva de empresas locais.

8.14. Devido uma licitação anteriormente deste município ter sido revogada. Pregão
Eletrônico 018/2024, por problemas relativos com a ocorrência de lances com percentuais

de desconto excessivos, digladiando extensivamente o certame, fazendo com que

empresas, fossem a picos de lances, e que por exemplo, no item 12, chegaram a atingir

Acórdão n° 1.214/2013 Plenário:
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um desconto de 96,50%, onde depois, ambas as empresas desistiram do mesmo,

alegando em que acabaram cometendo erro na digitação da proposta. Este fenômeno

gerou um ambiente de insegurança e incerteza, comprometendo a transparência e a

efetividade do processo iicitatório;

8.15. A experiência com a licitação eletrônica mostrou que os lances com percentuais de

desconto muito altos, oferecidos no calor do momento, muitas vezes não são

sustentáveis. Ao adotar a modalidade presencial, é possível gerenciar melhor a

concorrência e garantir que os descontos oferecidos sejam realistas e factíveis;

8.16. A licitação presencial proporciona uma maior segurança no processo, pois permite

uma interação direta entre as partes envolvidas e uma análise mais detalhada das

propostas e da capacidade das empresas de cumprir com os descontos oferecidos, isso

reduz o risco de ofertas irrealistas e melhora a qualidade da verificação documental;

8.17. O pregão presencial permite inibir a apresentação de propostas insustentáveis que

atrasariam os procedimentos da modalidade eletrônica e aumentariam seus custos;

8.18. Há diversas vantagens da forma presencial do pregão sobre a eletrônica, dentre as

quais: a possibilidade de esclarecimentos imediatos durante o pregão presencial e

facilidade na negociação de preços, verificação das condições de habilitação e execução

da proposta;

8.19. Dessa forma, a limitação geográfica não compromete a competitividade do certame,
considerando a existência de número suficiente de fornecedores aptos no âmbito local e

regional, fortalecendo o compromisso da Administração Pública com a gestão eficiente e

responsável dos recursos públicos.

8.20. Haja visto que em pesquisa junto ao Departamento de Tributação deste município,

ao menos 40 empresas situadas no Município, possuem em seu CNAE a atividade de

comercialização de peças e a construção de redes de abastecimento de água. Valer

ressaltar que o relatório segue em anexo ao Termo de Referência.

8.21. Sendo assim, a escolha da modalidade Pregão Presenciai é a que melhor se

adequa a contratação do objeto do certame, pois a Administração Pública tem o poder

discricionário para decidir acerca da escolha da modalidade de licitação pregão presencial

em detrimento do pregão eletrônico, de acordo com sua necessidade e conveniência,

desde que motivadas.

8.22. Por fim, com a devida justificativa sobre o ponto de vista da celeridade, entretanto,

sem prejudicar a escolha da proposta mais vantajosa, eis que presente a fase de lances

verbais, o Pregão Presencial se configura como meio fundamental para aquisição de

objetos e serviços comuns pela Administração Pública de forma mais célere e vantajosa
em detrimento às outras formas elencadas na Lei 14.133/2021.

8.23. Justificamos ainda que. o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP), para esta

licitação, deve-se ao fato de este sistema ser um forte aliado aos princípios da eficiência e

da economicidade, por ser um procedimento que resulta em vantagens à Administração,

reduzindo a quantidade de serviços licitados em exageros, afim de aferir o quantitativo

exato sobre os serviços necessários;

8.24. A adoção do Sistema de Registro de Preços para a presente contratação justifica-se
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em razão da natureza do objeto, que envolve o fornecimento de peças destinadas à

manutenção preventiva e corretiva da frota municipal, cuja demanda é contínua, variável e

de difícil previsão exata.

8.25. A manutenção da frota pública está diretamente condicionada a fatores

imprevisíveis, como desgaste natural dos componentes, falhas mecânicas inesperadas,
condições de uso dos veículos e máquinas, bem como a intensidade das atividades

desenvolvidas pelas diversas secretarias municipais. Nesse contexto, torna-se inviável

definir previamente, de forma precisa, quais peças serão necessárias, em quais

quantidades e em que momento serão demandadas ao longo do exercício.

8.26. Dessa forma, o Sistema de Registro de Preços apresenta-se como a solução mais

adequada, por permitir a contratação de forma flexível, com aquisições realizadas

conforme a necessidade da Administração, sem a obrigatoriedade de contratação

imediata de todo o quantitativo estimado. Tal característica evita desperdícios, reduz

custos com estocagem e minimiza riscos de aquisição de peças desnecessárias ou

incompatíveis, promovendo uma gestão mais eficiente dos recursos públicos.

8.27. O critério adotado é o MAIOR DESCONTO POR LOTE (percentual), por entender

que trará maior vantajosidade ao Município. Dessa forma, a administração visa aumentar

os descontos ofertados pelas empresas licitantes, respeitando o princípio da

economicidade aos recursos públicos.

8.28. A divisão do objeto em lotes, conforme disposto no anexo, foi estruturada com base

em critérios técnicos, especialmente pela segmentação por marcas, fabricantes e tipos de

veículos e equipamentos, o que possibilita maior especialização por parte dos

fornecedores e amplia a competitividade do certame. Nesse contexto, o julgamento por

maior desconto por lote favorece a participação de empresas que atuam de forma

específica em determinadas linhas ou marcas, permitindo que apresentem propostas mais

vantajosas dentro de sua área de atuação.

8.29. Além disso, a adoção desse critério contribui significativamente para a simplificação

do processo iicitatório e da gestão contratual, uma vez que evita a necessidade de

detalhamento e disputa individualizada de milhares de itens, o que seria

operacionalmente inviável diante da diversidade de peças envolvidas. O modelo por

desconto também facilita a fiscalização e o controle dos gastos, pois permite a verificação
direta da aplicação do percentual contratado sobre os valores referenciais do sistema.

8.30. Outro ponto relevante é que o critério de maior desconto por lote assegura maior

economicidade à Administração, uma vez que estimula os licitantes a ofertarem

percentuais mais competitivos sobre uma base de preços consolidada, resultando em

economia direta aos cofres públicos. Ademais, possibilita maior previsibilidade

orçamentária e flexibilidade na execução contratual, permitindo aquisições conforme a

necessidade real, sem prejuízo à transparência e à eficiência.

8.31. Dessa forma, considerando a complexidade do objeto, a diversidade da frota

municipal, a utilização de sistema referencial de preços e a divisão por lotes conforme

marcas e tipos de veículos, conclui-se que o critério de julgamento pelo maior desconto

percentual por lote é a medida mais adequada, eficiente e vantajosa para a Administração
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Pública, atendendo plenamente aos princípios da economicidade, eficiência,

competitividade e interesse público.

8.32. De acordo com a Instrução Normativa Seges/ME n“ 73/2022, no caso de bens e

serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50%

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

8.32.1. A inexequibilidade, só será considerada após diligência do Pregoeiro, que
comprove:

I - Que 0 custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

II - Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.33. Considerando que os preços das peças são referenciados pelo SISTEMA

AUDATEX, amplamente utilizado como base de dados de mercado, torna-se

tecnicamente mais eficiente e transparente a aplicação de desconto percentual sobre os

valores constantes na tabela, em substituição à fixação de preços unitários para cada

item. Tal metodologia permite à Administração acompanhar as variações de mercado de

forma dinâmica, garantindo maior aderência aos preços praticados e reduzindo o risco de

sobrepreço ou defasagem de valores ao longo da vigência contratual.

8.34. Além de que, o sistema Audatex é um software de orçamentação eletrônica

destinado a reparação automotiva e contém um completo banco de dados com os

modelos de veículos e máquinas nacionais e importados, contemplando 98% (noventa e

oito por cento) da frota circulante no país e permite a elaboração de orçamentos rápidos e

precisos, reduzindo significativamente o tempo gasto para obter uma informação;

8.35. Trata-se de tabela de uso privado, que pode ser consultada por qualquer licitante no

Departamento de Licitações do Município de Planalto-PR, tanto para cotação dos valores

quanto posterior ao certame. É tecnicamente inviável licitar o universo de peças possíveis

para cada veículo ou máquina, o que demandará uma licitação e um trabalho gigantesco

e sem a garantia de uso.

8.36. Na ausência da peça ou acessório na Tabela AUDATEX, a CONTRATADA deverá

providenciar no mínimo 03 (três) orçamentos, com preços de mercado de empresas

fornecedoras ou fabricantes/concessionárias que devem ser apresentadas ao servidor

designado.

8.37. A Lei Complementar n° 123/2006, prevê o tratamento diferenciado e favorecido às

ME’s e EPP’s, promovendo assim um ambiente de negócios mais justo e inclusivo, a

reserva de LOTES EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE

PEQUENO PORTE (EPP), busca fomentar o crescimento e a participação dessas

empresas nas licitações públicas, contribuindo para a diversificação e o fortalecimento do

mercado, além de estimular o empreendedorismo e a geração de empregos.

8.38. Dessa forma, os objetos correspondentes aos lotes 08, 10, 18, 20, 21, 26, 27 e 32

recebem tratamento diferenciado destinado às Microempresas (ME) e Empresas de

Pequeno Porte (EPP), em razão de o valor total de cada lote não ultrapassar o limite de

R$ 80.000,00. Por sua vez, os lotes 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 09, 11, 12, 13, 14, 15, 16.

17, 19, 22, 23, 24, 25, 28, 29, 30 e 31 destinam-se à ampla concorrência.
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9. ESTIMATIVA DE DEMANDA

9.1. A estimativa das quantidades a serem contratadas foi elaborada com base no

histórico de consumo de peças dos veículos e máquinas deste Município nos exercícios

anteriores, aliado à análise da atual composição da frota municipal e à projeção de uso
para o período de vigência da contratação.

9.2. Considerou-se, ainda, o desgaste natural dos componentes, a frequência de

utilização dos veículos e máquinas, bem como as condições das vias e das atividades

desempenhadas, especialmente nas áreas rurais e de obras, que tendem a exigir maior
manutenção.

9.3. Ressalta-se que, por se tratar de manutenção preventiva e corretiva, as demandas

apresentam natureza variável e imprevisível, o que impossibilita a definição exata e

individualizada de cada item. Dessa forma, a estimativa foi construída de forma global e
aproximada, suficiente para garantir o atendimento das necessidades administrativas sem

comprometer a eficiência e a economicidade da contratação.

9.4. Para fins de estimativa dos valores a serem gastos com cada veículo ou máquina,

adota-se como critério técnico a aplicação de um percentual de 40% sobre o valor de

referência de mercado dos veículos, utilizando-se, quando disponível, a Tabela FIPE

como parâmetro, e, nos casos de máquinas pesadas, equipamentos e veículos que não

possuem cotação na referida tabela, considerando-se o valor médio de mercado obtido

por meio de pesquisas especializadas. Tal metodologia justifica-se pela necessidade de

estabelecer um parâmetro razoável, proporcional e compatível com a realidade de custos

de manutenção, levando em conta fatores como desgaste natural, tempo de uso,

intensidade das atividades desempenhadas e custos recorrentes de reposição de peças.

9.5. O percentual adotado reflete uma média prudencial baseada em práticas

administrativas e experiências anteriores, não representando obrigação de gasto integral,

mas sim um limite estimativo para fins de planejamento e garantia de dotação
orçamentária suficiente, assegurando a continuidade dos serviços públicos com

responsabilidade e observância aos princípios da economicidade e eficiência.

9.6. Considerando que as demandas podem surgir de forma gradual ao longo do período,

opta-se pela utilização do Sistema de Registro de Preços, que permite à Administração

realizar as aquisições conforme a necessidade efetiva das Secretarias Municipais,

evitando aquisições desnecessárias e possibilitando melhor gestão dos recursos públicos.

9.7. Assim, as demandas autorizadas são as seguintes:
LOTE 01 - HYUNDAI - AMPLA CONCORRÊNCIA

ITENS VEICULO ANO QTD ,

HYUNDAI HB20 1.0M SENSE1 2021/2022 1

HYUNDAI HB20 1.0M COMFORT2 2023/2024 1

HYUNDAI HB20 10M SENSE3 2022/2022 1

4 HYUNDAI HB20 SENSE 2022/2022 1

5 HYUNDAI HB20 2021/2022 1

6 HYUNDAI HB20 10M SENSE 2021/2022 1

7 HYUNDAI HB20S10TA PLATIN 2021/2022 1

10

017\) V sJ



MUNfCIPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

8 HYUNDAI HB20 10M SENSE 2024/2025 1

9 HYUNDAI HB20 10M SENSE 2024/2025 1

10 HYUNDAI HB20 10M SENSE 2024/2025 1

11 HYUNDAI HB20S 1 .OM SEDAN PLATINUM 2021/2022 1

12 HYUNDAI HB20 10M SENSE 2024/2025 1

13 HYNDAI HB20 2025/2025 1

LOTE 02 - CHEVROLET - AMPLA CONCORRÊNCIA
ITENS VEICULO ANO QTD

14 CHEVROLET ONIX PLUS 10 TAT LT1 2024/2024 1

15 3HEVROLETSPIN 18LATPREMIER 2023/2024 1

16 CHEVROLET SPIN 18L AT PREMIER 2023/2024 1

17 3HEVROLET SPIN 18L AT PREMIER 2023/2024 1

18 3HEVROLET SPIN 18L AT PREMIER 2022/2022 1

19 3HEVROLETSPIN 1,8L AT PREMIER 2025/2026 1

20 3HEVROLET SPIN 1.8L AT PREMIER 2025/2026 1

21 3HEVROLET ONIX 10MT JOYE 2017/2018 1

LOTE 03 - FIAT - AMPLA CONCORRÊNCIA

ITENS VEICULO ANO QTD

22 -lAT STRADA FREEDOM 1.3 CD 2025/2026 1

23 -lAT PALIO FIRE 2015/2015 1

24 -lAT STRADA ENDURANCE CS 2022/2023 1

25 =IAT UNO WAY MILLE WAY ECON 2013/2013 1

26 =IAT UNO WAY MILLE WAY ECON 2013/2013 1

27 =IAT STRADA ENDURANCE CS 2022/2023 1

28 =IAT STRADA ENDURANCE CS 2022/2023 1

29 =IAT STRADA ENDURANCE CS 1.3 2025/2026 1

30 -lAT STRADA WORKING 2017/2018 1

31 -lAT STRADA WORKING 2015/2016 1

32 -lAT UNO MILLE WAY ECON 2013/2013 1

33 -lAT TORO END4RANCE T27/ AT 2024/2024 1

LOTE 04 - VOLKSWAGEN - AMPLA CONCORRÊNCIA

ITENS VEICULO ANO QTD

34 yOLKSWAGEN TAOS CL TSI AE 2021/2022 1

35 yOLKSWAGEN GOL TL MCV 2017/2018 1

36 VOLKSWAGEN SAVEIRO CS RB 2025/2025 1

37 VOLKSWAGEN GOL TL MCV 2018/2018 1

38 VOLKSWAGEN KOMBI 2012/2012 1

39 VOLKSWAGEN GOL 1.0L MC4 2020/2021 1

40 VOLKSWAGEN GOL 1.0L MC4 2020/2021 1

VOLKSWAGEN GOL 1.0L MC441 2020/2021 1

VOLKSWAGEN GOL 1.0L MC442 2021/2022 1

43 VOLKSWAGEN SAVEIRO CS RB MF 2024/2024 1

44 VOLKSWAGEN SAVEIRO CS RB MF 2024/2024 1

45 VOLKSWAGEN VIRTUS MB 2025/2025 1
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LOTE 05 - VOLKWAGEN CAMINHÕES - AMPLA CONCORRÊNCIA

ITENS VEICULO ANO QTD

46 /OLKSWAGEN 15-180 2010/2010 1

47 VOLKSWAGEN DELIVERY 11-180 2022/2023 1

48 VOLKSWAGEN COSTELATION 15180 2010/2011 1

49 VOLKSWAGEN 8.160 DRC 4X2 2013/2013 1

LOTE 06 - VOLKSWAGEN MICROÔNIBUS - AMPLA CONCORRÊNCIA

ITENS VEICULO ANO QTD

50 VOLKSWAGEN NEOBUS15.190 2022/2023 1

51 VOLKSWAGEN GRANMICRO 2019/2020 1

52 VOLKSWAGEN GRANMICRO 2025/2025 1

LOTE 07 - FORD FURGÃO - AMPLA CONCORRÊNCIA

ITENS VEICULO ANO QTD

53 -ORD TRANSIT TCA AMBUL 2024/2024 1

54 “ORD TRANSIT TCA MIC 2022/2022 1

55 -ORD TRANSIT TCA MICRO 2024/2024 1

56 “ORD TRANSIT L3H3 TCA AMBUL 2025/2025 1

57 -ORD TRANSIT L4H3 TCA 2025/2025 1

58 =ORD TRANSIT L4H3 TCA 2025/2025 1

LOTE 08 - FORD UTILITÁRIOS - EXCLUSIVO ME/EPP

ITENS VEICULO ANO QTD

59 -ORD F1000 TURBO 1992/1993 1

LOTE 09 - MITSUBISHI - AMPLA CONCORRÊNCIA

ITENS VEICULO ANO QTD

60 \/llTSUBISHI L200 TRITON 3.2 D 2013/2013 1

61 \/llTSUBISHI L200 TRITON GL D 2013/2014 1

62 \/llTSUBISHI L200 TRITON 3.2 D 2012/2013 1

LOTE 10 - CITROEN - EXCLUSIVO ME/EPP

ITENS VEICULO ANO QTD

63 3ITROEN BERLINGO 2018/2019 1

64 3ITROEN AIRCROSS STARTMT 2019/2020 1

65 3ITROEN AIRCROSS STARTMT 2018/2019 1

LOTE 11 - CITROEN FURGÃO - AMPLA CONCORRÊNCIA

ITENS VEICULO ANO QTD

66 3ITROEN JUMPY CARGO 2023/2024 1

LOTE 12 - RENAULT - AMPLA CONCORRÊNCIA

ITENS VEICULO ANO QTD

67 RENAULT LOGAN ZEN10MT 2020/2021 1

68 RENAULT OROCH 2025/2026 1

69 RENAULT OROCH 2025/2026 1

LOTE 13 - RENAULT UTILITÁRIO FURGÃO-AMPLA CONCORRÊNCIA

ITENS VEICULO ANO QTD

70 RENAULT M REVESCAP L3H2 2022/2023 1

71 RENAULT MASTER MARIM PAS 2022/2023 1
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LOTE 14 - VOLVO CAMINHÕES - AMPLA CONCORRÊNCIA

ITENS VEICULO ANO QTD

72 yOLVO VM 290 4X2 R 2024/2024 1

LOTE 15 - VOLVO ÔNIBUS - AMPLA CONCORRÊNCIA

ITENS VEICULO ANO QTD

73 yOLVO COMIL CAMPIONE R 2022/2023 1

LOTE 16 - MARCOPOLO/VOLARE - AMPLA CONCORRÊNCIA

ITENS VEICULO ANO QTD

74 VIARCOPOLO VOLARE W9C ON 2020/2021 1

75 \/IARCOPOLO VOLARE W-L ON 2024/2025 1

76 VIARCOPOLO VOLARE V8L ON 2021/2021 1

77 VIARCOPOLO VOLARE W12 R 2025/2026 1

78 VIARCOPOLO VOLARE V8L 4X4 EO 2022/2022 1

LOTE 17 - IVECO CAMINHÕES ~ AMPLA CONCORRÊNCIA

ITENS VEICULO ANO QTD

VECO TECTOR 260E30ID79 2018/2018 1

VECO TECTOR 15-210 4X280 2025/2026 1

81 VECO TECTOR 170E21 2021/2022 1

LOTE 18 - IVECO MICROÔNIBUS - EXCLUSIVO ME/EPP

ITENS VEICULO ANO QTD

82 jVECO BUS 10-19ÕÊ 2020/2021 1

LOTE 19 - MERCEDES BENZ CAMINHÕES - AMPLA CONCORRÊNCIA

ITENS VEICULO ANO QTD

83 VIERCEDES BENZ ATRON 2729K 2014/2014 1

84 \/lERCEDES BENZ ATEGO 2730 2025/2026 1

85 VIERCEDES BENZ ATEGO 2730 2025/2026 1

86 VIERCEDES BENZ ATEGO 2730 2025/2026 1

87 VIERCEDES BENZ ATEGO 2730 2019/2020 1

88 VIERCEDES BENZ ATEGO 1419 2021/2021 1

LOTE 20 - MERCEDES BENZ ÔNIBUS - EXCLUSIVO ME/EPP

ITENS VEICULO ANO QTD

VIERCEDES BENZ OF 1519 R.ORE89 2017/2017 1

LOTE 21 - SCANIA CAVALO - EXCLUSIVO ME/EPP

ITENS VEICULO ANO QTD

90 SCANIA P420 6X4 2006/2006 1

LOTE 22 - NEW HOLLAND - AMPLA CONCORRÊNCIA

ITENS VEICULO ANO QTD

91 ^EW HOLLAND MOTONIVELADORA RG140B 2014/2014 1

92 MEW HOLLAND PA CARREGADEIRA 12D 2014/2014 1

93 ^ETROESCAVADEiRA B80C 2025/2025 1

94 RETROESCAVADEIRA B80C 2025/2025 1

95 ROLO COMPACTADOR V110PD 2025/2025 1

96 ROLO COMPACTADOR V110PD 2025/2025 1

LOTE 23 - CATERPILLAR - AMPLA CONCORRÊNCIA
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ITENS VEICULO ANO QTD

97 CATERPILLAR ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 318D2L 2022/2022 1

98 CATERPILLAR PA CARREGADEIRA 938 K 2022/2022 1

99 CATERPILLAR PA CARREGADEIRA 938 K 2022/2022 1

LOTE 24 - KOMATSU - AMPLA CONCORRÊNCIA

ITENS VEICULO

100 |<OMAfSU ESCAVADEIRA HIDRAULICÃ PC 160
ANO QTD

2022/2022 1

LOTE 25 - FOTON - AMPLA CONCORRÊNCIA

ITENS VEICULO ANO QTD

101 -OTON AUMARK S1217A 2024/2024 1

LOTE 26 - BYD - EXCLUSIVO ME/EPP

ITENS VEICULO ANO QTD

102 BYD DOLPHIN MINI GS5EV 2024/2025 1

LOTE 27 - LIPPEL - EXCLUSIVO ME/EPP

ITENS VEICULO ANO QTD

103 ÍRITURADOR DE GALHOS PDU 260D 2021 1

LOTE 28 - BOBCAT - AMPLA CONCORRÊNCIA

ITENS VEICULO ANO QTD

104 30BCAT MINICARREGADEIRA S570 2021/2021 1

LOTE 29 - JOHN DEERE - AMPLA CONCORRÊNCIA

ITENS VEICULO ANO QTD

105 JOHN DEERE RETRO ESCAVADEIRA 31OL 2022/2022 1

106 JOHN DEERE RETRO ESCAVADEIRA 31 OL 2022/2022 1

LOTE 30 - CASE - AMPLA CONCORRÊNCIA

ITENS VEICULO ANO QTD

107 3ASE MOTONIVELADORA 845B 2025/2025 1

108 3ASE MOTONIVELADORA 865B 2025/2025 1

109 3ASE RETROESCAVADEIRA 580N 2025/2025 1

110 3ASE RETROESCAVADEIRA 580N 2025/2025 1

LOTE 31 - MAQUINA PINTURA SINALIZAÇÃO VIARIA - AMPLA CONCORRÍNCIA
ITENS VEICULO ANO QTD

111 \/)AQUINA PINTURA M2 BRASIL MZF-7/TA 2026/2026 1

LOTE 32 - RODOMOURA - EXCLUSIVO ME/EPP

ITENS VEICULO ANO QTD

112 RODOMOURA PRO 2E 2017/2017 1

10. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇAO

10.1. Após encontrar a melhor solução para resolver o problema existente, realizamos

busca no mercado, e constatamos que a estimativa de custo total da frota municipal

constante neste Estudo Preliminar será de R$ 9.789.990,00(Nove milhões, setecentos e

oitenta e nove mil e novecentos e noventa reais).

10.2. O levantamento foi realizado com base nos requisitos do art. 23, da Lei 14.133/2021

e do Decreto que regulamenta a matéria.
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11. JUSTIFICATIVAPARA PARCELAMENTO

11.1. A contratação será executada de forma PARCELADA, conforme a demanda, em

razão da natureza contínua e imprevisível dos serviços de manutenção da frota. Tal

medida se justifica pela impossibilidade de prever com exatidão quais peças serão

necessárias ao longo do período contratual, considerando as variáveis envolvidas, como

desgaste, falhas mecânicas e condições de uso dos veículos.

11.2. O parcelamento evita aquisições desnecessárias, reduz custos com

armazenamento e minimiza riscos de obsolescência de peças. Além disso, contribui para

uma gestão mais eficiente dos recursos públicos, permitindo que as aquisições ocorram

de forma planejada e conforme a real necessidade da Administração, em consonância

com os princípios da economicidade e da eficiência.

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

12.1. Diante da própria natureza da contratação, é de se registrar que não existe

contratações correlatas que possam interferir na execução deste objeto.

13. ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇAO ANUAL

13.1. A Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, em seu artigo 12, inciso VII estabelece que

cada ente federativo poderá elaborar plano anual de contratação. Dentro deste cenário,

considerando que o Município de Planalto passou a instrumentalizar os processos com

base na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 no ano de 2024, sendo assim, o Município

de Planalto/PR encontra-se atualmente em processo de elaboração do Plano Anual de

Contratação (PAC), que, embora não tenha sido concluído até a presente data,

direcionará de maneira consistente a futura aquisição para atender plenamente ás
demandas destacadas anteriormente.

14. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

14.1. Com a aquisição pretende-se manter a frota dos veículos e máquinas pesadas

municipais em perfeitas condições de uso e em bom estado de conservação, corrigindo

possíveis falhas, efetuando os necessários ajustes, reparos e consertos, inclusive a

substituição de peças desgastadas pelo uso, bem como para a manutenção periódica,

evitando desgaste de grande avaria podendo causar danos maiores e mais onerosos para

a administração municipal.

14.2. A contratação visa assegurar resultados significativos para a Administração

Pública, dentre os quais se destacam a continuidade e a melhoria da prestação dos

serviços públicos, a redução do tempo de inatividade dos veículos e máquinas, e o

aumento da vida útil da frota municipal.

14.3. Espera-se, ainda, maior controle e transparência nos gastos com manutenção, em

razão da utilização de sistema referencial de preços, bem como a obtenção de melhores

condições econômicas por meio da competitividade do certame.

14.4. Em síntese, busca-se uma gestão mais racional, econômica e eficiente dos

recursos públicos destinados à manutenção da frota.
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15. PROVIDENCIAS PREVIAS AO CONTRATO

15.1. Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no

âmbito da Administração. Entretanto, o gestor e fiscal do contrato devem ter ciência do

que aborda o decreto municipal n° 5584 de 02 de janeiro de 2024 que regulamenta a

gestão do contrato, vide Art. 92, inciso XVIII da Lei N° 14.113/2021.

16. IMPACTOS AMBIENTAIS

16.1. A contratação de fornecimento de peças para nossos veículos e máquinas pesadas

não apenas influencia nossa eficiência operacional, mas também pode ter diversos

impactos ambientais, que devem ser cuidadosamente considerados e mitigados.

16.2. Consumo de Recursos Naturais: A produção e fornecimento de peças para

máquinas pesadas podem envolver o consumo de recursos naturais, como metais,

plásticos e combustíveis fósseis. O uso indiscriminado desses recursos pode contribuir

para a sua escassez e para a degradação do meio ambiente.

16.3. Geração de Resíduos: O processo de manutenção e substituição de peças pode

gerar uma quantidade significativa de resíduos, incluindo peças desgastadas, óleos

lubrificantes usados e embalagens. O manejo inadequado desses resíduos pode resultar

em poluição do solo, água e ar.

16.4. Emissões de Gases de Efeito Estufa: O transporte de peças, bem como as

operações de manutenção de máquinas pesadas, pode resultar na emissão de gases de

efeito estufa, contribuindo para o aquecimento global e as mudanças climáticas.

16.5. Impactos na Biodiversidade: A extração de matérias-primas para a produção de

peças e o descarte inadequado de resíduos podem afetar negativamente habitats naturais

e ecossistemas locais, levando à perda de biodiversidade e à degradação de áreas

protegidas.

16.6. Consumo de Energia: As operações de produção de peças e a realização de

serviços de manutenção podem demandar grandes quantidades de energia, muitas vezes

proveniente de fontes não renováveis, contribuindo para o esgotamento de recursos

energéticos e para a emissão de poluentes atmosféricos.

16.7. Para mitigar esses impactos ambientais, é essencial adotar práticas sustentáveis

em todas as etapas do processo, desde a seleção de fornecedores comprometidos com a

responsabilidade ambiental até a implementação de medidas de redução de resíduos,

eficiência energética e reciclagem de materiais.

16.8. Ademais, a utilização de peças de qualidade adequada tende a aumentar a

durabilidade dos componentes, reduzindo a geração de resíduos ao longo do tempo.

Assim, embora existam impactos, estes podem ser mitigados por meio de boas práticas

de gestão e responsabilidade ambiental.

17. VIABILIDADE DA CONTRATAÇAO

17.1. Diante das análises realizadas, conclui-se que a contratação é plenamente viável

sob os aspectos técnico, operacional e econômico. A solução proposta atende de forma

adequada à necessidade da Administração, apresentando-se como a alternativa mais
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eficiente para garantir a manutenção da frota municipal e a continuidade dos serviços

públicos.

17.2. A existência de fornecedores no mercado, aliada à utilização de sistema

consolidado de precificação, assegura a competitividade e a transparência do processo

licitatório. Além disso, o modelo de contratação por demanda e com base em desconto

sobre tabela referencial contribui para a economicidade e o controle dos gastos públicos.
17.3. Dessa forma, restam demonstrados os benefícios e a adequação da contratação,

justificando sua implementação como medida necessária ao bom funcionamento da

Administração Pública Municipal.

17.4. Por todo o exposto neste Estudo Técnico Preliminar, a demanda foi considerada

viável e a melhor forma de atendimento é por meio da aquisição dos objetos, o que se

justifica técnica e economicamente, abrangendo os benefícios a serem alcançados em

termos de eficácia, eficiência, efetividade e economicidade.

Planalto, 16 de março de 2026.

/

lãuri Machado de Mello

'Chefe de Gabinete

i

^'7
/ Marcelo Felipe Schmitt

Seiiretáho Municipal de Administração
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGAO INTERESSADO:

1.1. Secretaria Municipal de Administração, Secretária Municipal de Indústria Comércio e
Turismo, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Agricultura, Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Urbanos, Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários,
Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria
Municipal de Cultura, Secretaria Municipal de Esportes e Secretaria da Mulher e da Família.

2. OBJETO:

2.1. REGISTRO DE PREÇO objetivando a aquisição de peças originais ou genuínas para
manutenção de veículos leves, caminhões, ônibus e máquinas pesadas pertencentes a
frota de veículos municipais, pelo Sistema Audatex, atendendo as necessidades deste

município de Planalto-PR.

2.2. A contração dar-se-á através de processo licitatório, observados prazos e demais
obrigações e informações constantes no Termo de Referência e no Edital.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA:

3.1. Marcelo Felipe Schmitt, Marlise Diefembach, Marli Salete Dieckel de Lima, Leonir

Bianchi, Michel Junior Diesel, Angela Regina Garcia Caneppa, Lizandra Cristina Boni,
Dione Junior Flelfer, Gilmar da Silva, Monica Andreia Back e Simone Raquel Baldissera
Dresch.

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇAO:

4.1. A contratação de empresa especializada para fornecimento de peças destinadas à
manutenção da frota municipal de veículos leves, caminhões, ônibus e máquinas pesadas
justifica-se pela necessidade contínua de assegurar o pleno funcionamento e a
conservação dos objetos públicos utilizados na prestação de serviços essenciais à
população.
4.2. A frota municipal é amplamente utilizada no atendimento das demandas das diversas

secretarias, especialmente nas áreas de saúde, educação, agricultura, obras e serviços
urbanos e serviços rodoviários, sendo indispensável para o transporte de pacientes, alunos,
servidores, bem como para a execução de obras e manutenção de estradas e vias públicas.
Nesse contexto, a indisponibilidade de veículos por falta de manutenção adequada pode
comprometer diretamente a eficiência e a continuidade dos serviços públicos, gerando
prejuízos à administração e à coletividade.
4.3. A adoção do Sistema Audatex como parâmetro para aquisição das peças proporciona
maior transparência, padronização e economicidade ao processo, uma vez que permite a
utilização de uma base consolidada de preços de mercado, reduzindo riscos de sobrepreço
e garantindo maior controle sobre os gastos públicos. Além disso, o sistema contribui para
a agilidade na identificação e especificação correta das peças, evitando aquisições
equivocadas e retrabalho.
4.4. Justifica-se a necessidade que as peças sejam originais ou genuínas, pois os veículos
e máquinas são objetos de alto valor, e a qualidade que somente as peças originais e
genuínas possuem são capazes de garantir e aumentar a vida útil das máquinas, tendo em

vista que os recursos para adquirir novos equipamentos sempre são limitados e escassos

para municípios pequenos como o nosso. i

jÍ5. A manutenção e troca de peças são essenciais para a garantia de rendimento e
segurança do trabalho e; dos operadores das referidas máquinas. A interrupção dos
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serviços devido a carência de mão de obra e peças acarreta transtorno ao desenvolvimento

e funcionamento adequado das atividades das Secretarias municipais deste município.
4.6. Dessa forma, a contratação pretendida visa garantir a manutenção preventiva e
corretiva da frota municipal, promovendo maior vida útil dos veículos, redução de custos
com reparos emergenciais e assegurando a continuidade, eficiência e qualidade dos
serviços prestados à população do Município de P!analto-PR.

5. DA MODALIDADE:

5.1. Com a implementação da Lei Federal n° 14133 de 01 de abril de 2021, os processos
licitatórios sofreram alterações e algumas modalidades extintas, o que não é o caso do
Pregão Presencial. O mesmo foi regulamentado com ressalvas, porém não foi vetado seu
uso pela Administração Pública.

5.2. A escolha pela modalidade Pregão Presencial visa ao fortalecimento

desenvolvimento das empresas locais, regionais e nacionais, sem prejuízo da
competitividade e da economicidade da contratação.
5.3. A licitação na forma presencial proporciona maior segurança ao procedimento,
permitindo interação direta entre os licitantes e a Administração, bem como análise mais
detalhada das propostas e da capacidade operacional das empresas em cumprir os preços
ofertados, reduzindo o risco de propostas inexequíveis e aprimorando a verificação
documental.

5.4. Como podemos citar o Art.17 inciso §2 “As licitações serão realizadas
preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde
que motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo.”
Portanto desde que motivada e atendendo o que é disposto na Lei a modalidade poderá
ser utilizada.

5.5. Considerando que o Pregão Presencial se dá de modo simples, direto e acessível,
apresentando maior celeridade à contratação comparado ao eletrônico, sem prejuízo da
competitividade, torna-se apropriado para a contratação resultante deste procedimento de
contratação.

5.6. Também podemos citara possibilidade de esclarecimentos imediatos durante o pregão
—^ presencial e facilidade na negociação de preços, verificação das condições de habilitação

e execução da proposta. A opção pela modalidade presencial do pregão não produz
alteração no resultado final do certame, pelo contrário, permite maior redução de preços
em vista da interação do pregoeiro com os licitantes.
5.7. Com a situação anteriormente descrita, citamos o Art. 176 da Lei n° 14.133/2021 que
determina o prazo de 06 (seis) anos contados da publicação da presente lei, para que
municípios abaixo de 20.000 mil habitantes se adaptem ao Pregão Eletrônico, desde que
atendam às exigências estipuladas para a realização do Pregão Presencial. O município de
Planalto se enquadra nesta situação.
5.8. As sessões serão transmitidas e gravadas em áudio e vídeo, para posterior consulta e
fiscalização dos órgãos internos e externos, objetivando a transparência e publicidade do
processo licitatório.

5.9. A presente licitação se dará baseada na Lei Municipal n° 2.894, de 02 de setembro de
2025, em que a concorrência é aberta para empresas locais, regionais e nacionais,
objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social;

5.10. Empresas locais, regionais e nacionais situadas possuem maior facilidade logística

J^ra o fornecimento rápido dos objetos, reduzindo prazos de entrega e garantindo
^vJcôatinuidade na execução dos serviços públicos. A proximidade também favorece a

agilidade em atendimentosT^ediatos, atendendo aos princípios da Eficiência,

e ao
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economicidade, interesse público, segurança alimentar e continuidade do serviço;
5.11. Um exemplo concreto de prejuízos administrativos foi verificado no Pregão Eletrônico
n° 067/2023, realizado por este Município, em que empresas sediadas em localidades

distantes de Planalto/PR não conseguiram cumprir os prazos estabelecidos para coleta e
entrega dos objetos contratados, comprometendo a regularidade dos serviços públicos.
Esse histórico evidencia os riscos operacionais e logísticos relacionados à contratação de
fornecedores de outras regiões, e reforça a necessidade de priorizar empresas que
possuam maior proximidade territorial com a administração, como forma de garantir
eficiência, agilidade e economicidade.

5.12. A jurisprudência do Tribunal de Contas da União reconhece a possibilidade de
adoção de critérios geográficos em licitações, desde que devidamente fundamentados,
como nos casos:

5.12.1. TCU - Acórdão n° 1.214/2013 - Plenário: “É admissível a restrição da participação
de licitantes em função da localização geográfica, desde que tal medida esteja respaldada
em lei local e seja devidamente justificada nos autos do processo, evidenciando-se, por
exemplo, que a medida visa garantir a efetividade da contratação, a economicidade, a
redução de riscos operacionais ou outros objetivos de interesse público.”
5.12.2. TCU - Acórdão n° 2.047/2019 - Plenário: “A fixação de cláusulas de edital que
favorecem fornecedores locais ou regionais pode ser considerada legítima, desde que
fundamentada em razões de interesse público, como a promoção do desenvolvimento
regional e a garantia da execução contratual.”
5.13. A medida proposta está em conformidade com a legislação federal, municipal e com
a jurisprudência consolidada do TCU, sendo amparada por justificativas técnicas e fáticas
robustas, que demonstram a vantajosidade, economicidade e segurança administrativa da
restrição à participação exclusiva de empresas locais.

5.14. Devido uma licitação anteriormente deste município ter sido revogada. Pregão
Eletrônico 018/2024, por problemas relativos com a ocorrência de lances com percentuais
de desconto excessivos, digladiando extensivamente o certame, fazendo com que
empresas, fossem a picos de lances, e que por exemplo, no item 12, chegaram a atingir
um desconto de 96,50%, onde depois, ambas as empresas desistiram do mesmo, alegando
em que acabaram cometendo erro na digitação da proposta. Este fenômeno gerou um
ambiente de insegurança e incerteza, comprometendo a transparência e a efetividade do

processo licitatório;

5.15. A experiência com a licitação eletrônica mostrou que os lances com percentuais de
desconto muito altos, oferecidos no calor do momento, muitas vezes não são sustentáveis.

Ao adotar a modalidade presencial, é possível gerenciar melhor a concorrência e garantir
que os descontos oferecidos sejam realistas e factíveis;
5.16. A licitação presencial proporciona uma maior segurança no processo, pois permite
uma interação direta entre as partes envolvidas e uma análise mais detalhada das

propostas e da capacidade das empresas de cumprir com os descontos oferecidos. Isso
reduz o risco de ofertas irrealistas e melhora a qualidade da verificação documental;
5.17. O pregão presencia! permite inibir a apresentação de propostas insustentáveis que
atrasariam os procedimentos da modalidade eletrônica e aumentariam seus custos;

5.18. Há diversas vantagens da forma presencial do pregão sobre a eletrônica, dentre as
quais: a possibilidade de esclarecimentos imediatos durante o pregão presencial e
5ãcHidade na negociação de preços, verificação das condições de habilitação e execução
da proposta;

5.19. Dessa forma, a limitação geográfica não compromete a competitividade do certame,
considerando a existência de ntoero suficiente de fornecedores aptos no âmbito local e
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regional, fortalecendo o compromisso da Administração Pública com a gestão eficiente e
responsável dos recursos públicos.
5.20. Haja visto que em pesquisa junto ao Departamento de Tributação deste município,
ao menos 40 empresas situadas no Município, possuem em seu CNAE a atividade de

comercialização de peças e a construção de redes de abastecimento de água. Valer
ressaltar que o relatório segue em anexo ao Termo de Referência.

5.21. Sendo assim, a escolha da modalidade Pregão Presencial é a que melhor se adequa
a contratação do objeto do certame, pois a Administração Pública tem o poder discricionário
para decidir acerca da escolha da modalidade de licitação pregão presencial em detrimento
do pregão eletrônico, de acordo com sua necessidade e conveniência, desde que
motivadas.

5.22. Por fim, com a devida justificativa sobre o ponto de vista da celeridade, entretanto,

sem prejudicar a escolha da proposta mais vantajosa, eis que presente a fase de lances
verbais, o Pregão Presencial se configura como meio fundamental para aquisição de
objetos e serviços comuns pela Administração Pública de forma mais célere e vantajosa
em detrimento às outras formas elencadas na Lei 14.133/2021.

5.23. Justificamos ainda que, o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP), para esta
licitação, deve-se ao fato de este sistema ser um forte aliado aos princípios da eficiência e
da economicidade, por ser um procedimento que resulta em vantagens à Administração,
reduzindo a quantidade de serviços licitados em exageros, afim de aferir o quantitativo
exato sobre os serviços necessários;
5.24. A adoção do Sistema de Registro de Preços para a presente contratação justifica-se
em razão da natureza do objeto, que envolve o fornecimento de peças destinadas à
manutenção preventiva e corretiva da frota municipal, cuja demanda é contínua, variável e

de difícil previsão exata.
5.25. A manutenção da frota pública está diretamente condicionada a fatores imprevisíveis,
como desgaste natural dos componentes, falhas mecânicas inesperadas, condições de uso
dos veículos e máquinas, bem como a intensidade das atividades desenvolvidas pelas
diversas secretarias municipais. Nesse contexto, torna-se inviável definir previamente, de
forma precisa, quais peças serão necessárias, em quais quantidades e em que momento

serão demandadas ao longo do exercício.
5.26. Dessa forma, o Sistema de Registro de Preços apresenta-se como a solução mais

adequada, por permitir a contratação de forma flexível, com aquisições realizadas conforme
a necessidade da Administração, sem a obrigatoriedade de contratação imediata de todo o
quantitativo estimado. Tal característica evita desperdícios, reduz custos com estocagem e
minimiza riscos de aquisição de peças desnecessárias ou incompatíveis, promovendo uma

gestão mais eficiente dos recursos públicos.
5.27. O critério adotado é o MAIOR DESCONTO POR LOTE (percentual), por entender
que trará maior vantajosidade ao Município. Dessa forma, a administração visa aumentar

os descontos ofertados pelas empresas licitantes, respeitando o princípio da
economicidade aos recursos públicos.

5.28. A divisão do objeto em lotes, conforme disposto no anexo, foi estruturada com base

em critérios técnicos, especialmente pela segmentação por marcas, fabricantes e tipos de
veículos e equipamentos, o que possibilita maior especialização por parte dos fornecedores
e amplia a competitividade do certame. Nesse contexto, o julgamento por maior desconto

-poi:^lote favorece a participação de empresas que atuam de forma específica em
determinadas linhas ou marcas, permitindo que apresentem propostas mais vantajosas
dentro de sua área de atuação.
5.29. Além disso, a adoção se critério contribui significativarnente para a simplificação
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do processo licitatório e da gestão contratual, uma vez que evita a necessidade de
detalhamento e disputa individualizada de milhares de itens, o que seria operacionalmente
inviável diante da diversidade de peças envolvidas. O modelo por desconto também facilita
a fiscalização e o controle dos gastos, pois permite a verificação direta da aplicação do
percentual contratado sobre os valores referenciais do sistema.

5.30. Outro ponto relevante é que o critério de maior desconto por lote assegura maior
economicidade à Administração, uma vez que estimula os licitantes a ofertarem percentuais
mais competitivos sobre uma base de preços consolidada, resultando em economia direta

aos cofres públicos. Ademais, possibilita maior previsibilidade orçamentária e flexibilidade
na execução contratual, permitindo aquisições conforme a necessidade real, sem prejuízo
à transparência e á eficiência.

5.31. Dessa forma, considerando a complexidade do objeto, a diversidade da frota
municipal, a utilização de sistema referencial de preços e a divisão por lotes conforme
marcas e tipos de veículos, conclui-se que o critério de julgamento pelo maior desconto
percentual por lote é a medida mais adequada, eficiente e vantajosa para a Administração
Pública, atendendo plenamente aos princípios da economicidade, eficiência,
competitividade e interesse público.

5.32. De acordo com a Instrução Normativa Seges/ME n° 73/2022, no caso de bens e
serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50%

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
5.32.1. A inexequibilidade, só será considerada após diligência do Pregoeiro, que
comprove:

I - Que 0 custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

II - Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

5.33. Considerando que os preços das peças são referenciados pelo SISTEMA AUDATEX,
amplamente utilizado como base de dados de mercado, torna-se tecnicamente mais

eficiente e transparente a aplicação de desconto percentual sobre os valores constantes na

tabela, em substituição à fixação de preços unitários para cada item. Tal metodologia
permite à Administração acompanhar as variações de mercado de forma dinâmica,
garantindo maior aderência aos preços praticados e reduzindo o risco de sobrepreço ou

^ defasagem de valores ao longo da vigência contratual.
5.34. Além de que, o sistema Audatex é um softv^/are de orçamentação eletrônica destinado
a reparação automotiva e contém um completo banco de dados com os modelos de

veículos e máquinas nacionais e importados, contemplando 98% (noventa e oito porcento)
da frota circulante no país e permite a elaboração de orçamentos rápidos e precisos,
reduzindo significativamente o tempo gasto para obter uma informação;
5.35. Trata-se de tabela de uso privado, que pode ser consultada por qualquer licitante no
Departamento de Licitações do Município de Planalto-PR, tanto para cotação dos valores
quanto posterior ao certame. É tecnicamente inviável licitar o universo de peças possíveis
para cada veículo ou máquina, o que demandará uma licitação e um trabalho gigantesco e
sem a garantia de uso.

5.36. Na ausência da peça ou acessório na Tabela AUDATEX, a CONTRATADA deverá

providenciar no mínimo 03 (três) orçamentos, com preços de mercado de empresas
fornecedoras ou fabricantes/concessionárias que devem ser apresentadas ao servidor

. designado.

;\i_L5:37.A Lei Complementar n° 123/2006, prevê o tratamento diferenciado e favorecido às

e EPP’s, promovendo assim um ambiente de negócios mais justo e inclusivo,
'X-ó reserva de LOTES EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE
^ PEQUENO PORTE (EPP) usca fomentar, o crescimento e a participação dessas
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empresas nas licitações públicas, contribuindo para a diversificação e o fortalecimento do
mercado, além de estimular o empreendedorismo e a geração de empregos.
5.38. Dessa forma, os objetos correspondentes aos lotes 08, 10, 18, 20, 21, 26, 27 e 32

recebem tratamento diferenciado destinado às Microempresas (ME) e Empresas de
Pequeno Porte (EPP), em razão de o valor íotal de cada lote não ultrapassar o limite de R$
80.000,00. Por sua vez, os lotes 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 09, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17,

19, 22, 23, 24, 25, 28, 29, 30 e 31 destinam-se à ampla concorrência.

6. DO VALOR:

6.1. O valor total estimado da contratação é de R$ 9.789.990,00(Nove milhões,
setecentos e oitenta e nove mil e novecentos e noventa reais).
6.2. Segue em anexo ao Termo de Referência a Tabela Comparativa de Valor, por meio
de orçamentos solicitados a empresas distintas, sendo definido para os itens o percentual
mínimo para lançamento da licitação, sendo, o maior desconto ofertado nos orçamentos;
6.3. Ressalta-se que, durante a realização da pesquisa junto ao Banco de Preços e a
outros entes públicos, não foram identificados objetos similares ao pretendido nesta
contratação. Verificou-se que os itens disponíveis não apresentam correspondência com
as especificações necessárias, especialmente no que se refere ao ano de fabricação e ao
modelo dos veículos e das máquinas que compõem a frota municipal, inexistindo, portanto,
parâmetros plenamente comparáveis que atendam às características exatas da presente
demanda:

6.4. Responsável pela cotação de preços: Eduardo Rech Delares.

7. DO USO DA TABELA AUDATEX:

7.1. Considerando que os preços das peças são referenciados pelo SISTEMA AUDATEX,
amplamente utilizado como base de dados de mercado, torna-se tecnicamente mais

eficiente e transparente a aplicação de desconto percentual sobre os valores constantes na
tabela, em substituição à fixação de preços unitários para cada item. Tal metodologia
permite à Administração acompanhar as variações de mercado de forma dinâmica,

garantindo maior aderência aos preços praticados e reduzindo o risco de sobrepreço ou
defasagem de valores ao longo da vigência contratual.
7.2. Além de que, o sistema Audatex é um softv^are de orçamentação eletrônica destinado
a reparação automotiva e contém um completo banco de dados com os modelos de

veículos e máquinas nacionais e importados, contemplando 98% (noventa e oito por cento)
da frota circulante no país e permite a elaboração de orçamentos rápidos e precisos,
reduzindo significativamente o tempo gasto para obter uma informação;
7.3. Trata-se de tabela de uso privado, que pode ser consultada por qualquer licitante no
Departamento de Licitações do Município de Planalto-PR, tanto para cotação dos valores
quanto posterior ao certame. É tecnicamente inviável licitar o universo de peças possíveis
para cada veículo ou máquina, o que demandará uma licitação e um trabalho gigantesco e
sem a garantia de uso.

7.4. Na ausência da peça ou acessório na Tabela AUDATEX, a CONTRATADA deverá

providenciar no mínimo 03 (três) orçamentos, com preços de mercado de empresas
fornecedoras ou fabricantes/concessionárias que devem ser apresentadas ao servidor
designado.

EFINIÇAQ E QUANTIDADE DO OBJETO:8.

LOTE 01 - HYUNDAI - AMPLA CONCORRÊNCIA

ITENS VEICULO ANO QTD VALORTOTAL PERCENTUAL
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A GASTAR POR DE DESCONTO

UNID

HYUNDAI HB20 1.0M SENSE1 2021/2022 1 22.893,00 10,00%
2 HYUNDAI HB20 1.0M COMFORT 2023/2024 1 27.784,00 10,00%
3 HYUNDAI HB20 10M SENSE 2022/2022 1 22.893,00 10,00%
4 HYUNDAI HB20 SENSE 2022/2022 1 22.893,00 10,00%
5 HYUNDAI HB20 2021/2022 1 22.893,00 10,00%
6 HYUNDAI HB20 10M SENSE 2021/2022 1 22.893,00 10,00%
7 HYUNDAI HB20S10TA PLATIN 2021/2022 1 31.516,00 10,00%
8 HYUNDAI HB20 10M SENSE 2024/2025 1 27.656,00 10,00%
9 HYUNDAI HB20 10M SENSE 2024/2025 1 27.656,00 10,00%
10 HYUNDAI HB20 10M SENSE 2024/2025 1 27.656,00 10,00%
11 HYUNDAI HB20S 1.0M SEDAN

=>LAT1NUM

2021/2022 1 30.908.00 10,00%

12 HYUNDAI HB20 10M SENSE 2024/2025 1 27.656,00 10,00%
13 HYNDAI HB20 2025/2025 1 27.656,00 10,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 342.953,00
LOTE 02 - CHEVROLET - AMPLA CONCORRÊNCIA V

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR POR DE DESCONTO

UNID

14 3HEVROLET ONIX PLUS 10 TAT LT1 2024/2024 1 33.450,00 10,00%
3HEVROLET SPIN 18L AT PREMIER15 2023/2024 1 39.956,00 10,00%
3HEVROLET SPIN 18L AT PREMIER16 2023/2024 1 39.956,00 10,00%
3HEVROLET SPIN 18L AT PREMIER17 2023/2024 1 39.956,00 10,00%

18 3HEVROLET SPIN 18L AT PREMIER 2022/2022 1 30.489,00 10,00%
3HEVROLET SPIN 1 8L AT PREMIER19 2025/2026 1 56.616,00 10,00%
3HEVROLET SPIN 1.8L AT PREMIER20 2025/2026 1 56.616,00 10,00%

21 3HEVROLET ONIX 10MT JOYE 2017/2018 1 18.271,00 10,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 315.310,00

LOTE 03 - FIAT - AMPLA CONCORRÊNCIA
ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR POR DE DESCONTO

UNID

22 -lAT STRADA FREEDOM 1.3 CD 2025/2026 1 45.670,00 10,00%
23 -lAT PALIO FIRE 2015/2015 1 13.041,00 10,00%
24 =IAT STRADA ENDURANCE CS 2022/2023 1 30.168,00 10,00%

=IAT UNO WAY MILLE WAY ECON25 2013/2013 1 11.990,00 10,00%
26 =IAT UNO WAY MILLE WAY ECON 2013/2013 1 11.990,00 10,00%
27 =IAT STRADA ENDURANCE CS 2022/2023 1 30.168,00 10,00%
28 =IAT STRADA ENDURANCE CS 2022/2023 1 30.168,00 10,00%
29 =IAT STRADA ENDURANCE CS 1.3 2025/2026 1 38.554,00 10,00%
30 -lAT STRADA WORKING 2017/2018 1 20.780,00 10,00%
31 =IAT STRADA WORKING 2015/2016 1 19.126,00 10,00%

-lAT UNO MILLE WAY ECON32 2013/2013 1 11.990,00 10,00%
33 =IAT TORO END4RANCE T27/ AT 2024/2024 1 46.584,00 10,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 310.229,00
LOTE 04 - VOLKSWAGEN - AMPLA CONCORRÊNCIA

ENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR POR DE DESCONTO

UNID f '

34 VOLKSWAGEN TAOS CL TSl AE 2021/2022 1 54.946,00 10,00%
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35 VOLKSWAGEN GOL TL MOV 2017/2018 1 18.803,00 10,00%
36 VOLKSWAGEN SAVEIRO CS RB 2025/2025 1 34.101,00 10,00%
37 VOLKSWAGEN GOL TL MCV 2018/2018 1 18.803,00 10,00%
38 VOLKSWAGEN KOMBI 2012/2012 1 15.969,00 10,00%
39 VOLKSWAGEN GOL 1 .OL MC4 2020/2021 1 18.120,00 10,00%
40 VOLKSWAGEN GOL 1 .OL MC4 2020/2021 1 18.120,00 10,00%
41 VOLKSWAGEN GOL 1 .OL MC4 2020/2021 1 18.120,00 10,00%
42 VOLKSWAGEN GOL 1.0L MC4 2021/2022 1 18.120,00 10,00%
43 VOLKSWAGEN SAVEIRO CS RB MF 2024/2024 1 30.704,00 10,00%
44 VOLKSWAGEN SAVEIRO CS RB MF 2024/2024 1 30.704,00 10,00%
45 VOLKSWAGEN VIRTUS MB 2025/2025 1 38.468,00 10,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 314.978,00
NHÔES - AMPLA CONCORRÊNCIALOTE 05 - VOLKWAGEN CAM

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR POR DE DESCONTO

UNID

46 VOLKSWAGEN 15-180 2010/2010 1 52.578,00 10,00%
VOLKSWAGEN DELIVERY 11-18047 2022/2023 1 133.142,00 10,00%
VOLKSWAGEN COSTELATION

15180

48 2010/2011 1 80.607,00 10,00%

VOLKSWAGEN 8.160 DRC 4X249 2013/2013 1 77.818,00 10,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 344.145,00
LOTE 06 - VOLKSWAGEN MICROÔNIBUS - AMPLA CONCORRÊNCIA

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR POR
UNID

PERCENTUAL

DE DESCONTO

50 VOLKSWAGEN NEOBUS15.190 2022/2023 1 140.000,00 10,00%
51 VOLKSWAGEN GRANMICRO 2019/2020 1 100.000,00 10,00%
52 VOLKSWAGEN GRANMICRO 2025/2025 1 194.310,00 10,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 434.310,00

LOTE 07 - FORD FURGÃO - AMPLA CONCORRÊNCIA
ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR POR DE DESCONTO

UNID

53 =ORD TRANSIT TCA AMBUL 2024/2024 1 86.219,00 10,00%
54 =ORD TRANSIT TCA MIC 2022/2022 1 88.000,00 10,00%
55 =ORD TRANSIT TCA MICRO 2024/2024 1 100.800,00 10,00%
56 -ORD TRANSIT L3H3 TCA AMBUL 2025/2025 1 95.200,00 10,00%
57 =ORD TRANSIT L4H3 TCA 2025/2025 1 119.137,00 10,00%
58 =ORD TRANSIT L4H3 TCA 2025/2025 1 119.137,00 10,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 608.493,00
LOTE 08 - FORD UTILITÁRIOS- EXCLUSIVOME/EPP

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR POR DE DESCONTO

UNID

59 =ORD F1000 TURBO 1992/1993 1 24.862,00 10,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 24.862,00
LOTE 09 - MITSUBISH AMPLA CONCORRÊNCIA

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR POR DE DESCONTO

UNID

60 \/llTSUBISHI L200 TRITON 3.2 D 2013/2013 1 34.251,00 10,00%
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61 \/llTSUBlSHI L200 TRITON GL D 2013/2014 1 35.107,00 10,00%
62 \/llTSUBÍSHI L200 TRITON 3.2 D 2012/2013 1 34.251,00 10,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 103.609,00

LOTE 10 - CITROEN- EXCLUSIVOME/EPP

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR POR DE DESCONTO

UNID

63 3ITROEN BERLINGO 2018/2019 1 21.982,00 10,00%
64 3ITROEN AIRCROSS STARTMT 2019/2020 1 20.759,00 10,00%
65 3ITROEN AIRCROSS STARTMT 2018/2019 1 20.253,00 10,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 62.994,00
LOTE 11 - CITROEN FURGÃO - AMPLA CONCORRÊNCIA

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR POR DE DESCONTO

UNID

66 3ITROEN JUMPY CARGO 2023/2024 1 80.013,00 10,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 80.013,00

LOTE 12 - RENAULT - AMPLA CONCORRÊNCIA

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR POR DE DESCONTO

UNID

67 RENAULT LOGAN ZEN10MT 2020/2021 1 17.924,00 10,00%
ENAULTOROCH68 2025/2026 1 48.408,00 10,00%

69 ENAULTOROCH 2025/2026 1 48.408,00 10,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 114.740,00
LOTE 13 - RENAULT UTILITÁRIO FURGÃO - AMPLA CONCORRÊNCIA

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR POR DE DESCONTO

UNID

70 =^ENAULT M REVESCAP L3H2 2022/2023 1 92.000,00 10,00%
71 RENAULT MASTER MARIM PAS 2022/2023 1 101.764,00 10,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 193.764,00

LOTE 14-VOLVOCAMINHÕES- AMPLACONCORRÊNCIA

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR POR DE DESCONTO

UNID

72 yOLVO VM 290 4X2 R 2024/2024 1 160.000,00 10,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 160.000,00
LOTE 15 - VOLVO ÔNIBUS - AMPLA CONCORRÊNCIA

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR POR DE DESCONTO

UNID

73 /OLVO COMIL CAMPIONE R 2022/2023 1 400.000,00 10,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 400.000,00

LOTE 16 - MARCOPOLO/VOLARE - AMPLA CONCORRÊNCIA
ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR POR DE DESCONTO

UNID

74 \/IARCOPOLO VOLARE W9C ON 2020/2021 1 58.294,00 10,00%

10,00%\/lARCOPOLO VOLARE W-L ON 2024/2025 1 220.767,00
76 VIARCOPOLO VOLARE V8L ON 2021/2021 1 117.222,00 10,00%
77 MARCOPOLO VOLARE,W12 R 2025/2026 1 204.000,00 10,00%
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78 MARCOPOLO VOLARE V8L 4X4 EO |2022/2Õ^ 1 191.482,00 10,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 791.765,00
LOTE 17 - IVECO CAMINHÕES - AMPLA CONCORRÊNCIA

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR POR DE DESCONTO

UNID

VECO TECTOR 260E30ID79 2018/2018 1 99.498,00 10,00%
VECO TECTOR 15-210 4X280 2025/2026 1 150.048,00 10,00%
VECO TECTOR 170E2181 2021/2022 1 109.904,00 10,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 359.450,00
LOTE 18 - IVECO MICROÔNIBUS - EXCLUSIVO ME/EPP

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR POR DE DESCONTO

UNID

82 VECO BUS 10-190E 2020/2021 1 73.517,00 10,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 73.517,00
LOTE 19 - MERCEDES BENZ CAMINHÕES - AMPLA CONCORRÊNCIA

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR POR DE DESCONTO

UNID

83 \/lERCEDES BENZ ATRON 2729K 2014/2014 1 130.044,00 10,00%
84 \/IERCEDES BENZ ATEGO 2730 2025/2026 1 242.531,00 10,00%
85 MERCEDES BENZ ATEGO 2730 2025/2026 1 242.531,00 10,00%
86 \/IERCEDES BENZ ATEGO 2730 2025/2026 242.531,001 10,00%
87 \/IERCEDES BENZ ATEGO 2730 2019/2020 1 176.474,00 10,00%
88 \/IERCEDES BENZ ATEGO 1419 2021/2021 1 126.400,00 10,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 1.160.511,00
LOTE 20 - MERCEDES BENZ ÔNIBUS - EXCLUSIVO ME/EPP

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR POR DE DESCONTO

UNID

\/IERCEDES BENZ OF 1519 R.ORE89 2017/2017 1 50.000,00 10,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 50.000,00
LOTE 21 - SCANIA CAVALO - EXCLUS VO ME/EPP

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR POR DE DESCONTO

UNID

90 SCANIA P420 6X4 2006/2006 1 57.404,00 10,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 57.404,00
LOTE 22 - NEW HOLLAND - AMPLA CONCORRÊNCIA

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR POR DE DESCONTO

UNID

91 nJEW HOLLAND MOTONIVELADORA

RG140B

2014/2014 1 140.000,00 10,00%

92 vJEW HOLLAND PA CARREGADEIRA 2014/2014 1 100.000,00 10,00%
12D

93 RETROESCAVADEIRA B80C 2025/2025 1 132.000,00 10,00%
14 ^ETROESCAVADEIRA B80C 2025/2025 1 132.000,00 10,00%
95 ROLO COMPACTADOR V110PD 2025/2025 1 148.000,00 10,00%
96 ROLO COMPACTADOR V110PD 2025/2025 1 148.000,00 10,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 800.000,00
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LOTE 23 - CATERPILLAR ~ AMPLA CONCORRÊNCIA
ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR POR DE DESCONTO

UNID

97 CATERPILLAR ESCAVADEIRA

HIDRÁULICA 318D2L

2022/2022 1 268.000,00 10,00%

CATERPILLAR PÁ CARREGADEIRA
338 K

98 2022/2022 1 228.800,00 10,00%

CATERPILLAR PÁ CARREGADEIRA
338 K

99 2022/2022 1 228.800,00 10,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 725.600,00
LOTE 24 - KOMATSU - AMPLA CONCORRÊNCIA

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR POR DE DESCONTO

UNID

100 <OMATSU ESCAVADEIRA

HIDRÁULICA PC 160

2022/2022 220.000,00 10,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 220.000,00

LOTE 25 - FOTON -AMPLA CONCORRÊNCIA

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR POR DE DESCONTO

UNID

101 -OTON AUMARK S1217A 2024/2024 1 119.378,00 10,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 119.378,00
LOTE 26 - BYD - EXCLUSIVO ME/EPP

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR POR DE DESCONTO

UNID

102 BYD DOLPHIN MINI GS5EV 2024/2025 1 41.965,00 10,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 41.965,00
LOTE 27 - LIPPEL - EXCLUSIVO ME/EPP

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR POR DE DESCONTO

UNID

103 TRITURADOR DE GALHOS PDU

260D

2021 1 20.000,00 10,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 20.000,00
LOTE 28 - BOBCAT - AMPLA CONCORRÊNCIA

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR POR DE DESCONTO

UNID

BOBCAT MINICARREGADEIRA S570104 2021/2021 1 88.000,00 10,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 88.000,00
LOTE 29 - JOHN DEERE - AMPLA CONCORRÊNCIA

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR POR DE DESCONTO

UNID

105 JOHN DEERE RETRO

ESCAVADEIRA 31OL

2022/2022 1 120.000,00 10,00%

JOHN DEERE RETRO

ESCAVADEIRA 310L

06 2022/2022 1 120.000,00 10,00%

VALOR TQTAL DO LOTE: R$ 240.000,00

\j
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LOTE 30 - CASE - AMPLA CONCORRÊNCiA
iTENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR POR DE DESCONTO

UNID

107 3ASE MOTONIVELADORA845B 2025/2025 1 360.000,00 10,00%
108 3ASE MOTONIVELADORA 865B 2025/2025 1 380.000,00 10,00%
109 3ASERETROESCAVADEIRA580N 2025/2025 1 168.000,00 10,00%
110 3ASE RETROESCAVADEIRA 580N 2025/2025 1 168.000,00 10,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 1.076.000,00
LOTE 31 - MAQUINA PINTURA SINAL ZAÇAO VIARIA - AMPLA CONCORRÊNCIA

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR POR DE DESCONTO

UNID

111 VIAQUINA PINTURA MZ BRASIL

MZF-7/TA

2026/2026 1 96.000,00 15,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 96.000,00
LOTE 32 - RODOMOURA - EXCLUSIVO ME/EPP

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR POR DE DESCONTO

UNID

112 RODOMOURA PR0 2E 2017/2017 1 60.000,00 10,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 60.000,00

9. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO:
9.1. As empresas responsáveis pela manutenção dos veículos e máquinas (conforme

Credenciamento n®006/2024) iram emitir um laudo especificando as peças necessárias

para os reparos, e entregar ao servidor designado Luis Fernando Paulus, o qual irá fazer a
aquisição conforme desconto concedido pela CONTRADA e definido no Contrato, baseado
na Tabela Audatex.

9.2. A CONTRATADA deverá fornecer as peças/acessórios no prazo máximo de 72

(setenta e duas) horas após o recebimento formal da solicitação de entrega;
9.3. A empresa CONTRATADA deverá entregar os objetos no Setor de Serviços
Rodoviários (Pátio de Máquinas) situado na Rua Luiz Oscar Prauchner, n°1359, Bairro
Santo Antônio.

9.4. A solicitação mencionada no subitem 9.2 deverá conter as seguintes informações:
a) Identificação da Secretaria solicitante;
b) Descrição dos objetos e quantidades a serem adquiridas;
c) Local e prazo de entrega;
d) Assinatura do servidor designado.
9.5. Todas as peças deverão ser original ou genuína e estar em conformidade com as

normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e aferidas pelo INMETRO.

9.6. A CONTRATADA deverá fornecer garantia mínima de 90 (noventa) dias dos objetos

entregues;

9.7. A garantia deverá incluir a substituição dos objetos defeituoso, por outro em perfeito
estado, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da comunicação do fato,
sem qualquer ônus para o Município;

y>/9.8. Na ausência da peça na Tabela AUDATEX, caso seja opção do Município, a
;;®7n©ÈJTRATADA deverá providenciar no mínimo 03 (três) orçamentos, com preços de
V mercado de empresas fornecedoras ou fabricantes/concessionária s que devem ser
s apresentados ao servidor designac(ei

i -
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9.9. A empresa licitante deve negar entrega dos objetos caso estes sejam solicitados sem
a elaboração da solicitação formal e as informações previstas no subitem.
9.9.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização
para a empresa vencedora do certame.
9.10. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos objetos, com

apresentação da respectiva nota fiscal.
9.11. O não cumprimento do disposto enseja a nulidade da contratação e

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.
9.12. A entrega dos objetos pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração
da solicitação configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a
má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o

não pagamento dos objetos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação
das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.
9.13. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento,
para fins de recebimento definitivo dos objetos.
9.14. As solicitações provenientes da Secretaria solicitante, após o recebimento dos
objetos, deverão ser armazenadas em arquivo próprio no Controle Interno ou no
Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a
fiscalização de órgão interno e externos.
9.15. Demais atos pertinentes ao fornecimento dos objetos será exigido no edital e
juntamente com o contrato definido pelo setor de compras e licitações, que deverá passar
por aprovação do setor jurídico desta municipalidade.
9.16. Os objetos deverão ser entregues por meio de transporte da(s) Contratada(s) e
através de seus próprios funcionários ou por intermédio de empresa contratada pela(s)
licitante(s) vencedora(s), ficando sob inteira responsabilidade desta(s) o ressarcimento de
eventuais danos provenientes de acidente(s) porventura sofridos por seus colaboradores
ou por interpostas pessoas;
9.17. Os objetos ofertados deverão ser novos e de primeiro uso;

9.18. Os objetos licitados deverão conter todas normas e certificações vigentes
obrigatórios, exigidos pela legislação federal em vigor;
9.19. A Contratada fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os

objetos e/ou componentes e peças em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções,
cabendo á fiscalização não atestar o recebimento do objeto até que sejam sanadas todas
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas;
9.20. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos, assumindo
exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto até
0 devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;

9.21. A licitante contratada deverá seguira regulamentação imposta pelo Decreto municipal
N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais.

O prazo de vigência será até 12 (doze) meses, tendo início a partir da assinatura do
respectivo contrato/ata de registro de preços.

10. PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
10.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônico para a conta bancária
da Contratada indicada pela mesma, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da

apresentação da Nota Fiscal, após a entrega do objeto;
10.2. A licitante contratada deverá seguira regulamentação imposta pelo Decreto municipal
N° 5548/2023 o qual trata sobre a reteocão de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
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documentos fiscais;

10.3. Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são
oriundos dos Recursos Livres do Município de Planalto-PR. Os recursos orçamentários
correrão por conta da seguinte dotação:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destínação de recurso

00050 01.102,04.122.0402.2012 3.3.90.30.00.00.00000

00240 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.30.00.00.00000

00900 05.116.15.452.1501.2053 3.3.90.30.00.00.00000

00990 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.30.00.00.00000

01230 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000

01940 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000

02220 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.30.00.00.00000

02730 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.30.00.00.00000

03270 11.133.20.606.2001.2057 3.3.90.30.00.00.00000

03490 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.30.00.00.00000

03620 13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.30.00.00.00000

03720 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.30.00.00.00000

03990 18.140.14.245.0801.2078 3.3.90.30.00.00.00000

11. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

11.1. A contratação será executada de forma PARCELADA, conforme a demanda, em

razão da natureza contínua e imprevisível dos serviços de manutenção da frota. Tal medida
se justifica pela impossibilidade de prever com exatidão quais peças serão necessárias ao
longo do período contratual, considerando as variáveis envolvidas, como desgaste, falhas
mecânicas e condições de uso dos veículos.

11.2. O parcelamento evita aquisições desnecessárias, reduz custos com armazenamento

e minimiza riscos de obsolescência de peças. Além disso, contribui para uma gestão mais
eficiente dos recursos públicos, permitindo que as aquisições ocorram de forma planejada
e conforme a real necessidade da Administração, em consonância com os princípios da
economicidade e da eficiência.

12. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO CONTRATO;
12.1. O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terão como
responsáveis, nos termos do Decreto 11.246/2022 e da Lei n®14.133/21, e Decreto

Municipal 5584/2024:

a) GESTORA DO CONTRATO: Carla Fatima Mombach Sturm.
b) FISCAL DO CONTRATO: Luis Fernando Paulus, Auxiliar de Mecânico.

12.2. Caberá a gestora e o fiscal designado pela autoridade competente do Município,
promover todas as ações necessárias ao/Tiel cumprimento dos ajustes decorrentes do
contrato ou da Ata.

Planalto, 23 de março de 2026.

Angela Regin arcia

Secretária Municipal de
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ANEXO I - RELAÇAO DA FROTA MUNICIPAL
RELAÇAO DA FROTA MUNICIPAL

LOTE 01 - HYUNDAI

ITENS ITEM VEICULO PLACA RENAVAN ANO SECRETARIA QTD

HYUNDAI HB20 1.0M

SENSE

1 1 RHW5E83 1294519643 2021/2022 ADMINISTRAÇAO 1

ADMINISTRAÇÃOHYUNDAI HB20 1.0M

COMFORT

2 2 SEQ6E05 1363928128 2023/2024 1

EDUCAÇÃO3 3 HYUNDAI HB20 10M

SENSE

RHY6G78 1298446896 2022/2022 1

HYUNDAI HB20 SENSE4 4 RHY6G05 1298444702 2022/2022 CULTURA 1

EDUCAÇÃOHYUNDAI HB205 5 RHC1D40 1262123221 2021/2022 1

6 HYUNDAI HB20 10M

SENSE

6 RHI0D90 1272137543 2021/2022 URBANISMO 1

HYUNDAI HB20S10TA

PLATIN

7 7 RHK7C19 1276410015 2021/2022 SAUDE 1

SAUDE8 8 HYUNDAI HB20 10M

SENSE

TAJ7G47 1400329091 2024/2025 1

SAÚDEHYUNDAI HB20 10M

SENSE

9 9 TAJ7G44 1400333234 2024/2025 1

HYUNDAI HB20 10M

SENSE

TAJ8E6810 10 1400332173 2024/2025 SAUDE 1

HYUNDAI HB20S 1.0M

SEDAN PLATINUM

11 RHK7C18 ESPORTE11 1276411836 2021/2022 1

SAÚDE12 HYUNDAI HB20 10M

SENSE

TAJ8E70 1400441355 2024/202512 1

SAÚDE13 HYNDAI HB20 UBC5G84 146881320213 2025/2025 1

LOTE 02-CHEVROLET

VEICULO PLACAITENS ITEM RENAVAN ANO SECRETARIA QTD

ASSISTÊNCIA

SOCIAL

1 CHEVROLET ONIX

PLUS10TAT LT1

SF03F52 1395129549 2024/202414 1

CHEVROLET SPIN 18L

AT PREMIER

SEQ6D8115 2 1364017358 2023/2024 ASSISTÊNCIA

SOCIAL

1

CHEVROLET SPIN 18L

AT PREMIER

SEQ6D8516 3 1364016491 2023/2024 SAUDE 1

CHEVROLET SPIN 18L

AT PREMIER

SEQ6D7517 4 1364019083 2023/2024 SAUDE 1

CHEVROLET SPIN 18L

AT PREMIER

RHV5H1118 5 1292613154 2022/2022 SAUDE 1

CHEVROLET SPIN 1.8L

AT PREMIER

19 6 2025/2026 ADMINISTRAÇAO 1

CHEVROLET SPIN 1.8L

AT PREMIER

20 7 2025/2026 ADMINISTRAÇAO 1

CHEVROLET ONIX

10MTJOYE

BBT636221 8 1137326937 2017/2018 SAUDE 1

LOTE 03 - FIAT

ITENS ITEM VEICULO PLACA RENAVAN ANO SECRETARIA QTD

1 FIAT STRADA

FREEDOM 1,3 CD

22 2025/2026 MEIO AMBIENTE 1

FIAT PALIO FIRE23 2 AZP2540 1048662206 2015/2015 SERVIÇO
RODOVIÁRIO

1

24 3 FIAT STRADA

ENDURANCE CS

SDU6J94 1320089566 2022/2023 URBANISMO 1

16
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FIAT UNO WAYMILLE

WAY ECON

25 4 AX02939 586768289 2013/2013 SERVIÇO
RODOVIÁRIO

1

26 5 FIAT UNO WAYMILLE

WAY ECON

AXK3198 569246377 2013/2013 SERVIÇO
RODOVIÁRIO

1

27 6 FIAT STRADA

ENDURANCECS

SDU6J90 1320091323 2022/2023 SERVIÇO
RODOVIÁRIO

1

FIAT STRADA

ENDURANCE CS

28 7 SDU6J91 1320090602 2022/2023 CULTURA 1

29 8 FIAT STRADA

ENDURANCECS 1.3

UAX5C69 1456745260 2025/2026 CULTURA 1

FIAT STRADA

WORKING

30 9 BB03864 1128486102 2017/2018 URBANISMO 1

31 10 FIAT STRADA

WORKING

AZZ5463 1065690883 2015/2016 ESPORTE 1

32 11 FIAT UNO MILLE WAY

ECON

AHX7245 565331280 2013/2013 SERVIÇO
RODOVIÁRIO

1

FIAT TORO33 12 SF03F56 1395128887 2024/2024 SAUDE 1

LOTE 04 - VOLKSWAGEN

VEICULOITENS ITEM PLACA RENAVAN ANO SECRETARIA

ADMINISTRAÇÃO

QTD

34 1 VOLKSWAGEN TAOS

CLTSI AE

RHL2D69 1277281510 2021/2022 1

2 VOLKSWAGEN GOL TL35 BBQ4J42 1132381115 2017/2018 ADMINISTRAÇAO 1

MCV

SAÜDE36 3 VOLKSWAGEN

SAVEIRO CSRB

2025/2025 1

INDÚSTRIA E

COMÉRCIO

VOLKSWAGEN GOLTL37 4 BBW7633 1142180678 2018/2018 1

MCV

VOLKSWAGEN KOMBI AVJ369938 5 469856300 2012/2012 URBANISMO 1

SAÚDEVOLKSWAGEN GOL

1.0L MC4

BES2F1339 6 1248623484 2020/2021 1

SAÚDEVOLKSWAGEN GOL

1.0L MC4

40 7 BER3F85 1248134963 2020/2021 1

SAÚDEVOLKSWAGEN GOL

1.0L MC4

BES2H7841 8 1248620213 2020/2021 1

SAÚDE9 VOLKSWAGEN GOL

1.0L MC4

BEX9H8342 1255954725 2021/2022 1

SAÚDEVOLKSWAGEN

SAVEIRO CS RBMF

43 10 TAJ7G48 1400326424 2024/2024 1

VOLKSWAGEN

SAVEIRO CS RBMF

TAJ7G5044 11 1400327501 2024/2024 SAUDE 1

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

12 VOLKSWAGEN

VIRTUS MB

TBD49345 1429511971 2025/2025 1

LOTE 05 - VOLKWAGEN CAMINHÕES

ITEM VEICULOITENS PLACA RENAVAN ANO SECRETARIA QTD

VOLKSWAGEN 15-180 ASI-693446 1 198133367 2010/2010 SERVIÇO
RODOVIÁRIO

1

VOLKSWAGEN

DELIVERY 11-180

47 2 SDV7D93 1321045112 2022/2023 SERVIÇO
RODOVIÁRIO

1

VOLKSWAGEN

COSTELATION 15180

48 3 MGV4828 249976749 2010/2011 URBANISMO 1

VOLKSWAGEN 8.160

DRC 4X2

49 4 AXK-3203 569424704 2013/2013 URBANISMO 1

LOTE 06 - VOLKSWAGEN MICROÔNIBUS

VEICULOITENS ITEM PLACA RENAVAN ANO SECRETARIA QTD i

f\ 17

ó u 0 0 41
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1 VOLKSWAGEN

NEOBUS15.190

SDV4I4650 1304462231 2022/2023 EDUCAÇAO 1

2 VOLKSWAGEN

GRANMICRO

BDA8D9851 1188741397 2019/2020 EDUCAÇAO 1

VOLKSWAGEN

GRANMICRO

52 3 TBR4D11 1447728723 2025/2025 SAUDE 1

LOTE 07 - FORD FURGÃO

ITENS ITEM VEICULO PLACA RENAVAN ANO SECRETARIA QTD

FORDTRANSITTCA

AMBUL

53 1 TAN5H46 1411426620 2024/2024 SAUDE 1

SAÚDE2 FORDTRANSITTCA SDV8A5454 1321292624 2022/2022 1

MIC

SAÚDEFORD TRANSITTCA

MICRO

TAN6D243 1401252653 2024/202455 1

FORDTRANSIT L3H3

TCA AMBUL

TBY1D6656 4 1458118255 2025/2025 SAUDE 1

SAÚDEFORD TRANSIT L4H3 TBM6H14 1441329797 2025/202557 5 1

TCA

SAÚDE6 FORDTRANSIT L4H3 TBK3I04 1439201410 2025/202558 1

TCA

LOTE 08 - FORD UTILITÁRIOS

VEICULO PLACA QTD :ITENS ITEM RENAVAN ANO SECRETARIA

FORDF1000 TURBO MCP-4310 URBANISMO1 550390707 1992/1993 159

LOTE 09 - MITSUBISHI

VEICULO PLACA SECRETARIA

ÃDMÍNISTRÁÇÃÕ

QTDITENS ITEM RENAVAN ANO

AWX0J04 11 MITSUBISHI L200

TRITON 3,2 D

537237160 2013/201360

AXY3532 SERVIÇO
RODOVIÁRIO

MITSUBISHI L200

TRITON GL D

992125448 2013/2014 161 2

MITSUBISHI L200

TRITON 3.2 D

AWL4061 506592510 2012/2013 SERVIÇO
RODOVIÁRIO

162 3

LOTE 10-CITROEN

PLACAVEICULO RENAVAN ANO SECRETARIA QTDITENS ITEM

EDUCAÇÃOCITROEN BERLINGO BDR8E23 1216441585 2018/2019 163 1

PBX0G41 CRASCITROEN AIRCROSS

STARTMT

1210667980 2019/2020 164 2

CITROEN AIRCROSS

STARTMT

BCU1B90 1178678544 2018/2019 TUTELAR 165 3

LOTE 11 - CITROEN FURGÃO

QTDPLACA ANO SECRETARIAITENS VEICULO RENAVANITEM

TAR0G51 SAUDE1 CITROEN JUMPY

CARGO

1406619750 2023/2024 166

LOTE 12-RENAULT

PLACAITEM VEICULO RENAVAN ANO SECRETARIA QTDITENS

BEF3D231 RENAULT LOGAN

ZEN10MT

1234019016 2020/2021 TUTELAR 167

RENAULT OROCH ADMINISTRAÇAO68 2 2025/2026 1

ADMINISTRAÇÃORENAULT OROCH69 3 2025/2026 1

LOTE 13 - RENAULT UTILITÁRIO FURGÃO

ITENS ITEM VEICULO PLACA RENAVAN ANO SECRETARIA QTD

18

0420 \) U
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RENAULT M

REVESCAP L3H2

70 1 SDU3F27 1317291449 2022/2023 SAUDE 1

71 2 RENAULT MASTER

MARIM PAS

SDV7H38 1321993940 2022/2023 CULTURA 1

LOTE 14 - VOLVO CAMINHÕES

ITENS ITEM VEICULO PLACA RENAVAN ANO SECRETARIA QTD

72 1 VOLVO VM 290 4X2 R OLM1B07 1392238762 2024/2024 URBANISMO 1

LOTE 15 - VOLVO ÔNIBUS

ITENS ITEM VEICULO PLACA RENAVAN ANO SECRETARIA QTDi

73 1 VOLVO COMIL

CAMPIONE R

SEH1G69 1343391129 2022/2023 SAUDE 1

LOTE 16 - MARCOPOLOA/OLARE

ITENS ITEM VEICULO PLACA RENAVAN ANO SECRETARIA QTD

SAUDE74 1 MARCOPOLO VOLARE

W9CON

RHA9I75 1257414671 2020/2021 1

MARCOPOLO VOLARE

W-L ON

75 2 TAR5E68 1407094650 2024/2025 SAUDE 1

MARCOPOLO VOLARE

V8LON

76 3 RHQ3B37 1278860875 2021/2021 EDUCAÇAO 1

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

77 4 MARCOPOLO VOLARE

W12 R

UAZ1C63 1465137065 2025/2026 1

EDUCAÇAO78 5 MARCOPOLO VOLARE

V8L 4X4 EO

RHX6F45 1296163226 2022/2022 1

LOTE 17 - IVECO CAMINHÕES

ITENS ITEM VEICULO PLACA RENAVAN ANO SECRETARIA QTD

IVECO TECTOR

260E30ID

79 1 BCG3098 1157211418 2018/2018 SERVIÇO
RODOVIÁRIO

1

2 IVECO TECTOR 15-21080 2025/2026 URBANISMO 1

4X2

IVECO TECTOR

170E21

81 3 RHM3D16 1278865567 2021/2022 URBANISMO 1

LOTE 18 - IVECO MICROÔNIBUS

^TENS ITEM VEICULO PLACA RENAVAN ANO SECRETARIA QTD

EDUCAÇÃO82 1 IVECO BUS 10-190E RHF4I47 1265524774 2020/2021 1

LOTE 19 - MERCEDES BENZ CAMINHÕES

ITENS ITEM VEICULO PLACA RENAVAN SECRETARIAANO QTD

83 1 MERCEDES BENZ

ATRON 2729K

AYG6964 1004619445 2014/2014 SERVIÇO
RODOVIÁRIO

1

MERCEDES BENZ

ATEGO 2730

84 2 UBJ0B34 1483438144 2025/2026 SERVIÇO
RODOVIÁRIO

1

MERCEDES BENZ

ATEGO 2730

85 3 UBL9B50 1475524088 2025/2026 SERVIÇO
RODOVIÁRIO

1

MERCEDES BENZ

ATEGO 2730

86 4 UBJ0B35 1483435099 2025/2026 SERVIÇO
RODOVIÁRIO

1

MERCEDES BENZ

ATEGO 2730

87 5 BEA4B15 1228268158 2019/2020 SERVIÇO
RODOVIÁRIO

1

MERCEDES BENZ

ATEGO 1419

88 6 RHJ5D43 1274331070 2021/2021 URBANISMO 1

LOTE 20 - MERCEDES BENZ ÔNIBUS

ITENS ITEM VEICULO PLACA RENAVAN ANO SECRETARIA QTD

EDUCAÇÃOMERCEDES BENZ OF

1519 R.ORE

89 1 BBN4G13 1126292866 2017/2017 1

19
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LOTE 21 - SCANIA CAVALO

ITENS ITEM VEICULO PLACA RENAVAN ANO SECRETARIA QTD

SCANIA P420 6X490 1 ANS0441 882623966 2006/2006 SERVIÇO
RODOVIÁRIO

1

LOTE 22 - NEW HOLLAND

ITEM VEICULOITENS NUMERO SERIE ANO SECRETARIA QTD

1 NEW HOLLAND

MOTONIVELADORA

RG140B

91 NDAF02750 2014/2014 SERVIÇO
RODOVIÁRIO

1

NEW HOLLAND PA

CARREGADEIRA 12D

92 2 NEAE06232 2014/2014 SERVIÇO
RODOVIÁRIO

1

RETROESCAVADEIRA

B80C

NKJ0B80CCRKH4339093 3 2025/2025 SERVIÇO
RODOVIÁRIO

1

RETROESCAVADEIRA

B80C

94 4 2025/2025 SERVIÇO
RODOVIÁRIO

1

NKJ0B80CTSKH44675

95 5 ROLO

COMPACTADOR

V110PD

2025/2025 SERVIÇO
RODOVIÁRIO

1

NKJ0V110ESKT09572

ROLO

COMPACTADOR

V110PD

96 6 2025/2025 SERVIÇO
RODOVIÁRIO

1

LOTE 23 - CATERPILLAR

VEICULO NUMERO SERIEITENS ITEM ANO SECRETARIA QTD

CATERPILLAR

ESCAVADEIRA

HIDRÁULICA 318D2L

CAT0318DHSGB2061 SERVIÇO
RODOVIÁRIO

97 1 2022/2022 1

CATERPILLAR PA

CARREGADEIRA 938 K

CAT0938KJW8K0310798 2 2022/2022 SERVIÇO
RODOVIÁRIO

1

3 CATERPILLAR PA

CARREGADEIRA 938 K

CAT0938KCW8K03103 SERVIÇO
RODOVIÁRIO

99 2022/2022 1

LOTE 24 - KOMATSU

VEICULO NUMERO SERIEITENS ITEM ANO SECRETARIA QTD

KOMATSU

ESCAVADEIRA

HIDRÁULICA PC 160

B30694100 1 2022/2022 SERVIÇO
RODOVIÁRIO

1

LOTE 25 - FOTON

VEICULO PLACAITENS ITEM ANO SECRETARIA QTD

TAX3F211 FOTON AUMARK

S1217A

2024/2024 MEIO AMBIENTE 1101

LOTE 26 - BYD

VEICULOITENS ITEM PLACA ANO SECRETARIA QTD

BYD DOLPHIN MINI

GS5EV

TAV6D03102 1 2024/2025 MEIO AMBIENTE 1

LOTE 27 - LIPPEL

VEICULOITENS ITEM NUMERO SERIE ANO SECRETARIA QTD

1 TRITURADOR DE

GALHOS PDU 260D

30599107210287900003MO103 2021 URBANISMO 1

LOTE 28 -BOBCAT

ITENS ITEM VEICULO NUMERO SERIE ANO SECRETARIA QTD

BOBCAT

MINICARREGADEIRA

S570

104 1 AZNB14237 2021/2021 SERVIÇO
RODOVIÁRIO

1

20
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município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁPÜ^NALfc!

LOTE 29-JOHN DEERE

ITENS ITEM VEICULO NUMERO SERIE ANO SECRETARIA QTD

JOHN DEERE RETRO

ESCAVADEIRA 31OL

105 1 1BZ310LALND008643 2022/2022 SERVIÇO
RODOVIÁRIO

1

106 2 JOHN DEERE RETRO

ESCAVADEIRA 31 OL

1BZ310LAVND006386 2022/2022 SERVIÇO
RODOVIÁRIO

1

LOTE 30 - CASE

ITENS ITEM VEICULO NUMERO SERIE ANO SECRETARIA QTD

CASE

MOTONIVELADORA

845B

107 1 NPAF09900 2025/2025 SERVIÇO
RODOVIÁRIO

1

108 2 CASE

MOTONIVELADORA

865B

NSAF37522 2025/2025 SERVIÇO
RODOVIÁRIO

1

109 3 CASE

RETROESCAVADEIRA

580N

NSAH37031 2025/2025 SERVIÇO
RODOVIÁRIO

1

110 4 CASE

RETROESCAVADEIRA

580N

NSAH36616 2025/2025 SERVIÇO
RODOVIÁRIO

1

LOTE 31 - MAQUINA PINTURA SINALIZAÇAO VIARIA

ITENS ITEM VEICULO NUMERO SERIE ANO SECRETARIA QTD

MAQUINA PINTURA

MZ BRASIL MZF-7/TA

111 1 2026/2026 URBANISMO 1

LOTE 32 - RODOMOURA

ANOITENS ITEM VEICULO PLACA RENAVAN SECRETARIA QTD

RODOMOURA PR0 2E112 1 BBI4180 1118631010 2017/2017 SERVIÇO
RODOVIÁRIO

1

21
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TABELA COMPARATIVA DE VALOR

LOTE 01 - HYUNDAI

MAIOR

PERCENTUAL
CARTER DSC CLEDSONITEM QTD

10,00% 5,00% 10,00%1 5,00% 1

10,00%2 5,00% 5,00% 10,00%1

10,00% 5,00% 10,00%3 5,00% 1

10,00% 5,00% 5,00% 10,00%4 1

10,00% 5,00% 10,00%5 5,00% 1

10,00%6 5,00% 5,00% 10,00%1

10,00% 5,00% 10,00%7 5,00% 1

10,00% 5,00% 5,00% 10,00%8 1

10,00%9 5,00% 5,00% 10,00%1

10,00%10 5,00% 5,00% 10,00%1

10,00% 5,00%11 5,00% 1 10,00%

10,00%12 5,00% 5,00% 10,00%1

10,00%13 5,00% 5,00% 1 10,00%

VALOR TOTAL: R$ 342.953,00

LOTE 02 - CHEVROLET

MAIOR

PERCENTUAL
CARTERITEM DSC CLEDSON QTD

10.00%14 8,00% 5,00% 10,00%1
i

15 10,00% 8,00% 5,00% 10,00%1

10,00%16 8,00% 5,00% 10,00%1

10,00% 8,00% 5,00% 10,00%17 1

10,00% 10,00%18 8,00% 5,00% 1

19 10,00% 8,00% 5,00% 10,00%1

10,00% 8,00% 10,00%20 5,00% 1

21 10,00% 8,00% 5,00% 10,00%1

VALOR TOTAL: R$ 315.310,00

LOTE 03 - FIAT

MAIOR

PERCENTUAL
ITEM CARTER DSC CLEDSON QTD

22 10,00% 7,00% 5,00% 10,00%1

10,00% 10,00%23 7,00% 5,00% 1

24 10,00% 7,00% 5,00% 10,00%1

10,00% 7,00% 10,00%25 5,00% 1

10,00% 10,00%26 7,00% 5,00% 1

10,00% 7,00% 10,00%27 5,00% 1

10,00%28 7,00% 5,00% 10,00%1

10,00% 10,00%29 7,00% 5,00% 1

10,00% 7,00% 10,00%30 5,00% 1

10,(K)% 10,00%31 7,00% 5,00% 1

32 10,00% 7,00% 5,00% 10,00%1

10,00% 10,00%33 7,00% 5,00% 1

VALOR TOTAL: R$ 310.229,00

LOTE 04 - VOLKSWAGEN
MAIOR

PERCENTUAL
ITEM CARTER DSC CLEDSON QTD

34 10,00% 3,00% 10,00%5,00% 1

35 10,00% 3,00% 10,00%5,00% 1

10,00%36 3,00% 10,00%5,00% 1

37 10,00% 3,00% 5,00% 1 10,00%

38 10,00% 3,00% 5,00% 1 10,00%

39 10,00% 3,00% 5,00% 10,00%1

40 10,00% 3,00% 5,00% 10,00%1

10,00%41 3,00% 5,00% 10,00%1

42 10,00% 3,00% 5,00% 10,00%1

10,00%43 3,00% 5,00% 10,00%1

44 10,00% 3,00% 5,00% 10,00%1

45 10,00% 3,00% 5,00% 10,00%1

VALOR TOTAL: R$ 314.978,00
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LOTE 05 - VOLKWÃGEN CAMINHÕES
MAIOR

PERCENTUAL
COMPEC QTDITEM CARTER J.MARTINELLI DSC CLEDSON

10,00%46 10,00% 3,00% 3,50% 5,00% 5,00% 1

10,00%10,00% 3,00% 3,50% 5,00% 5,00%47 1

10,00% 10,00%48 3,00% 3,50% 5,00% 5,00% 1

10,00% 10,00%49 3,00% 3,50% 5,00% 5,00% 1

VALOR TOTAL: R$ 344.145,00

LOTE 06 - VOLKSWAGEN MICROONiBUS
MAIOR

PERCENTUAL
CARTER J.MARTINELLI DSC CLEDSON QTDITEM

10,00% 10,00%50 3,00% 3,50% 5,00% 1

10,00%51 10,00% 3,00% 3,50% 5,00% 1

10,00%10,00% 3,00% 3,50% 5,00%52 1

VALOR TOTAL: R$ 434.310,00

LOTE 07 - FORD UTILITÁRIOS FURGÃO
MAIOR

CARTER DSC QTDITEM CLEDSON
PERCENTUAL

10,00%10,00% 5,00% 5,00% 153

10,00% 10,00%5,00% 5,00% 154

10,00%10,00% 5,00% 5,00%55 1

10,00%56 10,00% 5,00% 5,00% 1

10,00%10,00% 5,00% 5,00% 157

10,00% 10,00%58 5,00% 5,00% 1

VALOR TOTAL: R$ 608.493,00

LOTE 08 - FORD UTILITÁRIOS

MAIOR

PERCENTUAL
CARTER DSC CLEDSON QTDITEM

10,00%10,00% 5,00% 5,00% 159

VALOR TOTAL: R$ 24.862,00

LOTE 09 - MITSUBISHI

MAIOR

PERCENTUAL
DSC CLEDSON QTDITEM CARTER

10,00%60 10,00% 6,00% 5,00% 1

10,00%10,00% 6,00% 5,00% 161

10,00%10,00%62 6,00% 5,00% 1

VALOR TOTAL: R$ 103.609,00

LOTE 10-CITROEN

MAIOR

PERCENTUAL
QTDITEM CARTER DSC CLEDSON

63 10,00% 4,00% 5,00% 10,00%1

10,00%64 10,00% 4,00% 5,00% 1

10,00%65 10,00% 4,00% 5,00% 1

VALOR TOTAL: R$ 62.994,00

LOTE 11 - CITROEN UTILITÁRIO FURGÃO

MAIOR

PERCENTUAL
DSCITEM CARTER CLEDSON QTD

10,00% 4,00% 5,00% 10,00%66 1

VALOR TOTAL: R$ 80.013,00

LOTE 12-RENAULT

MAIOR

PERCENTUAL
ITEM CARTER DSC CLEDSON QTD

10,00% 4,50% 10,00%67 5,00% 1

68 10,00% 4,50% 10,00%5,00% 1

69 10,00% 4,50% 10,00%5,00% 1

VALOR TOTAL: R$ 114.740,00

LOTE 13 - RENAULT UTILITÁRIO FURGÃO

MAIOR

PERCENTUAL
ITEM CARTER DSC CLEDSON QTD

70 10,00% 4,50% 10,00%5,00% 1

10,00%71 4,50% 5,00% 1 10,00%
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VALOR TOTAL: R$ 193.764,00

LOTE 14 - VOLVO CAMINHÕES
MAIOR

PERCENTUAL
ITEM CARTER J.MARTINELLI DSC COMPEC CLEDSON QTD

10,00%72 3,00% 4,50% 5,00% 10,00%5,00% 1

VALOR TOTAL: R$ 160.000,00

LOTE 15 - VOLVO ÔNIBUS

MAIOR

PERCENTUAL
CARTERITEM J.MARTINELLI DSC CLEDSON QTD

10,00%73 3,00% 5,00% 10,00%5,00% 1

VALOR TOTAL: R$ 400.000,00

LOTE 16 - MARCOPOLOA/OLARE

MAIOR

PERCENTUAL
ITEM CARTER J.MARTINELU DSC CLEDSON QTD

10,00%74 3,00% 6,00% 5,00% 10,00%1

10,00%75 3,00% 6,00% 5,00% 10,00%1

10,00%76 3,00% 6,00% 5,00% 10,00%1

77 10,00% 3,00% 6,00% 5,00% 10,00%1

10,00%78 3,00% 6,00% 5,00% 10,00%1

VALOR TOTAL: R$ 791.765,00

LOTE 17 - IVECO CAMINHÕES
MAIOR

PERCENTUAL
ITEM CARTER J.MARTINELLI DSC COMPEC QTDCLEDSON

10,00%79 3,00% 5,50% 5,00% 5,00% 10,00%1

80 10,00% 3,00% 5,50% 10,00%5,00% 5,00% 1

10,00%81 3,00% 5,50% 5,00% 5,00% 10,00%1

VALOR TOTAL: R$ 359.450,00

LOTE 18 - IVECO MICROÔNIBUS

MAIOR

PERCENTUAL
ITEM CARTER J.MARTINELLI DSC CLEDSON QTD

10,00%82 3,00% 5,50% 5,00% 10,00%1

VALOR TOTAL: R$ 73.517,00

LOTE 19 - MERCEDES BENZ CAMINHÕES

MAIOR

PERCENTUAL
ITEM CARTER J.MARTINELLI COMPECDSC CLEDSON QTD

10,00%83 3,00% 4,00% 5,00% 10,00%5,00% 1

84 10,00% 3,00% 10,00%4,00% 5,00% 5,00% 1

10,00%85 3,00% 4,00% 5,00% 10,00%5,00% 1

10,00%86 3,00% 4,00% 5,00% 5,00% 10,00%1

10,00%87 3,00% 4,00% 5,00% 5,00% 1 10,00%

88 10,00% 3,00% 4,00% 5,00% 5,00% 10,00%1

VALOR TOTAL: R$ 1.160.511,00

LOTE 20 - MERCEDES BENZ ÔNIBUS

MAIOR

PERCENTUAL
ITEM CARTER J.MARTINELLI CLEDSONDSC QTD

10,00% 3,00%89 4,00% 5,00% 10,00%1

VALOR TOTAL: R$ 50.000,00

LOTE 21 - SCANIA CAVALO

MAIOR

PERCENTUAL
ITEM CARTER J.MARTINELLI DSC COMPEC CLEDSON QTD

90 10,00% 3,00% 6,00% 5,00% 5,00% 10,00%1

VALOR TOTAL: R$ 57.404,00

LOTE 22 - NEW HOLLAND

MAIOR

PERCENTUAL
ITEM CARTER J.MARTINELLI COMPECDSC CLEDSON QTD

10,00%91 3,00% 7,00% 5,00% 10,00%5,00% 1

92 10,00% 3,00% 7,00% 5,00% 5,00% 1 10,00%

93 10,00% 3,00% 7,00% 5,00% 5,00% 10,00%1

10,00%94 3,00% 7,00% 5,00% 5,00% 1 10,00%

95 10,00% 3,00% 7,00% 5,00% 5,00% 10,00%1
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10,00%96 3,00% 7,00% 5,00% 5,00% 10,00%1

VALOR TOTAL: R$ 800.000,00

LOTE 23-CATERPILLAR

MAIOR

PERCENTUAL
ITEM CARTER J.MARTINELLI DSC COMPEC CLEDSON QTD

10,00%97 3,00% 8,00% 5,00% 5,00% 10,00%1

98 10,00% 3,00% 8,00% 5,00% 5,00% 1 10,00%

10,00%99 3,00% 8,00% 5,00% 5,00% 10,00%1

VALOR TOTAL: R$ 725.600,00

LOTE 24 - KOMATSU

MAIOR

PERCENTUAL
ITEM CARTER J.MARTINELLI COMPEC CLEDSONDSC QTD

100 10,00% 3,00% 10,00%6,50% 5,00% 5,00% 1

VALOR TOTAL: R$ 220.000,00

LOTE 25 - FOTON

MAIOR

PERCENTUAL
ITEM CARTER J.MARTINELLI DSC COMPEC CLEDSON QTD

10,00%101 3,00% 6,00% 5,00% 5,00% 10,00%1

VALOR TOTAL: R$ 119.378,00

LOTE 26 - BYD

MAIOR

PERCENTUAL
ITEM CARTER DSC CLEDSON QTD

102 10,00% 3,00% 5,00% 10,00%1

VALOR TOTAL: R$ 41.965,00

LOTE 27 - LIPPEL

MAIOR

PERCENTUAL
ITEM CARTER J.MARTINELLI DSC CLEDSON QTD

10,00%103 3,00% 2,50% 5,00% 10,00%1

VALOR TOTAL: R$ 20.000,00

LOTE 28 - BOBCAT

MAIOR

PERCENTUAL
ITEM CARTER J.MARTINELLI COMPEC CLEDSON QTDDSC

10,00% 3,00% 10,00%104 5,00% 5,00% 5,00% 1

VALOR TOTAL: R$ 88.000,00

LOTE 29-JOHN DEERE

MAIOR

PERCENTUAL
CARTER J.MARTINELLIITEM DSC COMPEC CLEDSON QTD

10,00% 10,00%105 3,00% 4,50% 5,00% 5,00% 1

10,00% 3,00% 10,00%106 4,50% 5,00% 5,00% 1

VALOR TOTAL: R$ 240.000,00

LOTE 30 - CASE

MAIOR

PERCENTUAL
COMPECITEM CARTER J.MARTINELLI DSC CLEDSON QTD

10,00% 10,00%107 3,00% 7,50% 5,00% 5,00% 1

10,00% 3,00% 10,00%108 7,50% 5,00% 5,00% 1

10,00%109 3,00% 7,50% 5,00% 5,00% 10,00%1

10,00%110 3,00% 7,50% 5,00% 10,00%5,00% 1

VALOR TOTAL: R$ 1.076.000,00

LOTE 31 - MAQUINA PINTURA SINALIZAÇAO VIARIA

CLEDSON
MAIOR

PERCENTUAL
ITEM CARTER DSC QTDMZ

111 10,00% 5,00% 15,00% 5,00% 15,00%1

VALOR TOTAL: R$ 96.000,00

LOTE 32 - RODOMOURA

MAIOR

PERCENTUAL
ITEM CARTER DSC CLEDSON QTD

10,00%112 4,00% 5,00% 10,00%1

VALOR TOTAL: R$ 60.000,00
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EMPRESAS

Empresa 01: J. MARTINELLI LTDA-CNPJ: 01.400.519/001-20;

Empresa 02: CARTER BRASIL DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA-EPP - CNPJ: 02.911.351/0001-80;

Empresa 03: DSC AUTO PEÇAS EIRELI - CNPJ: 23.656.004/0001-28;

Empresa 04: COMPEC COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES - CNPJ: 08.336.591/0001-84:

Empresa 05: MZ BRASIL INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA - CNPJ: 11.089.285/0001-03:

Empresa 06: CLEDSON SILVEIRA DAVILA - CNPJ: 26.777,679/0001-13.

,VALOR TOTAL: R$ 9.789.990,00(Nove milhões, setecentos e oitenta e nove mil e novecentos e noventa reais).

'Ju^y\ÀS ^RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO:
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Iicitacao@£lanalta£ngov^

EMPRESAS MARTINELLI <licitacoesmartinelli1@outíook.com>

quinta-feira, 12 de março de 2026 10:39

licitacao@planalto.pr.gov.br
RE: licitacoesmartinelli1@outlook.com

PLANALTO ORÇAMENTO.pdf

De:

Enviado em:

Para:

Assunto:

Anexos:

Bom día. Vai anexo orçamento solicitado

De: licitacao@planalto.pr.gov.br <licitacao@planalto.pr.gov.br>

Enviado: quinta-feira, 12 de março de 2026 09:59
Para: licitacoesmartinellil@outlook.com <licitacoesmartinellil@o utlook.com>

Assunto: licitacoesmartinellil@outlook.com

Bom dia, me chamo Diego, sou da prefeitura de Planalto, do setor de licitação, solicito um orçamento para

Contratação de empresa para aquisição de peças para manutenção de veículos leves, caminhões, ônibus e máquinas
pesadas pertencentes a frota de veículos municipais, pelo Sistema Audatex, atendendo as necessidades deste
município de Planalto-PR.

Portanto, segue o anexo do mesmo para preenchimento dos dados da empresa e demais informações necessárias.

Fico no aguardo deste preenchido!

Aguardo confirmação de recebimento do e-mail.

Diego Vinicius Ruckhaber

Município de Planalto PR - Licitação

Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro
Planalto - Paraná

(46)3555-8121

1
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
^ ^ CNPJ: 76.460.526/000™ ^
Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

E-mail: pianalto@planaHo.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis. 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

|»n*çiqj)c

PROPOSTA DE PRFçns

EMPRESA: J. MARTINELLI LTDA

TELEFONE: (46) 99117-0011

ENDEREÇO: RUA DAS PALMEIRAS, PROLONGAMENTO, SN, BAIRROO CRISTO
REI

CNPJ: 01.400.519/0001-20

CIDADE: CHOPINZINHO ESTADO: PARANÁ

aquisição de peças para manutenção de veículos
leves, caminhões, 6n'bus e máquinas pesadas pertencentes a frota de veículos municipais

SiraTaixrS: --- -
LOTE 01 ■ HYUMDAt

ITENS VBCULO ANO QTD VALOR TOTAL I PERC^NTUÁL
A GASTAR D£ O^COf^
POR ÜNID1 ■lYUNDAi HB20 1.QM SEI^ ~

-2 jYUNDAi HB20 1.0M COMPORT	
3 -ÍYUNDAI HB20 1QM ~

i HYUNDAI HB20 SENSE			
5 Fundai hb2o 				

Fundai hb20 iom sensf	
7 HYUNDAI HB2QS10TA PLATIM~	

HYUNDAI HB20 10M SENSÊ" ’
9 HYUNDAI HB20 10M SEN^		

HYUNDAI HB20 10M RFN.qp			

HYUNDAI HB20S 1.0M SEDAN PLATINMM
12 HYUNuai HB20 10M SEÍ^ 			
13 HYNDAi HB2Q 				

2021/2022 1 22.893.00
2023/2024
2022/2022

2022/2022

1 27.784.00
1 22.893.00

22.893.001

2021/2022

2021/2022

2021/2022

2024/2025

2024/2025

1 22.893.00

22.893.00

31,516.00

27.656.00

27.656.00

6
1

18
1

110
2024/2025 1 27.656.0011
2021/2022 1 30,908.00

27.656.002024/2025 1

2025/2025
VALOR TOTÃL: Ri

1 27656.00

LOTE 02-CHEVRQLpt
ÍTENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR
PORUNID

PSICENTUAL
DE DESCONTO

14 - ^EVROLET QNIX PLUS 10 TAT LT1
. ^HhVKOLET SPIN 18L AT PREMIE^
_ CHEVROLET SPIN 18L AT PREMÍl^
. ^EVRQLET SPIN 18L AT PREMIER
CHEVROLET SPIN 18L AT PREMÍFR~

. ^EVROLET SPIN 1.8L AT PREMÍFR
CHEVROLET SPIN 18t atppcmicp

i^HEVROLET QNIX 10MT .JnVF

2024/2024

2023/2024

2023/2024

1 33.450.0015
1 39.956.0016
1 39.956.0017

2023/2024
2022/2022

1 39.956.0018

1 30.489.0019
2025/2026 1 56.616.0020
2025/2026

2017/2018
1 56.616,0021
1 18.271.00

VALOR TOTAL: R$
LOTE 03 - FIAT
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CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 ‘
E-mail: planaHo@)planaho.pr.gov.br
Praça Sao Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

POR UNID

PEmamruAL
DS DESCONTO

22 ■|AT STRADA FREEDOM 1.3 CD
■|AT PALIO FIRE

WSTRADA ENDURANCE CS

2025/2026 1 46.670.00
I

23 2016/2016 1 13.041,00
24 2022/2023 1 30.168.00

2

25 ~IAT UNO WAY MILLE WAY ECON 2013/2013 1 11.990, 00
11.990,00

30.168.00

26 ■lAT UNO WAY MILLE WAY ECON

“lAT STRADA ENDURANCE CS'
-lAT STRADAENDURANCECS

2013/2013 1
27 2022/2023 1
28 2022/2023 1 30.168,00

38.664.00
29 -{AT STRADA ENDURANCE CS 1.3 2025/2026 1

t

30 -iAT STRADA WORKtNG 2017/2018 1 20.780.001

31 -IAT STRADA WORKING

^ =1AT UNO MILLE WAY ECON
33 HATTOROEND4RANCET27/AT

2015/2016 1 19.126,00
2013/2013 1 11.990.00

46.584.002024/2024 1
I

VALOR TOTAL; R$

LOTE 04 > VOLKSWAGEN
ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERI^P^IMt

A GASTAR rm
POR UNID .

34 OLKSWAGEN TAOS CL TSI AE
'QLKSWAGEN GOL TL MCV

OLKSWAGEN SAVEIRO CS RB

2021/2022 1 54.946,00
35 2017/2018 1 18.803,00
36 2025/2025 1 34.101,00

OLKSWAGEN GOL TL MCV37 2018/2018 1 18.803,00

15.969.0038 OLKSWAGEN KOMBI 2012/2012 1
39 OLKSWAGEN GOL 1.0L MC4

OLKSWAGEN GOL 1.0L MC4
2020/2021 1 18.120,00

40 2020/2021 1 18.120,00
41 OLKSWAGEN GOL TOL MC4 2020/2021 18.120,00

18.120,00

30.704.00

42 OLKSWAGEN GOL 1.0L MC4 2021/2022 1
43 OLKSWAGEN SAVEIRO CS RB MF

OLKSWAGEN SAVEIRO CS RB MF
2024/2024 1

44 2024/2024 1 30.704,00
45 h/OLKSWAGEN VIRTUS MB 2025/2025 1 38,468,00

VALOR TOTAL; R$
LOTE 05 - VOLKWAGEN CAMINHÕES

ITENS VEICULO ANO VALOR TOTAL

A GASTAR |DE DESCONTO
POR UNID

QTD

j-

46 /OLKSWAGEN 15-180	
47 VOLKSWAGEN DELIVERY 11-180

48 ^OLKSWAGEN CQSTELATION 15180
49 /OLKSWAGEN 8.160 DRC 4X2

2010/2010 1 62.578,00 3,00%
2022/2023 1 133.142,00 3,00%
2010/2011 1 80,607.00

2013/2013 1 77.818.00 3.0<^2

VALOR TOTAL: R$ 263.538.00

LOTE 06 - VOLKSWAGEN MICROÔNIBUS
ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL P^^imiAL

A GASTAR DE

POR UNID
50 /OLKSWAGEN NEOBUS15.190

51~ /OLKSWAGEN GRANMICRO
2022/2023

2019/2020

1 140,000,00 3,00%
1 100,000,00 3,00%

52 /OLKSWAGEN GRANMICRO 2025/2025 1 194.310,00 3,00%
VALOR TOTAL: R$ 194.310.00

LOTE 07 - FORD FURGÃO
ITENS VEICULO QTD ( VALOR TOTAL IPEIMjfâínJAL

A GASTAR OBVéSmvm
POR UNID

ANO

53 -ORD TRANSIT TCA AMBUL 2024/2024 1 86.219,00

053U ‘0
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54 QRD TRANSIT TCA MIC 2022/2022 1 88.000.00
55 ●QRD TRANSIT TCA MICRO

ÕRD TRANSIT L3H3 TCA AMbOl
2024/2024 1 100.800.00

56
2025/2025 1 95.200.00

57 ORD TRANSIT L4H3TCA
QRD TRANSIT L4H3 TCA

I

2025/2025 1 119.137.00
58

2025/2025 1 119.137.00
VALOR TOTAL: R$

LOTE 08 > FORD UTILITÁRIOS
ITENS VEICULO

Jp&txxmwL
DE DESCONTO

ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

PORUNID
59 FORbFlOOO TURBO 1992/1993 1 24.862.00

VALOR TOTAL: RS
LOTE 09 - MITSUBISHt

ITENS VEICULO

DE DESCONTO

ANO OTD VALOR TOTAL
A GASTAR

PORÜNIp60 MITSUBISHI L200 TRITON 3.2 D
MITSUBISHI L200 TRITON GL D

2013/2013 1 34.251,00

35.107.00

34.251,00

61
2013/2014 1

62 MITSUBISHI L200 TRITON 3.2 D 2012/2013 1

VALOR TOTAL: RS

LOTE 10-CITROEN
ITENS VEICULO

VALOR TOTAL ar^BÍTUAL
A GASTAR DÈ DESCONTO
PORUNID .

ANO QTD

63 :iTROEN BERLINGO

CITROEN AIRCROSS STARTMT
2018/2019 1 21,982.00

64
2019/2020 1 20.759.00

20.263.00
65 CITROEN AIRCROSS STARTMT 2018/2019 1

2

VALOR TOTAL: R$

LOTE 11 - CITROEN FURGSÕ
ITENS VEICULO

VALOR TOTAL f^OSmiAL
A GASTAR DESCONTO
POR UNID

80.013.00

ANO QTD

66 CITROEN JUMPY CARGO 2023/2024 1
1

VALOR TOTAL; RS

LOTE 12-RENAULT
ITENS VEICULO

VALOR TOTAL | PERCENTUAL
A GASTAR DE DESCONTO
POR UNID

ANO QTD

67 RENAULT LOGAN ZEN10MT 2020/2021 1 17.924,00
68 =^ENAULTOROCH

69 RENAULT OROCH
2025/2026 1 48.408,00

2025/2026 I 1
VALOR TOTAL: R$

LOTE 13 - RENAULT UT1UTARIO FURÕ^		
ano IQTD I valor TOTAL |pa«:EimíÃL

A GASTAR DE DESCONTO
PORUNID

48.408,00

ITENS VEICULO

70 RENAULT M REVESCAP L3H2

71 RENAULT MASTER MARIM PAS
2022/2023 1 92.000,00

I

2022/2023 1 101.764,00
VALOR TOTAL: R$

LOTE 14 - VOLVO CAMINHÕES ^

ÃNÒ |Q*n>| VALOR TOTALfPetCOmUM-
A GASTAR pBOm^mO

L POR UNID
160.000,00

ITENS VEICULO

72 /OLVO VM 290 4X2 R 2024/2024 1 3,00%
VALOR TOTAL: R$ 160.000,00
LOTE 15 - VOLVO ÔNIBUS

ü054
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ITENS VEICULO ANO QTO VALOR TOTAL PERÇEMTUAL
A GASTAR DE iteSiràm
POR UNID i

73 VOLVO COMIL CAMPIONE R 2022/2023 1 400,000.00 3,00%
VALOR TOTAL; R$ 400.000,00

LOTE 16 - MARCOPOLO/VOLARg
ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR PEC^SCONTO
POR UNID

74 VIARCOPOLO VOLARE W9C ON
75 \4ARCOPOLO VOLARE W-L ON

2020/2021 1 58.294,00 3,00%
2024/2025 1 220.767.00

117.222.00

3,00%
76 ^ARCOPOLO VOLARE V8L ON
77 ^ÃRCOPOLO VOLARE W12 R
78 MARCOPOLO VOLARE V8L 4X4 FO

2021/2021 1 ^00%
2025/2026

2022/2022

1 204.000,00 3,00%
1 191.482.00 3.00%

VALOR TOTAL; R$ 791.765.00

LÒtE 17 - IVÊCO CAMIMifife
TENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL P

A GASTAR IDE DESCONTO
PORÜNflD

L

79 VECO TECTOR 260E30ID 2018/2018 1 99.498.00 3.00%80 VECO TECTOR 15-210 4X2
VECO TECTOR 17QE21

I t

2025/2026 1 150.048,00 3,00%81
2021/2022

VALOR TOTAL: R$3S9.4S0.00
LOTE 18 - IVECO MiCROONBUS

1 109.904.00 3,00%

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL
A GASTAR DE DESCONTO
POR UNID

82 VECO BUS10-190E 2020/2021 1 73.517,00 34H>%
VALOR TOTAL: R$ 73.517.00

LOTE 19 - MERCEDES BENZ CÀMIMHfles
ITENS VEICULO ANO QTO VALOR TOTAL

A GASTAR

POR UNID

PEROENTUAL
DE DESCONTO

83 lERCEDES BENZ ATRON 2729K

ERCEDES BENZ ATEGO 2730
2014/2014 1 130.044.00

242.531,00

3,00%
64 2025/2026 1 3,00%

3,00%
85 lERCEDES BENZ ATEGO 2730

lERCEDES BENZ ATEGO 2730

ERCEDES BENZ ATEGO 2730

2025/2026

2025/2026

1 242.531,00
86

1 242.531.00 3,00%
87 2019/2020 1 176.474,00 3,00%
88 ERCEDES BENZ ATEGO 1419 2021/2021 1 126.400,00 3.00%

VALOR TOTAL: R$ 1.160.511.00
I

LOTE 20 ~ MERCEDES BENZ ÔNIBUS
ITENS VEICULO ANO QTO VALOR TOTAL PS^GENIVAL

A GASTAR DBI^SC^O
POR UNID

89 MERCEDES BENZ QF 1519 R.ORE 2017/2017 1 50.000.00 3,00%
VALOR TOTAL: R$ 50.000.00

LOTE 21 - SCANIA CAVALO
ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR DE DESCONTO
POR UNID

90 SCANIA P420 6X4 2006/2006 1 57.404,00 3,00%
VALOR TOTAL; R$ 57.404.00
LOTE22-NEWHQLLAND

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PEROSimiAt
A GASTAR DE DESCOtOD
POR UNID

055U J
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91 lEW HOLLAND MOTONIVELADORA
:G14QB

ÍEW HOLLAND PÁ CARREGADEIFtA Í2D
:ETR0ESCAVADEIRA B80C
lÊTROESCAVADEIRA B80C

:OLO COMPACTADOR V110PD

2014/2014 1 140.000.00 3,00%

92
2014/2014 1 100.000,00 3,00%

93
2025/2025 1 132.000,00

132.000,00
3,00%

94 2025/2025 3,00%
95

2025/2025 1 148.000,00 3,00%
96 :OLO COMPACTADOR V110PD 2025/2025 1 148.000.00 3,00%

VALOR TOTAL; R$ 800.000,00
LOTE 23 - CATERPILLAR

ITENS VEICULO percb^aC
DE DESCONTO

ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

PORÜNID
97 [CATERPILLAR ESCAVADEIF?A HIDRAULlCA

518D2L
2022/2022 268.000,00 3.00%

^TERPILLAR PA CARREGADEIRA 9lêK
CATERPILLAR PÁ CARREGADEIRA 938 K

98 2022/2022 1 228.800,00 3,00%
99 2022/2022 1 228.800.00 3,00%

VALOR TOTAL: R$ 725.600.00
LOTE24-KOMATSU

ITENS VEICULO VALOR TOTAL PméwmSM,
A GASTAR DE DESCONTO
PORÜNID

ANO QTD

100 KOMATSU ESCAVADEIRA HIDRAULlCA PC 2022/2022 1 220.000.00 3.00%
160

VALOR TOTAL: R$ 220.000,00
LOTE25-FOTON

ITENS VEICULO VALOR TOTAL I PERCENTUAL
A GASTAR ím DESCONTO

ANO QTD

POR UNID

119.378.00
101 FOTONAUMARK S1217A 2024/2024 1 3,00%

VALOR TOTAL: R$ 119.378.00
LOTE 26-BYD

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL fêRCENTUAL
A GASTAR DE DESCONTO
POR UNID :

41.965,00102 3YDDOLPHIN MÍNI GS5EV 2024/2025 1

VALOR TOTAL: RS

LOTE27-LIPPEL
ITENS VEICULO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR DE
POR UNID

ANO

103 [TRltURADOR DE GALHOS PDU 260D 2021 1 20.000.00 3,00%
VALOR TOTAL: R$ 20.000.00

LOTE 28 - BOBCAT

ANOITENS VEICULO QTD VALOR OTTAL PERCENTUAL

A GASTAR IDE DESCONTO
POR UNID

88.000,00104 BOBCAT MINICARREGADEIRASS70 2021/2021 1 3,00%
VALOR TOTAL: R$ 88.000.00
LOTE 29 - JOHN DEERg

ITENS vacuLo ANO QTO VALOR TOTAL PERCENTUAL
A GASTAR DE DESCONTO
POR UNID

105 iOHN DEERE RETRO ESCAVADEIRA 31OL
106 jjOHN DEERE RETRO ESCAVADEIRÃãTÕL

2022/2022 1 120.000,00 3,00%
2022/2022 1 120.000.00 3,00%

VALOR TOTAL: R$ 240.000.00

LOTE 30-CASE

9560 J V
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fPiO

ITENS ^ULO ANO Qroj VALOR TOTAL |F|
A GASTAR Dl
POR UNID '

5

107 :ASE M0TQNIVELAE5ÒRA845B
3ASE MOTONIVELADORA 865B
gASE RETROESCAVADEIRA 580N

110 PASE RETROESCAVADEIRASfiQN

2025/2025

2025/2025

1 360.000.00

380.000,00
3,00%

3,00%

3,00%

108
1

109
2025/2025 1 168.000,00
2025/2025 1 168.000.00 3,00%

VALOR TOTAL: R$ 1.076.000
MAQÜÍNÃjj^SIWALgÀão WARIA

00

ITENS
ANO QTO VALOR TOTAL H

A GASTAR ^ ||^
POR UNID '

Caí:
NTO

111 Maquina PINTURA mFbrasii m7p.7/tã
2026/2026

VALOR TÕTAL: RS "
LOTC 32>-ROPOaiHKiRA

1 96.000.00

ITENS VEICULO ANO
IfERCENTUAL
DE DESCONTO

QTD VALOR TOTAL
A GASTAR
POR UNID

60.000.00
112 RODOMOURA PRO~^

2017/2017 1

VALOR TOTAL! RS

VALOR TOTAL; R$ 6.799.473,00

PRAZO DE ENTREGA: 02 (DOIS) DIAS

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSEfITA) DIAS
DATA: 12 DE MARÇO DE 2026.

/
/

/

J, WTTflNELLKLTDA

01.440.519/0001-20
rtJnelli^URANDIR

PKOPiíiErÁ:Rio
859.859.719-15

^1.400.519/0001-’.0

J MARTINELLIEIRELI ● EPP

I

mDAS PALMEIRAS, SIN* ● BAIRRO CRISTO REI
BS.SeO-OflO-CHOPÍMINHO-PR J
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licitacao@planalto.pr.gov.br

JHONI ALTRAN - CARTER BRASIL <carterbrasiljhoni@hotmaii.com>

quinta-feira, 12 de março de 2026 11:07

licitacao@planalto.pr.gov.br

RE: Solicitação de Orçamento!

PROPOSTA DE PREÇOS ok-assinado.pdf

De:

Enviado em:

Para:

Assunto:

Anexos:

Prezado(a), bom dia!

Conforme solicitado anteriormente, segue em anexo cotação de preços para eventual elaboração de

processo licitatório.

Caso necessário, estou à disposição para esclarecimentos.

Att =

^honi Altran
■í!

De:‘licitacao@planalto.pr.gov.br <licitacao@planalto.pr.gov.br>

Enviado: quinta-feira, 12 de março de 2026 10:07

Para: carterbrasilJhoni@hotmail.com <carterbrasiiJhoni@hotmail.com>

Assunto: Solicitação de Orçamento!

Bom dia, me chamo Diego, sou da prefeitura de Planalto, do setor de licitação, solicito um orçamento para

Contratação de empresa para aquisição de peças para manutenção de veículos leves, caminhões, ônibus e máquinas

pesadas pertencentes a frota de veículos municipais, pelo Sistema Audatex, atendendo as necessidades deste
município de Planalto-PR.

Portanto, segue o anexo do mesmo para preenchimento dos dados da empresa e demais Informações necessárias.
Fico no aguardo deste preenchido!

Aguardo confirmação de recebimento do e-mail.

Diego Vinicius Ruckhaber

Município de Planalto PR - Licitação

Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro
Planalto - Paraná

(46)3555-8121
ò

i.'..●i

5

1
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1503
85750-000 PLANALTO - PARANA

PROPOSTA DE PREÇOS

CARTER BRASIL DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA-EPPEMPRESA:

TELEFONE:(45)3229-7070 E (45)999149145

ENDEREÇO: _PRESIDENTE TANCREDO NEVES N 2935

CNPJ:02.911.351/0001-80

CIDADE: _CASCAVEL ESTADO: PR

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de peças para manutenção de veículos

leves, caminhões, ônibus e máquinas pesadas pertencentes a frota de veículos municipais,

pelo Sistema Audatex, atendendo as necessidades deste município de P!analto-PR.
Conforme abaixo segue:

LOTE è

QTDif VALOR TOTAL

A GASTAR POÍ^ DESCONTl
UNID

VEIGtlLO ANIITENS

10%22.893,00HYUNDAI HB20 1 .OM SENSE 2021/2022 11

10%2023/2024 1 27.784,00HYUNDAI HB20 1.0M COMFORT2

10%2022/2022 1 22.893,003 HYUNDAI HB20 10M SENSE

10%2022/2022 1 22.893,004 HYUNDAI HB20 SENSE

10%2021/2022 1 22.893,005 HYUNDAI HB20

10%6 HYUNDAI HB20 10M SENSE 2021/2022 1 22.893,00

10%2021/2022 1 31.516,007 HYUNDAI HB20S10TA PLATIN

10%8 HYUNDAI HB20 10M SENSE 2024/2025 1 27.656,00

10%2024/2025 1 27.656,009 HYUNDAI HB20 10M SENSE

1 27.656,00 10%10 HYUNDAI HB20 10M SENSE 2024/2025

10%HYUNDAI HB20S 1.0M SEDAN PLATINUM 2021/2022 1 30,908,0011

10%2024/2025 1 27,656,0012 HYUNDAI HB20 10M SENSE

27.656,00 10%2025/2025 113 HYNDAI HB20

VALOR TOTAL: R
T

wOéiMiiiWi*

QTD' VALOR TOTAL

A GASTAR POF
UNID

VEIdULO ANOITENS

mm

10%CHEVROLET ONIX PLUS 10 TAT LT1 2024/2024 1 33.450,0014

10%39.956,00CHEVROLET SPIN 18L AT PREMIER 2023/2024 115

10%2023/2024 1 39.956,00CHEVROLET SPIN 18L AT PREMIER16

10%:HEVR0LET SPIN 18L AT PREMIER 2023/2024 1 39.956,0017

10%2022/2022 1 30.489,00:HEVR0LET SPIN 18L AT PREMIER18

10%CHEVROLET SPIN 1.8L AT PREMIER 2025/2026 1 56.616,0019

2025/2026 1 56.616,00 10%CHEVROLET SPIN 1.8L AT PREMIER20

10%21 CHEVROLET ONIX 10MT JOYE 2017/2018 1 18.271,00

VALOR TOTAL: R$

(J59j ●
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W MUNICÍPIO DE PLANALTO
«à CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
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Pt*T

INlClPIO

LOTE 03-FIAT

VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR POR; SE DESCONTO
. . UNiD ■ . ● .. .

ANO QTDVEICULOITENS

2025/2026 45.670,00 10%-lAT STRADA FREEDOM 1.3 CD 122

10%2015/2015 13.041,00123 -!AT PALIO FIRE

10%2022/2023 30.168,0024 -lAT STRADA ENDURANCE CS 1

10%2013/2013 1 11.990, 00■lAT UNO WAV MILLE WAV ECON25

10%2013/2013 1 11.990,00=IAT UNO WAY MILLE WAY ECON26

10%2022/2023 1 30.168,0027 =IAT STRADA ENDURANCE CS

10%2022/2023 1 30.168,0028 =IAT STRADA ENDURANCE CS

10%2025/2026 38.554,00-lAT STRADA ENDURANCE CS 1.3 129

20.780,00 10%30 "lAT STRADA WORKING 2017/2018 1

10%2015/2016 1 19.126,0031 -lAT STRADA WORKING

10%2013/2013 1 11.990,00-lAT UNO MILLE WAY ECON32

10%-lAT TORO END4RANCE T27/ AT 2024/2024 1 46.584,0033

VALOR TOTAL: R$

LOTE 04 - VOLKSWAGEN .

PERCENTUAL

DE DESCONT©

VALOR TOTAL

A GASTAR POR

UNiD

ANO QTDVEICULOITENS

10%2021/2022 1 54.946,0034 VOLKSWAGEN TAOS CL TSIAE

10%2017/2018 18.803,0035 VOLKSWAGEN GOL TL MCV 1

10%2025/2025 34.101,0036 VOLKSWAGEN SAVEIRO CS RB 1

10%2018/2018 1 18.803,0037 VOLKSWAGEN GOL TL MCV

10%2012/2012 1 15.969,0038 VOLKSWAGEN KOMBI

10%18.120,002020/2021 1VOLKSWAGEN GOL1.0LMC439

10%18.120,00VOLKSWAGEN GOL1.0LMC4 2020/2021 140

10%2020/2021 1 18.120,00VOLKSWAGEN GOL 1 .OL MC441

10%18.120,00VOLKSWAGEN GOL 1.0L MC4 2021/2022 142

10%30.704,0043 VOLKSWAGEN SAVEIRO CS RB MF 2024/2024 1

10%2024/2024 30.704,0044 VOLKSWAGEN SAVEIRO CS RB MF 1

10%45 VOLKSWAGEN VIRTUS MB 2025/2025 1 38,468,00

VALOR TOTAL: R$10%
LOTE 05 - VOLKWAGEN CAMINH

QTD VALOR TÓTÁL
A GASTAR POR

UNID

●T'
PERCENTUAL

DE DESCONTtl
^ ANOVEICULOITENS

.●I ●

52.578,00 10%46 VOLKSWAGEN 15-180 2010/2010 1

133.142,00 10%VOLKSWAGEN DELIVERY 11-180 2022/2023 147

10%2010/2011 1 80,607,0048 VOLKSWAGEN COSTELATION 15180

10%2013/2013 77.818,00VOLKSWAGEN 8.160 DRC 4X2 149

VALOR TOTAL: R$

LOTE 06 - VOLKSWAGEN MICROOJjlBUS _ ● ■
]oTb] válòr totálTpércentuàl

A GASTAR POR 16 DESCONTb
VEICULOITENS

10%50 VOLKSWAGEN NEOBUS15.190 2022/2023 1 140,000,00

10%2019/2020 1 100,000,0051 VOLKSWAGEN GRANMICRO

10%2025/2025 194.310,0052 VOLKSWAGEN GRANMICRO 1

VALOR TOTAL: R$

mmLOTE 077-_í^Q.RD F!
Vl- ANO VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR POR DE DESCONT®
UNID __

VEICULO QTDITENS

oso
. J ■
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® MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001'16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaito@ptanatto.pr.gov.br
Praça Sâo Francisco de Assis, 15§3
85750-000 PLANALTO - PARANA

.INICJPtO

53 Ford transit tca ambul 10%2024/2024 1 86.219,00

10%2022/2022 88.000,0054 -ORD TRANSIT TCA MIC 1

10%2024/2024 1 100.800,0055 =ORD TRANSIT TCA MICRO

10%2025/2025 95.200,0056 -ORD TRANSIT L3H3 TCA AMBUL 1

119.137,00 10%2025/2025 157 -ORD TRANSIT L4H3 TCA

10%119.137,0058 -ORD TRANSIT L4H3 TCA 2025/2025 1

VALOR TOTAL: R$

LOTE 08 - FORD UTILITÁRIOS

ano IQTD VALOR TOTAL]PERCENTUAL
|. . A GASTAR PORÍBE OESCON^
í , UNtD [ ● ●

VEICULOITENS

P
.s .

10%1992/1993 1 24.862,0059 -ORD F1000 TURBO

VALOR TOTAL: R$

LOTE 09 r MITSUBISHI

PERCENTUAL

BE DESCONTO

VALOR TOTAL

A GASTAR POR

UNID

ANO IQTDVEICULOITENS

1*!'

10%1 34.251,002013/2013ülITSUBISHi L200 TRITON 3.2 D60

10%2013/2014 1 35.107,0061 VlITSUBISHl L200 TRITON GL D

10%2012/2013 1 34,251,00MITSUBISHI L200 TRITON 3.2 D62

VALOR TOTAL: R$

j^OTE 10 - CITROEN
ÁNO QTD VALOR TOTAL] PERCENTUAL

A GASTAR PORPE DES

VEICULOTENS

.3*

j-
10%1 21.982,002018/201963 :iTROEN BERLINGO
10%20.759,002019/2020 164 3ITROEN AIRCROSS STARTMT
10%1 20.253,002018/201965 3ITROEN AIRCROSS STARTMT

VALOR TOTAL: R$
LOTE 11- CITROEN FURGÃO

VALOR TOTAL [PERCENTUAL
A GASTAR PORÍBE DESCONT^

L UNID I

QTDANOVEICULOITENS

10%80.013,002023/2024 166 3ITROEN JUMPY CARGO

VALOR TOTAL: R$

LOTE 12- RENAULT

PERCENTUALVALOR TOTAL

A GASTAR POR

UNID

' VEICÚLÓ ANO QTDITENS

10%2020/2021 1 17.924,0067 RENAULT LOGAN ZEN10MT

10%2025/2026 1 48.408,0068 RENAULT OROCH

10%2025/2026 1 48.408,0069 RENAULT OROCH

VALOR TOTAL: R$

LOTE 13 - RENAULT UTILITÁRIO FIJRi

ÂNÕ vÁLÒR totÃlTpercentuãl
A GASTAR PORte DESCONTI3

UNID I

iQTDVEICULOITENS

10%92.000,0070 RENAULT M REVESCAP L3H2 2022/2023 1

101.764,00 10%2022/2023 171 RENAU LT MASTER MARIM PAS

VALOR TOTAL: R$

LOTE 14 - VOLvO CAMINHÜS
ÍQT^DfvÃLORTof^^ER^mffikL

DESCON1t5
ANOVEICULOITENS

GASTAR POI

UNID

2024/2024 160.000,00 10%72 /OLVO VM 290 4X2 R 1

VALOR TOTAL: R$

a b 0 0 D



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15§3
85750-000 PLANALTO - PARANA

LOTE 15 - VOLVO ONiBUS

Qtb j VALOR OTTALÍ PERCENTUAL
A GASTAR PORTC DESCONTÇ

UNiD I

ANOVEICULOITENS

10%400.000,002022/2023 173 /OLVO COMILCAMPIONER

VALOR TOTAL: R$

LOTE 16 - MARCOPOLOA/OLARE

Qtb^ VALIdR TOTAL | PERCENTUAL
A GASTAR POR

UNID

ANOVEICULOITENS

10%58.294,002020/2021 1^ARCOPOLO VOLARE W9C ON

MRCOPOLO VOLARE W-L ON

VlARCOPOLO VOLARE V8L ON

74

10%220.767,002024/2025 175

10%117.222,002021/2021 176

10%204.000,002025/2026 177 VIARCOPOLO VOLARE W12 R

78 ^ARCOPOLO VOLARE V8L 4X4 EO 10%191.482,002022/2022 1

VALOR TOTAL: R$

LOTE17-IVECO

PERCENTUAL

^ OESCONTt
VALOR TOTAL

A GASTAR POR

UNID

QTDANOVEICULOITENS L.

i

10%99.498,0012018/201879 IVECO TECTOR 26QE30ID

80 VECO TECTOR 15-210 4X2

81 VECO TECTOR 170E21

10%150.048,002025/2026 1

10%109.904,0012021/2022

VALOR TOTAL: R$

LOTE 18 - IVECO MICROÔNIBUS

QTD VALOR TOTAL I PERCENTUAL
A GASTAR PORjDE DESCONfC

UNID I

ANOVEICULOITENS

10%73.517,0012020/2021VECO BUS 10-190E82

VALOR TOTAL: R$

LOTE 19 - MERCEDES BENZ CAMINl^ÉS
PERCENTUAL

DE DESCON^
QTD VALOR TOTAL

A GASTAR POR

UNID 	

ÀNOVEICULOITENS

10%130.044,0012014/201483 \/IERCEDES BENZATRON 2729K

84 VlERCEDES BENZ ATEGO 2730

85 VlERCEDES BENZ ATEGO 2730
86 vIERCEDES BENZ ATEGO 2730

87 \/IERCEDES BENZ ATEGO 2730

88 \/IERCEDES BENZ ATEGO 1419

10%242.531,002025/2026 1

10%242.531,0012025/2026

10%242.531,0012025/2026

10%176.474,0012019/2020

10%126.400,002021/2021 1

VALOR TOTAL: R$

LOTE 20 - MERCEDES BENZ QNIBUS
’ ANO ÍQTD VALOR TOTAL [PERCENTUAL

A GASTAR PORfiSE DESCONTA
UNID

VEICULOITENS

10%50.000,002017/2017 1MERCEDES BENZ OF 1519R.ORE89

VALOR TOTAL: R$

LOTE 21 - SCANIA CAVALO	
r ÁNb^TQTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR POR M DESCONT®
UNID ● ●

VEICULOITENS

10%57.404,002006/2006 190 SCANIA P420 6X4
VALOR TOTAL: R$

LOTE 22 - NEW HOLLANP

Ôo2ví 'J -V



^ MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 ● Fax: (46) 3555-8101
E-mail: p1analio@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

ÍPIO

IC* ,

PERCENTUAL

DE DESCOm^

QTD VALOR TOTAL

A GASTAR POR

UNID

ANOVEICULOITENS

10%2014/2014 1 140.000,00slEW HOLLAND MOTONIVELADORA

RG140B

91

10%100.000,002014/2014 192 viEW HOLLAND PA CARREGADEIRA 12D

10%132.000,002025/2025 1RETROESCAVADEIRA B80C

^ETROESCAVADEIRA B80C

93

10%132.000,002025/2025 194

10%148.000,002025/2025 195 ROLO COMPACTADOR V110PD
10%1 148.000,002025/202596 ROLO COMPACTADOR V110PD

VALOR TOTAL: R$

LOTE 23 - CATERPILLAR : iibriti

PERCENTUAL

DE DESCONTO

- ANO VALOR TOTAL

A GASTAR POR

UNID J

QTDVEICULOITENS

10%268.000,00197 :ATERPILLAR ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 2022/2022

518D2L

:ATERPILLAR pá carregadeira 938 K‘
CATERPILLAR PÀ CARREGADEIRA 938 K

10%1 228.800,002022/202298

10%228.800,002022/2022 199

VALOR TOTAL: R$

: LqTE_24 - KOft^Sy
^ ano n

QTD} VALOR TOTAL
k GASTAR POR
1 UNID . .

PERCENTUAL

DE DESCONT®
VEICULOITENS

10%220.000,00100 <OMATSU ESCAVADEIRA HiDRAULlCA PC 2022/2022 1

160

VALOR TOTAL: R$

LOTE 25 - FOTON

QTD^ VALOR TOTAL [PERCENTUAL-
A GASTAR PORm DESCQWPD

I UNID I :●	

ANOVEICULOITENS

10%119.378,002024/2024 1101 -OTON AUMARKS1217A

VALOR TOTAL: R$

LOTE 26 - BYD_
F ÃNO' QTD VALOR TOtALlPERCENTUAL

A GASTAR POI^E DESCONTD
VEICULOITENS

.M é

10%41.965,002024/2025 1102 3YD DOLPHIN MINI GS5EV

VALOR TOTAL: R$

LOTE 27 - LIPPEL

ANO QTD VALOR TOTAL I PERCENTUAL

A GASTAR PORBE DESCONTO
’ ' UNID :

VEICULOITENS

10%20.000,0012021103 FRITURADOR DE GALHOS PDU 260D

VALOR TOTAL: R$

LOTE 28 - BOBCAT

PERCENTUAL
DE DESCONTtí

QTD VALOR TOTAL
Ia GASTAR POR
I UNID

ANOVEICULOITENS

10%2021/2021 1 88.000,00104 BOBCAT MINICARREGADEIRA S570

VALOR TOTAL: R$
>T-

LOTE 29-JOHN DEERE

^QfDTvÃLÕRTÕTKrrPERS^^
A GASTAR POR|^ DESCONTA

UNID

ANOVEICULOITENS

● -.

10%120.000,00105 JOHN DEERE RETRO ESCAVADEIRA 31OL 2022/2022 1

;0o3\í L V



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

fr.

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15Ç3
85750-000 PLANALTO - PARANA

r j-'

IPIO

10%106 JOHN DEERE RETRO ESCAVADEIRA 31OL 2022/2022 1 120.000,00

VALOR TOTAL: R$

LOTE 30- CASE

ITENS VEICULO ANO

k GASTAR POR
UNID

10%107 :ASE MOTONIVELADORA 845B 2025/2025 1 360.000,00

10%108 :ASE MOTONIVELADORA 865B 2025/2025 1 380.000,00

10%109 :ASE RETROESCAVADEIRA 580N 2025/2025 1 168.000,00

10%110 :ASE RETROESCAVADEIRA 580N 2025/2025 1 168.000,00

VALOR TOTAL: R$

LOTE31 - MAQUINA

» VALOR TOTAL PERCENTU^
● A GASTAR pm

UNID

ANOVEICULOITENS

10%VlAQUINA PINTURA MZ BRASIL MZF-7/TA 2026/2026 i 1 96.000,00111

VALOR TOTAL: R$

LOTE 32 - RODOMOUm
ITENS VALOR TOTALÍf®

â gastar POFMI®]
.. UNID„ . .

VEICULO ANO QTD

2017/2017 60.000,00 10%112 ^ODOMOURAPR0 2E 1

VALOR TOTAL: R$

VALOR TOTAL: R$	

PRAZO DE ENTREGA:_ATÉ 5 DIAS APÓS COFIRMAÇAO DO PEDIDO

VALIDADE DA PROPOSTA:90 DIAS

DATA: 12 de MARÇO de 2026.

CARTER 8RASIL DISTRIBUIDORA DE PECAS C

0*OtNO

ASSINATURA COM CARIMBO

084h u 0



MUNICiPíO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíi: planalto@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15Ç3
85750-000 PLANALTO - PARANA

RELA^a^ DA FROTA MUNICIPAL
LOfE òn HYÜNDAÍ

X.

A,

VEICUU) SECRETARIAANOPLACA RENAVANITENS ITEM

ADMINISTRAÇAO2021/2022 1RHW5E83 1294519643HYUNDAI HB20 1.0M

SENSE

11

ADMINISTRAÇAO 1SEQ6E05 1363928128 2023/2024HYUNDAI HB20 1.0M

COMFORT

2 2

EDUCAÇÃO 1RHY6G78 1298446896 2022/2022HYUNDAI HB20 10M

SENSE

33

CULTURA2022/2022 1RHY6G05 1298444702HYUNDAI HB20 SENSE44

EDUCAÇÃO 12021/2022RHC1D40 1262123221HYUNDAI HB205 5

URBANISMO 12021/2022RHI0D90 1272137543HYUNDAI HB20 10M

SENSE		

6 6

SAUDE 12021/2022RHK7C19 1276410015HYUNDAI HB20S10TA

PLATIN

7 7

SAUDE 12024/2025TAJ7G47 1400329091HYUNDAI HB20 10M

SENSE

88

SAUDE 12024/2025TAJ7G44 1400333234HYUNDAI HB20 10M

SENSE

99

SAUDE 1TAJ8E68 1400332173 2024/2025HYUNDAI HB20 10M

SENSE

1010

ESPORTE 11276411836 2021/2022RHK7C18HYUNDAI HB20S 1.0M

SEDAN PLATINUM

1111

12024/2025 SAUDE1400441355TAJ8E70HYUNDAI HB20 10M

SENSE

1212

SAUDE 12025/2025UBC5G84 1468813202HYNDAI HB2013 13

7^
LOTE 02 - CHEVROLET

iiTaj-1

QTDANO , SECRETARIA

ASSÍSTÍNCIÂ^
SOCIAL

ASSISTÍNCÍÃ
SOCIAL

PLACA RENAVANVEICULOITENS ITEM

11395129549 2024/2024SF03F52CHEVROLET ONIX

PLUS 10TAT LT1

114

11364017358 2023/2024CHEVROLET SPIN 18L

AT PREMIER

SEQ6D81215

SAUDE 1SEQ6D85 1364016491 2023/2024CHEVROLET SPIN 18L

AT PREMIER

16 3

12023/2024 SAUDESEQ6D75 1364019083CHEVROLET SPIN 18L

AT PREMIER

17 4

SAUDE2022/2022 1RHV5H11 1292613154CHEVROLET SPIN 18L

AT PREMIER

518

ADMINISTRAÇÃO

ÃDMÍNÍSTRÃÇÃÕ

12025/2026CHEVROLET SPIN 1.8L

AT PREMIER

19 6

12025/2026CHEVROLET SPIN 1.8L

AT PREMIER

720

SAUDE 11137326937 2017/2018CHEVROLET ONIX

10MT JOYE

BBT636221 8

LO^03-mT I

RENAVSÜITEM; PLÀCA ANOVEICULOITENS

2025/2026 MEIO AMBIENTE 11 FIAT STRADA

FREEDOM 1,3 CD

22

2015/2015 SERVIÇO
RODOVIÁRIO

1AZP2540 10486622062 FIAT PALIO FIRE23

055U V



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
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85750-000 PLANALTO - PARANA

pi<i

2022/2023 URBANISMO 1SDU6J94 1320089566FIAT STRADA

ENDURANCECS

24 3

SERVIÇO
RODOVIÁRIO

1586768289 2013/2013FIAT UNO WAYMILLE

WAY ECON

AX02939425

SERVIÇO
RODOVIÁRIO

1569246377 2013/2013AXK3198FIAT UNO WAYMILLE

WAY ECON

26 5

SERVIÇO
RODOVIÁRIO

11320091323 2022/2023SDU6J90FIAT STRADA

ENDURANCE CS

627

CULTURA 11320090602 2022/2023SDU6J91FIAT STRADA

ENDURANCE CS

728

CULTURA 12025/2026UAX5C69 1456745260FIAT STRADA

ENDURANCE CS 1.3

29 8

URBANISMO 12017/2018BB03864 1128486102FIAT STRADA

WORKING

930

12015/2016 ESPORTEAZZ5463 1065690883FIAT STRADA

WORKING

1031

SERVIÇO
RODOVIÁRIO

12013/2013AHX7245 565331280FIAT UNO MILLE WAY

ECON

1132

SAUDE 12024/2024SF03F56 1395128887FIAT TORO1233

LOTEÍI4 - Wfci^WÀGEN

"Waca ANÒ" ■'^I^síCRÉT^feT/í'P*!'
RENA^ÃN QTDVEICULO

A

ADMINISTRAÇÃO 11277281510 2021/2022RHL2D69VOLKSWAGEN TAOS

CLTSl AE

34 1

ADMlNISTRAÇAO 12017/20181132381115BBQ4J42VOLKSWAGEN GOL TL

MCV

35 2

1SAUDE2025/2025VOLKSWAGEN

SAVEIRO CS RB

336

1INDUSTRIA E

COMÉRCIO
1142180678 2018/2018BBW7633VOLKSWAGEN GOL TL

MCV

37 4

URBANISMO

SAÚDE

12012/2012469856300AVJ3699VOLKSWAGEN KOMBI38 5

11248623484 2020/2021BES2F13VOLKSWAGEN GOL

1.0L MC4	
VOLKSWAGEN GOL

1.0L MC4

639

12020/2021 SAUDE1248134963BER3F8540 7

SAUDE ■ 11248620213 2020/2021BES2H78VOLKSWAGEN GOL

1.0L MC4

41 8

1SAUDE1255954725 2021/2022BEX9H83VOLKSWAGEN GOL

1.0LMC4

42 9

1SAUDE1400326424 2024/2024TAJ7G48VOLKSWAGEN

SAVEIRO CS RB MF

43 10

12024/2024 SAUDETAJ7G50 1400327501VOLKSWAGEN

SAVEIRO CS RB MF

1144

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

12025/2025TBD493 1429511971VOLKSWAGEN

VIRTUS MB

1245

LOTE 05 - VOLKWAGEN

SECRETARÜ^ : ÍqTDrenJwBT1^ULO ANOPLACAITENS ITEM

SERVIÇO
RODOVIÁRIO

12010/2010ASI-6934 198133367VOLKSWAGEN 15-180146

SERVIÇO
RODOVIÁRIO

11321045112 2022/2023VOLKSWAGEN

DELIVERY 11-180

SDV7D9347 2

URBANISMO 12010/2011MGV4828 249976749VOLKSWAGEN

COSTELATION 15180

48 3

URBANISMO 1569424704 2013/2013VOLKSWAGEN 8.160

DRC 4X2

AXK-320349 4

Ooo'ú l



» MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0O0M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
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PIO o

●uS.

LOTE 06 - VOLKSWAGEN MldROONtBUS

SECRETARIARENÁVAN ANOPLACAVEICULOITENS ITEM

EDUCAÇÃO2022/2023 11304462231SDV4146VOLKSWAGEN

NEOBUS15.190

150

1EDUCAÇAO2019/2020BDA8D98 1188741397VOLKSWAGEN

GRANMICRO

251

SAUDE 12025/20251447728723TBR4D11VOLKSWAGEN

GRANMICRO

352

LOTE 07 - FORD FUR^O ● t

sécRÊrXáiA^NS ANORENAVANPLACAVEICULOITEM

1SAUDE2024/20241411426620TAN5H46FORD TRANSITTCA

AMBUL 		

153

SAUDE 12022/20221321292624SDV8A54FORD TRANSIT TCA54 2

MIC
1SAUDE2024/20241401252653TAN6D24FORD TRANSITTCA

MICRO	
FORD TRANSIT L3H3

TCA AMBUL

355

1SAUDE2025/20251458118255TBY1D66456

1SAUDE2025/20251441329797TBM6H14,FORD TRANSIT L4H3557

TCA

SAUDE 12025/20251439201410TBK3I04FORD TRANSIT L4H3658

TCA

UTILITÁRIOS ^LOTE 08 -P
*1 SECRETARIA QTDANORENAVANPLACAVEICULOITENS ITEM

1URBANISMO550390707 1992/1993MCP-4310FORD F1000 TURBO159

LOTE 09 ■ MITSUBISHI

SECRETARIA - QTDANORENAVANPLACAVEICULOITEMITENS

ADMINISTRAÇÃO ●12013/2013537237160AWX0J04MITSUBISHI L200

TRITON 3.2 D

MITSUBISHI L200

TRITON GL D

160

SERVIÇO
RODOVIÁRIO

12013/2014992125448AXY3532261

SERVIÇO
RODOVIÁRIO

12012/2013506592510AWL4061MITSUBISHI L200

TRITON 3.2 D

362

LOTE 10 - crrROfâi

QTDSECRETjRENAVAN ANOPLACAVEICULOITEMITENS

1EDUCAÇAO2018/20191216441585BDR8E23CITROEN BERLINGO163

1CRAS2019/20201210667980PBX0G41CITROEN AIRCROSS

STARIMI	

264

1TUTELAR2018/20191178678544BCU1B90CITROEN AIRCROSS

STARTMT	

365

"-W

LOTE 11 - CITROEN pyíl^Õ “ -V--

[ IfUlVtlÉ

SECRETARIARENAVAN !;:● ANOPLACAVEICULOfFiNS ITEM
1SAUDE1406619750 2023/2024TAR0G51CITROEN JUMPY

CARGO 	

166

LOTE 12-RENAULT

QTDANO ; SECRETARIA

202oSo2T tutelar
RENAVANPLACAVEICULOITEMITENS

11234019016BEF3D23RENAULT LOGAN

ZEN10MT

RENAULT OROCH

167

ADMINISTRAÇÃO 12025/2026268

0ti7



W MUNICÍPIO DE PLANALTO
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Ipto

2025/2026 ADMINISTRAÇAO ,1RENAULT OROCH369

LOTE 13 - RENAULT UTILItARtO FUrafiSSÍ

secr^^írSTTq^VEICULO ● PLACA RENAVAN ANOITEMITENS

11317291449 2022/2023 SAUDESDU3F27RENAULT M

REVESCAP L3H2

70 1

CULTURA 1SDV7H38 1321993940 2022/2023RENAULT MASTER

MARIM PAS

71 2

LOI^ 14 ■ VOLVO CÁMIN^ÉS
áá

SECRETARIAANOPLACÁ RENAVANVEICULOÍTEMITENS

URBANISMO 1OLM1B07 1392238762 2024/2024VOLVO VM 290 4X2 R172

LOTE 15 - VOLVO ÔNIBUS :

^éna^n'!'PLACA ' SECRETARIA QTDANOVEICULOITEMITENS

1SAUDESEH1G69 1343391129 2022/2023VOLVO COMIL

CAMPIONE R

73 1

LOTE 16 ■ MARCOPaLO/VÒLÁRE ■

SECRETARIARENAVAN . ANOPLACAVEICULO:1TENS ITEM

SAUDE 11257414671 2020/2021RHA9I75WARCOPOLO VOLARE

W9C ON

74 1

SAUDE 12024/2025TAR5E68 1407094650MARCOPOLO VOLARE

W-L ON

75 2

EDUCAÇAO 12021/20211278860875MARCOPOLO VOLARE

V8L ON

RHQ3B37376

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

12025/20261465137065MARCOPOLO VOLARE

W12 R

UAZ1C63477

EDUCAÇÃO 12022/20221296163226MARCOPOLO VOLARE

V8L 4X4 EO

RHX6F45578

LOTE 17 - IVÊCÕ CÀMÍ^tf^p - - - --
fecÂ“'^'^RENAN^^^ ANO SECRETARIA * QTDVEICULOITEMITENS

12018/2018 SERVIÇO
RODOVIÁRIO

1157211418BCG3098IVECO TECTOR

260E30ID

79 1

URBANISMO 12025/2026IVECO TECTOR 15-210280

4X2

URBANISMO 12021/20221278865567RHM3D16IVECO TECTOR

170E21

81 3

LOTE 18 - IVECO MICROÔNIBUS

QTD ;. SECRETARIA.RENAVAN ANOPLACA -VEICULOITEMITENS

EDUCAÇÃO 12020/2021RHF4I47 1265524774IVECO BUS 10-190E82 1

LOTE 19 - MERCEDES BENZ CAMINHÕES
●●i ia,Mft

RENAVAN^ QTDSECRETPLACA ANO :vITENS VEICULOITEM

12014/2014 SERVIÇO
RODOVIÁRIO

1004619445AYG6964MERCEDES BENZ

ATRON 2729K

83 1

2025/2026 SERVIÇO
RODOVIÁRIO

11483438144UBJ0B34MERCEDES BENZ

ATEGO 2730

84 2

'1SERVIÇO
RODOVIÁRIO

2025/2026UBL9B50 1475524088MERCEDES BENZ

ATEGO 2730

385

SERVIÇO
RODOVIÁRIO

.11483435099 2025/2026MERCEDES BENZ

ATEGO 2730

UBJ0B3586 4

SERVIÇO
RODOVIÁRIO

1BEA4B15 1228268158 2019/2020MERCEDES BENZ

ATEGO 2730

587

Oo
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IPK»

1274331070 2021/2021 URBANISMO 1RHJ5D43MERCEDES BENZ

ATEGO 1419

688

LOTE 20 - MERCEDES BENZ ÔNIBUS

QTD ;SECRETÁRIARENAVAN ANOVEICULO PLACAITENS ITEM

EDUCAÇÃO2017/2017 1BBN4G13 1126292866MERCEDES BENZOF

1519 R.ORE

189

LOTE 21 - SCANIA CAVALO

SECREfARÍA^TofBPLACA RENAVAN ANOfipvi VEICULOITENS
..U ●

12006/2006 SERVIÇO
RODOVIÁRIO

ANS0441 882623966SCANIA P420 6X4190

LOTE 22 - NEW HOLLAND

SECRETARIA íANONUMERO SERIEVEICULO.ITEMITENS

SERVIÇO
RODOVIÁRIO

12014/2014NDAF02750NEW HOLLAND

MOTONIVELADORA

91 1

RG140B

NEW HOLLAND PA SERVIÇO
RODOVIÁRIO

1NEAE06232 2014/201492 2

CARREGADEIRA 12D

SERVIÇO
RODOVIÁRIO

1NKJ0B80CCRKH43390 2025/2025RETROESCAVADEIRA

B80C

393

SERVIÇO
RODOVIÁRIO

12025/2025RETROESCAVADEIRA

B80C

494

NKJ0B80CTSKH44675

SERVIÇO
RODOVIÁRIO

-12025/2025ROLO

COMPACTADOR

V110PD 	

595

NKJOV110ESKT09572

SERVIÇO
RODOVIÁRIO

2025/2025ROLO

COMPACTADOR

V110PD

96 6

LOTE 23 - CATERPILLAR I

i

iRÍM NUI9|ER<^ SERIE' ANO , AVEICULOITENS

SERVIÇO
RODOVIÁRIO

12022/2022CAT0318DHSGB2061CATERPILLAR

ESCAVADEIRA

HIDRAULICA318D2L

97 1

2022/2022 SERVIÇO
RODOVIÁRIO

1CAT0938KJW8K03107CATERPILLAR PA

CARREGADEIRA 938 K

98 2

CATERPILLAR PÁ 1CAT0938KCW8K03103 2022/2022 SERVIÇO
RODOVIÁRIO

399

CARREGADEIRA 938 K

LOTE 24 - KOMATSU
— nrn— M-jf

QTDSECRETARIANUMERO SERIE ANOVEICULOITENS ITEM

SERVIÇO
RODOVIÁRIO

1B30694 2022/2022KOMATSU

ESCAVADEIRA

HIDRAULlCA PC 160

1100

LOTE 25 - FOTONv:
.'II ' i'ii I luiiiiiii—

PLACA SECRETARIAANOVEICULOITEMITENS

MEIO AMBIENTETAX3F21 2024/2024 1FOTON AUMARK

S1217A

101 1

LOTE 26 -BYD

PLACA QTDANO SECRETARIA ;.; i VEICULOITEMITENS

2024/2025 MEIO AMBIENTE ● 1BYD DOLPHIN MINI

GS5EV

TAV6D03102 1

LOTE 27 - LIPPEL

(Fo9U V u



● MUNICÍPÍO DE PLANALTO
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101
E-mail: pianaito@pianalto.pr.gov.br
Praça Sào Francisco de Assis, 15§3
85750-000 PLANALTO - PARANA

MCiPli

NUMERO SÊRiE QTDANOVEICULOITENS ITEM

URBANISMO ●130599107210287900003M0 2021TRITURADOR DE

GALHOS PDU 260D

1103

LOTE 28 - BOBCAT

ANO QTDNUMERO SERIEVEICULOITENS ITEM
-●TfT,-

SERVIÇO
RODOVIÁRIO

1AZNB14237 2021/2021BOBCAT

MINICARREGADEIRA

1104

S570

LOTE 29-JOHN DEgftE "

NUMERO
t£>

ANOVEICULOITEMITENS

12022/2022 SERVIÇO
RODOVIÁRIO

1BZ310LALND008643JOHN DEERE RETRO

ESCAVADEIRA 31OL

1105

SERVIÇO
RODOVIÁRIO

11BZ310LAVND006386 2022/2022JOHN DEERE RETRO

ESCAVADEIRA 310L

106 2

LOTE 06-CÀSE
NÜtaÉÍÓ''s&RÍÈ" QTDVEICULOITENS ITEM

SERVIÇO
RODOVIÁRIO

1NPAF09900 2025/2025CASE

MOTONIVELADORA

845B

107 1

SERVIÇO
RODOVIÁRIO

1NSAF37522 2025/2025CASE

MOTONIVELADORA

865B

108 2

SERVIÇO
RODOVIÁRIO

12025/2025NSAH37031CASE

RETROESCAVADEIRA

580N

3109

SERVIÇO
RODOVIÁRIO

12025/2025NSAH36616CASE

RETROESCAVADEIRA

580N

4110

LOTE 31 - MAQUINA PINTURA Aviaria

NUMERO SERIEVEICULOITENS ITEM

V

URBANISMO 12026/2026MAQUINA PINTURA

MZ BRASIL MZF-7/TA

1111

T

LOTE 32 - J^MOMOüRÃ
«Kl

ITENS ITEM RENÀVAN ANOPLACAVEICULO

SERVIÇO
RODOVIÁRIO

11118631010 2017/2017BBI4180RODOMOURAPRO2E1112

£

J

í

I

;..070



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça Sâo Francisco de Assis. 15Q3
85750-000 PLANALTO - PARANA

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: C AUTe

TELEFONE: (Mh)

ENDEREÇO: f\'j£.v\oí^ PigfttSU. WLV
CNPJ: 3,3(p5feooH Oooj ã-8

CIDADE: ESTADO: -PfL

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de peças para manutenção de veículos

leves, caminhões.ônibu se máquinas pesadas pertencentes a frota de veículos municipais,
pelo Sistema Audatex, atendendo as necessidades deste município de Planalto-PR.

Conforme abaixo segue:

LOTE 01 - HYUNDAI

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

POR UNID

PERCENTUAL

DE DESCONTO

1 HYUNDAI HB20 1.0M SENSE 2021/2022 1 22.893,00
2 HYUNDAI HB20 1.0M COMFORT 2023/2024 1 27.784,00
3 HYUNDAI HB20 10M SENSE 2022/2022 1 22.893,00
4 HYUNDAI HB20 SENSE 2022/2022 1 22.893,00
5 HYUNDAI HB20 2021/2022 1 22.893.00
6 HYUNDAI HB20 10M SENSE

HYUNDAI HB20S10TA PLATIN

2021/2022 1 22.893,00
7 2021/2022 1 31.516,00
8 HYUNDAI HB20 10M SENSE 2024/2025 1 27.656,00
9 HYUNDAI HB20 10M SENSE 2024/2025 1 27.656,00
10 HYUNDAI HB20 10M SENSE 2024/2025 1 27.656,00
11 HYUNDAI HB20S 1.0M SEDAN PLATINUM 2021/2022 1 30,908,00
12 HYUNDAI HB20 10M SENSE 2024/2025 1 27.656,00

13 THYNDAI HB20 2025/2025 1 27.656,00

VALOR TOTAL: R$

LOTE 02 ■ CHEVROLET

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

POR UNID

PERCENTUAL

DE DESCONTO

14 CHEVROLET ONIX PLUS 10 TAT LT1 2024/2024 1 33.450,00 e .7
15 CHEVROLET SPIN 18L AT PREMIER 2023/2024 1 39.956,00
16 CHEVROLET SPIN 18L AT PREMIER 2023/2024 1 39.956,00
17 CHEVROLET SPIN 18L AT PREMIER 2023/2024 1 39.956,00
18 CHEVROLET SPIN 18L AT PREMIER 2022/2022 1 30.489,00
19 CHEVROLET SPIN 1.8L AT PREMIER

CHEVROLET SPIN 1.8L AT PREMIER

2025/2026 1 56.616,00
20 2025/2026 1 56.616,00
21 CHEVROLET ONIX 10MTJOYE 2017/2018 1 18.271,00

VALOR TOTAL: R$

LOTE 03 - FIAT

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

POR UNID

PERCENTUAL

DE DESCONTO

'o Ü Ü 7 1



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
£-mail: pianalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15Q3
85750-000 PLANALTO - PARANA

22 -lAT STRADA FREEDOM 1.3 CD 2025/2026 1±1 45.670,00
23 -lAT PALIO FIRE 2015/2015 1 13.041,00
24 =IAT STRADA ENDURANCE CS 2022/2023 1 30.168,00

-lAT UNO WAV MILLE WAV ECON25 2013/2013 1 11,990, 00
26 -lAT UNO WAV MILLE WAY ECON 2013/2013 1 11.990,00 ^1.
27 -lAT STRADA ENDURANCE CS ^ t2022/2023 1 30.168,00
28 =IAT STRADA ENDURANCE CS 2022/2023 30.168,001

29 =IAT STRADA ENDUFÍANCE CS 1.3 2025/2026 1 38.554,00
30 =IAT STRADA WORKING 2017/2018 1 20.780,00 20.
31 =IAT STRADA WORKING 2015/2016 1 19.126,00
32 -lAT UNO MILLE WAY ECON 2013/2013 1 11,990,00

33 -lAT TORO END4RANCE T27/ AT 2024/2024 1 46.584,00 2CL
VALOR TOTAL: R$

LOTE 04 ■ VOLKSWAGEN

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

POR UNID

PERCENTUAL

DE DESCONTO

34 \/OLKSWAGEN TAOS CL TSI AE 2021/2022 1 54.946,00
35 VOLKSWAGEN GOL TL MCV 2017/2018 1 18.803,00 3 .y
36 VOLKSWAGEN SAVEIRO CS RB 2025/2025 1 34.101,00 3 ●/
37 VOLKSWAGEN GOL TL MCV 2018/2018 1 18.803,00 3 ●/
38 VOLKSWAGEN KOMBI 2012/2012 1 15.969,00 3 'X
39 VOLKSWAGEN GOL 1.0L MC4 2020/2021 1 18.120,00
40 VOLKSWAGEN GOL 1.0L MC4 2020/2021 1 18.120,00 A2A
41 VOLKSWAGEN GOL 1.0L MC4 2020/2021 1 18.120,00 3 ●/
42 VOLKSWAGEN GOL 1.0L MC4 2021/2022 1 18.120,00 3 /
43 VOLKSWAGEN SAVEIRO CS RB MF 2024/2024 1 30.704,00

44 VOLKSWAGEN SAVEIRO CS RB MF 2024/2024 3 /1 30.704,00

45 VOLKSWAGEN VIRTUS MB 2025/2025 1 38,468,00 3 /
VALOR TOTAL; R$

LOTE 05 ■ VOLKWAGEN CAMINHÕES

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

POR UNID

PERCENTUAL

DE DESCONTO

46 VOLKSWAGEN 15-180 2010/2010 1 52.578,00 3,5>r

■3,5 ./

3/g -/●

3/S yf

47 VOLKSWAGEN DELIVERY 11-180 2022/2023 1 133.142,00

48 VOLKSWAGEN COSTELATION 15180 2010/2011 1 80,607,00

49 VOLKSWAGEN 8.160 DRC4X2 2013/2013 1 77.818,00

VALOR TOTAL: R$

LOTE 06 - VOLKSWAGEN MICROÔNIBUS

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

POR UNID

PERCENTUAL

DE DESCONTO

50 VOLKSWAGEN NEOBUS15.190 3/S /2022/2023 1 140,000,00

51 VOLKSWAGEN GRANMICRO 2019/2020 1 100,000,00 -/
52 VOLKSWAGEN GRANMICRO 2025/2025 1 194.310,00 3>s -X

VALOR TOTAL: R$

LOTE 07 - FORD FURGÃO

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

POR UNID

PERCENTUAL

DE DESCONTO

53 -ORD TRANSIT TCA AMBUL 2024/2024 1 86.219,00
54 =ORD TRANSIT TCA MIC 2022/2022 1 88.000,00
55 =ORD TRANSIT TCA MICRO 2024/2024 1 100.800,00 ^ 7-
56 -ORD TRANSIT L3H3 TCA AMBUL 2025/2025 1 95.200,00

Ü72li l»



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianaltoiglpianalto.pr.gov.br
Praça Sâo Francisco de Assis, 15Q3
85750-00C PLANALTO - PARANA

57 =ORD TRANSIT L4H3 TCA 5 /2025/2025 1 119.137.00
58 -ORD TRANSIT L4H3 TCA 2025/2025 S-i.1 119.137,00

VALOR TOTAL: R$

LOTE 08 - FORD UTILITÁRIOS

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

POR UNID

PERCENTUAL

DE DESCONTO

59 -ORD F1000 TURBO 1992/1993 1 24.862,00

VALOR TOTAL: R$

LOTE 09 - MITSUBISHI

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

POR UNID

PERCENTUAL

DE DESCONTO

60 VlITSUBISHI L200 TRITON 3.2 D .2013/2013 1 34.251,00
61 MITSUBISHI L200 TRITON GL D 2013/2014 1 35.107,00 h 7.
62 MITSUBISHI L200 TRITON 3.2 D 2012/2013 1 34.251,00 Í2_A

VALOR TOTAL: R$

LOTE 10 - CITROEN

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

POR UNID

PERCENTUAL

DE DESCONTO

63 SITROEN BERLINGO 2018/2019 1 21.982,00
64 3ITROEN AIRCROSS STARTIMT 2019/2020 1 20.759,00
65 3ITROEN AIRCROSS STARTIMT 2018/2019 1 20.253,00 VZ.

VALOR TOTAL: R$

LOTE 11 - CITROEN FURGÃO
ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

POR UNID

PERCENTUAL

DE DESCONTO

66 3ITROEN JUfMPY CARGO 2023/2024 ±L1 80.013,00

VALOR TOTAL: R$

LOTE 12 ■ RENAULT

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

POR UNID

PERCENTUAL

DE DESCONTO

67 =?ENAULT LOGAN ZEN10IMT 2020/2021 1 17.924,00 ^|5 7.
7-

●itS ●/●

68 RENAULT OROCH 2025/2026 1 48.408,00
69 RENAULT OROCH 2025/2026 1 48.408,00

VALOR TOTAL: R$

LOTE 13 - RENAULT UTILITÁRIO FURGÃO

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

POR UNID

PERCENTUAL

DE DESCONTO

70 RENAULT IM REVESCAP L3H2 2022/2023 1 92.000,00 ^>S ●/.
71 RENAULT IMASTER IMARIIM PAS 2022/2023 1 101.764,00

VALOR TOTAL: R$

LOTE 14 - VOLVO CAMINHÕES
ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

POR UNID

PERCENTUAL

DE DESCONTO

72 ^OLVO VM 290 4X2 R 2024/2024 1 160.000,00

VALOR TOTAL: R$

LOTE 15 - VOLVO ÔNIBUS

TENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

POR UNID

PERCENTUAL

DE DESCONTO

073vj u u



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis. 15Q3
85750-000 PLANALTO - PARANA

400.000,00 S'/-73 \/OLVO COMIL CAMPIONE R 2022/2023 1

VALOR TOTAL: R$

LOTE 16 - MARCOPOLO/VOLARE

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

POR UNID

PERCENTUAL

DE DESCONTO

74 V1ARCOPOLO VOLARE W9C ON b /2020/2021 1 58.294,00

\/lARCOPOLO VOLARE W-L ON75 2024/2025 220.767,001

76 VIARCOPOLO VOLARE V8L ON 2021/2021 117.222,001

77 VARCOPOLO VOLARE W12 R 2025/2026 1 204.000,00 t ●/.
78 \/lARCOPOLO VOLARE V8L 4X4 EO kl2022/2022 1 191.482,00

VALOR TOTAL: R$

LOTE 17 - IVECO CAMINHÕES

ITENS PERCENTUAL

DE DESCONTO

VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

POR UNID

79 VECO TECTOR 260E30ÍD 2018/2018 99.498,00 3.S '/

^.s V.

Sf 5 7.

1

80 VECO TECTOR 15-210 4X2 2025/2026 1 150.048,00

81 VECO TECTOR 170E21 2021/2022 1 109.904,00

VALOR TOTAL: R$

LOTE 18 ● IVECO MICROÔNIBUS

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

POR UNID

PERCENTUAL

DE DESCONTO

82 VECO BUS 10-190E 2020/2021 1 73.517,00 rs, 5' 7.

VALOR TOTAL: R$

LOTE 19 - MERCEDES BENZ CAMINHÕES

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

POR UNID

PERCENTUAL

DE DESCONTO

I
83 \4ERCEDES BENZ ATRON 2729K '/2014/2014 1 130.044,00

84 VIERCEDES BENZ ATEGO 2730 2025/2026 1 242.531,00 ●/

85 VIERCEDES BENZ ATEGO 2730 2025/2026 1 242.531,00 11
86 VIERCEDES BENZ ATEGO 2730 2025/2026 1 242.531,00 a_7
87 VIERCEDES BENZ ATEGO 2730 2019/2020 1 176.474,00 H ■/
88 VIERCEDES BENZ ATEGO 1419 2021/2021 1 126.400,00 11

VALOR TOTAL: R$

LOTE 20 - MERCEDES BENZ ÔNIBUS

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

POR UNID

PERCENTUAL

DE DESCONTO

89 VIERCEDES BENZ OF 1519 R.ORE 2017/2017 50.000,001

VALOR TOTAL: R$

LOTE 21 - SCANIA CAVALO

PERCENTUAL

DE DESCONTO

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

POR UNID

t?/.90 SCANIA P420 6X4 2006/2006 1 57.404,00

VALOR TOTAL: R$

LOTE 22 ■ NEW HOLLAND

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

POR UNID

PERCENTUAL

DE DESCONTO

MEW HOLLAND MOTONIVELADORA

=ÍG140B

91 2014/2014 1 140.000,00

.W92 MEW HOLLAND PA CARREGADEIRA 12D 2014/2014 1 100.000,00

AU



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: pianalto@planalto.pr.gov.br
Praça Sáo Francisco de Assis. 15^3
85750-000 PLANALTO - PARANA

93 RETROESCAVADEIRA B80C ^ ●/2025/2025 1 132.000.00
94 RETROESCAVADEIRA B80C 2025/2025 1 1_A132.000,00
95 ROLO COMPACTADOR V110PD 2025/2025 1 148.000,00 y.

96 ^OLQ COMPACTADOR V110PD 2025/2025 1111 148.000,00

VALOR TOTAL: R$

LOTE 23 - CATERPILLAR

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

POR UNID

PERCENTUAL

DE DESCONTO

97 OATERPILLAR ESCAVADEIRA HIDRAULiCA

318D2L

2022/2022 1 268.000,00
2/

98 3ATERPILLAR PA CARREGADEIRA 938 K 2022/2022 1 228.800,00

99 OATERPILLAR PA CARREGADEIRA 938 K 2022/2022 1 228.800,00

VALOR TOTAL: R$

LOTE 24 ■ KOMATSU

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

POR UNID

PERCENTUAL

DE DESCONTO

100 <OMATSU ESCAVADEIRA HIDRAULICA PC 2022/2022 1 220.000.00
6r5 /160

VALOR TOTAL: R$

LOTE 25 -FOTON

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

POR UNID

PERCENTUAL

DE DESCONTO

101 -OTON AUMARK S1217A 2024/2024 1 119.378,00

VALOR TOTAL: R$

LOTE 26 - BYD

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

POR UNID

PERCENTUAL

DE DESCONTO

102 3YD DOLPHIN MINI GS5EV 2024/2025 1 41.965,00

VALOR TOTAL: R$
LOTE 27 - LIPPEL

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

POR UNID

PERCENTUAL

DE DESCONTO

103 TRITUFíADOR DE GALHOS PDU 260D ^ ^ /2021 1 20.000,00

VALOR TOTAL: R$

LOTE 28 - BOBCAT

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

POR UNID

PERCENTUAL

DE DESCONTO

104 BOBCAT MINICARREGADEIRA S570 2021/2021 1 88.000,00

VALOR TOTAL: R$

LOTE 29-JOHN DEERE

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

POR UNID

PERCENTUAL

DE DESCONTO

105 JOHN DEERE RETKO ESCAVADEIRA 310L X2022/2022 1 120.000,00

106 JOHN DEERE RETRO ESCAVADEIRA 310L 2022/2022 1 120.000,00

VALOR TOTAL: R$

LOTE 30 - CASE

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

POR UNID

PERCENTUAL

DE DESCONTO

í\ 'V r.
V U i t)b u



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planaÍto(g)planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15Q3
85750-000 PLANALTO - PARANA

'^,5 './107 3ASE MOTONIVELADORA 845B 2025/2025 1 360.000,00

108 3ASE MOTONIVELADORA 865B 2025/2025 1 380.000,00

'\/S '/109 :ASE RETROESCAVADEIRA 580N 2025/2025 1 168.000,00

●/110 3ASE RETROESCAVADEIRA 580N 2025/2025 1 168.000,00

VALOR TOTAL: R$

LOTE 31 - MAQUINA PINTURA SINALIZAÇAO VIARIA
ANOITENS VEICULO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

POR UNID

PERCENTUAL

DE DESCONTO

111 VlAQUINA PINTURA MZ BRASIL MZF-7/TA 2026/2026 1 96.000,00 IL
yJAlOR TOTAL: R$

LOTE 32 - RODOMOURA

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

POR UNID

PERCENTUAL

DE DESCONTO

HA112 =?ODOMOURA PRO 2E 2017/2017 1 60.000,00

VALOR TOTAL: R$

VALOR TOTAL: R$

PRAZO DE ENTREGA:

VALIDADE DA PROPOSTA:

DATA: de de 2026.

-ve

< ~

ASSINATURA COM CARIMBO

0761/ u



licitacao@planatto.pr.gov.br

Josiane - Compec <compec@compec.com.br>

sexta-feira, 13 de março de 2026 16:08

iicitacao@planalto.pr.gov.br

RE: Solicitação de Orçamento!

licitaçao Planalto.pdf

De:

Enviado em:

Para:

Assunto:

Anexos:

Boa tarde, segue licitação assinada e preenchida.

Duvidas a disposição

Josiane

(45)9.9145-2700
08.336.591/0001-84

0-

De: licitacao(gplanalto.pr.gov.br
Enviado: 12/03/2026 09:57

Para: compec@compec.com.br
Assunto: Solicitação de Orçamento!

Bom dia, me chamo Diego, sou da prefeitura de Planalto, do setor de licitação, solicito um orçamento para
Contratação de empresa para aquisição de peças para manutenção de veículos leves, caminhões, ônibus e
máquinas pesadas pertencentes a frota de veículos municipais, pelo Sistema Audatex, atendendo as
necessidades deste município de Planalto-PR.

Portanto, segue o anexo do mesmo para preenchimento dos dados da empresa e demais informações
necessárias. Fico no aguardo deste preenchido!

Aguardo confirmação de recebimento do e-mail.

Diego Vinicius Ruckhaber

Município de Planalto PR - Licitação

Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro

Planalto - Paraná

(46)3555-8121

1
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planaKo.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PROPOSTADE PREÇOS

EMPRESA: COMPEC COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES

TELEFONE: (_45J3231-1616

ENDEREÇO: RUA INTERNACIONAL 1467

CNPJ: 08.336.591/0001-84

CIDADE: SANTA TEREZA DO OESTE ESTADO: PARANA

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de peças para manutenção de veículos

leves, caminhões, ônibus e máquinas pesadas pertencentes a frota de veículos municipais,

pelo Sistema Audatex, atendendo as necessidades deste município de Planalto-PR.
Conforme abaixo segue:

LOTE Oi- HYUNDAI

VALOR TOTALjPERC
A GASTAR

PORÜNID

ANO QTDITENS

...

1-lYUNDAI HB20 1.0M SENSE 2021/2022 22.893,001

2023/2024 1 27.784,00HYUNDAI HB20 1.0M COMFORT2

2022/2022 1 22.893,003 HYUNDAI HB20 10M SENSE

4 HYUNDAI HB20 SENSE 2022/2022 1 22.893,00

22.893,005 HYUNDAI HB20 2021/2022 1

2021/2022 1 22.893,006 HYUNDAI HB20 10M SENSE

7 HYUNDAI HB20S10TA PLATIN 2021/2022 1 31.516,00

8 HYUNDAI HB20 10M SENSE 2024/2025 1 27.656,00

9 HYUNDAI HB20 10M SENSE 2024/2025 1 27.656,00

10 HYUNDAI HB20 10M SENSE 2024/2025 1 27.656,00

HYUNDAI HB20S 1.0M SEDAN PLATINUM 2021/2022 1 30,908,0011

12 HYUNDAI HB20 10M SENSE 2024/2025 1 27.656,00

13 HYNDAIHB20 2025/2025 1 27.656,00

VALOR TOTAL: R$

LÒfÉ 02 ■ CREVRI^T. -t-rrr r

tm VEICULO ■QTD VALOR TOTALJPERCB
A GASTAR WDES

PORUNID

L

!●

CHEVROLET ONIX PLUS 10 TAT LT1 2024/2024 1 33.450,0014

líHEVROLET SPIN 18LAT PREMIER 2023/2024 1 39.956,0015

CHEVROLET SPIN 18L AT PREMIER16 2023/2024 1 39.956,00

CHEVROLET SPIN 18L AT PREMIER 2023/2024 117 39.956,00

18 CHEVROLET SPIN 18L AT PREMIER 2022/2022 1 30.489,00

CHEVROLET SPIN 1.8L AT PREMIER 2025/2026 1 56.616,0019

:HEVR0LET SPIN 1 .SL AT PREMIER20 2025/2026 1 56.616,00

21 :HEVR0LET0NIX 10MTJOYE 2017/2018 1 18.271,00

VALOR TOTAL: R$

LOTE P3-FIAT
ANOVEICULOITENS QTD VALOR TOTALiPERCENTUALi

A GASTAR

POR UNID ií

078;i L- J



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@piaRaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

22 I^IAT STRADA FREEDOM 1.3 CD 45.670,002025/2026 1

13.041,002015/2015 123 -lAT PALIO FIRE

30.168,0024 -lAT STRADA ENDURANCE CS 2022/2023 1

11.990, 0025 -lAT UNO WAY MILLE WAY ECON 2013/2013 1

11.990,0026 -lAT UNO WAY MILLE WAY ECON 2013/2013 1

2022/2023 1 30.168,0027 -lAT STRADA ENDURANCE CS

30.168,0028 -lAT STRADA ENDURANCE CS 2022/2023 1

38.554,00-!AT STRADA ENDURANCE CS 1.3 2025/2026 129

1 20.780,0030 =1AT STRADA WORKING 2017/2018

19.126,002015/2016 131 -lAT STRADA WORKING

2013/2013 1 11.990,00-lAT UNO MILLE WAY ECON32

2024/2024 1 46.584,00-lAT TORO END4RANCE T27/ AT33

VALOR TOTAL: R$

LOTE 04 - VOLKSWAGEN

VALOR TOTALiPERCENTüAL

A GASTAR KDESCONTÍ
POR UNiD r

-1
QTDVEÍCULO ANOiTENS

■y>'-TSyp-. ●-
t

v«

54.946,0034 /OLKSWAGEN TAOS CL TSI AE 2021/2022 1

18.803,0035 /OLKSWAGEN GOL TL MCV 2017/2018 1

34.101,0036 /OLKSWAGEN SAVEIRO CS RB 2025/2025 1

2018/2018 1 18,803,0037 /OLKSWAGEN GOL TL MCV

2012/2012 15.969,0038 /OLKSWAGEN KOMBI 1

2020/2021 18.120,00/OLKSWAGEN GOL 1.0L MC4 139

18.120.002020/2021 1/OLKSWAGEN GOL 1 .OL MC440

2020/2021 1 18.120,00/OLKSWAGEN GOL1.0LMC441

18.120,00/OLKSWAGEN GOL 1.0L MC4 2021/2022 142

30.704,0043 /OLKSWAGEN SAVEIRO CS RB MF 2024/2024 1

30,704,002024/2024 144 /OLKSWAGEN SAVEIRO CS RB MF

38,468,002025/2025 145 /OLKSWAGEN VIRTUS MB

VALOR TOTAL: R$

LOTE 05 - VOLKWAGEN CAMlNh^ES

VALOR TOTALIPERCENTÜAL
DESCONTÊ

VEICULO ANO QTDITENS

A GASTAR

POR UNID

5%52.578,0046 /OLKSWAGEN 15-180 2010/2010 1

133.142,00 5%/OLKSWAGEN DELIVERY 11-180 2022/2023 147

5%48 /OLKSWAGEN COSTELATION 15180 2010/2011 1 80,607,00

5%2013/2013 1 77.818,00/OLKSWAGEN 8.160 DRC 4X249

VALOR TOTAL: R$

LOTE 06 - VOLKSWAGEN MICROÔNIBUS

VALOR TOTALIPERCENTÜAL

A GASTAR KDESCONTI
POR UNID r ■ Y ●

ANO íQTDVEICULOITENS

50 /OLKSWAGEN NEOBUS15.19Q 2022/2023 1 140,000,00

51 /OLKSWAGEN GRANMICRO 2019/2020 1 100,000,00

194.310,0052 /OLKSWAGEN GRANMICRO 2025/2025 1

VALOR TOTAL: R$

lote 07 - FORD FURGÃO
ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

POR UNID

ITENS VEICULO

lE DESCON

53 =ORDTRANSITTCAAMBUL 2024/2024 1 86.219,00

54 -ORD TRANSITTCA MIC 2022/2022 1 88.000,00

55 -ORD TRANSITTCA MICRO 2024/2024 1 100.800,00
-ORD TRANSIT L3H3 TCA AMBUL56 2025/2025 1 95.200,00

U ‘J



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: plana[to@pianaÍto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

2025/2025 1 119.137,0057 =ORD TRANSIT L4H3 TCA

119.137,0058 -ORD TRANSIT L4H3 TCA 2025/2025 1

VALOR TOTAL: R$

LOTE 08 - FORD UTILITÁRIOS

VALOR TOTALÍPERCENTUAL

A GASTAR BEDESCONTC
' PORUNID J

ANO ,QTDVEICULOITENS

24.862,001992/1993 159 -ORD F1000 TURBO

VALOR TOTAL: R$
.i>il

V LOTE09-MITSUBISHI● I

VALOR TOTALÍPERCENTUAL

A GASTAR pEDESCON-ng
PORUNID'

ANO QTDVEICULOITENS

●ít: &

34.251,00y/lITSUBISHI L200 TRITON 3.2 D 2013/2013 160

61 v/IITSUBISHI L200 TRITON GL D 2013/2014 35.107,001

2012/2013 34.251,00y/lITSUBISHI L200 TRITON 3.2 D 162

VALOR TOTAL: R$

PERCENTUAL

DE DESCONTO

LOTE 10-CITROEN

VALOR TOTAL

A GASTAR

PORUNID

VEICULO ANO QTDITENS

2018/2019 1 21.982,0063 3ITROEN BERLINGO

2019/2020 1 20.759,0064 3ITROEN AIRCROSS STARTMT

20.253,0065 31TROEN AIRCROSS STARTMT 2018/2019 1

VALOR TOTAL: R$
TT 7^

LOTE 11 - CITROEN FURggtO
ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

PORUNID

.VEICULOITENS
.« '^1

DESCONTQ

2023/2024 | 1 80.013,0066 CITROEN JUMPY CARGO

VALOR TOTAL: R$

LOTE 12- RENAULT

VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR mDESCONTA
POR UNID

VEICULO ANO QTDITENS

2020/2021 1 17.924,0067 RENAULT LOGAN ZEN1QMT

2025/2026 1 48.408,0068 RENAULT OROCH

2025/2026 1 48.408,0069 RENAULT OROCH

VALOR TOTAL: R$

LOTE 13 - RENAULT UTILITÁRIO FURQAO
Mil

QTD I VALOR TOTAL [PERCENTUAL
I A GASTAR pEDESCÒNT€
1 PORUNID ' ■

VEICULO ANOITENS

70 RENAULT M REVESCAP L3H2 2022/2023 1 92.000.00

71 RENAULT MASTER MARIM PAS 2022/2023 1 101.764.00

VALOR TOTAL: R$

LOTE 14 - VOLVO CAMINHÕES

VÃLdR TÕTÂL j PÉRCÉNTÜAL
A GASTAR pEDESCONT^
POR UNID r

VEICULO QTDITENS ANO

72 /OLVOVM290 4X2 R 160.000,00 5%2024/2024 1

VALOR TOTAL: R$

LOTE 15- VOLVO ÔNIBUS

’\^‘lõ'r TÔTÃLpÉRCÊNTÜÃL
A GASTAR DE DESCONTO
PORUNID

ITENS VEICULO ANO QTD

t- ^ 0. t



município de planalto
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: p!anaHo@planalfo.pr.gov.bf
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

73 ^OLVÒCOMILCAMPIONER 400.000,002022/2023 1

VALOR TOTAL: R$

LOTE 16 - MARCOPOLOA/OLARE

ANO ÍQTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR . ÍE DESCONTiã

PORUNID J: ● -A

VEICULOITENS

■' 'í. - f

58.294,0074 \/IARCOPOLO VOLARE W9C ON 2020/2021 1

220.767,002024/2025 175 \/lARCOPOLO VOLARE W-L ON

117.222,002021/2021 176 \4ARCOPOLO VOLARE V8L ON

2025/2026 1 204.000,0077 \/lARCOPOLO VOLARE W12R

2022/2022 1 191.482,0078 \/IARCOPOLO VOLARE V8L 4X4 EO

VALOR TOTAL: R$

LOTE 17 - IVECO CAMINHÕES
VALOR fÕTALÍPERCÊNTTÍÀL
A GASTAR OE DESCONTlg
POR UNID ● .

7

VEICULO ANO QTDITENS

5%2018/2018 1 99.498,00VECO TECTOR 260E30ID79

5%2025/2026 1 150.048,00VECO TECTOR 15-210 4X280

5%2021/2022 1 109.904,00VECO TECTOR 170E2181

VALOR TOTAL: R$

LOTE 18 - IVECO MICROÔNIBUS

VÃLOR tÕTÀL í PERCENTUAL
A GASTAR

poruníd

VEICULO ANO QTDITENS

DESÇONTf

73.517,002020/2021 1VECO BUS 10-190E82

VALOR TOTAL: R$

LOTE 19 - MERCEDES BENZ CÁMÍNpBES. I

U

PERCENTUAL

DE DESCONTQ

VALOR TOTAL

A GASTAR :

POR UNÍD

VEICULO ANO . : QTDITENS

5%2014/2014 1 130.044,0083 MERCEDES BENZATRON 2729K

5%242.531,0084 \/IERCEDES BENZ ATEGO 2730 2025/2026 1

242.531,00 5%85 \/IERCEDES BENZ ATEGO 2730 2025/2026 1

5%2025/2026 1 242.531,0086 \/lERCEDES BENZ ATEGO 2730

5%2019/2020 1 176.474,0087 \/lERCEDES BENZ ATEGO 2730

5%2021/2021 1 126.400,0088 yflERCEDES BENZ ATEGO 1419

VALOR TOTAL: R$

LOTE 20 - MERCEDES BENZ ÔNIBUS

VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR BEDESCONK
POR UNID r ● '

VEICULO ANO QTDITENS

1

\/IERCEDES BENZ OF 1519 R.ORE 2017/2017 1 50.000,0089

VALOR TOTAL: R$

LOTE 21-SCANIA CAVALO

QTD i VALOR TOTALpERGENTUAL
A GASTAR

POR UNID

ANOITENS VEICULO

fE DESCONTO

5%90 SCANIA P420 6X4 2006/2006 1 57.404,00

VALOR TOTAL: R$

LOTE 22 - NEW HOLLAND
.T

VALOR TOTAL

A GASTAR

POR UNID

PERCENTUALVEICULO ANO QTDITENS

5%slEW HOLLAND MOTONIVELADORA

RG140B

2014/2014 1 140.000,0091

5%92 slEW HOLLAND PA CARREGADEIRA 12D 2014/2014 1 100.000,00

081U V V



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15Ç3
85750-000 PLANALTO - PARANA

5%93 ^ETROESCAVADEIRA B80C 2025/2025 1 132.000,00

5%94 =^ETROESCAVADEIRA B80C 2025/2025 1 132.000,00

5%95 =^OLO COMPACTADOR V110PD 2025/2025 1 148.000,00

96 ROLO COMPACTADOR V110PD 2025/2025 148.000,00 5%1

VALOR TOTAL: R$

LOTE 23 - CATERPILLAR

VEICULO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL;

A GASTAR pg DESCONTE
PORUNID -

ANOITENS

CATERPILLAR ESCAVADEIRA HIDRÁULICA

318D2L

2022/2022 5%1 268.000,0097

5%CATERPILLAR PA CARREGADEIRA 938 K 2022/2022 1 228.800,0098

CATERPILLAR PÁ CARREGADEIRA 938 K 5%2022/2022 1 228.800,0099

VALOR TOTAL: R$

LOTE 24-KOMATSU

VALOR TófÀIpERCENfUAL
, A GASTAR «E DESCONTA

PORUNiD } ^ ●●●■

ANO QTDVEICULOITENS

100 <OMATSU ESCAVADEIRA HIDRÁULICA PC 2022/2022 1 220.000,00 5%

160

VALOR TOTAL: R$

LOTE 25 -FOTON

VEICULO ANO QTD VÁLOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR

PORUNID

ITENS

BE DESCONTê

-

101 -OTON AUMARKS1217A 2024/2024 1 119.378,00 5%

VALOR TOTAL: R$
i:'- ●●.LOTE26~BYD

VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL}PERCENTUAL
A GASTAR pE DESCONTO
POR UNID i ■ : ■

ITENS

102 3YD DOLPHIN MIN! GS5EV 2024/2025 1 41.965,00

VALOR TOTAL: R$

LOTE 27 - LIPPEL

VEICULO VÁLOR TOTALjPÉRCENtUAL
A GASTAR p
PORUNID L

ITENS ANO QTD

DE$CONT|

103 FRITURADOR DE GALHOS PDU 260D 2021 1 20.000,00

VALOR TOTAL: R$

LOTE28-BOBCAT

VEICULO ANO QTD VALOR TOTAQPERCENTUAL

A GASTAR DE DESCONTÍ3
POR UNID

ITENS

104 30BCAT MINICARREGADEIRA S570 2021/2021 1 88.000,00 5%

VALOR TOTAL: R$

LOTE 29-JOHN DEERE

VALOR TOTAL PÉRCENTUALITENS VEICULO ANO QTD

A GASTAR DE DESCONTS

POR UNID i
105 JOHN DEERE RETRO ESCAVADEIRA 310L 2022/2022 1 5%120.000,00

106 JOHN DEERE RETRO ESCAVADEIRA 310L 2022/2022 1 120.000,00 5%

VALOR TOTAL: R$

LOTE 30 - CASE
¥mÊf

ITENS VEICULO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

PORUNID

PERCENTUAL

lE DESCONTQ

-.082<1 .
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15§3
85750-000 PLANALTO - PARANA

5%1 360.000,002025/2025107 :ASE MOTONIVELADORA 845B

5%380.000,002025/2025 1108 :ASE MOTONIVELADORA 865B

168.000,00 5%2025/2025 1109 :ASE RETROESCAVADEIRA 580N

5%2025/2025 1 168,000,00110 :ASE RETROESCAVADEIRA 580N

VALOR TOTAL: R$

LOTE 31 - MAQUINA PINTURA SINALIZAÇÃO
QTD; VALOR

, A GASTAR

POR UNID ■

ANOVEICULOITENS

DESCONTQ

96.000,00yflAQUINA PINTURA MZ BRASIL MZF-7/TA 2026/2026 1111

VALOR TOTAL: R$

hfè‘fvÁLOR^ÃLANOVEICULOITENS

A GASTAR

,P_OR ■ I i'|T1é'ii*^ i-i' 'n-

60.000,002017/2017 1112 ^ODOMOURA PRO 2E

VALOR TOTAL: R$

VALOR TOTAL: R$ 5.269.881,00 (cinco milhões, duzentos e sessenta e nove mll e
oitocentos e oitenta e um reais)

PRAZO DE ENTREGA: 02 (dois) dias

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias

DATA: 13 de março de 2026.
\

ODIRI FY GALVAO de forma digitai por
v.yL/inL.ui vjru_v ODIRLEYGALVAO
JUMES:005822829 JUMES:00S82282926

Dados: 2026.03.13 16í)1:24

-03'00‘

ASSINATURA COM CARIMBO

26

Assinado de forma digital por
COMPEC COMERCIO DECOMPEC COMERCIO DE

PECAS E SERVIÇOS PARA pecas e serviços PARA

TRATORES:08336591000 TRATORES:08336591000184
Dados: 2026.03.13 16:01:36

-03'00'
184



município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555>8100 ● Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planatto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

^ ’ ● 'i* ►

RELAÇÃO DA FROTA MU
;»í.ít.»t;>h. ^ i>iir'y.'

LOTE^ V i'

_ ^ ..UA^SW
ADMINISTRAÇÃO

RENAVAN :PLACAVEICULOITEMITENS
■ I í-'-

11294519643 2021/2022RHW5E83HYUNDAI HB20 1.0M

SENSE

11

ADMINISTRAÇAO 12023/2024SEQ6E05 1363928128HYUNDAI HB20 1.0M

COMFORT

22

EDUCAÇAO 11298446896 2022/2022RHY6G78HYUNDAI HB20 10M

SENSE

3 3

1CULTURA1298444702 2022/2022RHY6G05HYUNDAI HB20 SENSE44

EDUCAÇAO 12021/2022RHC1D40 1262123221HYUNDAI HB2055

URBANISMO 12021/20221272137543RHI0D90HYUNDAI HB20 10M

SENSE	
HYUNDAI HB20S10TA

PLATIN	
HYUNDAI HB20 10M

SENSE	
HYUNDAI HB20 10M

SENSE 	

66

SAUDE 11276410015 2021/2022RHK7C1977

SAUDE 12024/20251400329091TAJ7G4788

1SAUDE2024/20251400333234TAJ7G4499

SAUDE 11400332173 2024/2025TAJ8E68HYUNDAI HB20 10M

SENSE	
HYUNDAI HB20S 1.0M

SEDAN PLATINUM

HYUNDAI HB20 10M

SENSE

1010

1ESPORTE1276411836 2021/2022RHK7C181111

1SAUDE2024/20251400441355TAJ8E701212

SAUDE 12025/20251468813202UBC5G84HYNDAI HB201313

SÉCRÉTARÍÍ'ANOPLACA RENAVANVEICÜ40ITEMITENS
● r- .A.

ASSISTÊNCIA

SOCIAL

12024/20241395129549SF03F52CHEVROLET ONIX

PLUS10TAT LT1

CHEVROLET SPIN 18L

AT PREMIER	
CHEVROLET SPIN 18L

AT PREMIER 	

114

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

12023/20241364017358SEQ6D81215

1SAUDE2023/20241364016491SEQ6D85316

SAUDE 11364019083 2023/2024SEQ6D75CHEVROLET SPIN 18L

AT PREMIER

17 4

SAUDE 12022/20221292613154RHV5H11CHEVROLET SPIN 18L

AT PREMIER

518

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

12025/2026CHEVROLET SPIN 1.8L

AT PREMIER

619

12025/2026CHEVROLET SPIN 1.8L

AT PREMIER

720

1SAUDE1137326937 2017/2018BBT6362CHEVROLET ONIX

10MTJOYE

821

LOTE03-FIA¥

‘ — - - — I np 1'fkl

1 MEIO AMBIENTE | '1 |

ANOV^CÜLO PLACAITEM'rreNs

2025/2026FIAT STRADA

FREEDOM 1.3 CD

22 1

SERVIÇO
RODOVIÁRIO

12015/20151048662206AZP2540FIAT PALIO FIRE23 2

Ü84V) V
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
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85750-000 PLANALTO - PARANA

URBANISMO 12022/2023SDU6J94 1320089566FIAT STRADA

ENDURANCECS

324

12013/2013 SERVIÇO
RODOVIÁRIO

586768289AX02939FIAT UNO WAV MILLE

WAY ECON

25 4

SERVIÇO
RODOVIÁRIO

12013/2013AXK3198 569246377FIAT UNO WAY MILLE

WAY ECON

526

SERVIÇO
RODOVIÁRIO

11320091323 2022/2023SDU6J90FIAT STRADA

ENDURANCECS

627

CULTURA 12022/2023SDU6J91 1320090602FIAT STRADA

ENDURANCECS

728

1CULTURA1456745260 2025/2026UAX5C69FIAT STRADA

ENDURANCE CS 1.3

29 8

1URBANISMO2017/2018BB03864 1128486102FIAT STRADA

WORKING

930

ESPORTE 11065690883 2015/2016AZZ5463FIAT STRADA

WORKING

1031

SERVIÇO
RODOVIÁRIO

12013/2013AHX7245i 565331280FIAT UNO MILLE WAY

ECON

32 11

1SAUDE2024/2024SF03F56

LOTE 04 -

1395128887FIAT TORO1233

j_í:«
1- ■

■ ● I ■ ,IP

ITENS MTEM; SECRETJgpil?^

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

VipJLO RENAVANPLACA

12021/20221277281510RHL2D69VOLKSWAGEN TAOS

CLTSI AE	
VOLKSWAGEN GOLTL

34 1

12017/20181132381115BBQ4J42235

MCV

SAUDE 12025/2025VOLKSWAGEN

SAVEIRO CS RB

VOLKSWAGEN GOL TL

MCV

336

INDUSTRIA E

COMÉRCIO

12018/20181142180678BBW763337 4

1URBANISMO2012/2012469856300AVJ3699VOLKSWAGEN KOMBI538

SAUDE 12020/2021BES2F13 1248623484VOLKSWAGEN GOL

1.0L MC4	
VOLKSWAGEN GOL

1.0L MC4	
VOLKSWAGEN GOL

1.0L MC4

639

12020/2021 SAUDE1248134963BER3F8540 7

1SAUDE2020/2021BES2H78 124862021341 8

SAUDE 12021/2022BEX9H83 1255954725VOLKSWAGEN GOL

1.0L MC4

942

1SAUDE2024/2024TAJ7G48 1400326424VOLKSWAGEN

SAVEIRO CS RB MF

1043

1SAUDE2024/2024TAJ7G50 1400327501VOLKSWAGEN

SAVEIRO CS RBMF

1144

ASSISTÊNCIA

SOCIAL

11429511971 2025/2025TBD493VOLKSWAGEN

VIRTUSMB

1245

LÓfi 05 - VOLKWAGEN ●i,-
iLi

«T

sEqmmmITEM

SERVIÇO
RODOVIÁRIO

12010/2010198133367ASI-6934VOLKSWAGEN 15-180146

SERVIÇO
RODOVIÁRIO

1321045112 2022/2023SDV7D93VOLKSWAGEN

DEÜVERY 11-180

47 2

URBANISMO 1249976749 2010/2011MGV4828VOLKSWAGEN

COSTELATION 15180

348

URBANISMO 1569424704 2013/2013AXK-3203VOLKSWAGEN 8.160

DRC 4X2

449

t) -j0.85



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 ● Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaho@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15Ç3
85750-000 PLANALTO - PARANA

município OE

PLANALTO

LOTE 06 - VOLKSWAGEN MIGROONIBUS I
.V

ANO SECRETARIA QTD 'PLACA RENAVANVEICULOITEMITENS

EDUCAÇAO 1SDV4I46 2022/20231304462231VOLKSWAGEN

NEOBUS15.190

50 1

EDUCAÇÃO 1BDA8D98 1188741397 2019/2020VOLKSWAGEN

GRANMICRO

251

SAUDE :1TBR4D11 1447728723 2025/2025VOLKSWAGEN

GRANMICRO

352

T
LOTE 07 - FORD FURGÃO *V:>. r

Itcns QTD’ ANOPLACA RENAVANITEM VEICULO

SAUDE 1TAN5H46 2024/20241411426620FORDTRANSIT TCA

AMBUL

153

SAUDE 12022/2022SDV8A54 1321292624FORD TRANSIT TCA254

MIC

SAUDE 12024/2024TAN6D24 1401252653FORD TRANSIT TCA

MICRO

355

SAUDE2025/2025TBY1D66 1458118255FORDTRANSIT L3H3

TCA AMBUL

456

SAUDE 12025/2025TBM6H14 1441329797FORDTRANSIT L4H357 5

TCA

SAUDE '11439201410 2025/2025TBK3I04FORD TRANSIT L4H3658

TCA

LOTE 08 - FORD UTILITÁRIOS

SECRETARIA :ANOPLACA RENAVANVEICULOITENS ITEM

URBANISMO 11992/1993MCP-4310 5503907071 FORD F1000 TURBO59
T

LOTE 09 - MITSUBISHI

SÊCRÊTARTÂ fPLACA^ ANORENAVAN. VEICULOITENS ITEM

ÃDMINÍSTRAçXo 12013/2013AWX0J04 537237160MITSUBISHI L200

TRITON 3.2 D

160

SERVIÇO
RODOVIÁRIO

1AXY3532 992125448 2013/2014MITSUBISHI L200

TRITON GL D

261

SERVIÇO
RODOVIÁRIO

12012/2013AWL4061 506592510MITSUBISHI L200

TRITON 3.2 D

62 3

LOTE 10 - CITROEN

-! SECRETARIA .

EDUCAÇÃO

QTDPLACA RENAVAN ANOVEICULOITENS ITEM

2018/2019 1BDR8E23 1216441585CITROEN BERLINGO63 1

.1CRASPBX0G41 1210667980 2019/2020CITROEN AIRCROSS

STARTMT

264

TUTELAR 1BCU1B90 2018/2019CITROEN AIRCROSS

STARTMT

1178678544365

LOTE 11 - CITROEN FUROÃO

ANO 1 SÉCRETÂRIA; QTDPLACA RENAVANVEICULOITEMITENS

SAUDE 1TAR0G51 1406619750 2023/2024CITROEN JUMPY

CARGO

166

LOTE 12-RENAULT

SECRETARIA QTDPLACA RENAVAN ANOVEICULOITEMITENS

■ 1TUTELARBEF3D23 1234019016 2020/2021RENAULT LOGAN

ZEN10MT

67 1

ADMINISTRAÇÃO 12025/2026RENAULT OROCH68 2

t)86



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: pianalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15§3
85750-000 PLANALTO - PARANA

município oe

PLANALTO

2025/2026 ADMINISTRAÇÃO TRENAULT OROCH69 3

LOTE 13 - RENAULT UTILiTARiO FURGAO

SECRETARIAANO QTD;PLACA RENAVANITEM VEICULOITENS

SAUDESDU3F27 1317291449 2022/2023 1RENAULT M

REVESCAP L3H2

70 1

CULTURA 1RENAULT MASTER

MARIM PAS

SDV7H38 1321993940 2022/202371 2

LOTE 14 - VOLVO CAMlNHl^S iy. 'v

RENAVAN J . ANÕ -| ; SECRÊTÀ^IA^^ WÕ
Mh' tíim

PLACAITENS VEICULOITEM

1392238762 j 2024/2024 URBANISMOOLM1B07 1VOLVO VM 290 4X2 R72 1

LOTE 15 - VOLVO ÔNIBUS
1* SECRET^^RÍATTorinANOPLACA RENAVANITEM VEICULOITENS

SEH1G69 2022/2023 SAUDE 1VOLVO COMIL

CAMPIONE R

1343391129173

LOTE 16 - MAfíGOPOLOA/OLARE

SECRETARIAPLACA RENAVAN. ANOfTENS VEICULOITEM

RHA9I75 1257414671 2020/2021 SAUDE ●1MARCOPOLO VOLARE

W9C ON

174

TAR5E68 SAUDE 1MARCOPOLO VOLARE

W-L ON

1407094650 2024/202575 2

RHQ3B37 2021/2021 EDUCAÇAO 1MARCOPOLO VOLARE

V8L ON

127886087576 3

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

MARCOPOLO VOLARE

W12 R

UAZ1C63 1465137065 2025/2026 177 4

EDUCAÇAO 1RHX6F45- 1296163226 2022/2022MARCOPOLO VOLARE

V8L 4X4 EO

78 5

LOTE 17 - IVECO CAÍWlINHQiS
SEÒRETÃRrA- QTDPLACA RENAVAN ANOITEM VEICULOITENS

BCG3098 1157211418 2018/2018 SERVIÇO
RODOVIÁRIO

1IVECO TECTOR

260E301D

79 1

2025/2026 URBANISMO 1IVECO TECTOR 15-21080 2

4X2

URBANISMOIVECO TECTOR

170E21

RHM3D16 1278865567 2021/2022 181 3

LOTE 18 - IVECO MICROÔNIBUS

PLACA RENAVAN ANOITENS ITEM VEICULO

RHF4I47IVECO BUS 10-190E 1265524774 2020/2021 EDUCAÇAO 182 1

LOTE 19 - MERCEDES BENZ CAMINHOiS ● t

ITENS PLACA SECRETARIAITEM VEICULO RENAVAN ANO

SERVIÇO
RODOVIÁRIO

MERCEDES BENZ

ATRON 2729K

AYG6964 2014/2014 183 1 1004619445

UBJ0B342 MERCEDES BENZ

ATEGO 2730

1483438144 2025/2026 SERVIÇO
RODOVIÁRIO

184

MERCEDES BENZ

ATEGO 2730

UBL9B50 SERVIÇO
RODOVIÁRIO

85 3 1475524088 2025/2026 1

'186 MERCEDES BENZ

ATEGO 2730

UBJ0B35 1483435099 2025/2026 SERVIÇO
RODOVIÁRIO

4

87 5 MERCEDES BENZ

ATEGO 2730

BEA4B15 1228268158 SERVIÇO
RODOVIÁRIO

2019/2020

ím



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: pianaHo@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis. 15Ç3
85750-000 PLANALTO - PARANA

URBANISMO 11274331070 2021/2021RHJ5D43MERCEDES BENZ

ATEGO 1419

88 6

LOTE 20 - MERCEDES BENZ ONiBUS f

íã:
ilsSECRETARIA

EDUCAÇÃO

■ ANO 'RENAVANPLACAveículoÍTEMITENS

12017/2017BBN4G13 1126292866MERCEDES BENZOF

1519 R.ORE

189

LOTE 21 - SCANIA CAVALO
así

secretariaTí qtdplaca RENAVAN ' ANOITEM VEÍCULOITENS

SERVIÇO
RODOVIÁRIO

12006/2006882623966ANS0441SCANIA P420 6X4190

LOTE 22-NEW HOLLAND
-#● ●'

SECRETARIAAjNUMERO SERIE ‘VEICULOITENS ITEM
- -

SERVIÇO
RODOVIÁRIO

12014/2014NDAF02750NEW HOLLAND

MOTONIVELADORA

RG140B

91 1

NEW HOLLAND PÃ~
CARREGADEIRA 12D

1SERVIÇO
RODOVIÁRIO

2014/2014NEAE06232292

SERVIÇO
RODOVIÁRIO

12025/2025NKJ0B80CCRKH43390RETROESCAVADEIRA

B80C		

93 3

SERVIÇO
RODOVIÁRIO

12025/2025RETROESCAVADEIRA

B80C

494
NKJ0B80CTSKH44675

-1SERVIÇO
RODOVIÁRIO

2025/2025ROLO

COMPACTADOR

V110PD

95 5

NKJ0V110ESKT09572

1SERVIÇO
RODOVIÁRIO

2025/2025ROLO

COMPACTADOR

V110PD

696

LOTE 23 - CATERPILLAR

SECRETARIA:ANONUMERO SERIEVEICULOITEM

1SERVIÇO
RODOVIÁRIO

2022/2022CAT0318DHSGB2061CATERPILLAR

ESCAVADEIRA

HIDRÁULICA 318D2L

97 1

SERVIÇO
RODOVIÁRIO

12022/2022CAT0938KJW8K03107CATERPILLAR PA

CARREGADEIRA 938 K

CATERPILLAR PA

CARREGADEIRA 938 K

298

1SERVIÇO
RODOVIÁRIO

2022/2022CAT0938KCW8K03103399

LOTE 24-KOMATSU

SECRETARIA ::NUMERO SERIEITENS VEICULOITEM

1SERVIÇO
RODOVIÁRIO

2022/2022B30694KOMATSU

ESCAVADEIRA

HIDRÁULICA PC 160

100 1

LOTE 25 -FOTON

QTDSECRETARIA ■ANOPLACAVEICULOITENS ITEM

MEIO AMBIENTE .12024/2024TAX3F21FOTON AUMARK

S1217A		

1101

LGTE 26 -BYO

AN^^f''séC^TÀrTÃPLACAVEICULOITEMITENS

2024/2025 MEIO AMBIENTE 1TAV6D03BYD DOLPHIN MINI

GS5EV 	

102 1

LOTE 27 - LIPPEL

08g0 V



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça Sâo Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

NUMERO SERIE ANO SECRETARIAVEICULOrTENS ITEM

URBANISMO 130599107210287900003M0 2021TRITURADOR DE

GALHOS PDU 260D

103 1

íqtd^

LOTE 28 - BQBCAT

NUMERO SERIE ANOVEICÜLOITEMfTENS % i -
12. kt»

SERVIÇO
RODOVIÁRIO

1AZNB14237 2021/2021BOBCAT

MINICARREGADEIRA

1104

S570

LOTE 29 - JOHN DEERE
ií

Tüilfl ANO , Q'NUMERO SERIEVEICULOITENS
3b

SERVIÇO
RODOVIÁRIO

12022/20221BZ310LALND008643JOHN DEERE RETRO

ESCAVADEIRA 310L

105 1

SERVIÇO
RODOVIÁRIO

12022/20221BZ310LAVND006386JOHN DEERE RETRO

ESCAVADEIRA 310L

106 2

loteVo-case
■p-

NUMERO SERIE ANO ■ fAlVEICULOITEMITENS
^ 'A

SERVIÇO
RODOVIÁRIO

;-12025/2025NPAF09900CASE

MOTONIVELADORA

845B

107 1

V,

SERVIÇO
RODOVIÁRIO

2025/2025NSAF37522CASE

MOTONIVELADORA

2108

865B

SERVIÇO
RODOVIÁRIO

. 12025/2025NSAH37031CASE

RETROESCAVADEIRA

580N	
CASE

RETROESCAVADEIRA

580N

109 3

SERVIÇO
RODOVIÁRIO

12025/2025NSAH36616110 4

LOTE 31 - MAQUINA PINTURA SINÁLEApO VIARIA .«*A

AÍJo SECRET QTDNUMERO SERIEVEICULOITENS ITEM

URBANISMO 12026/2026111 MAQUINA PINTURA

MZ BRASIL MZF-7/TA

1

"7^

LOTE 32-RODOMOURA
●jv-.

i

-SECRENAVAN ANOitens ITEM PLACAVEICULO

SERVIÇO
RODOVIÁRIO

12017/2017BBI4180 1118631010RODOMOURAPRO2E1112

m-

%

;j 00 8 9



licitacao@£lanalto^£t\gov^

Comercial <comercial@mzbrasi!.ind.br>

segunda-feira, 23 de março de 2026 11:48

licitacao@planalto.pr.gov.br

proposta de preços manuteção de Veiculo

PLANALTO PROPOSTA DE PREÇOS MANUTENÇAO.pdf

De:

Enviado em:

Para:

Assunto:

Anexos:

Prezados Senhores,

Cor^fforme solicitação, encaminhamos em anexo nossa proposta de preços para mautenção de veículo^íle
pintura para vossa análise.

at

fernando

!

1

090U b u



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ;76.460.526/OOOM6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pfanaHo@(rfanaho.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PUNALTO - PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: MZ BRASIL IND. DE MAQUINAS LTDA

TELEFONE: (45)9.9972-2458

ENDEREÇO: RUA CARAJÁS, 1704

CNPJ: 11.089.285/0001-03

CIDADE: CASCAVEL - ESTADO: PARANÁ

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de peças para manutenção de

veículos leves, caminhões, ônibus e máquinas pesadas pertencentes a frota de veículos

rr***®icipais, pelo Sistema Audatex, atendendo as necessidades deste município de
Picanalto-PR. Conforme abaixo segue;

LOTE 31 ■ MAQUINA PINTURA SINALIZAÇAO VIARlÃ
VEICULO ^		ITENS I ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

POR UNID

PERCENTUAL

DE DESCONTO

111 MAQUINA PINTURA MZ BRASIL MZF-7/tA 2026/2026 ' 1

VALOR TOTAL: R$ 81.600,00
96.000,00 15%

VALOR TOTAL: R$ 81.600,00

PRAZO DE ENTREGA: até 15 dias

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias

DATA: 16 de março de 2026.

I 11.089.285/0001-03“!
Insc. Est. 904.92490-36

, MZ BRASIL
INDUSTM DE MÁQUINAS LTDA,

Rua Carajás, 1704
, Santa Cruz ● CEP 85806-750
L, CASCAVEL - PARANA J

CPF 395.129.830-87.

RG 301.945.646-1/

lí í U 0 ; 1
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: pianalto(ô)pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

■ímunicípio_pE

gLAN^TO

PROPOSTA DE PREÇOS¥

í>*

EMPRESA: CLEDSON SILVEIRA DAVILA

TELEFONE: (46)99910-1682

ENDEREÇO: Rua Alagoas, N° 200, Bairro Nossa Senhora De Lourdes

CNPJ: 26.777.679/0001-13

CIDADE: PLANALTO ESTADO: PR

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de peças para manutenção de veículos

leves, caminhões, ônibus e máquinas pesadas pertencentes a frota de veículos municipais,

pelo Sistema Audatex, atendendo as necessidades deste município de Planalto-PR.

Conforme abaixo segue:

LOTE 01 - HYUNDAI

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

POR UNID

PERCENTUAL

DE D^QmO

1 HYUNDAI HB20 1.0M SENSE 2021/2022 1 22.893,00 5%

HYUNDAI HB20 1.0M COMFORT2 2023/2024 1 27.784,00 5%

3 HYUNDAI HB20 10M SENSE 2022/2022 1 22.893,00 5%

4 HYUNDAI HB20 SENSE 2022/2022 1 22.893,00 5%

5 HYUNDAI HB20 2021/2022 1 22.893,00 5%

6 HYUNDAI HB20 10M SENSE 2021/2022 1 22.893,00 5%

7 HYUNDAI HB20S10TA PLATIN 2021/2022 1 31.516,00 5%

8 HYUNDAI HB20 10M SENSE 2024/2025 1 27.656,00 5%

9 HYUNDAI HB20 10M SENSE 2024/2025 1 27.656,00 5%

10 HYUNDAI HB20 10M SENSE 2024/2025 5%1 27.656,00

HYUNDAI HB20S 1.0M SEDAN PLATINUM11 2021/2022 1 30.908,00 5%

12 HYUNDAI HB20 10M SENSE 2024/2025 1 27.656,00 5%

13 HYNDAI HB20 2025/2025 1 27.656,00 5%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 342.953,00
LOTE 02 - CHEVROLET

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR DE DESCONTO
POR UNID

14 CHEVROLET ONIX PLUS 10 TAT LT1 2024/2024 1 33.450,00 5%

CHEVROLET SPIN 18L AT PREMIER15 2023/2024 1 39.956,00 5%

CHEVROLET SPIN 18L AT PREMIER16 2023/2024 1 39.956,00 5%

CHEVROLET SPIN 18L AT PREMIER17 2023/2024 1 39.956,00 5%

18 CHEVROLET SPIN 18L AT PREMIER 2022/2022 1 30.489,00 5%

CHEVROLET SPIN 1.8L AT PREMIER19 2025/2026 1 56.616,00 5%

CHEVROLET SPIN 1.8L AT PREMIER20 2025/2026 1 56.616,00 5%

21 CHEVROLET ONIX 10MT JOYE 2017/2018 1 18.271,00 5%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 315.310,00
LOTE 03 - FIAT

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

POR UNID

PERCENTUAL

DÈ D^ONTÓ

22 -lAT STRADA FREEDOM 1.3 CD 2025/2026 1 45.670,00 5%

íí b u 0 3 2



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaito@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

PLANALTO

23 -lAT PALIO FIRÊ 2015/2015 1 13.041,00 5%

24 -lAT STRADA ENDURANCE CS 2022/2023 1 30.168,00 5%

25 -lAT UNO WAY MILLE WAY ECON 2013/2013 1 11.990,00 5%

26 -lAT UNO WAY MILLE WAY ECON 2013/2013 1 11.990,00 5%

27 -lAT STRADA ENDURANCE CS 2022/2023 1 30.168,00 5%

28 -lAT STRADA ENDURANCE CS 2022/2023 1 30.168,00 5%

-lAT STRADA ENDURANCE CS 1.329 2025/2026 1 38.554,00 5%

30 -lAT STRADA WORKING 2017/2018 1 20.780,00 5%

31 -lAT STRADA WORKING 2015/2016 1 19.126,00 5%

=IAT UNO MILLE WAY ECON32 2013/2013 1 11.990,00 5%

33 -lAT TORO END4RANCE T27/ AT 2024/2024 1 46.584,00 5%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 310.229,00
LOTE 04 - VOLKSWAGEN

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

PORUNID

PERCENTUAL

DE DESCONTO

34 /OLKSWAGEN TAOS CL TSI AE 2021/2022 1 54.946,00 5%

35 /OLKSWAGEN GOL TL MCV 2017/2018 1 18.803,00 5%

36 /OLKSWAGEN SAVEIRO CS RB 2025/2025 1 34.101,00 5%

37 /OLKSWAGEN GOL TL MCV 2018/2018 1 18.803,00 5%

38 /OLKSWAGEN KOMBI 2012/2012 1 15.969,00 5%

/OLKSWAGEN GOL 1.0L MC439 2020/2021 1 18.120,00 5%

/OLKSWAGEN GOL 1.0L MC440 2020/2021 1 18.120,00 5%

/OLKSWAGEN GOL 1.0L MC441 2020/2021 1 18.120,00 5%

42 /OLKSWAGEN GOL 1.0L MC4 2021/2022 1 18.120,00 5%

43 /OLKSWAGEN SAVEIRO CS RB MF 2024/2024 1 30.704,00 5%

44 /OLKSWAGEN SAVEIRO CS RB MF 2024/2024 1 30.704,00 5%

45 /OLKSWAGEN VIRTUS MB 2025/2025 1 38.468,00 5%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 314.978,00
LOTE 05 - VOLKWAGEN CAMINHÕES

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

POR UNID

PERCENTUAL

DE DESCONTO

46 /OLKSWAGEN 15-180 2010/2010 1 52.578,00 5%

47 /OLKSWAGEN DELIVERY 11-180 2022/2023 1 133.142,00 5%

48 /OLKSWAGEN COSTELATION 15180 2010/2011 1 80.607,00 5%

/OLKSWAGEN 8.160 DRC 4X249 2013/2013 1 77.818,00 5%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 344.145,00
LOTE 06 - VOLKSWAGEN MICROÔNIBUS

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

PORUNID

PERCENTUAL

DE DESCONTO

50 /OLKSWAGEN NEOBUS15.190 2022/2023 1 140.000,00 5%

51 /OLKSWAGEN GRANMICRO 2019/2020 1 100.000,00 5%

52 /OLKSWAGEN GRANMICRO 2025/2025 1 194.310,00 5%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 434.310,00
LOTE 07 - FORD FURGÃO

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

PORUNID

PERCENTUAL

DE DESCONTO

53 -ORD TRANSIT TCA AMBUL 2024/2024 1 86.219,00 5%

54 -ORD TRANSIT TCA MIC 2022/2022 1 88.000,00 5%

55 -ORD TRANSIT TCA MICRO 2024/2024 1 100.800,00 5%

-ORD TRANSIT L3H3 TCA AMBUL56 2025/2025 1 95.200,00 5%

57 -ORD TRANSIT L4H3 TCA 2025/2025 1 119.137,00 5%

58 =ORD TRANSIT L4H3 TCA 2025/2025 1 119.137,00 5%



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianalto@pÍanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

PLANALTO

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 608.493,00
LOTE 08 - FORD UTILITÁRIOS

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

PORUNID

PERCENTUAL

DE DESCONTO

59 -ORD F1000 TURBO 1992/1993 1 24.862,00 5%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 24.862.00
LOTE 09 - M TSUBISHI

iTENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

POR UNID

PERCENTUAL

DE DESCONTO

\/llTSUBISHI L200 TRITON 3.2 D60 2013/2013 1 34.251,00 5%

61 \/llTSUBISHI L200 TRITON GL D 2013/2014 1 35.107,00 5%

62 \4ITSUBISHI L200 TRITON 3.2 D 2012/2013 1 34.251,00 5%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 103.609,00
LOTE 10-CITROEN

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

POR UNID

PERCENTUAL

DE DESCONTO

63 3ITROEN BERLINGO 2018/2019 1 21.982,00 5%

64 3ITROEN AIRCROSS STARTMT 2019/2020 1 20.759,00 5%

65 OITROEN AIRCROSS STARTMT 2018/2019 1 20.253,00 5%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 62.994,00
LOTE 11 - CITROEN FURGÃO

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

POR UNID

PERCENTUAL

DE DESCONTO

66 3ITROEN JUMPY CARGO 2023/2024 1 80.013,00 5%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 80.013,00
LOTE 12-RENAULT

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

PORUNID

PERCENTUAL

DE DESCONTO

67 =?ENAULT LOGAN ZEN10MT 2020/2021 1 17.924,00 5%

68 =?ENAULTOROCH 2025/2026 1 48.408,00 5%

69 RENAULT OROCH 2025/2026 1 48.408,00 5%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 114.740,00
LOTE 13 - RENAULT UTILITÁRIO FURGÃO

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

POR UNID

PERCENTUAL

DE DESCONTO

70 RENAULT M REVESCAP L3H2 2022/2023 1 92.000,00 5%

71 RENAULT MASTER MARIM PAS 2022/2023 1 101.764,00 5%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 193.764,00
LOTE 14 - VOLVO CAMINHÕES

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

PORUNID

PERCENTUAL

DE DESCONTO

72 /OLVO VM 290 4X2 R 2024/2024 1 160.000,00 5%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 160.000,00
LOTE 15 - VOLVO ÔNIBUS

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

PORUNID

PERCENTUAL

DE DESCONTO

73 yOLVO COMIL CAMPIONE R 2022/2023 1 400.000,00 5%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 400.000,00
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LOTE 16 - MARCOPOLOA/OLARE

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

PORUNID

PERCENTUAL

DE DESCONTO

74 VIARCOPOLO VOLARE W9C ON 2020/2021 1 58.294,00 5%

75 \/IARCOPOLO VOLARE W-L ON 2024/2025 1 220.767,00 5%

76 \/lARCOPOLO VOLARE V8L ON 2021/2021 1 117.222,00 5%

77 VIARCOPOLO VOLARE W12 R 2025/2026 1 204.000,00 5%

78 VIARCOPOLO VOLARE V8L 4X4 EO 2022/2022 1 191.482,00 5%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 791.765,00

LOTE17-IVECO CAMINHOES
ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

POR UNID

PERCENTUAL

DE DESCONTO
1

79 VECO TECTOR 260E30ID 2018/2018 1 99.498,00 5%

80 VECO TECTOR 15-210 4X2 2025/2026 1 150.048,00 5%

81 VECO TECTOR 170E21 2021/2022 1 109.904,00 5%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 359.450,00
LOTE 18 - IVECO MICROÔNIBUS

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

PORUNID

PERCENTUAL

DE DESCONTO
1

82 VECO BUS 10-190E 2020/2021 1 73.517,00 5%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 73.517,00

LOTE 19 - MERCEDES BENZ CAMINHÕES
ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

PORUNID

PERCENTUAL

DE DESCONTO

83 VIERCEDES BENZ ATRON 2729K 2014/2014 1 130.044,00 5%

84 VIERCEDES BENZ ATEGO 2730 2025/2026 1 242.531,00 5%

85 \/lERCEDES BENZ ATEGO 2730 2025/2026 1 242.531,00 5%

86 \/lERCEDES BENZ ATEGO 2730 2025/2026 1 242.531,00 5%

87 \/lERCEDES BENZ ATEGO 2730 2019/2020 1 176.474,00 5%

88 \/lERCEDES BENZ ATEGO 1419 2021/2021 1 126.400,00 5%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 1.160.511,00
LOTE 20 - MERCEDES BENZ ÔNIBUS

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

PORUNID

PERCENTUAL

DE DESCONTO

89 VIERCEDES BENZOF 1519 R.ORE 2017/2017 1 50.000,00 5%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 50.000,00
LOTE 21 - SCANIA CAVALO

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR DE DESCONTO
POR UNID

90 SCANIA P420 6X4 2006/2006 1 57.404,00 5%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 57.404,00
LOTE 22 - NEW HOLLAND

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

POR UNID

PERCENTUAL

DE DESCONTO

91 MEW HOLLAND MOTONIVELADORA

^G140B

2014/2014 1 140.000,00 5%

92 MEW HOLLAND PA CARREGADEIRA 12D 2014/2014 1 100.000,00 5%

93 =?ETROESCAVADEIRA B80C 2025/2025 1 132.000,00

132.000,00

5%

94 RETROESCAVADEIRA B80C 2025/2025 1 5%

.095O L
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95 OLO COMPACTADOR V110PD 2025/2025 1 148.000,00 5%

96 OLO COMPACTADOR V110PD 2025/2025 1 148.000,00 5%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 800.000,00
LOTE 23 - CATERPILLAR

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

POR UNID

PERCENTUAL

DE DESCONTO

97 CATERPILLAR ESCAVADEIRA HIDRÁULICA

J18D2L

2022/2022 1 268,000,00 5%

98 CATERPILLAR PA CARREGADEIRA 938 K 2022/2022 1 228.800,00 5%

CATERPILLAR PÁ CARREGADEIRA 938 K99 2022/2022 1 228.800,00 5%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 725.600,00
LOTE 24-KOMATSU

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

POR UNID

PERCENTUAL

DE DESCONTO

100 <OMATSU ESCAVADEIRA HIDRÁULICA PC 2022/2022 1 220.000,00 5%

160

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 220.000,00
LOTE 25 - FOTON

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

POR UNID

PERCENTUAL

DE DESCONTO

101 -OTON AUMARK S1217A 2024/2024 1 119.378,00 5%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 119.378,00
LOTE 26 - BYD

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

POR UNID

PERCENTUAL

DE DESCONTO

102 3YD DOLPHIN MINI GS5EV 2024/2025 1 41.965,00 5%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 41.965,00
LOTE 27-LIPPEL

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

POR UNID

PERCENTUAL

DE DESCONTO

103 FRITURADOR DE GALHOS PDU 260D 2021 1 20.000,00 5%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 20.000,00
LOTE 28 -BOBCAT

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

POR UNID

PERCENTUAL

DE DESCONTO

104 30BCAT MINICARREGADEIRA S570 2021/2021 1 88.000,00 5%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$88.000.00
LOTE 29-JOHN DEERE

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

POR UNID

PERCENTUAL

DE DESCONTO

105 JOHN DEERE RETRO ESCAVADEIRA 310L 2022/2022 1 120.000,00 5%

106 JOHN DEERE RETRO ESCAVADEIRA 31OL 2022/2022 1 120.000,00 5%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 240.000,00
LOTE 30 - CASE

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

POR UNID

PERCENTUAL

DE DESCONTO

107 3ASE MOTONIVELADORA 845B 2025/2025 1 360.000,00 5%

108 3ASE MOTONIVELADORA 865B 2025/2025 1 380.000,00 5%
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109 :ASE RETROESCAVADEIRA580N 2025/2025 1 168.000,00 5%

110 :ASE RETROESCAVADEIRA580N 2025/2025 1 168.000,00 5%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 1.076.000,00
RA SINALIZAÇÃO VIARÍALOTE 31 - MAQUINA PINTU

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR DE DESCONTO

POR UNID

111 VIAQUINA PINTURA MZ BRASIL M2F-7/TA 2026/2026 1 96.000,00 5%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 96.000,00
LOTE 32-RODOMOURA

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR

POR UNID

PERCENTUAL

DE DESCONTO

112 RODOMOURAPR0 2E 2017/2017 1 60.000,00 5%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 60.000,00

VALOR TOTAL: R$ 6.800.000,00

PRAZO DE ENTREGA: 15 dias

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 dias

DATA:23 de março de 2026.

CLED60N 8LVMA0MMU
26.777

assinatDrà com carimbo
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Razão Social Nome Fantasiainscrição çm nome inscrição cnae

1848 79476990000199 A F AUTO MEGAN ICA

FELTENS LTDA
AFAUTOMECANICA

FELTENS LTDA

4530-7/03

2402 72374531000155 IVANI COLLI IVANI COLLI 4530-7/03

2640 79330973000149 PEDRO DOTTO DOTTO CAR. 4530-7/03

3832 04905918000130 SPOLIER & BASEGIO LTDA SPOLIER & BASEGIO LTDA 4530-7/03

5002 05489735000144 MENUSSI & MENUSSI LTDA MENUSSI & MENUSSI LTDA 4711-3/02

5215 05653082000197 JONAS RODRIGO STURM CHAPEACAO PLANALTO 4530-7/03

5363 06003185000174 ANDERSON LUCAS

ULRICH&CIA LTDA
ANDERSON LUCAS

ULRICH & CIA LTDA

4530-7/03

5487 06126179000104 DIOMAR ANTONIO

MINU2ZO-MEI

AUTO CHAPEACAO

CENTRO NOVO
4530-7/03

8915 10837851000147 FRANCIELI GALHARDO E

CIA LTDA
FRANCIELI GALHARDO E

CIA LTDA

4530-7/03

^■$931 10864991000104 MARCOS VINICIOS

PEDROTTI - ME

PEDROTTI PNEUS 4530-7/03

9296 ● 11391402000180 LIOMAR ADRIANO RECH INJECAR AUTO

ELETRICA
4530-7/03

10031 13481788000147 IDAIR PARIZOTO IDAIR PARIZOTO 4930-2/02

10553 14556123000118 JAIR ALBERTO PAULUS

MECANICA LTDA
JAIR ALBERTO PAULUS

MECANICA LTDA

4530-7/03

11693 18279168000143 LICIANI MARIELI

SIEPMANN 04233621940
OFICINA DO

AUTOMOVEL

LICIANI MARIELI

SIEPMANN 04233621940

4520-0/02

11694 18278985000187 18,278.985 ELIAS

SIEPMANN
18,278.985 ELIAS

SIEPMANN

4520-0/02

11722 18937415000151 IVAR - TERRAPLANAGEM

LTDA

TERRAPLANAGEM

ROGERI
IVAR-TERRAPLANAGEM 4313-4/00
LTDA

11770 19942004000117 VALTENIR RIBEIRO - ME MECANICA AGRÍCOLA

RIBEIRO
4520-0/07

11773 19993241000107 ANDRELUIZ

EICHELBERGER LTDA
ANDRE LUIZ

EICHELBERGER LTDA
4530-7/03

11851 20962892000119 ELIAS RAFAEL FRITZEN CRIATIVA LIVRARIA E

PAPELARIA
ELIAS RAFAEL FRITZEN 4781-4/00

ME

11904 22056363000181 22.056.363 MAIKON

ROBERTO GARCIA
22-056.363 MAIKON

ROBERTO GARCIA

4520-0/07

11945 17101907000140 MARI CATARINA ZUANAZZI LOJA DIFERENÇA
CIOTTI00648403106

CLEDSON SILVEIRA
DAVILA LTDA

MARI CATARINA ZUANAZZI 4755-5/03

CIOTTI00648403106

12154 26777679000113 CLEDSON SILVEIFLA

DAVILA LTDA

4520-0/01

12166 26917650000190 PEREIRA &SOSTER LTDA MERCADO SACOLAO

ROSANE DE LOURDES

ESCHER 06018950960

PEREIRA & SOSTER LTDA 4712-1/00

ROSANE DE LOURDES

ESCHER 06018950960

12357 29874313000150
4781-4/00

12506 33414478000117 CARLA F. MOMBACH

STURM
CARLA F. MOMBACH
STURM

4530-7/03

12547 15172178000197 15.172.178 FLAVIO

HENRIQUE VOIGT
15.172.178 FLAVIO

HENRIQUE VOIGT

4530-7/03

12578 35071607000147 MARCELO RHEINHEIMER MARCELO TOP CAR
06727990905

MARCELO RHEINHEIMER 4520-0/02

06727990905

12700 38714586000129 RAFAEL DIOGO

FORNAZARI
TRANS FORNAZARI RAFAEL DIOGO

FORNAZARI
4930-2/02

12725 40071390000105 LAECIO LUFT LZ AUTO ELETRICA LAECIO LUFT 4520-0/03

STM 500.2080r searchempresa ju , 24/03/2026 16:09:11
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Lista de Empresas
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Razão Social Nome Fantasiainscrição cnei nome inscrição cnae

40076466000195 ALINE LABONDE

TRANSPORTES LTDA

12730 ALINE LABONDE

TRANSPORTES LTDA

4930-2/02

12747 40501566000111 JULIO CESAR LIBARDI

08289505981

LIBARDI BORRACHARIA JULIO CESAR LIBARDI

08289505981

4520-0/06

12880 43561486000140 JENNIFERLETICIA ZUSE

LTDA

TORNEARIA MECANICA

SAO MIGUEL

JENNIFER LETICIA ZUSE 2539-0/01

LTDA

4396399600014312923 MARCIANO GEHM

06264025909

MMG CAR MARCIANO GEHM

06264025909

4520-0/01

12967 13835750000125 A L STACZEWSKI E FILHO

LTDA

A L STACZEWSKI E FILHO 4530-7/05

LTDA

13051 46757394000128 46.757.394 RAFAEL

RENATO THEISEN

46.757.394 RAFAEL

RENATO THEISEN

4520-0/03

13099 47196940000161 LUCIANO PETRY DE

SOUZA 07612021960

LUCIANO PETRY DE

SOUZA 07612021960

4530-7/03

J3189 49642827000198 49.642.827 JORGE JANSEN LAVA CAR CENTRO

NOVO

49.642.827 JORGE JANSEN 4520-0/05

13232 50561815000118 BRUNO MALACARNE BRUNO MALACARNE 4520-0/01

13339 53540649000161 53.540.649 ADAIR DE

SOUZA
53.540.649 ADAIR DE

SOUZA

4753-9/00

13376 53890140000149 53.890.140 MÁRCIO

SOARES DA SILVA
53.890.140 MÁRCIO

SOARES DA SILVA

4520-0/05

13518 49211272000120 49.211.272 LUIZ

FERNANDO ZANG

49.211.272 LUIZ

FERNANDO ZANG

8130-3/00

13589 59601311000159 EDINEI ANTUNES DOS

SANTOS LTDA
EDINEI ANTUNES DOS

SANTOS LTDA

4520-0/01

13618 59840816000176 NATHAN GUILHERME

LABONDELTDA

NATHAN GUILHERME

LABONDE LTDA

4511-1/02

13630 60121997000160 60.121.997 LUCAS

PEREIRA
60.121.997 LUCAS

PEREIRA

4520-0/01

13712 62199636000161 ROSANIA TEREZINHA

THEISEN
4530-7/03

13718 21357043000107 ÂNGELO MOACIR

KASPARY-ME

AUTO ELETRICA

SUDOESTE

ÂNGELO MOACIR

KASPARY

4520-0/03

13938 44592047000248 TRANS SONAI LTDA TRANS SONAI TRANS SONAI LTDA 4930-2/02

'rilérios de seleçáo:
Todos.

STM 500.2080r searchempresa ju, 24/03/2026 16:09:11
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município de

PLANALTO ■r,

Planalto - PR, 25 de março de 202^,

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para o

REGISTRO DE PREÇO objetivando a aquisição de peças originais ou genuínas para
manutenção de veículos leves, caminhões, ônibus e máquinas pesadas pertencentes a
frota de veículos municipais, pelo Sistema Audatex, atendendo as necessidades deste

^ município de Planalto-PR, encaminhamos:

PARA: Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária par^
fazer frente à despesa; í

Departamento de Materiais e Compras;
á fins de elaboração da minuta do instrumento convocatório
da licitação;

a

PARA:

PARA: Departamento Jurídico;

à fins de análise ç indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente

i:

o-x) \

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

ó l ü í 0 0
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

Planalto - PR, 25 de março de 2026.

DE: Secretaria de Finanças - Contador

Prefeito MunicipalPARA:

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando o REGISTRO DE PREÇO objetivando a

aquisição de peças originais ou genuínas para manutenção de veículos leves, caminhões,

ônibus e máquinas pesadas pertencentes a frota de veículos municipais, pelo Sistema

Audatex, atendendo as necessidades deste município de Planalto-PR, expedido por
Vossa Excelência na data de 23/03/2026, com fulcro nos artigos 212 e 216, § 6° da

Constituição Federal de 1988, vimos por meio deste informar que a despesa decorrente

do referido processo observadas as características e demais condições, especificações,

valores e quantidades, definidas no edital e seus anexos, não comprometem os recursos

mínimos destinados à saúde e a educação, conforme pedido exarado pelos secretários

municipais, no valor total de R$ 9.789.990,00(Nove milhões, setecentos e oitenta e

nove mil e novecentos e noventa reais). Sendo que o pagamento será efetuado através

das Dotações Orçamentárias:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00050 01.102.04.122.0402.2012 3.3.90.30.00.00.00000

00240 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.30.00.00.00000

00900 05.116.15.452.1501.2053 3.3.90.30.00.00.00000

00990 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.30.00.00.00000

01230 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000

01940 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000

02220 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.30.00.00.00000

02730 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.30.00.00.00000

03270 11.133.20.606.2001.2057 3.3.90.30.00.00.00000

03490 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.30.00.00.00000

03620 13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.30.00.00.00000

03720 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.30.00.00.00000

03990 18.140.14.245.0801.2078 3.3.90.30.00.00.00000

Cordialmente

ENSON Et^EMAR SCHABO

Secretário de Finanças

JONES ROBERTO KINNER

CONTADOR - C.l. RG N° 3.654.820-7 - PR
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) Prefeitura Municipal de Planalto-20. )
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 24/03/2026

Õr gào / Unicfacte / Pfqeio qu AliMdacle / Corta de des«'«
a/Fon(edefeaxso(F PADRÃO/QRiQAPtjnFS/nPT )

Pagina:i

Saldo aiLSI

01 Gabinete do R-ííeíto Vala autaiEado Valor atualizado errpetiado
102 Gabinafe* Prefeito

04.122.0102.2012

3.3.S0.30.00.00

0CO50

20.000,00

axooaoo

2aooo,oo

2D.«30,00

20,000,0)

20.000,00

Gabinete cfc> Prefeito 3.321,78

3.321,re

3J21J8

16.rn.2Z ]

1&S7H22^
16.678,22

material DE CONSUMO

E 00000 0C00ií)1/07/aiO3
Recasos Ordinários (Uiíes)

© Secreta-iadeAí^nistr^
20000,00

«f.OOC^O)

401.000.00

401,0»,00

103
Departamerro de AchVnistraçâo Gerâ-
04.122.0102.2007

20.000.00

401.000.00

401.000,00

401.000,00

3,321,76

30,010Íf

30.010,21

30.010,21

16.678,22

370969.79"

370.999,79

370.989,79

AlíMdale cfo Departarçnto de AcWnistraçáoGeraf
MATERIAL DE CONSUMO

E COCOO OOOCW31/07/avcO

^ 00S09 050ai9999mo

E 00510 051001437/0X0

3.3.S0.30.00.00

00240

00250

00260

00270

Recasos Ordinários (Uwes)
Gaenciamento do Trânsito

Taas - Ejercicio Pcder de Policia

-PrestaçfcdeSer\iços

200.000.00

1.000.00

100000,00

100.000,00

1.700.»»,00

1.930.000,00

SOO.OO9OD

200.000,00

1.000,00

100.000,00

100.000,00

i.7oaooo,oo

103aoOO,(K3

500.000,00

4.77258 195.227,42

1.000.00

92.170,41

ffi.591,96

1498.754,41

€21.514.04

395,640,20

E 00511 0511/01/07/OCX10 Taxas

<6 SecretaiadeObfííseSe^fçosUfbaTcs' " ‘
0,00

7.829.59

17,408,04

201,24$,» '

105485.96

104.359,80

116 OepartementotteOtras,
15.4521501,1052 PsM'menlaçâo Urfcena

3.3.9030.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
00530

E 03OM nC0(X)W7/CtXl0 Recasos Ordnáice
Saneanieirio Básit»

(Uvres)
15.512.1601.1051

3.3.90.30.00,00

00660

16.482.1601.1054

500.000,00

500.000,00

MATERIAL DE CONSUMO

E COOOO 0001X11/07/0X0

500.030,00

500,000,00

104.359,60

4.126,16

395,640,20

495.873,84Recasos OriSnários (Uvres)
Constru;^ de Núciec® Hdalacionais

3,3.a),30,00.00 MATERIAL DE CONSUMO
00740

500.000,00

3600600

SOO. COO,00

30.000,00

4.126,16 495.873,84

3600600E OOCOO 000OD1/07/0CX0 Recasos Ordná
OíçieftamentodeSersiçoBUrha^- 	
164521501.2049

0,00los (Uvres)
116

30 000,00

670.000,00

300.000,00

Mam.íençáo e Reparos na Iluminação PCtííca
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
oceio

30.C00.00

670.000,00

300,000.00

0,00 30.000,00

577.240.37

2S0.0944S

©.759,63

49.905,55E 00507 OS07/999a'C(X)0 COSIP
■ Coitrituiçâode llumineçéoPública, ArI. 149A CF15.452.1501,2050 MaiUençâs da Cdeta de Li»

3.3.90.30.00.00 MATERIALDE CONSUMO
0C640

300.000.00

70.000.00

300 000,00

70.000,00

49.905,55

11.175,33

250.094.45

5a62467
E 00511 0511/01/07/0X0

MawerçâodDs Serviços Urbancs

MATERIALDE CONSUMO

Taxas - Prest^àodeSaviçcs
1&4S2.1501.2053

3.3,90.30,00.00

00900

70.OCO.00

300.00900

/ 0.000,00

300.000,00

11.175,33

31.678,76

58,824,67

2Ba32U5E OOOOO 000(X1/D7/0(XXI RaasosOrdnái105 (Uvres)
'ú6 Se:fí)tari8<teS«i«5«Rocto,Hário3

",V"-

119 DepartanatodBMáquiraseEqapanertos
26.782.2601.2067

300 000,CO

2.714000,00

1.964,000.00

1.964.000,00

300.000.00

Z767.00e,72

Z017.00B,72

2017.008,72

31,678.75

'52421416

259412,28

250.41228

268.321,25

2,242.^56'

1.W.S96.44

1.766.596,44

c*

Moiuençâs dos Serviçcs Rodoviàios
C *

C;-; - . Emiti* por: VIVIANE. reversão: 5538s

^ doe^rcicio/ EA - Grupo da fonte de eercícios anieriwes

24^2026 09:4240
is?



m
j Prefeitura Municipal de Planalto-20. )

Saldo das contas de despesa
Calculado em: 24/03/2026

OrgSo/Uritade/Pfqelo CHJ AHvidade/Coniade despesa/Ffvtprto
recuso ( F. PAURAO/ 0RI&API ncr

)

Página-2

Saldo atiel

3.3,90.30.00.00 MATERIALDE CONSUMO
009S0

OJOOO

01000

01010

01010

01020

01030

Vala autaizado Vala alualizacto Lipuido emperíiaJo
E 00000 000001/07/0000

E 00052 IC62«90»oaOO

EA 00052 10S2/9ao»0ÚrtXI

E OOOSS 1065/99990000

EA C0065 10S5999900TO

E 00505 OSOSOas^CCMX

E 00517 0517/9901/0000 ROYALTIES/ANP
Estradas

Recuses Ordnários(Uvf es)

Tro^feráca da Uniâs Refer oHe á Cai^açfc Finarra
Transfaérda da Un.âo Referente á Coriper^açâo Firar^e.
Transferencias da Unào Referentes a

Transfe-éncias da União Referentes á

ra de Recuses Mioeràs

ra (te Recuses Minerás

as parttepaçôes na e)pla^âo de Petrâ

1.10Q000.00

80000.00

1.100.000,00

80000,00

4.699,51

700,000,00

48.309,21

4000,00

80000,00

7604)00,00

760,000,00

115637,70

8.405.86

984 362,30

71.594,14

4.699.51

580,934,28

48 309,21

4000,00

72.697,00

476.18^12

476.198,12

0.00eo e

ás participações na e;çlaaçáo de Petróleo e
0,00

700000,00
Roi^ties Tratado da llaipü Binacicnal 119 055,72

0.00
0,00- Produção de Paróleo e Gás Naiud120 4000,00

80.0CO,00

750.000,00

750.000.»

0,00
2&7622601.1C66

3.390.30.00.00

01070

|o>' Seaetari^Eri«-.:^ã3‘~
' ■'^'Depwlarr)er5odê'Êr^?iü ●

12351.1201,2036

Pa\<mentaçáo eRestauaçáo de Estrada Muícipas
material de consumo

7-303,00

273801.88

273801,88
E COOOO 000OO1/D7/00AXI Recusos Ordinários (Livres)

750.000,00 750000,00

^683860.7^

1.012060,70

273,801,88 476,19812

~1.99327Õ.Õ6^
‘ Í;Í93.1So.Õb"

419.384.34

2671.500,00Manuençâo do Ensino PuKfeTiertal
33.90,30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
01230

01240

2.671.500,00

1.000.000,00
592676,36

E OOCOO 0000«1/07/OCVDO

E 00103 0103431/O1/QKO

E 00104 0104/0li01/0a00

E 00107 0107/9901/CCIflXt

EA 00107 0107/9901/0000

E 01841 1044A)901/C600
EA 01841

Rscusos Ordnários (Livres)

5% sotreTransferências Constitucionais FUNOEB
Demais Impostos Vinculados á Edxcaçáo Básica
Sáário-Edtjcaçâi

Sáário-Educação

ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL LEI
1O44/D9O1/C80O ESCOW EM TEMPO

Alandimento das Creches Murrcipas
■" 3.3,90.30.íXl.00 MATERIAL DE CONSUMO

01630

01250

01260

400000,00

400.000,00

100.000,00

100000,00

400.000,03

400.000,00

10Q 000.00

100.000,00

1 769.57

352666.28

&1.202,98

41.206,92

98.053,54

47.333,72

306.797,02

58.733,06

1.946,46

1.769,67

01260

01231

01231

12.365.12)1,2>45

14640«123

INTEGRAL LE114640/2023
0,00

0,00
0.00

0,00
O.CO 0,00

0,00 10,291,13

1.386.500,00

9.546,64

91.003,63

744,49

1.296,49837
1.386.500,00E COCOO 0000/D1/07/CaCO

E 00103 O1O3/O1/O1/0QI0O

E 00104 0104A)1/01/OC«X)

E 01876 103a02/01/00/CO

E 01877 1039rtD2rai/OCVOO

Recusos Ordnários (Livres)

5% sotre Transferências ConstilucioíBis
01640

01650 FUNDEB

Demais Impostos Vnculados ã Ett^açâo Básica
Transferências do FUNOEB

lOQooaoo

150.000,00

280000.CO

561.500,00

295000,00

180.000,00

100.000,00

150,000,00

280000,00

561 500,00

295.000,00

180.000,00

24.307,25

2.419,97

75692.75

147,580,03

280.00000

502.028,15

290.195,44

177.42838

01660

01670 ●^"^*’’^^*Uniáo.VAAT,mirirTt)de70%esti/el
0,00

12365.1201,2046 Ensino Pré Escola- 59.471.85

4.804,56

2573,62

3.3.S0.30.00.00 MATERIALDE CONSUMO
01740

E COOOO O0OCVO1/O7/0CWO

E 00104 010401/01/00/00

Edujaçâo Para Jo»ens e AdJios

material de consumo

E OOOOO 0000431/07/COCO

Recusos Ordnários (Livres)
01750

12366.1201.2042

33.90.30.CO.CO

01770

Demais Impostos Vinculados á Educação Básica
eaooo.co

100000,00

78000,00

80.000,00

100000,00

76.000,00

257362 77.426,38

100000,00

73977,67 ‘

0,00

c". Recusos Ordnários (Livres) 1.022,33

Emitida pa:\m/IANE, versão: 5538 s
50000,00C-' 50.000,00

E - Grupo da fonle do e»rcicio / EA - Grupo 1.022,33 48.977,67cia forte de e«rcidos anieriaes

24/03202609.42 40
CO



m
) Prefeitura Municipal de Planalto

Saldo das contas de despesa
Calculado em: 24/03/2026

-20^)

/Corta de despesa / Pcrte de
fecufso ( F. P^uKAO/ ORI& APl/ DES/ npT )

01780

12367,1201.2041

3.3.90.30.00.00

E C0103
0103ÜW1/CCK» 5%sorteWeréncias

EAcaçio E^aí

material DE CONSUMO

E 03000 OOOCM31,C7/OOfl]0

Página:3
Ccnstitirionais FUNDEB Valer ajtcrirado Valor atualizado Líquido eripenhado

Sald3 atual

25.001,00

TaOOftOO

25.000,0

30,000,00

01830 r

StcieiaiadBEsporte

0,0 25.00,00

26.935,30
Recirsos Ordnários (Uvres)

1014,70

I

27.8122701.2069

T
30.000.0

w.000,00

30.000,0

ãàoOQ,GO
3014.70

aSãT!»
a Secretária de Esporte

material DE CONSUMO

E 3000 OOOCKD1/07/OQIO

26.985.30

~ 173.68^80^
^môsapàb"

171663,80

3.3.90.30.0.00

01940

09 Secretaria (fe Saude

2DO.OOQ.OO

200.000,00

200.000,00

200.000,00

2643120

26.331,20
Reorsos Ordnários {U)í es)

128 Frticto Muitópal efe Saúcie
18301.10O1.2CE27

33.90.30.00.00

02220

02230

02240

02244

200.000,00

1.ei54X»,Ò0

1.616400,00

875.00800

200000,00

1.7B&277,4Z

1.78827742

1.041.171,41

26.331,20

331517^87

333,517.87

26Z184.74

Gerenciamento 173.668,80

1.454.759,55"

1.464.759,55

779986,67

eOitíificaçâodaAlençâ5PrimáriaemSaúfe '
material DE CONSUMO

E COCOO 0C00/01flD7/C0AXl
E 00303

Recursos Ordínáries (Uvres)
Receitas Vincuiadas (E.C. 29/00

0303Ü1/02/00AX) Saúde

E C0494 0494/09Ü2/C6/20 ● 15%)

Biceo de Custeo das Ações e Serviços Públicos de

RESOLUÇÃO SESA 70ÊV2025 CUSTEIO
resolução SESA7

520.000,00

350.000.00

5 OCO. 00

520.000,00

350.000.CO

5.000,00

E 01834 46.952,97

72.021,91

2300.53

473,047,03

277.978,09

2 698,47

02244

02241

02241

E 01903 0495/09U2'CI5/20
0.00

0.00
DE QUALIFICAÇAO

●»2025 CUSTEIO DE QUALIFICAÇAO
--PAP-DIEGOGARCIA

^ 01903 04954090246/20
E 01906

0,00
0,00

0,00 26.648,5102242

02242

966243
0494/12fl02/(B20 EMENDAINOMOUAL

EA 01906 0494/1202/06/20

16 786,080.00
0,00

0,00
0.00emenda INDIVIDUAL 0,00

■PAP-DIEGOGARCIA

- políticaNACIONALOEAUMENTAÇAO
PNAN - POLmCANACIONALDE AUMENTACAO

E COCDO 0000411/07/0900

E 00303 0303/014)^0040
E 03494

32.453,3402243 30.370.60E 01927
O4944)9ü2/06.(20 PNAN

^ 01927 04944)902/0^

2.082,740,00
0.0002243

10301.1001.2030

3.3.9O.3O.CO.0O

02410

02420

02430

02440

02441

02441

02442

02442

10.301.1001.2033

3.3.90.30.00.00

02460

E NUTRIÇÃO - MIN SAUDE

E NUTRIÇÃO - MIN SAUDE

O.CO
0,000.00

97.059.55
96,986,30 63,26

0,00 0.00Mb O.CO
0,000,00 10. COO,00

667.106,91

3.690,00

63.608,92

6.310,00

601.497,09
Recirsos Ordinários (Uvres)
Saú* - Receilas Vinculadas (E C

0494/090^06/20 BKxode Custeiodas
E 00498 04984)902/05/20

660,000,00

294)0- 15%)

Ações e Serviços Públicos de Saúde
Repasse Esiadd Assislèxia F^macéuti

250000,00

300.000,00

10000.00

100000,00

250.000,CO

300.000,CO

10.000,00

100.000,00

35,696.51

26 735,55

213.303,49

273.264.45

10.000,00

100.000,00

ca - lOAF
E 01839 04984)94)2/06/20
EA 0IS30

10AF 14720123-CUSTEIO
04984)902/050) lOAF 1472023

^ 01883 04984)902/05/20

O.CO

-CUSTEIO
0.00

resolução SESA 17120G4 - CUSTEIO
RESOLUÇÃO SESã 17120)24

0.00
O.CO

^ 01883 04984)9412/050) 0,00
0.00

0.00
2105,01- CUSTEIO 878,92Pcríalecimerto do Cortroie Socid iro SUS

material DE CONSUMO

E 00494 0494.4)902/050)

1227,090,00
O.COC‘.' 0.00

0,000,00 5.ax,oo

15.000,00

C" 1.297,94 3.702,06

15.000,00
Bloco de Cv*teo das Ações e Ser«ços púMícos de Saúde '15.000,00

cz 0,00
Emitido por: VIVIANE.

E- Grupo da forte do
reversão 5538$

eí^icio/EA-Grupo (to fonte de 15000,00 15.000,00
«ercicios anteriores 0.00

15.01X1,00

24/03/2026 09'4240



w

) Prefeitura Municipal de Planalto
Saldo das contas de

-20^J
despesa

Calculado em: 24/03/2026

árgão/Unicade/Pfoieto
^'Va^/tor.adedesc>esa/Fn^.^"

ou

recurso ( F. PkutiAOIORIG/APUdÊsTDET)
10.304.1001.2031

3.3SO.30.CO.00

02650

10331.1001.2032

3.3.90.30.00.00

02SS0

Poríalednrnodas/^eescteVigilà^aemSaúde
material de consumo

E 00494

Página.4

Saldo atual

Vala- artorizado
Valor atualizado Liquido errpetiato

eaooo.oo 60.000,00de Saúde 5.0S8.29 54.931,71

60.000.00

5000,00

60000.00

5.000,00

E 00303

10 S«Teíír(8d?Ass(a^

Muic dos Direitos da Criarçae
08243.0601.2C23

5.06629

666,92

030343143^0000 Saúde 54.931,71

434406
Receitas Vinculacfes (E.C. 2900 1S%)asixiai

142

OoAcWescerte

Assistência a Criança eao AdtMesoenie
MATERIALDE CONSUMO

E 00000 0C00O1/07/0CWX)

E 00880 088CV0304/Q2/10
E 01911

5.000.00

53&OÔ^W

6&0C»,(»

8600£^00

5.000,00

871.780.14

145.000.00

146.000,00

655.92

14040,01

14040,01

4.344,08

S4476.22

130.959,99

130959,99

3.3.90.30.CO.00

02730

02740

02741

Racu-sos Ordnários (üvres)
Contribjições e Legados de Entidades
OELIBERAÇAO1312025 - CEOCA
OELI8ERAÇA0132025

nâoGoxer. ECA/FMDCA

CRIANÇA E ADOLESCENTE

-CEOCA CRIANÇAEADOLESCENTE

0879«09D4I05i<1>|
50.000,00

350CO.CO

02741 50.000,CO

35000,00

EA 01911 067ai09O4'C6O4

FuncbMuiicijBKíeAssistó-Sadâí ‘
08244.0801.2018

3.390.30.00.00

02840

1.833,18

1.134.78

48.166,82

33.865.22

143

0.00
0,00

Acesso aasServiços/Prcgr
MATERIAL DE CONSUMO

E C0934

E 00936

E 00337

E 01829

EA 01®9

0,00
ramas e Benefícios - MDS 0,00

0,00 60.000,00

301,149,39

301.149,39

11.072.05

SS.044,17

99.044,17

48.927,95

202105,22

20Z105.22

241.00CLOO

241.000,00

pcnerte para Qialificaçâo da Geslào - SUAS

1018112«9'CQC0

1018/12r99caD0

loii/OÊKxyos/ig

02850

02860

101 000,CO

25000.03

45000,00

-SUAS

CUSTEIO ASSISTÊNCIA SOCIAL
CUSTEIO ASSISTÊNCIA SOCIAL

02871

02871

101 000,00

25000.00

45000.0D

40.825.93
60174,07

25.000.00

32.441,10

-DF VERMELHO

- DF VERMELHO

-PPAS

4n980&'2025-001

‘t1198!»202S-00l

0,00
02870

02872

E 01874

E 01940

12.558.90

OUTRO PROGRAMAS SUAS ESTADUAL
1018/12T99I0CW0 FNAS-CUSTEIO

EA 01940 1Ol»ia990Qi0O

QOO
0,00

0.00
0,000.00- VERMELHO PROPOSTA

DA SErPPr.=. '''''' ■ proposta
A secretaria de ASSISTÊNCIA SOCWL

Assistência a Pessoa Idosa

02872

144 GERB4C1AMENTO

06241.0001,2021

3.3.90.30.00.00

02970

10149,39

70 COO,00

8.733.38

10.743,61

1.416,01

59,256,39

70.000,00

0,00
0.00

0,00
0,000.00

50.000,00

■'225:630,75
30,630,76

MATERIALDE CONSUMO
E COOOO

26.182,35 23.817,65

Stíl!*ííl,ílV
25.561,91

,7

O»wi/07rooco RecusosOrdn^ios
Favbdo Idoso,

0934iD9O6'0SOS FIPAR
EA 0I840 0934A39C6'CSTC

(LVes) 15.000,0002980 E 00900

E 01840

5.068,84
lnclusi«/VL9“-|.NRF8rt»

- POPULAÇAÕ IDOSA CUSTEIO
02961 1131/2011

1QOOO.CO

5000,00

02981

08.242.0801.2022

3.3.90.30.00.00

03040

08.244.0001.1025

3.3.93.30,00.00

10.000,00

5.000.00

390.54

1.31330

FIPAR --

Assístenda a Pessoa com Oefideíx/ia
material DE CONSUMO

^ COCOO OOOCV01707/OOOD

96CB.46

3685,70
● POPUIAÇAÔ IDOS4CUSTEIO

0.00
0,00

0,00
0,000.00

15.630,75

5.000,00

33S5.00

565,31
Recu-sos OrdiSérios (Livres)

em Sitoaçáo rfe VAürwa)ilidadeSocial

12.265,75

4.434,69

S.OOC^OO
Assistência a Fairtiias

MATERIALDE CONSUMO
5.003,00

40000,00

5 COO,00

40.000.00

565,31

3-660,83

_ Emitiifcpor.

e-Grupodafortedoe*fcí,

4.434.69

36,439,17

na'ersâD:5638scr

cicio/EA-Griíiocfâfoftede ®ercicic6 cnteriores

24433/2026 094240



m.

> Prefeitura Municipal de Planalto
Saldo das contas de

)-2oau

despesa

Calculado em: 24/03/2026

Q~gèo/Undacie / Proieto '^Mtacte/Cortadei;^ou

/ Poote de recurso ( F. padrâõTõrIgmplTdÈs?OET)
03060

08244.03015024

3.3,90.30.00,00

03140

E ™ omommm ,y„«,
MATERfAL DE CONSUMO

Página:5Valer autorizado Valor atualizado Liquido errpenfiado
Saldo atual

40000,00

íso.ooaoo

_ E 00000

t^segaarrarfe;t'of.ouln>r. ' '
40.000,00

tso.000.00

3.560,83

«.024,76

36.439,17

134.971U4
Depa lanato <te Agrtctjliu-a
20606.2001.1058

33SO.30.00.00
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24mX26X.4240

-*o



município de planalto
CNPJ: 76,460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇAO N° ..../2026

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR LOTE

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

1-PREÂMBULO:

1.1- O município de planalto - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e

Licitações, através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela

Portaria n° 116/2026, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr. Luiz

Carlos Boni, de conformidade com a Lei n° 14.133 de 01 de abril de 2021, Decreto

Municipal de n° 5581/2023 de 26/12/2023, Lei Complementar 123/06 e Lei Complementar

n° 147, de 7 de agosto de 2014 e demais legislações aplicáveis, torna pública a realização
de licitação, no dia .../..../,

sito a Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Município de Planalto, Estado do Paraná,

na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, nos termos constante, nas condições fixadas

neste Edital e seus Anexos, sendo a presente licitação do tipo MAIOR PERCENTUAL DE

DESCONTO POR LOTE, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.

1.1.1- O Município não tem obrigatoriedade da aquisição total, sendo apenas Registro de
Preços para aquisição em eventual necessidade.

às 09:00 (nove) horas, no Prédio da Prefeitura Municipal

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de

habilitação, deverão ser entregues no máximo até às 09:00 fnove) horas do dia .J...I	

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de

Planalto -www.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone

(46) 3555-8100 Ramal 221, e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao Departamento

de Licitação do Município no endereço acima citado, de segunda a sexta feira, no horário
das 07:30 às 11:30h e das 13:30 às 17:30h.

Licitação de participação exclusiva Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

nos LOTES 08, 10, 18, 20, 21, 26, 27 e 32 e de ampla concorrência nos LOTES 01, 02,

03, 04, 05, 06, 07, 09, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 19, 22, 23, 24, 25, 28, 29, 30 e 31.

Somente será aceita proposta de empresas que não se enquadram como

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, quando não houver nenhuma

ME/EPP proponente interessada nos LOTES 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 09, 11, 12, 13^

14, 15, 16, 17. 19, 22, 23, 24, 25, 28, 29, 30 e 31.

2 - DO OBJETO:

2.1- REGISTRO DE PREÇO objetivando a aquisição de peças originais ou genuínas para

manutenção de veículos leves, caminhões, ônibus e máquinas pesadas pertencentes a

frota de veículos municipais, pelo Sistema Audatex, atendendo as necessidades deste

1
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município de Planalto-PR. Conforme a necessidade, nas condições fixadas neste edital e
seus anexos.

LOTE 01 - HYUNDAI - AMPLA CONCORRÊNCIA

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR POR DE DESCONTO

UNID

1 -lYUNDAI HB20 1.0M SENSE 2021/2022 1 22.893,00 10,00%

2 HYUNDAI HB20 1,0M COMFORT 2023/2024 1 27.784,00 10,00%

3 HYUNDAI HB20 10M SENSE 2022/2022 1 22.893,00 10,00%

4 HYUNDAI HB20 SENSE 2022/2022 1 22.893,00 10,00%

5 HYUNDAI HB20 2021/2022 1 22.893,00 10,00%

6 HYUNDAI HB20 10M SENSE 2021/2022 1 22.893,00 10,00%

7 HYUNDAI HB20S10TA PLATIN 2021/2022 1 31.516,00 10,00%

8 HYUNDAI HB20 10M SENSE 2024/2025 1 27.656,00 10,00%

9 HYUNDAI HB20 10M SENSE 2024/2025 1 27.656,00 10,00%

10 HYUNDAI HB20 10M SENSE 2024/2025 1 27.656,00 10,00%

11 HYUNDAI HB20S 1 .OM SEDAN

=’LATINUM

2021/2022 1 30.908,00 10,00%

12 HYUNDAI HB20 10M SENSE 2024/2025 1 27.656,00 10,00%

13 HYNDAI HB20 2025/2025 1 27.656,00 10,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 342.953,00

LOTE 02 - CHEVROLET - AMPLA CONCORRÊNCIA

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR POR DE DESCONTO

UNID

14 CHEVROLET ONIX PLUS 10 TAT LT1 2024/2024 1 33.450,00 10,00%

15 OHEVROLET SPIN 18L AT PREMIER 2023/2024 1 39.956,00 10,00%

16 CHEVROLET SPIN 18L AT PREMIER 2023/2024 1 39.956,00 10,00%

CHEVROLET SPIN 18L AT PREMIER17 2023/2024 1 39.956,00 10,00%

CHEVROLET SPIN 18LAT PREMIER18 2022/2022 1 30.489,00 10,00%

CHEVROLET SPIN 1.8LAT

=»REMIER

19 2025/2026 1 56.616,00 10,00%

20 CHEVROLET SPIN 1.8LAT

PREMIER

2025/2026 1 56.616,00 10,00%

21 CHEVROLET ONIX 10MT JOYE 2017/2018 1 18.271,00 10,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 315.310,00

LOTE 03 - FIAT - AMPLA CONCORRÊNCIA

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR POR DE DESCONTO

UNID

=IAT STRADA FREEDOM 1.3 CD22 2025/2026 1 45.670,00 10,00%

23 =IAT PALIO FIRE 2015/2015 1 13.041,00 10,00%

24 -lAT STRADA ENDURANCE CS 2022/2023 1 30.168,00 10,00%

25 -lAT UNO WAY MILLE WAY ECON 2013/2013 1 11.990,00 10,00%

2

109b u u



município de planalto
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto(o)planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICfPIO DE

PLANALTO

26 -lAT UNO WAY MILLE WAY ECON 2013/2013 1 11.990.00 10,00%

27 -lAT STRADA ENDURANCE CS 2022/2023 1 30.168,00 10,00%

28 -lAT STRADA ENDURANCE CS 2022/2023 1 30.168,00 10,00%

29 -lAT STRADA ENDURANCE CS 1.3 2025/2026 1 38.554,00 10,00%

30 -lAT STRADA WORKING 2017/2018 1 20.780,00 10,00%

31 -lAT STRADA WORKING 2015/2016 1 19.126,00 10,00%

32 -lAT UNO MILLE WAY ECON

33 \=\AT TORO END4RANCE T27/ AT
2013/2013 1 11.990,00 10,00%

2024/2024 1 46.584,00 10,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 310.229,00

LOTE 04 - VOLKSWAGEN - AMPLA CONCORRÊNCIA

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR POR DE DESCONTO

UNID

34 VOLKSWAGEN TAOS CL TSI AE 2021/2022 1 54.946,00 10,00%

35 VOLKSWAGEN GOL TL MCV 2017/2018 1 18.803,00 10,00%

36 VOLKSWAGEN SAVEIRO CS RB 2025/2025 1 34.101,00 10,00%

37 VOLKSWAGEN GOL TL MCV 2018/2018 1 18.803,00 10,00%

38 VOLKSWAGEN KOMBI 2012/2012 1 15.969,00 10,00%

39 VOLKSWAGEN GOL 1.0L MC4 2020/2021 1 18.120,00 10,00%

40 VOLKSWAGEN GOL 1.0L MC4 2020/2021 1 18.120,00 10,00%

41 VOLKSWAGEN GOL 1.0L MC4 2020/2021 1 18.120,00 10,00%
42 VOLKSWAGEN GOL 1.0L MC4 2021/2022 1 18.120,00 10,00%

43 VOLKSWAGEN SAVEIRO CS RB MF 2024/2024 1 30.704,00

30.704,00

10,00%

44 VOLKSWAGEN SAVEIRO CS RB MF 2024/2024 1 10,00%

45 VOLKSWAGEN VIRTUS MB 2025/2025 1 38.468,00 10,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 314.978,00

LOTE 05 - VOLKWAGEN CAMINHÕES - AMPLA CONCORRÊNCIA
ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR POR DE DESCONTO

UNID

46 VOLKSWAGEN 15-180 2010/2010 1 52.578,00 10,00%

47 VOLKSWAGEN DELIVERY 11-180 2022/2023 1 133.142,00 10,00%

48 VOLKSWAGEN COSTELATION

15180

2010/2011 1 80.607,00 10,00%

49 VOLKSWAGEN 8.160 DRC 4X2 2013/2013 1 77.818,00 10,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 344.145,00

LOTE 06 - VOLKSWAGEN MICROÔNIBUS - AMPLA CONCORRÊNCIA

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR POR

UNID

PERCENTUAL

DE DESCONTO

50 VOLKSWAGEN NEOBUS15.190 2022/2023 1 140.000,00 10,00%

51 VOLKSWAGEN GRANMICRO 2019/2020 1 100.000,00 10,00%

52 VOLKSWAGEN GRANMICRO 2025/2025 1 194.310,00 10,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 434.310,00

3
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LOTE 07 - FORD FURGÃO ~ AMPLA CONCORRÊNCIA

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR POR DE DESCONTO

UNID

53 -ORD TRANSIT TCA AMBUL 2024/2024 1 86.219,00 10,00%

54 -ORD TRANSIT TCA MIC 2022/2022 1 88.000,00 10,00%

55 -ORD TRANSIT TCA MICRO 2024/2024 1 100.800,00 10,00%

56 -ORD TRANSIT L3H3 TCA AMBUL 2025/2025 1 95.200,00 10,00%

57 -ORD TRANSIT L4H3 TCA 2025/2025 1 119.137,00 10,00%

58 -ORD TRANSIT L4H3 TCA 2025/2025 1 119.137,00 10,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 608.493,00

LOTE 08 - FORD UTILITÁRIOS ~ EXCLUSIVO ME/EPP

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR POR DE DESCONTO

UNID

59 =ORD F1000 TURBO 1992/1993 1 24.862,00 10,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 24.862,00

LOTE 09 - MITSUBISHI - AMPLA CONCORRÊNCIA

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR POR DE DESCONTO

UNID

60 yiITSUBISHI L200 TRITON 3.2 D 2013/2013 1 34.251,00 10,00%

61 \/llTSUBISHI L200 TRITON GL D 2013/2014 1 35.107,00 10,00%

62 \/llTSUBISHI L200 TRITON 3.2 D 2012/2013 1 34.251,00 10,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 103.609,00

LOTE 10 - CITROEN - EXCLUSIVO ME/EPP

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR POR DE DESCONTO

UNID

63 3ITROEN BERLINGO 2018/2019 1 21.982,00 10,00%

64 31TROEN AIRCROSS STARTMT 2019/2020 1 20.759,00 10,00%

65 3ITROEN AIRCROSS STARTMT 2018/2019 1 20.253,00 10,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 62.994,00

LOTE 11 - CITROEN FURGÃO - AMPLA CONCORRÊNCIA

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR POR DE DESCONTO

UNID

66 3ITROEN JUMPY CARGO 2023/2024 1 80.013,00 10,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 80.013,00

LOTE 12 - RENAULT-AMPLACONCORRÊNCIA

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR POR DE DESCONTO

UNID

67 RENAULT LOGAN 2EN10MT 2020/2021 1 17.924,00 10,00%

4
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68 ENAULTOROCH 2025/2026 1 48.408,00 10,00%

69 ENAULTOROCH 2025/2026 1 48.408,00 10,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 114.740,00

LOTE 13 - RENAULT UTILITÁRIO FURGÃO - AMPLA CONCORRÊNCIA

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR POR DE DESCONTO

UNID

70 RENAULT M REVESCAP L3H2 2022/2023 1 92.000,00 10,00%

71 RENAULT MASTER MARIM PAS 2022/2023 1 101.764,00 10,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 193.764,00

LÕTE 14 - VOLVO CAMINHÕES - AMPLA CONCORRÊNCIA
ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR POR DE DESCONTO

UNID

72 yOLVO VM 290 4X2 R 2024/2024 1 160.000,00 10,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 160.000,00

LOTE 16 - VOLVO ÔNIBUS - AMPLA CONCORRÊNCIA

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR POR DE DESCONTO

UNID

73 70LVO COMIL CAMPIONE R 2022/2023 1 400.000,00 10,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 400.000,00

LOTE 16 -MARCOPOLOA/OLARE-AMPLA CONCORRÊNCIA

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR POR DE DESCONTO

UNID

74 VIARCOPOLO VOLARE W9C ON 2020/2021 1 58.294,00 10,00%

75 VIARCOPOLO VOLARE W-L ON 2024/2025 1 220.767,00 10,00%

76 \/)ARCOPOLO VOLARE V8L ON 2021/2021 1 117.222,00 10,00%

77 \/IARCOPOLO VOLARE W12 R 2025/2026 1 204.000,00 10,00%

78 \/lARCOPOLO VOLARE V8L 4X4 EO 2022/2022 1 191.482,00 10,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 791.765,00

LOTE 17 - IVECO CAMINHÕES - AMPLA CONCORRÊNCIA

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL^

A GASTAR POR DE DESCONTO

UNID

79 VECO TECTOR 260E30ID 2018/2018 1 99.498,00 10,00%

10,00%80 VECO TECTOR 15-210 4X2 2025/2026 1 150.048,00

81 VECO TECTOR 170E21 2021/2022 1 109.904,00 10,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 359.450,00

LOTE 18 ■ IVECO MICROÔNIBUS - EXCLUSIVO ME/EPP

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR POR DE DESCONTO

UNID

5

112íf U d



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto(Spianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO OE

PLANALTO

82 )VECO BUS 10-190^ 2020/2021 1 73.517,00 10,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 73.517,00

LOTE 19 - MERCEDES BENZ CAMINHÕES - AMPLA CONCORRÊNCIA
ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR POR DE DESCONTO

UNID

83 VIERCEDES BENZ ATRON 2729K 2014/2014 1 130.044,00 10,00%

84 VIERCEDES BENZ ATEGO 2730 2025/2026 1 242.531,00 10,00%

85 \/IERCEDES BENZ ATEGO 2730 2025/2026 1 242,531,00 10,00%

86 VIERCEDES BENZ ATEGO 2730 2025/2026 1 242.531,00 10,00%

87 VIERCEDES BENZ ATEGO 2730 2019/2020 1 176.474,00 10,00%

88 VIERCEDES BENZ ATEGO 1419 2021/2021 1 126.400,00 10,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 1.160.511,00

LOTE 20 - MERCEDES BENZ ÔNIBUS - EXCLUSIVO ME/EPP

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR POR DE DESCONTO

UNID

89 VIERCEDES BENZ OF 1519 R.ORE 2017/2017 1 50.000,00 10,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 50.000,00

LOTE 21 - SCANIA CAVALO - EXCLUSIVO ME/EPP

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR POR DE DESCONTO

UNID

90 SCANIA P420 6X4 2006/2006 1 57.404.00 10,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 57.404,00

LOTE 22 - NEW HOLLAND - AMPLA CONCORRÊNCIA

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR POR DE DESCONTO

UNID

91 MEW HOLLAND MOTONIVELADORA

RG140B

2014/2014 1 140.000,00 10,00%

92 MEW HOLLAND PA CARREGADEIRA 2014/2014 1 100.000,00 10,00%
12D

93 =?ETROESCAVADEIRA B80C 2025/2025 1 132.000,00 10,00%

94 =?ETROESCAVADEIRA B80C 2025/2025 1 132.000,00 10,00%

95 ROLO COMPACTADOR V110PD 2025/2025 1 148.000,00 10,00%

96 ROLO COMPACTADOR VIIOPD 2025/2025 1 148.000,00 10,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 800.000,00

LOTE 23 - CATERPILLAR - AMPLA CONCORRÊNCIA

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR POR DE DESCONTO

UNID

97 CATERPILLAR ESCAVADEIRA

HIDRÁULICA 318D2L

2022/2022 1 268.000,00 10,00%

98 CATERPILLAR PÁ CARREGADEIRA 2022/2022 1 228.800,00 10,00%

6
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338 K

99 CATERPILLAR PÁ CARREGADEIRA

338 K

2022/2022 1 228.800,00 10,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 725.600,00

LOTE 24 - KOMATSU «-AMPLA CONCORRÊNCIA

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR POR DE DESCONTO

UNID

100 <OMATSU ESCAVADEIRA

-IIDRAULICA PC 160

2022/2022 220.000.00 10.00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 220.000,00
LOTE 25 - FOTON - AMPLA CONCORRÊNCIA

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR POR DE DESCONTO

UNID

101 -OTON AUMARK S1217A 2024/2024 1 119.378.00 10,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 119.378,00

LOTE 26 - BYD - EXCLUSIVO ME/EPP

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR POR DE DESCONTO

UNID

102 BYD DOLPHIN MINI GS5EV 2024/2025 1 41.965,00 10,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 41.965,00

LOTE 27 - LIPPEL - EXCLUSIVO ME/EPP

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR POR DE DESCONTO

UNID

103 FRITURADOR DE GALHOS PDU

?60D

2021 1 20.000,00 10,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 20.000,00

LOTE 28 - BOBCAT - AMPLA CONCORRÊNCIA

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR POR DE DESCONTO

UNID

104 BOBCAT MINICARREGADEIRAS570 2021/2021 1 88.000,00 10,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$88.000,00

LOTE 29 - JOHN DEERE - AMPLA CONCORRÊNCIA

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR POR DE DESCONTO

UNID

JOHN DEERE RETRO

ESCAVADEIRA 310L

105 2022/2022 1 120.000,00 10,00%

106 JOHN DEERE RETRO

ESCAVADEIRA 31OL

2022/2022 1 120.000,00 10,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 240.000,00

D
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LOTE 30 - CASE - AMPLA CONCORRÊNCIA

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR POR DE DESCONTO

UNiD

107 3ASE MOTONIVELADORA 845B 2025/2025 1 360.000,00 10,00%

108 3ASE MOTONIVELADORA 865B 2025/2025 1 380.000,00 10,00%

109 3ASERETROESCAVADEIRA580N 2025/2025 1 168.000,00 10,00%

110 3ASE RETROESCAVADEIRA 580N 2025/2025 1 168.000,00 10,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 1.076.000,00

LOTE 31 - MAQUINA PINTURA SINALIZAÇÃO VIARIA - AMPLA CONCORRÊNCIA
ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR POR DE DESCONTO

UNID

\/IAQUlNA PINTURA MZ BRASIL

\/IZF-7/TA

111 2026/2026 1 96.000,00 15,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 96.000,00

LOTE 32 - RODOMOURA - EXCLUSIVO ME/EPP

ITENS VEÍCULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR POR DE DESCONTO

UNID

112 =?ODOMOURA PRO 2E 2017/2017 1 60.000,00 10,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 60.000,00

2.2- O custo total estimado do objeto importa no valor aproximado de R$

9.789.990,00(Nove milhões, setecentos e oitenta e nove mil e novecentos e noventa

reais).

3 - DA ABERTURA:

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a)

Pregoeiro (a), a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação

mencionada no preâmbulo deste edital.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR

Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro - CEP: 85.750-000.
Planalto - PR

DATA: .../..../2026.

HORA: 09:00 horas.

4 - DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇAO:

4.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas com o ramo

pertinente ao seu objeto, legalmente constituída, e que satisfaçam as condições
estabelecidas neste Editai.

4.1.1- Será concedida prioridade na contratação de microempresas e empresas de

8
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pequeno porte, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, desde que o
preço seja compatível com o preço praticado no mercado, conforme previsto no artigo 25
da Lei Municipal 1.321 de 21 de dezembro de 2007 e seus respectivos incisos e

parágrafos, devendo, em caso de empate entre as ME/EPP participantes, ser dado

preferência às empresas locais, e em caso de empate será realizado sorteio, conforme

prevê 0 inciso V do §2° do artigo 25 da Lei Municipal 1.321 de 21 de dezembro de 2007.

4.2- Será vedada a participação de empresas:

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, e/ou

impossibilitados de participar de licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta,

na forma da legislação vigente, e aquelas declaradas inidôneas no âmbito da União,

Estados, Distrito Federal e Municípios, em qualquer esfera da Administração Pública;

b) pessoas físicas ou jurídicas que constituíram as pessoas jurídicas que foram apenadas

conforme item “a”, enquanto perdurarem as causas das penalidades, independentemente

de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como
sócios:

c) que não funcionem no País, se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação, bem

como as pessoas físicas sob insolvência;

d) as pessoas físicas e jurídicas enquadradas no art. 14 da Lei Federai n.° 14.133, de

2021;

e) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou

liquidação;

f) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,

até 0 terceiro grau.

4.3- As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração de

enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade,

conforme modelo constante no ANEXO VII, que deverá ser entregue a(o)

Pregoeira(o) no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada dentro de um

terceiro envelope.

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes):

5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a) um

representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a

intervir no procedimento licitatório no interesse da representada (conforme modelo).

5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o credenciamento
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será efetuado da seguinte forma:

5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário;

5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado,
em se tratando de Sociedades Empresariais;

5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por

Ações;

5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de

Empresário Individual;

5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo anexo

(ANEXO IV);

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar devidamente

credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja aceito, a

apresentação dos seguintes documentos:

5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.2.2 Procuração ou Carta de Credenciamento (ANEXO III), firmada pelo

representante legal da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato

Social;

5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação da

condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado;

5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo anexo

(ANEXO IV);

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob as

penas da Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo

anexo).

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou

desclassificação de sua proposta.

5.4 - Para usufruir do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar n°

123/06 e 147/2014, conforme ANEXO VII, as empresas participantes deverão apresentar:

5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como

microempresas ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI.

5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de

Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa licitante,

expedida em no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta licitação.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1):

6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N° 1, DEVERÁ ser

gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, (conforme link:

10
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http://planalto.pr.aov.br/upload/downloads/esProposta.exeL e apresentada na forma

eletrônica em (Pendrive) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser

impressa em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da Licitante,

com poderes para tanto, redigida e impressa por meio mecânico ou informatizado,

preferencialmente em papel de tamanho A4, timbrado da empresa, ou na falta deste, em

papel branco, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser elaborada

considerando as condições estabelecidas neste edital e preferencialmente no modelo de

proposta de preços (ANEXO I) disponibilizada eletronicamente pelo Departamento de

Licitação;

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição do
CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação,

endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico (e-mail), este último, para

contato e envio de documentos. Obs; O endereço de e-mail, indicado na proposta de

preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas e Contratos

firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável pelo
recebimento e envio destes documentos,

b) Marca, Preço unitário e total, com, no máximo, 2 (duas) casas após a vírgula, devendo

o preço incluir todas as despesas necessárias para a execução do objeto da presente

licitação, no local indicado pela licitante; em caso de divergência entre informações

contidas em documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão ás da

proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para os itens do objeto do

edital, será considerado o primeiro,

c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta)

dias e será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a Proposta de

Preços ao Licitador, sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de validade da proposta deverá constar

expressamente na proposta de preços sob pena de desclassificação ,

d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas

necessárias, inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis para

a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo termo
contratual e deve ser elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as
condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos,

e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos,

f) Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato

convocatório ou da legislação em vigor,

g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na

proposta especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência entre

o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro,

h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro omissão ou

11
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qualquer outro pretexto,

i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a

realização dos serviços do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos

serviços até a conclusão dos mesmos,

j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao

preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação
dos termos originais ofertados,

k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas,

implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem

prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federal mencionada no

preâmbulo deste edital.

I) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se fotos,

gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das

propostas de preço.

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de

que a proponente:

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e

obteve do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece

que a tarefa de reunir os documentos solicitados no edital é de responsabilidade da

empresa, apenas poderá tirar dúvidas com licitador, e que o mesmo não está obrigado a

conferir a documentação antes da sessão marcada para a licitação,

b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma proposta

totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado,

c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Editai e que

sendo vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo

fornecimento do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas

quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES
6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste
Edital.

6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer dispositivo

legal vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente inexequíveis.

6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste editai, nem preços ou

vantagens baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico, preços

irrisórios ou com cotação equivalente a zero.

6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços, que

deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias conforme especificado no item 6.1 letra “c”.

6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 8
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deste edital de licitação.

6.4.1.5- Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02 (do objeto) e

no ANEXO I (Proposta de Preços).

7 - FORMAS DE APRESENTAÇAO DOS ENVELOPES:

7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes

credenciados das Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro (a)

ou equipe de apoio, os documentos e as propostas, exigidos no presente editai, em 02

(dois) envelopes fechados, distintos e numerados de I e II na forma dos subitens abaixo:

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
município de planalto

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)

(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N° ..../2026

ENVELOPE il - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
município de planalto

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)

(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N° ..../2026

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:

8.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de todas

as licitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro (a), que dirigirá a sessão, após

abertura da mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no item 5

deste edital, de cada licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas não

previamente credenciadas.

8.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeiro (a)

comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas novas
licitantes ao certame.

8.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a) Pregoeiro (a)

concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento dos

representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital, exame este iniciado
antes da abertura da sessão.

8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de

credenciamento dos representantes das licitantes, o Pregoeiro (a) promoverá a abertura

dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as
suas folhas.
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8.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo

decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro (a).

9 - DA HABILITAÇAO:

9.1- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N" II):

9.2- A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e

conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação:
9.2.1- Da Regularidade Fiscal

9.2.1.1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS);

9.2.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de

Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E Â Dívida Ativa Da União,
expedida pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

9.2.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de
Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do

domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de

Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da Fazenda, do

domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.2- Da Qualificação Econômica Financeira

9.2.2.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede

da pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará apenas a

certidão expedida até 120 (cento e vinte) dias antes da abertura das propostas.

9.2.2.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de

apresentação da proposta;

9.2.2.2.1- Em caso de MEI o Balanço Patrimonial pode ser substituído pela Declaração
Anual SIMEI do ultimo exercício.

9.2.2.3“ Empresas constituídas dentro do ano vigente que não possuem balanço

patrimonial, deverão apresentar declaração do Contador responsável com número do

CRC (Conselho Regional de Contabilidade), com assinatura reconhecida firma em

cartório (ou em atendimento ao art. 3°, Inciso I da Lei n°13.726/2018), atestando a boa

situação financeira da empresa licitante.

9.2.3- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n° 12.440

de 7 de julho de 2011.

9.2.4- Documentos Complementares:
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9.2.4.1- Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com data

de emissão não superior a 60(sessenta) dias;

9.2.4.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

9.2.4.3- Declaração de Idoneidade (ANEXO V)

9.2.4.4- Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da

Constituição Federal (ANEXO VI);

9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento:

9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original,

por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou

ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo (a) Pregoeiro (a)/Equipe de Apoio,

mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel

termo- sensível (Fac - simile).

a) serão aceitas apenas cópias legíveis;

b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou
rasuradas;

c) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de

inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há

menos de 60(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

9.3.2- 0(a) Pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a

empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou

circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos da Lei 14.133/21

e alterações posteriores.

9.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua

ocorrência, fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma da Lei 14.133/21 e

alterações posteriores.

9.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e

deverão ser apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade,

terão suas autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de

conferência no respectivo “site” de emissão.

9.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que

desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou

qualquer outro que contrarie as disposições contidas neste Edital.

9.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e

poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que

autenticada por cartório ou por membros da comissão de licitação.

9.3.7- Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão

deverão ser apresentados em até 01 (uma) hora anterior á abertura dos envelopes,

evitando assim, situações que atrasem o procedimento do certame. A autenticação,

quando feita pelos membros da comissão de licitação do Município de Planalto - PR,

poderá ser efetuada, em horário de expediente, na sala de licitações do prédio sede da

Prefeitura Municipal de Planalto - PR, situada na Praça São Francisco de Assis, n° 1583 -
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Centro, no horário das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 h., sem custo algum para a

empresa interessada em participar do certame, desde que acompanhados dos originais

para que sejam realizadas as conferências necessárias.

9.3.8- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação,

deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente faturará e fornecerá o

objeto da presente licitação.

9.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se

fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das

propostas de preço.

10-DO JULGAMENTO:

10.1-0 julgamento da licitação será dividido em duas etapas {Classificação das propostas

e Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério do MAIOR
PERCENTUAL DE DESCONTO POR LOTE.

10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das

propostas de todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de

lances verbais, das licitantes proclamadas para tal, classificação fina! das propostas e

exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor.

10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a consulta

de preços. Quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), o licitante desejar efetuar ligações

para consulta de preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for o motivo, o

mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para aquele lote.

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos

apresentados no envelope “Documentos de Habilitação” da licitante classificada em

primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente
Edital.

10.2- Etapa de Classificação de Preços:

10.2.1- Serão abertos os envelopes “Proposta de Preços” de todas as licitantes.

10.2.2- 0(a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes

apresentaram propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e

os respectivos valores ofertados.

10.2.3- 0(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem

crescente, de todas as licitantes.

10.2.4- 0(a) Pregoeiro (a) classificará todas as licitantes para que seus autores participem
dos lances verbais.

10.2.5- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem

propostos pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que

deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e crescentes, ficando

esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser superior ao valor da menor

proposta escrita ofertada.

10.2.5.1- Os lances serão ofertados em valor percentual, sendo assim, na busca do maior
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desconto, os lances serão em ordem crescente.

10.2.6- 0(a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas (para
os lances verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da proposta

escritas classificada como menor preço (maior desconto), prosseguindo sequencialmente,
em ordem crescente de valor.

10.2.7- O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de acordo

com o lote a ser adquirido.

10.2.8- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e

ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de MAIOR PERCENTUAL DE

DESCONTO POR LOTE.

10.2.9- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado lote, quando

convocado pelo(a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas

posteriores de oferta de lances verbais para aquele lote, ficando sua última proposta

registrada para classificação, no final da etapa competitiva.

10.2.10- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade entre

a proposta escrita de menor preço (maior desconto) e o valor estimado para a

contratação.

10.2.11- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a)

Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor,

decidindo motivada e expressamente a respeito.

10.2.12- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente,

verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até

a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.

10.2.13- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se

realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma

sessão do Pregão.

10.2.14- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro (a)

poderá negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o

melhor preço para a administração.

10.2.15- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante

desistente ás sanções administrativas constantes do item 12, deste Editai.

10.2.16- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto

condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste

Pregão;

10.2.17- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa

e na proposta específica, prevalecerão as da proposta.

10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS E

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR FEDERAL

123/06.

10.3.1- Para os LOTES 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 09, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 19, 22,

23, 24, 25, 28, 29, 30 e 31, os beneficiários da Lei Complementar n° 123/2006 caso sua
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proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço de licitante nâo

beneficiário da mesma LC 123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de preço

para outro de menor valor caracterizando desempate legal.

10.3.2- Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes “1” contendo a proposta de

preço, que se apresentaram como beneficiários da LC 123/2006, tem a oportunidade de

cotejar seus preços com os demais licitantes não beneficiários da mesma lei, para

reformularem suas ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em

primeiro lugar.

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E

ADJUDICAÇÃO

10.4.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo

aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro (a) anunciará a

abertura do envelope referente aos “Documentos de Habilitação” desta licitante.

10.4.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para

a habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o

estabelecido neste editai, serão inabilitadas.

10.4.3- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

10.4.4- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a

microempresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias

úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, caso apresente

alguma restrição pertinente á documentação de regularidade fiscal, para a devida

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de

eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa.

10.4.4.1- A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima,

implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do

contrato, ou revogara licitação.

10.4.5- Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será

declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a)
Pregoeiro (a), na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição,
e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de existência de

recursos e desde que improvisos, face ao reconhecimento da regularidade dos atos

procedimentais.

10.4.6- Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro (a)

examinará a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e, em

caso positivo, verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim

sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os

requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor, o(a) Pregoeiro (a) poderá

negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

18

5)
^ \j 0 ^



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNtCÍPIO DE

PLANALTO

10.4.7- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e

motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias

para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo

intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a

correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos

autos;

10.4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as

licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas,

a ordem de classificação, a analise da documentação exigida para habilitação e os

recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro (a), sua
equipe de apoio.

10.4.9- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não

declaradas vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro (a), devidamente

lacrados, até que seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse

fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo

esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

10.4.10- Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de

sua interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação à
licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade

Competente do Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão

quanto à contratação.

11 - CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO:

11.1-As empresas responsáveis pela manutenção dos veículos e máquinas (conforme

Credenciamento n“006/2024) iram emitir um laudo especificando as peças necessárias

para os reparos, e entregar ao servidor designado Luis Fernando Paulus, o qual irá fazer

a aquisição conforme desconto concedido pela CONTRADA e definido no Contrato,
baseado na Tabela Audatex.

11.2-A CONTRATADA deverá fornecer as peças/acessórios no prazo máximo de 72

(setenta e duas) horas após o recebimento formal da solicitação de entrega;

11.3-A empresa CONTRATADA deverá entregar os objetos no Setor de Serviços

Rodoviários (Pátio de Máquinas) situado na Rua Luiz Oscar Prauchner, n°1359. Bairro
Santo Antônio.

11.4- A solicitação mencionada no subitem 11.2 deverá conter as seguintes informações:
a) Identificação da Secretaria solicitante;

b) Descrição dos objetos e quantidades a serem adquiridas;
c) Local e prazo de entrega;

d) Assinatura do servidor designado.
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11.5- Todas as peças deverão ser original ou genuína e estar em conformidade com as

normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e aferidas pelo INMETRO.

11.6- A CONTRATADA deverá fornecer garantia mínima de 90 (noventa) dias dos objetos
entregues:

11.7- A garantia deverá incluir a substituição dos objetos defeituoso, por outro em perfeito
estado, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da comunicação do fato,

sem qualquer ônus para o Município;

11.8-Na ausência da peça na Tabela AUDATEX, caso seja opção do Município, a

CONTRATADA deverá providenciar no mínimo 03 (três) orçamentos, com preços de

mercado de empresas fornecedoras ou fabricantes/concessionárias que devem ser

apresentados ao servidor designado;

11.9-A empresa licitante deve negar entrega dos objetos caso estes sejam solicitados

sem a elaboração da solicitação formal e as informações previstas no subitem.

11.9.1- A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização
para a empresa vencedora do certame.

11.10- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos objetos
com apresentação da respectiva nota fiscal.

11.11- O não cumprimento do disposto enseja a nulidade da contratação e

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.

11.12- A entrega dos objetos pela empresa vencedora do certame sem a prévia

elaboração da solicitação configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato,

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de

empenho emitida e o não pagamento dos objetos, sem prejuízo da adoção das medidas

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.

11.13- As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de

recebimento, para fins de recebimento definitivo dos objetos.

11.14- As solicitações provenientes da Secretaria solicitante, após o recebimento dos

objetos, deverão ser armazenadas em arquivo próprio no Controle Interno ou no

Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a
fiscalização de órgão interno e externos.

11.15- Demais atos pertinentes ao fornecimento dos objetos será exigido no editai e

juntamente com o contrato definido pelo setor de compras e licitações, que deverá passar
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por aprovação do setor jurídico desta municipalidade.

11.16- Os objetos deverão ser entregues por meio de transporte da(s) Contratada(s) e

através de seus próprios funcionários ou por intermédio de empresa contratada pela(s)
licitante(s) vencedora(s), ficando sob inteira responsabilidade desta(s) o ressarcimento de

eventuais danos provenientes de acidente(s) porventura sofridos por seus colaboradores

ou por interpostas pessoas;

11.17- Os objetos ofertados deverão ser novos e de primeiro uso;

11.18- Os objetos licitados deverão conter todas normas e certificações vigentes

obrigatórios, exigidos pela legislação federal em vigor;

11.19- A Contratada fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os

objetos e/ou componentes e peças em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções,
cabendo à fiscalização não atestar o recebimento do objeto até que sejam sanadas todas

as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas;

11.20- Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos

exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto
até 0 devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;

assumindo

11.21- A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto

municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para
emissão dos documentos fiscais.

11.22- O prazo de vigência será até 12 (doze) meses, tendo início a partir da assinatura

do respectivo contrato/ata de registro de preços.

12 - DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

12.1- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a Ata no prazo

estabelecido no item 20.1 caracterizara o descumprimento total da obrigação assumida e

o sujeitara a multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata, sem

prejuízo das outras sanções previstas em lei e no instrumento convocatório.

12.2- As licitantes subsequentes, na hipótese de aceitarem a convocação e
posteriormente, recusarem-se a assinar o contrato ou a Ata, ficara o também sujeitas
sanções referidas no item 21.1.

as

12.3- Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado

que:

a) Der causa a inexecução parcial do contrato;

21

i28b



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

3"“

MUNICÍPIO DE

PLANALTO
«biaiM

b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

12.4- Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei

n° 14.133, de 2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas “e”, T, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas
alíneas

"b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei

n° 14.133, de 2021).
IV-Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

l.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas ciausulas,

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput da Clausula

Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput da

Clausula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a" do caput da Clausula Nona, a

multa será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput da Clausula Nona, a

multa será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

12.5- A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a
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obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, § 9°, da
Lei n° 14.133, de 2021).

12.6- Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente

com a multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas

previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o
valor total do contrato.

12.7- Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da CONTRATADA no prazo

de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de

2021).

12.8- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será

cobrada judicialmente (art. 156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

12.9- Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença da multa não

descontada das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

ser

12.10- Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA

obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados
da comunicação oficial.

12.11- A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto

no caput e para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar
contratar.

ou

12.12- Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei n° 14.133, de
2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena
reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.

12.13- Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021

e a

normas e

ou em
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outras leis de licitações e contratos da Administração Publica que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021).

12.14- A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pra tica dos atos

ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusa o patrimonial, e, nesse caso,

todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos

administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e

a obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

aos seus

12.15- O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias uteis, contado da

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as

sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),
conforme art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021 assim como as sanções serão

obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

(SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR).

12.16- As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n°
14.133/21.

13-DO REAJUSTE:

13.1- O reequNíbrio econômico-financeiro do contrato, para mais ou para menos, se

justifica nas seguintes ocorrências:

13.1.1- Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou

previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do que foi contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do

príncipe, configurado alea econômica (probabilidade de perda concomitante a

probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual

13.1.2- Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de mercado.

13.2- Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá

apresentar no setor de Contratos, a documentação que comprove o pedido de
reequilíbrio.

13.3- A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro

serão do CONTRATADO, cabendo o MUNICÍPIO a análise e deliberação a respeito do
pedido.
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13.4- A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são de sua

exclusiva responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de altos

descontos com o intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via revisão

do preço aumentar ou regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do

contrato e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

13.5- Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a

existência de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pelo Município

Contratada continuará obrigado a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado,

sob pena de rescisão do contrato e aplicação das penalidades administrativas previstas
em lei e no edital.

e a

13.6- Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos

itens acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês. Planilha de custos

atualizada, novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos que
a justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação do preço pago
ao(s) fornecedores(es).

13.7- O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os

valores informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação

confortável, através da troca de fornecedores por parte da empresa, será considerado

justificado o pedido, mantendo-se os valores originais.

13.8- A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo

Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de empenho complementar para as novas

despesas, sendo que a atualização não retroagira a ordens de fornecimento já emitidas.

13.9- O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito retroativo.

13.10- Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do contrato para

menos, a Administração deverá comprovar a queda dos preços através de juntada de

planilha de composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.

13.11- O reajuste de preço será admitido caso a vigência do contrato ultrapasse o período

de 12 (doze) meses, contados a partir da data limite para apresentação da proposta ou do
orçamento a que essa se referir.

13,12- O reajustamento dos preços praticados no contrato utilizará o índice Nacional de

Preços ao Consumidor Amplo - IPCA divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE ou outro índice que venha a substituí-lo.
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14 - CONDIÇOES DE PAGAMENTO:

14.1- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônico para a conta

bancária da Contratada indicada pela mesma, no prazo de até 30 (trinta) dias contados
da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

14.2-A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA,

CERTIDÃO ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

14.3- Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de

correção por parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de

pagamento até que o problema seja definitivamente sanado.

14.4- Valor máximo estimado da licitação é de R$ 9.789.990,00(Nove milhões,
setecentos e oitenta e nove mil e novecentos e noventa reais).

14.5- Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são

oriundos de Recursos Livres do Município de Planalto. Os recursos orçamentários
correrão por conta da seguinte dotação:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destínação de recurso

00050 01.102.04.122.0402.2012 3.3.90.30.00.00.00000

00240 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.30.00.00.00000

00900 05.116.15.452.1501.2053 3.3.90.30.00.00.00000

00990 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.30.00.00.00000

01230 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000

01940 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000

02220 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.30.00.00.00000

02730 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.30.00.00.00000

03270 11.133.20.606.2001.2057 3.3.90.30.00.00.00000

03490 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.30.00.00.00000

03620 13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.30.00.00.00000

03720 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.30.00.00.00000

03990 18.140.14.245.0801.2078 3.3.90.30.00.00.00000

14.6- Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE,

o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fara
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de

mora serão calculados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao mes, ou 6% (seis por cento) ao
ano.
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15 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO:

15.1- Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para impugnar edital de licitação
por irregularidade na aplicação da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, ou para solicitar

esclarecimentos e providências sobre os seus termos. O pedido deve ser protocolado no

prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, limitado ao último

dia útil anterior à data da abertura do certame.

15.2- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais deverão

estar devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o prazo

especificado no item 15.1, mediante;

a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR., na Praça São

_ Francisco de Assis, n° 1583, centro, de 2^ a 6^ feira, no horário compreendido entre as
07:30 às 11:30 horas e 13:30 às 17:30 horas,

b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de

recebimento, não o prazo de postagem;

15.3- Caberá ao Pregoeiro(a), responder aos pedidos de esclarecimentos e/ou

impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis contado da data de recebimento do

pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, sendo que este

poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital de
licitação e dos anexos

15.4- O pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

15.5- A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida

excepcional que deverá ser motivada pelo agente de contratação/pregoeiro ou pela

comissão de contratação, quando o substituir, nos autos do processo de licitação.

15.6- Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar

a formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO

e sua divulgação se dará na mesma forma de sua divulgação inicial.

15.7- A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em

se tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por

documento original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e

procuração, na hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente,

representa e possui poderes de representação da impugnante.

15.8- Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser

enviados ao Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para

abertura da sessão pública:

a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR., na Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, centro, de 2^ a 6^ feira, no horário compreendido entre as
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07:30 às 11:30 horas e 13:30 às 17:30 horas,

b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de

recebimento, não o prazo de postagem;

15.8.1- O pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

15.8.2- As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame.

15.9- A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

15.10-A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio

eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.

16 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO:
16.1-0 prazo de vigência e execução do contrato será de 12 (doze) meses, contados a

partir da data de assinatura do instrumento contatual.

16.2- O prazo de vigência e de execução do contrato poderá ser prorrogado

sucessivamente, deste que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 107 da
Lei Federal n°14.133/2021.

17-DA CONTRATAÇAO:

17.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de

contrato celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de

CONTRATANTE, e a licitante vencedora que será denominada de CONTRATADA, a qual

observará todas as normas legais e regulamentares, além das previstas neste Edital e
seus Anexos.

17.2- A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão,
será formalizada por intermédio de instrumento contratual.

17.2.1- As condições de entrega constam no presente Edital, e poderão ser detalhadas,

em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação.

17.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito

para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta.

17.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do

fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 90, § 1°, da Lei n.° 14.1333/21.

17.3.2- É vedada a subcontratação total ou parcial do contrato.
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17.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período

termos do art. 90, § 1°, da Lei n.° 14.133, de 2021.

nos

17.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para

assinatura do contrato, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitos de

manutenção da habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art. 90, § 2 da Lei
14.133/2021.

17.5.1- Até a efetiva celebração do contrato com o adjudicatário, a retomada do

procedimento licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente

apresentadas pelas licitantes e o disposto no art. 90°, da Lei n.° 14.133/2021, sem

prejuízo da aplicação das penalidades previstas, cabíveis ás licitantes que não cumprirem
os compromissos assumidos no certame.

18 - DAS CONDIÇOES PARA ASSINATURA DO CONTRATO:

18.1- As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ã o no TERMO DE

CONTRATUAL, cuja minuta consta como ANEXO X deste Edital.

18.2- Uma vez homologado o resultado da licitação pela Autoridade Superior, o licitante

vencedor será convocado, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis após o ato
convocatório, para assinatura do Instrumento Contratual.

18.2.1- Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a

assinatura do Instrumento Contratual, a Administração poderá encaminhá-la para

assinatura por meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 5

(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.

18.3- O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual

período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde

que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador.

18.4- A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar o Instrumento

Contratual, dentro do prazo estabelecido pela Administração, ensejará a decadência do

direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou

no presente instrumento convocatório.

18.5- Para assinatura do Instrumento Contratual, esta deverá ser realizada pelo

representante legal da adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurados), mediante

apresentação do contrato social e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e
cédula de identidade do representante.

19 - DA FISCALIZAÇAO E GESTÃO:

19.1- Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do

Município promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes
decorrentes do contrato ou da Ata.
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19.2- A CONTRATADA deverá indicar preposto, durante o período de vigência, para

representa -lá sempre que for necessário.

20 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:

20.1- As partes declaram conhecer as normas de prevenção á corrupção previstas na

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n°

8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que

para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção,
bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente

contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma
forma.

21 - DAS RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS:

21.1-0 Município de Planalto realizará todas as retenções tributárias a que for legalmente
obrigado.

21.2- O Município de Planalto fará as retenções do imposto de renda na fonte sobre todos

os rendimentos pagos a qualquer título pelo ente público municipal, nos termos da

Instrução Normativa n°. 1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida o entendimento

acerca da amplitude e efeitos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de 1988.

21.2.1- As alíquotas a serem aplicadas são aquelas previstas nos anexos da IN RFB n°.

1234/2012, e atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal n°.

9.430/96, aplicado por extensão aos pagamentos realizados por esta Municipalidade.

21.2.2- As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão

ser informadas nos documentos fiscais apresentados pelas empresas contratadas, bem

como as hipóteses de dispensa de retenção, nos termos da IN RFB n°. 1234/2012.

21.2.3- As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores

decorrentes da prestação dos serviços contratados/fornecimento dos objetos contratados,

uma vez atestados e liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos
do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de 1988.

21.3- A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto

municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para
emissão dos documentos fiscais.

22 - DISPOSIÇÕES GERAIS:

22.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento das

obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando
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solicitados, pelo Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São

Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Fone: 46 3555-8100, em Planalto - PR.

22.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos

membros da Comissão de Licitação e proponentes presentes.

22.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão á luz da Lei

14.133/2021 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao edital

complementares entre si.

sao

22.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação,

^ parcial ou totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer reclamação
ou indenização.

22.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do Município de

Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação,

sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se
a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior

ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade
financeira, técnica ou administrativa.

23 - ANEXOS DO EDITAL:

23.1- Integra o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo:

ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital);

ANEXO II - Termo De Referência;

ANEXO III - Modelo de Carta de Credenciamento;

ANEXO IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;

ANEXO V - Modelo de Declaração de Idoneidade;

ANEXO VI - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do

Artigo 7° da Constituição Federal;

ANEXO VII - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;

ANEXO VIII -Minuta de Ata de Registro de Preços;
ANEXO IX - Minuta de Contrato.

Planalto-PR março de 2026.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal de Planalto
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PREGÃO PRESENCIAL N° ..../2026

ANEXO II - TERMO DE REFERENCIA

1. ORGÃO INTERESSADO:

1.1. Secretaria Municipal de Administração, Secretária Municipal de Indústria Comércio e

Turismo, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Agricultura,

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, Secretaria Municipal de Serviços

Rodoviários, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Assistência Social,

Secretaria Municipal de Cultura, Secretaria Municipal de Esportes e Secretaria da Mulher
e da Família.

2. OBJETO:

2.1. REGISTRO DE PREÇO objetivando a aquisição de peças originais ou genuínas para

manutenção de veículos leves, caminhões, ônibus e máquinas pesadas pertencentes a

frota de veículos municipais, pelo Sistema Audatex, atendendo as necessidades deste

município de Planalto-PR.

2.2. A contração dar-se-á através de processo licitatório, observados prazos e demais

obrigações e informações constantes no Termo de Referência e no Edital.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA:

3.1. Marcelo Felipe Schmitt, Marlise Diefembach, Marli Salete Dieckel de Lima, Leonir

Bianchi, Michel Junior Diesel, Angela Regina Garcia Caneppa, Lizandra Cristina Boni,

Dione Junior Helfer, Gilmar da Silva, Monica Andreia Back e Simone Raquel Baldissera
Dresch.

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO:

4.1. A contratação de empresa especializada para fornecimento de peças destinadas à

manutenção da frota municipal de veículos leves, caminhões, ônibus e máquinas pesadas

justifica-se pela necessidade contínua de assegurar o pleno funcionamento

conservação dos objetos públicos utilizados na prestação de serviços essenciais á
população.

4.2. A frota municipal é amplamente utilizada no atendimento das demandas das diversas

secretarias, especialmente nas áreas de saúde, educação, agricultura, obras e serviços

urbanos e serviços rodoviários, sendo indispensável para o transporte de pacientes,

alunos, servidores, bem como para a execução de obras e manutenção de estradas e

vias públicas. Nesse contexto, a indisponibilidade de veículos por falta de manutenção
adequada pode comprometer diretamente a eficiência e a continuidade dos serviços

públicos, gerando prejuízos à administração e à coletividade.

4.3. A adoção do Sistema Audatex como parâmetro para aquisição das peças
proporciona maior transparência, padronização e economicidade ao processo

e a

uma vez
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que permite a utilização de uma base consolidada de preços de mercado, reduzindo

riscos de sobrepreço e garantindo maior controle sobre os gastos públicos. Além disso, o

sistema contribui para a agilidade na identificação e especificação correta das peças,
evitando aquisições equivocadas e retrabalho.

4.4. Justifica-se a necessidade que as peças sejam originais ou genuinas, pois os

veículos e máquinas são objetos de alto valor, e a qualidade que somente as peças

originais e genuínas possuem são capazes de garantir e aumentar a vida útil das

máquinas, tendo em vista que os recursos para adquirir novos equipamentos sempre são

limitados e escassos para municípios pequenos como o nosso.

4.5. A manutenção e troca de peças são essenciais para a garantia de rendimento e

segurança do trabalho e dos operadores das referidas máquinas. A interrupção dos

serviços devido a carência de mão de obra e peças acarreta transtorno ao

desenvolvimento e funcionamento adequado das atividades das Secretarias municipais
deste município.

4.6. Dessa forma, a contratação pretendida visa garantir a manutenção preventiva e

corretiva da frota municipal, promovendo maior vida útil dos veículos, redução de custos

com reparos emergenciais e assegurando a continuidade, eficiência e qualidade dos

serviços prestados à população do Município de Planalto-PR.

5. DA MODALIDADE:

5.1. Com a implementação da Lei Federal n° 14133 de 01 de abril de 2021, os processos

licitatórios sofreram alterações e algumas modalidades extintas, o que não é o caso do

Pregão Presencial. O mesmo foi regulamentado com ressalvas, porém não foi vetado seu

uso pela Administração Pública.

5.2. A escolha pela modalidade Pregão Presencial visa ao fortalecimento e ao

desenvolvimento das empresas locais, regionais e nacionais, sem prejuízo da

competitividade e da economicidade da contratação.

5.3. A licitação na forma presencial proporciona maior segurança ao procedimento,

permitindo interação direta entre os licitantes e a Administração, bem como análise mais

detalhada das propostas e da capacidade operacional das empresas em cumprir os

preços ofertados, reduzindo o risco de propostas inexequiveis e aprimorando a verificação
documental.

5.4. Como podemos citar o Art.17 inciso §2 “As licitações serão realizadas

preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde

que motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e

vídeo.” Portanto desde que motivada e atendendo o que é disposto na Lei a modalidade

poderá ser utilizada.

5.5. Considerando que o Pregão Presencial se dá de modo simples, direto e acessível,

apresentando maior celeridade à contratação comparado ao eletrônico, sem prejuízo da

competitividade, torna-se apropriado para a contratação resultante deste procedimento de
contratação.

5.6. Também podemos citar a possibilidade de esclarecimentos imediatos durante o
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pregão presencial e facilidade na negociação de preços, verificação das condições de

habilitação e execução da proposta. A opção pela modalidade presenciai do pregão não

produz alteração no resultado final do certame, pelo contrário, permite maior redução de

preços em vista da interação do pregoeiro com os licitantes.

5.7. Com a situação anteriormente descrita, citamos o Art. 176 da Lei n° 14.133/2021 que

determina o prazo de 06 (seis) anos contados da publicação da presente íei, para que

municípios abaixo de 20.000 mil habitantes se adaptem ao Pregão Eletrônico, desde que

atendam às exigências estipuladas para a realização do Pregão Presencial. O município

de Planalto se enquadra nesta situação.

5.8. As sessões serão transmitidas e gravadas em áudio e vídeo, para posterior consulta

e fiscalização dos órgãos internos e externos, objetivando a transparência e publicidade

do processo licitatório.

5.9. A presente licitação se dará baseada na Lei Municipal n° 2.894, de 02 de setembro

de 2025, em que a concorrência é aberta para empresas locais, regionais e nacionais,

objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social;

5.10. Empresas locais, regionais e nacionais situadas possuem maior facilidade logística

para o fornecimento rápido dos objetos, reduzindo prazos de entrega e garantindo

continuidade na execução dos serviços públicos. A proximidade também favorece a

agilidade em atendimentos imediatos, atendendo aos princípios da eficiência,

economicidade, interesse público, segurança alimentar e continuidade do serviço;

5.11. Um exemplo concreto de prejuízos administrativos foi verificado no Pregão

Eletrônico n° 067/2023, realizado por este Município, em que empresas sediadas em

localidades distantes de Planalto/PR não conseguiram cumprir os prazos estabelecidos

para coleta e entrega dos objetos contratados, comprometendo a regularidade dos

serviços públicos. Esse histórico evidencia os riscos operacionais e logísticos

relacionados à contratação de fornecedores de outras regiões, e reforça a necessidade de

priorizar empresas que possuam maior proximidade territorial com a administração, como

forma de garantir eficiência, agilidade e economicidade.

5.12. A jurisprudência do Tribunal de Contas da União reconhece a possibilidade de

adoção de critérios geográficos em licitações, desde que devidamente fundamentados,
como nos casos:

5.12.1. TCU Acórdão n° 1.214/2013 Plenário: É admissível a restrição da
participação de licitantes em função da localização geográfica, desde que tal medida

esteja respaldada em lei local e seja devidamente justificada nos autos do processo,

evidenciando-se, por exemplo, que a medida visa garantir a efetividade da contratação, a

economicidade, a redução de riscos operacionais ou outros objetivos de interesse

público.”

5.12.2. TCU - Acórdão n° 2.047/2019 - Plenário: “A fixação de cláusulas de edital que
favorecem fornecedores locais ou regionais pode ser considerada legítima, desde que

fundamentada em razões de interesse público, como a promoção do desenvolvimento

regional e a garantia da execução contratual.”

5.13. A medida proposta está em conformidade com a legislação federal, municipal e com
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a jurisprudência consolidada do TCU, sendo amparada por justificativas técnicas e fáticas

robustas, que demonstram a vantajosidade, economicidade e segurança administrativa da

restrição à participação exclusiva de empresas locais.

5.14. Devido uma licitação anteriormente deste município ter sido revogada, Pregão
Eletrônico 018/2024, por problemas relativos com a ocorrência de lances com percentuais

de desconto excessivos, digladiando extensivamente o certame, fazendo com que

empresas, fossem a picos de lances, e que por exemplo, no item 12, chegaram a atingir

um desconto de 96,50%, onde depois, ambas as empresas desistiram do mesmo,

alegando em que acabaram cometendo erro na digitação da proposta. Este fenômeno

gerou um ambiente de insegurança e incerteza, comprometendo a transparência e a

efetividade do processo licitatório;

5.15. A experiência com a licitação eletrônica mostrou que os lances com percentuais de

desconto muito altos, oferecidos no calor do momento, muitas vezes não são

sustentáveis. Ao adotar a modalidade presencial, é possível gerenciar melhor a

concorrência e garantir que os descontos oferecidos sejam realistas e factíveis;

5.16. A licitação presencial proporciona uma maior segurança no processo, pois permite

uma interação direta entre as partes envolvidas e uma análise mais detalhada das

propostas e da capacidade das empresas de cumprir com os descontos oferecidos. Isso

reduz o risco de ofertas irrealistas e melhora a qualidade da verificação documental;

5.17. O pregão presencial permite inibir a apresentação de propostas insustentáveis que
atrasariam os procedimentos da modalidade eletrônica e aumentariam seus custos;

5.18. Há diversas vantagens da forma presencial do pregão sobre a eletrônica, dentre as

quais: a possibilidade de esclarecimentos imediatos durante o pregão presencial e

facilidade na negociação de preços, verificação das condições de habilitação e execução
da proposta;

5.19. Dessa forma, a limitação geográfica não compromete a competitividade do certame,
considerando a existência de número suficiente de fornecedores aptos no âmbito local e

regional, fortalecendo o compromisso da Administração Pública com a gestão eficiente e

responsável dos recursos públicos.

5.20. Haja visto que em pesquisa junto ao Departamento de Tributação deste município,

ao menos 40 empresas situadas no Município, possuem em seu CNAE a atividade de

comercialização de peças e a construção de redes de abastecimento de água. Valer

ressaltar que o relatório segue em anexo ao Termo de Referência.

5.21. Sendo assim, a escolha da modalidade Pregão Presencial é a que melhor se

adequa a contratação do objeto do certame, pois a Administração Pública tem o poder

discricionário para decidir acerca da escolha da modalidade de licitação pregão presencial

em detrimento do pregão eletrônico, de acordo com sua necessidade e conveniência,

desde que motivadas.

5.22. Por fim, com a devida justificativa sobre o ponto de vista da celeridade, entretanto,

sem prejudicar a escolha da proposta mais vantajosa, eis que presente a fase de lances

verbais, o Pregão Presencial se configura como meio fundamental para aquisição de
objetos e serviços comuns pela Administração Pública de forma mais célere e vantajosa
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em detrimento às outras formas elencadas na Lei 14.133/2021.

5.23. Justificamos ainda que, o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP), para esta
licitação, deve-se ao fato de este sistema ser um forte aliado aos princípios da eficiência e

da economicidade, por ser um procedimento que resulta em vantagens à Administração,

reduzindo a quantidade de serviços licitados em exageros, afim de aferir o quantitativo
exato sobre os serviços necessários;

5.24. A adoção do Sistema de Registro de Preços para a presente contratação justifica-se

em razão da natureza do objeto, que envolve o fornecimento de peças destinadas à

manutenção preventiva e corretiva da frota municipal, cuja demanda é contínua, variável e
de difícil previsão exata.

5.25. A manutenção da frota pública está diretamente condicionada a fatores

^ imprevisíveis, como desgaste natural dos componentes, falhas mecânicas inesperadas,
condições de uso dos veículos e máquinas, bem como a intensidade das atividades

desenvolvidas pelas diversas secretarias municipais. Nesse contexto, torna-se inviável

definir previamente, de forma precisa, quais peças serão necessárias, em quais

quantidades e em que momento serão demandadas ao longo do exercício.

5.26. Dessa forma, o Sistema de Registro de Preços apresenta-se como a solução mais
adequada, por permitir a contratação de forma flexível, com aquisições realizadas

conforme a necessidade da Administração, sem a obrigatoriedade de contratação
imediata de todo o quantitativo estimado. Tal característica evita desperdícios, reduz

custos com estocagem e minimiza riscos de aquisição de peças desnecessárias ou

incompatíveis, promovendo uma gestão mais eficiente dos recursos públicos.

5.27. O critério adotado é o MAIOR DESCONTO POR LOTE (percentual), por entender

que trará maior vantajosidade ao Município. Dessa forma, a administração visa aumentar

os descontos ofertados pelas empresas licitantes, respeitando o princípio da

economicidade aos recursos públicos.

^ 5.28. A divisão do objeto em lotes, conforme disposto no anexo, foi estruturada com base

em critérios técnicos, especialmente pela segmentação por marcas, fabricantes e tipos de

veículos e equipamentos, o que possibilita maior especialização por parte dos

fornecedores e amplia a competitividade do certame. Nesse contexto, o julgamento por

maior desconto por lote favorece a participação de empresas que atuam de forma

específica em determinadas linhas ou marcas, permitindo que apresentem propostas mais

vantajosas dentro de sua área de atuação.

5.29. Além disso, a adoção desse critério contribui significativamente para a simplificação
do processo licitatório e da gestão contratual, uma vez que evita a necessidade de

detalhamento e disputa individualizada de milhares de itens, o que seria

operacionalmente inviável diante da diversidade de peças envolvidas. O modelo por
desconto também facilita a fiscalização e o controle dos gastos, pois permite a verificação
direta da aplicação do percentual contratado sobre os valores referenciais do sistema.

5.30. Outro ponto relevante é que o critério de maior desconto por lote assegura maior
economicidade à Administração, uma vez que estimula os licitantes a ofertarem

percentuais mais competitivos sobre uma base de preços consolidada, resultando em
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economia direta aos cofres públicos. Ademais, possibilita maior previsibilidade

orçamentária e flexibilidade na execução contratual, permitindo aquisições conforme a

necessidade real, sem prejuízo á transparência e à eficiência.

5.31. Dessa forma, considerando a complexidade do objeto, a diversidade da frota

municipal, a utilização de sistema referencial de preços e a divisão por lotes conforme

marcas e tipos de veículos, conclui-se que o critério de julgamento pelo maior desconto

percentual por lote é a medida mais adequada, eficiente e vantajosa para a Administração

Pública, atendendo plenamente aos princípios da economicidade, eficiência,

competitividade e interesse público.

5.32. De acordo com a Instrução Normativa Seges/ME n® 73/2022, no caso de bens e

serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50%

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

5.32.1. A inexequibilidade, só será considerada após diligência do Pregoeiro, que

comprove:

I - Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

II - Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

5.33. Considerando que os preços das peças são referenciados pelo SISTEMA

AUDATEX, amplamente utilizado como base de dados de mercado, torna-se

tecnicamente mais eficiente e transparente a aplicação de desconto percentual sobre os

valores constantes na tabela, em substituição à fixação de preços unitários para cada

item. Tal metodologia permite à Administração acompanhar as variações de mercado de

forma dinâmica, garantindo maior aderência aos preços praticados e reduzindo o risco de

sobrepreço ou defasagem de valores ao longo da vigência contratual.

5.34. Além de que, o sistema Audatex é um software de orçamentação eletrônica

destinado a reparação automotiva e contém um completo banco de dados com os

modelos de veículos e máquinas nacionais e importados, contemplando 98% (noventa e

oito por cento) da frota circulante no país e permite a elaboração de orçamentos rápidos e

precisos, reduzindo significativamente o tempo gasto para obter uma informação;

5.35. Trata-se de tabela de uso privado, que pode ser consultada por qualquer licitante no

Departamento de Licitações do Município de Planalto-PR, tanto para cotação dos valores

quanto posterior ao certame. É tecnicamente inviável licitar o universo de peças possíveis

para cada veículo ou máquina, o que demandará uma licitação e um trabalho gigantesco
e sem a garantia de uso.

5.36. Na ausência da peça ou acessório na Tabela AUDATEX, a CONTRATADA deverá

providenciar no mínimo 03 (três) orçamentos, com preços de mercado de empresas

fornecedoras ou fabricantes/concessionárias que devem ser apresentadas ao servidor

designado.

5.37. A Lei Complementar n° 123/2006, prevê o tratamento diferenciado e favorecido às

ME’s e EPP’s, promovendo assim um ambiente de negócios mais justo e inclusivo, a

reserva de LOTES EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE

PEQUENO PORTE (EPP), busca fomentar o crescimento e a participação dessas

empresas nas licitações públicas, contribuindo para a diversificação e o fortalecimento do
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mercado, além de estimular o empreendedorismo e a geração de empregos.

5.38. Dessa forma, os objetos correspondentes aos lotes 08, 10, 18, 20, 21, 26, 27 e 32

recebem tratamento diferenciado destinado às Microempresas (ME) e Empresas de

Pequeno Porte (EPP), em razão de o valor total de cada lote não ultrapassar o limite de

R$ 80.000,00. Por sua vez, os lotes 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 09, 11, 12. 13. 14, 15, 16,

17, 19, 22, 23, 24, 25, 28, 29, 30 e 31 destinam-se à ampla concorrência.

6. DO VALOR:

6.1. O valor total estimado da contratação é de R$ 9.789.990,00(Nove milhões,
setecentos e oitenta e nove míl e novecentos e noventa reais).

6.2. Segue em anexo ao Termo de Referência a Tabela Comparativa de Valor, por meio

de orçamentos solicitados a empresas distintas, sendo definido para os itens o percentual

mínimo para lançamento da licitação, sendo, o maior desconto ofertado nos orçamentos;

6.3. Ressalta-se que, durante a realização da pesquisa junto ao Banco de Preços e a

outros entes públicos, não foram identificados objetos similares ao pretendido nesta
contratação. Verificou-se que os itens disponíveis não apresentam correspondência com

as especificações necessárias, especialmente no que se refere ao ano de fabricação e ao
modelo dos veículos e das máquinas que compõem a frota municipal, inexistindo,

portanto, parâmetros plenamente comparáveis que atendam às características exatas da

presente demanda;

6.4. Responsável pela cotação de preços; Eduardo Rech Delares.

7. DO USO DA TABELA AUDATEX:

7.1. Considerando que os preços das peças são referenciados pelo SISTEMA

AUDATEX, amplamente utilizado como base de dados de mercado, torna-se

tecnicamente mais eficiente e transparente a aplicação de desconto percentual sobre os

valores constantes na tabela, em substituição à fixação de preços unitários para cada

item. Tal metodologia permite à Administração acompanhar as variações de mercado de

forma dinâmica, garantindo maior aderência aos preços praticados e reduzindo o risco de

sobrepreço ou defasagem de valores ao longo da vigência contratual.

7.2. Além de que, o sistema Audatex é um software de orçamentação eletrônica

destinado a reparação automotiva e contém um completo banco de dados com os

modelos de veículos e máquinas nacionais e importados, contemplando 98% (noventa e

oito por cento) da frota circulante no país e permite a elaboração de orçamentos rápidos e

precisos, reduzindo significativamente o tempo gasto para obter uma informação;
7.3. Trata-se de tabela de uso privado, que pode ser consultada por qualquer licitante no

Departamento de Licitações do Município de Planalto-PR, tanto para cotação dos valores
quanto posterior ao certame. É tecnicamente inviável licitar o universo de peças possíveis
para cada veículo ou máquina, o que demandará uma licitação e um trabalho gigantesco
e sem a garantia de uso.

7.4. Na ausência da peça ou acessório na Tabela AUDATEX, a CONTRATADA deverá

providenciar no mínimo 03 (três) orçamentos, com preços de mercado de empresas
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fornecedoras ou fabricantes/concessionárias que devem ser apresentadas ao servidor

designado.

8. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:

LOTE 01 - HYUNDAI - AMPLA CONCORRÊNCIA

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL-

A GASTAR POR DE DESCONTO

UNID

1 HYUNDAI HB20 1,0M SENSE 2021/2022 1 22.893,00 10,00%

2 HYUNDAI HB20 1.0M COMFORT 2023/2024 1 27.784,00 10,00%

3 HYUNDAI HB20 10M SENSE 2022/2022 1 22.893,00 10,00%

4 HYUNDAI HB20 SENSE 2022/2022 1 22.893,00 10,00%

5 HYUNDAI HB20 2021/2022 1 22.893,00 10,00%

6 HYUNDAI HB20 10M SENSE 2021/2022 1 22.893,00 10,00%

7 HYUNDAI HB20S10TA PLATIN 2021/2022 1 31.516,00 10,00%

8 HYUNDAI HB20 10M SENSE 2024/2025 1 27.656,00 10,00%

9 HYUNDAI HB20 10M SENSE 2024/2025 1 27.656,00 10,00%

10 HYUNDAI HB20 10M SENSE 2024/2025 1 27.656,00 10,00%

11 HYUNDAI HB20S 1.0M SEDAN

=>LATINUM

2021/2022 1 30.908,00 10,00%

12 HYUNDAI HB20 10M SENSE 2024/2025 1 27.656,00 10,00%

13 HYNDAl HB20 2025/2025 1 27.656,00 10,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 342.953,00

LOTE 02 - CHEVROLET - AMPLA CONCORRÊNCIA

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR POR DE DESCONTO

UNID

CHEVROLET ONIX PLUS 10 TAT LT114 2024/2024 1 33.450,00 10,00%

15 3HEVROLET SPIN 18L AT PREMIER 2023/2024 1 39.956,00 10,00%

16 CHEVROLET SPIN 18L AT PREMIER 2023/2024 1 39.956,00 10,00%

17 CHEVROLET SPIN 18L AT PREMIER 2023/2024 1 39.956,00 10,00%

18 CHEVROLET SPIN 18L AT PREMIER 2022/2022 1 30.489,00 10,00%

3HEVROLET SPIN 1.8L AT PREMIER19 2025/2026 1 56.616,00 10,00%

20 3HEVROLET SPIN 1.8L AT PREMIER 2025/2026 1 56.616,00 10,00%

21 CHEVROLET ONIX 10MT JOYE 2017/2018 1 18.271,00 10,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 315.310,00

LOTE 03 - FIAT - AMPLA CONCORRÊNCIA

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR POR DE DESCONTO;
UNID

22 -lAT STRADA FREEDOM 1.3 CD 2025/2026 1 45.670,00 10,00%

10,00%23 -lAT PALIO FIRE 2015/2015 1 13.041,00

24 -lAT STRADA ENDURANCE CS 2022/2023 1 30.168,00 10,00%

25 -lAT UNO WAY MILLE WAY ECON 2013/2013 1 11.990,00 10,00%
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26 -lAT UNO WAY MILLE WAY ECON 2013/2013 1 11.990,00 10,00%

27 -lAT STRADA ENDURANCE CS 2022/2023 1 30,168,00 10,00%

28 -lAT STRADA ENDURANCE CS 2022/2023 1 30.168,00 10,00%

29 -lAT STRADA ENDURANCE CS 1.3 2025/2026 1 38.554,00 10,00%

30 =IAT STRADA WORKING 2017/2018 1 20.780,00 10,00%

: lAT STRADA WORKING31 2015/2016 1 19.126,00 10,00%

32 -lAT UNO MILLE WAY ECON 2013/2013 1 11.990,00 10,00%

33 =IAT TORO END4RANCE T27/ AT 2024/2024 1 46.584,00 10,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 310.229,00

LOTE 04 - VOLKSWAGEN - AMPLA CONCORRÊNCIA

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR POR DE DESCONTO

UNID

34 VOLKSWAGEN TAOS CL TSI AE 2021/2022 1 54.946,00 10,00%

35 VOLKSWAGEN GOL TL MCV 2017/2018 1 18.803,00 10,00%

36 VOLKSWAGEN SAVEIRO CS RB 2025/2025 1 34.101,00 10,00%

37 VOLKSWAGEN GOL TL MCV 2018/2018 1 18.803,00 10,00%

38 VOLKSWAGEN KOMBI 2012/2012 1 15.969,00 10,00%

VOLKSWAGEN GOL 1.0L MC439 2020/2021 1 18.120,00 10,00%

VOLKSWAGEN GOL 1.0L MC440 2020/2021 1 18.120,00 10,00%

41 VOLKSWAGEN GOL 1.0L MC4 2020/2021 1 18.120,00 10,00%

42 VOLKSWAGEN GOL 1.0L MC4 2021/2022 1 18.120,00 10,00%

43 VOLKSWAGEN SAVEIRO CS RB MF 2024/2024 1 30.704,00 10,00%

44 VOLKSWAGEN SAVEIRO CS RB MF 2024/2024 1 30.704,00 10,00%

45 VOLKSWAGEN VIRTUS MB 2025/2025 1 38.468,00 10,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 314.978,00

LOTE 06 - VOLKWAGEN CAMINHÕES - AMPLA CONCORRÊNCIA

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR POR DE DESCONTO

UNID

46 VOLKSWAGEN 15-180 2010/2010 1 52.578,00 10,00%

VOLKSWAGEN DELIVERY 11-18047 2022/2023 1 133.142,00 10,00%

48 VOLKSWAGEN COSTELATION

15180

2010/2011 1 80.607,00 10,00%

49 VOLKSWAGEN 8.160 DRC 4X2 2013/2013 1 77.818,00 10,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 344.145,00

LOTE 06 - VOLKSWAGEN MICROÔNIBUS - AMPLA CONCORRÊNCIA

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR POR DE DESCONTO

UNID

50 VOLKSWAGEN NEOBUS15.190 2022/2023 1 140.000,00 10,00%

51 VOLKSWAGEN GRANMICRO 2019/2020 1 100.000,00 10,00%

52 VOLKSWAGEN GRANMICRO 2025/2025 1 194.310,00 10,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 434.310,00
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LOTE 07 - FORD FURGÃO - AMPLA CONCORRÊNCIA
ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR POR DE DESCONTO

UNID

53 -ORD TRANSIT TCA AMBUL 2024/2024 1 86.219,00 10,00%

54 =ORD TRANSIT TCA MIC 2022/2022 1 88.000,00 10,00%

55 -ORD TRANSIT TCA MICRO 2024/2024 1 100.800,00 10,00%

=ORD TRANSIT L3H3 TCA AMBUL56 2025/2025 1 95.200,00 10,00%

57 -ORD TRANSIT L4H3 TCA 2025/2025 1 119.137,00 10,00%

58 =ORD TRANSIT L4H3 TCA 2025/2025 1 119.137,00 10,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 608.493,00

LOTE 08 - FORD UTILITÁRIOS - EXCLUSIVO ME/EPP

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR POR DE DESCONTO

UNID

59 =ORD F1000 TURBO 1992/1993 1 24.862,00 10,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 24.862,00

LOTE 09 - MITSUBISHI - AMPLA CONCORRÊNCIA

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR POR DE DESCONTO

UNID

60 VlITSUBISHI L200 TRITON 3.2 D 2013/2013 1 34.251,00 10,00%

61 VlITSUBiSHI L200 TRITON GL D 2013/2014 35.107,00 10,00%
62 VlITSUBISHI L200 TRITON 3.2 D 2012/2013 34.251,00 10,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 103.609,00
LOTE 10 - CITROEN - EXCLUSIVO ME/EPP

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR POR DE DESCONTO

UNID

63 3ITROEN BERLINGO 2018/2019 1 21.982,00 10,00%

64 3ITROEN AIRCROSS STARTMT 2019/2020 1 20.759,00

^.253,00
10,00%

65 3ITROEN AIRCROSS STARTMT 2018/2019 1 10,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 62.994,00

LOTE 11 - CITROEN FURGÃO - AMPLA CONCORRÊNCIA
ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR POR DE DESCONTO

UNID

66 3ITROEN JUMPY CARGO 2023/2024 1 80.013,00 10,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 80.013,00

LOTE 12 - RENAULT - AMPLA CONCOm?ÉNCIA

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR POR DE DESCONTO

UNID

67 RENAULT LOGAN ZEN1OMT 2020/2021 1 17.924,00 10,00%
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68 RENAULT OROCH 2025/2026 1 48,408,00 10,00%

69 RENAULT OROCH 2025/2026 1 48.408,00 10,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 114.740,00

LOTE 13 - RENAULT UTILITÁRIO FURGÃO - AMPLA CONCORRÊNCIA

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR POR DE DESCONTO

UNID

70 RENAULT M REVESCAP L3H2 2022/2023 1 92.000,00 10,00%

71 RENAULT MASTER MARIM PAS 2022/2023 1 101.764,00 10,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 193.764,00

LOTE 14 - VOLVO CAMINHÕES - AMPLA CONCORRÊNCIA

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR POR DE DESCONTO

UNID

72 70LVO VM 290 4X2 R 2024/2024 1 160.000.00 10,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 160.000,00

LOTE 15 - VOLVO ÔNIBUS - AMPLA CONCORRÊNCIA

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR POR DE DESCONTO

UNID

73 yOLVO COMIL CAMPIONE R 2022/2023 1 400.000,00 10,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 400.000,00

LOTE 16 - MARCOPOLO/VOLARE - AMPLA CONCORRÊNCIA

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR POR DE DESCONTO

UNID

74 \/lARCOPOLO VOLARE W9C ON 2020/2021 1 58.294,00 10,00%

75 \/lARCOPOLO VOLARE W-L ON 2024/2025 1 220.767,00 10,00%

76 \/lARCOPOLO VOLARE V8L ON 2021/2021 1 117.222.00 10,00%

77 VIARCOPOLO VOLARE W12 R 2025/2026 1 204.000,00 10,00%

78 VIARCOPOLO VOLARE V8L 4X4 EO 2022/2022 1 191.482,00 10,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 791.765,00

LOTE 17 - IVECO CAMINHÕES - AMPLA CONCORRÊNCIA

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR POR DE DESCONTO

UNID

79 VECO TECTOR 260E30ID 2018/2018 1 99.498,00 10,00%

80 VECO TECTOR 15-210 4X2 2025/2026 1 150.048,00 10,00%

81 VECO TECTOR 170E21 2021/2022 1 109.904,00 10,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 359.450,00

LOTE 18 - IVECO MICROÔNIBUS - EXCLUSIVO ME/EPP

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR POR DE DESCONTO

UNID
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82 |VECO BUS 10-19QE 2020/2021 1 73.517,00 10,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 73.517,00

LOTE 19 - MERCEDES BENZ CAMINHÕES - AMPLA CONCORRÊNCIA

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR POR DE DESCONTO

UNID

83 \/IERCEDES BENZ ATRON 2729K 2014/2014 1 130.044,00 10,00%

84 VIERCEDES BENZ ATEGO 2730 2025/2026 242.531,001 10,00%

85 VIERCEDES BENZ ATEGO 2730 2025/2026 1 242.531,00 10,00%

86 VIERCEDES BENZ ATEGO 2730 2025/2026 1 242.531,00 10,00%

87 VIERCEDES BENZ ATEGO 2730 2019/2020 1 176.474,00 10,00%

88 \/lERCEDES BENZ ATEGO 1419 2021/2021 1 126.400,00 10,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 1.160.511,00

LOTE 20 - MERCEDES BENZ ÔNIBUS - EXCLUSIVO ME/EPP

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR POR DE DESCONTO

UNID

VIERCEDES BENZ OF 1519 R.ORE89 2017/2017 1 50.000.00 10,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 50.000,00

LOTE 21 - SCANIA CAVALO - EXCLUSIVO ME/EPP

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR POR DE DESCONTO

UNID

90 SCANIA P420 6X4 2006/2006 1 57.404,00 10,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 57.404,00

LOTE 22 - NEW HOLLAND - AMPLA CONCORRÊNCIA

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR POR DE DESCONTO

UNID

vJEW HOLLAND MOTONIVELADORA

RG140B

91 2014/2014 1 140.000,00 10,00%

92 'JEW HOLLAND PA CARREGADEIRA 2014/2014 1 100.000,00 10,00%
12D

93 =?ETROESCAVADEIRA B80C 2025/2025 1 132.000,00 10,00%

94 RETROESCAVADEIRA B80C 2025/2025 1 132.000,00 10,00%

95 ROLO COMPACTADOR VI10PD 2025/2025 1 148.000,00 10,00%

96 ROLO COMPACTADOR VIIOPD 2025/2025 1 148.000,00 10,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 800.000,00

LOTE 23 - CATERPILLAR - AMPLA CONCORRÊNCIA

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR POR DE DESCONTO

UNID

CATERPILLAR ESCAVADEIRA

HIDRÁULICA 318D2L

97 2022/2022 1 268.000,00 10,00%

98 CATERPILLAR PÁ CARREGADEIRA 2022/2022 1 228.800,00 10,00%
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338 K

3ATERPILLAR PA CARREGADEIRA

338 K

99 2022/2022 1 228.800,00 10,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 725.600,00

LOTE 24 - KOMATSU - AMPLA CONCORRÊNCIA

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR POR DE DESCONTO

UNID

100 <OMATSU ESCAVADEIRA

HIDRÁULICA PC 160

2022/2022 220.000,00 10,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 220.000,00

LOTE 25 - FOTON - AMPLA CONCORRÊNCIA

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR POR DE DESCONTO

UNID

101 -OTON AUMARK S1217A 2024/2024 1 119.378,00 10,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 119.378,00

LOTE 26 - BYD - EXCLUSIVO ME/EPP

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR POR DE DESCONTO

UNID

102 BYD DOLPHIN MIN! GS5EV 2024/2025 1 41.965,00 10,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 41.965,00

LOTE 27 - LIPPEL - EXCLUSIVO ME/EPP

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR POR DE DESCONTO

UNID

103 FRITURADOR DE GALHOS PDU

260D

2021 1 20.000,00 10,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 20.000,00

LOTE 28 - BOBCAT - AMPLA CONCORRÊNCIA

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR POR DE DESCONTO

UNID

104 BOBCAT MINICARREGADEIRAS570 2021/2021 1 88.000,00 10,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 88.000,00

LOTE 29 - JOHN DEERE - AMPLA CONCORRÊNCIA

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL

A GASTAR POR

UNID

PERCENTUAL

DE DESCONTO

105 JOHN DEERE RETRO

ESCAVADEIRA 31OL

2022/2022 1 120.000,00 10,00%

106 JOHN DEERE RETRO

ESCAVADEIRA 31 OL

2022/2022 1 120.000,00 10,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 240.000,00
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LOTE 30 - CASE - AMPLA CONCORRÊNCIA

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR POR DE DESCONTO

UNID

107 3ASE MOTONIVELADORA 845B 2025/2025 1 360.000,00 10,00%

108 3ASE MOTONIVELADORA 865B 2025/2025 1 380.000,00 10,00%

109 3ASE RETROESCAVADEIRA 580N 2025/2025 1 168.000,00 10,00%

110 3ASE RETROESCAVADEIRA 580N 2025/2025 1 168.000,00 10,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 1.076.000,00

LOTE 31 - MAQUINA PINTURA SINALI^ÇÃO VIARIÀ - AMPLA CONCORRÊNCIA
ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR POR DE DESCONTO

UNID

VIAQUINA PINTURA MZ BRASIL

VIZF-7/TA

111 2026/2026 1 96.000,00 15,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 96.000,00

LOTE 32 - RODOMOURA - EXCLUSIVO ME/EPP

ITENS VEICULO ANO QTD VALOR TOTAL PERCENTUAL

A GASTAR POR DE DESCONTO

UNID

112 RODOMOURA PR0 2E 2017/2017 1 60.000,00 10,00%

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 60.000,00

9. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO:

9.1. As empresas responsáveis pela manutenção dos veículos e máquinas (conforme

Credenciamento n°006/2024) iram emitir um laudo especificando as peças necessárias

para os reparos, e entregar ao servidor designado Luis Fernando Paulus, o qual irá fazer

a aquisição conforme desconto concedido pela CONTRADA e definido no Contrato,
baseado na Tabela Audatex.

9.2. A CONTRATADA deverá fornecer as peças/acessórios no prazo máximo de 72

(setenta e duas) horas após o recebimento formal da solicitação de entrega;

9.3. A empresa CONTRATADA deverá entregar os objetos no Setor de Serviços

Rodoviários (Pátio de Máquinas) situado na Rua Luiz Oscar Prauchner, n°1359, Bairro
Santo Antônio.

9.4. A solicitação mencionada no subitem 9.2 deverá conter as seguintes informações:

a) Identificação da Secretaria solicitante;

b) Descrição dos objetos e quantidades a serem adquiridas;

c) Local e prazo de entrega;

d) Assinatura do servidor designado.

9.5. Todas as peças deverão ser original ou genuína e estar em conformidade com as

normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e aferidas pelo INMETRO.

9.6. A CONTRATADA deverá fornecer garantia mínima de 90 (noventa) dias dos objetos

entregues;
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9.7. A garantia deverá incluir a substituição dos objetos defeituoso, por outro em perfeito

estado, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da comunicação do fato,

sem qualquer ônus para o Município;

9.8. Na ausência da peça na Tabela AUDATEX, caso seja opção do Município, a

CONTRATADA deverá providenciar no mínimo 03 (três) orçamentos, com preços de

mercado de empresas fornecedoras ou fabricantes/concessionárias que devem ser

apresentados ao servidor designado;

9.9. A empresa licitante deve negar entrega dos objetos caso estes sejam solicitados sem

a elaboração da solicitação formal e as informações previstas no subitem.

9.9.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização

para a empresa vencedora do certame.

9.10. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos objetos, com

apresentação da respectiva nota fiscal.

9.11. O não cumprimento do disposto enseja a nulidade da contratação e

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.

9.12. A entrega dos objetos pela empresa vencedora do certame sem a prévia

elaboração da solicitação configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato,

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de

empenho emitida e o não pagamento dos objetos, sem prejuízo da adoção das medidas

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.

9.13. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento,

para fins de recebimento definitivo dos objetos.

9.14. As solicitações provenientes da Secretaria solicitante, após o recebimento dos

objetos, deverão ser armazenadas em arquivo próprio no Controle Interno ou no

Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a

fiscalização de órgão interno e externos.

9.15. Demais atos pertinentes ao fornecimento dos objetos será exigido no edital e

juntamente com o contrato definido pelo setor de compras e licitações, que deverá passar

por aprovação do setor jurídico desta municipalidade.

9.16. Os objetos deverão ser entregues por meio de transporte da(s) Contratada(s) e

através de seus próprios funcionários ou por intermédio de empresa contratada pela(s)

licitante(s) vencedora(s), ficando sob inteira responsabilidade desta(s) o ressarcimento de

eventuais danos provenientes de acidente(s) porventura sofridos por seus colaboradores

ou por interpostas pessoas;

9.17. Os objetos ofertados deverão ser novos e de primeiro uso;

9.18. Os objetos licitados deverão conter todas normas e certificações vigentes

obrigatórios, exigidos pela legislação federal em vigor;

9.19. A Contratada fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os

objetos e/ou componentes e peças em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções,

cabendo à fiscalização não atestar o recebimento do objeto até que sejam sanadas todas

as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas;

9.20. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos assumindo
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exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto
até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;

9.21. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto

municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para
emissão dos documentos fiscais.

9.22. O prazo de vigência será até 12 (doze) meses, tendo início a partir da assinatura do

respectivo contrato/ata de registro de preços.

10. PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
10.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônico para a conta

bancária da Contratada indicada pela mesma, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da

apresentação da Nota Fiscal, após a entrega do objeto;

10.2. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto

municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para
emissão dos documentos fiscais;

10.3. Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital

oriundos dos Recursos Livres do Município de Planalto-PR. Os recursos orçamentários
correrão por conta da seguinte dotação:

sao

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00050 01.102.04.122.0402.2012 3.3.90.30.00.00.00000

00240 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.30.00.00.00000

00900 05.116.15.452.1501.2053 3.3.90.30.00.00.00000

00990 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.30.00.00.00000

01230 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000

01940 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000

02220 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.30.00.00.00000

02730 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.30.00.00.00000

03270 11.133.20.606.2001.2057 3.3.90.30.00.00.00000

03490 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.30.00.00.00000

03620 13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.30.00.00.00000

03720 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.30.00.00.00000

03990 18.140.14.245.0801.2078 3.3.90.30.00.00.00000

11. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

11.1. A contratação será executada de forma PARCELADA, conforme a demanda

razão da natureza contínua e imprevisível dos serviços de manutenção da frota. Tal

medida se justifica pela impossibilidade de prever com exatidão quais peças serão

em
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necessárias ao longo do período contratual, considerando as variáveis envolvidas, como

desgaste, falhas mecânicas e condições de uso dos veículos.

11.2. O parcelamento evita aquisições desnecessárias, reduz custos com

armazenamento e minimiza riscos de obsolescência de peças. Além disso, contribui para

uma gestão mais eficiente dos recursos públicos, permitindo que as aquisições ocorram
de forma planejada e conforme a real necessidade da Administração, em consonância

com os princípios da economicidade e da eficiência.

12. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO CONTRATO:
12.1. O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terão como

responsáveis, nos termos do Decreto 11.246/2022 e da Lei n‘"14.133/21, e Decreto

Municipal 5584/2024:

a) GESTORA DO CONTRATO: Carla Fatima Mombach Sturm.

b) FISCAL DO CONTRATO: Luis Fernando Paulus, Auxiliar de Mecânico.

12.2. Caberá a gestora e o fiscal designado pela autoridade competente do Município,

promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do
contrato ou da Ata.

Planalto, 23 de março de 2026.

Angela Regina Garcia Caneppa

Secretária Municipal de Saúde

Dione Junior Heifer

Secretário Municipal de Cultura

Gilmar da Silva

Secretário Municipal de Esportes

Leonir Bianchi

Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos

Lizandra Cristina Boni

Secretária Municipal de Assistência Social

Marli Salete Dieckel de Lima

Secretária Municipal de Educação
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Marlise Diefembach

Secretária Municipal de Industria, Comercio e Turismo

Marcelo Felipe Schmitt

Secretário Municipal de Administração

Michef Junior Diesel

Secretário Municipal de Serviços Rodoviários

Monica Andreia Back

Secretária Municipal de Agricultura

Simone Raquel Baldissera Dresch

Secretária Municipal da Mulher e Familia

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto
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ANEXO I - RELAÇAO DA FROTA MUNICIPAL

RELAÇAO DA FROTA MUNICIPAL
LOTE 01 - HYUNDAI

ITENS ITEM VEICULO PLACA RENAVAN ANO SECRETARIA QTD

1 1 HYUNDAI HB20

1.0M SENSE

ADMINISTRAÇÃORHW5E83 1294519643 2021/2022 1

2 2 HYUNDAI HB20

1.0M COMFORT

ADMINISTRAÇÃOSEQ6E05 1363928128 2023/2024 1

3 3 HYUNDAI HB20

10M SENSE

RHY6G78 1298446896 2022/2022 EDUCAÇAO 1

4 4 HYUNDAI HB20

SENSE

RHY6G05 1298444702 2022/2022 CULTURA 1

HYUNDAI HB20 EDUCAÇÃO5 5 RHC1D40 1262123221 2021/2022 1

6 6 HYUNDAI HB20

10M SENSE

RHI0D90 1272137543 2021/2022 URBANISMO 1

SAÚDE7 7 HYUNDAI

HB20S10TA

PLATIN

RHK7C19 1276410015 2021/2022 1

SAÚDE8 8 HYUNDAI HB20

10M SENSE

TAJ7G47 1400329091 2024/2025 1

SAÚDE9 9 HYUNDAI HB20

10M SENSE

TAJ7G44 1400333234 2024/2025 1

SAÚDE10 10 HYUNDAI HB20

10M SENSE

TAJ8E68 1400332173 2024/2025 1

11 11 HYUNDAI HB20S

1.0M SEDAN

PLATINUM

RHK7C18 1276411836 2021/2022 ESPORTE 1

SAÚDE12 12 HYUNDAI HB20

10M SENSE

TAJ8E70 1400441355 2024/2025 1

SAÚDE13 13 HYNDAI HB20 UBC5G84 1468813202 2025/2025 1

LOTE 02 - CHEVROLET

ITENS ITEM VEICULO PLACA RENAVAN ANO SECRETARIA QTD

ASSISTÊNCIA

SOCIAL

14 1 CHEVROLET ONIX

PLUS 10TAT LT1

SF03F52 1395129549 2024/2024 1

15 2 CHEVROLET SPiN

18LATPREMIER

SEQ6D81 1364017358 2023/2024 ASSISTÊNCIA

SOCIAL

1

16 SAÚDE3 CHEVROLET SPIN

18LAT PREMIER

SEQ6D85 1364016491 2023/2024

17 CHEVROLET SPIN

18LAT PREMIER

SAÚDE4 SEQ6D75 1364019083 2023/2024 1

18 CHEVROLET SPIN SAÚDE5 RHV5H11 1292613154 2022/2022 1
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18L AT PREMIER

19 6 CHEVROLET SPIN

1.8LAT PREMIER

ADMINISTRAÇÃO2025/2026 1

20 CHEVROLET SPIN

1.8LAT PREMIER

7 2025/2026 ADMINlSTRAÇAO 1

SAÚDE21 8 CHEVROLET ONIX

10MTJOYE

BBT6362 1137326937 2017/2018 1

LOTE 03-FIAT

ITENS ITEM VEICULO PLACA RENAVAN ANO SECRETARIA QTD

22 1 FIAT STRADA

FREEDOM 1.3 CD

2025/2026 MEIO AMBIENTE 1

23 2 FIAT PALIO FIRE AZP2540 1048662206 2015/2015 SERVIÇO
RODOVIÁRIO

1

24 3 FIAT STRADA

ENDURANCE CS

SDU6J94 1320089566 2022/2023 URBANISMO 1

25 4 FIAT UNO WAY

MILLE WAY ECON

AX02939 586768289 2013/2013 SERVIÇO
RODOVIÁRIO

1

26 5 FIAT UNO WAY

MILLE WAY ECON

AXK3198 569246377 2013/2013 SERVIÇO
RODOVIÁRIO

1

27 6 FIAT STRADA

ENDURANCE CS

SDU6J90 1320091323 2022/2023 SERVIÇO
RODOVIÁRIO

1

28 7 FIAT STRADA

ENDURANCE CS

SDU6J91 1320090602 2022/2023 CULTURA 1

29 FIAT STRADA

ENDURANCE CS

8 UAX5C69 1456745260 2025/2026 CULTURA 1

1.3

30 9 FIAT STRADA

WORKING

BB03864 1128486102 2017/2018 URBANISMO 1

31 10 FIAT STRADA

WORKING

AZZ5463 1065690883 2015/2016 ESPORTE 1

32 11 FIAT UNO MILLE

WAY ECON

AHX7245 565331280 2013/2013 SERVIÇO
RODOVIÁRIO

1

SAÚDE33 12 FIAT TORO SF03F56 1395128887 2024/2024 1

LOTE 04 - VOLKSWAGEN

ITENS ITEM VEICULO PLACA RENAVAN ANO SECRETARIA QTD

34 1 VOLKSWAGEN

TAOSCLTSIAE

ADMINISTRAÇÃORHL2D69 1277281510 2021/2022 1

35 2 VOLKSWAGEN

GOLTL MCV

ADMINISTRAÇÃOBBQ4J42 1132381115 2017/2018 1

36 SAÚDE3 VOLKSWAGEN

SAVEIRO CS RB

2025/2025 1
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INDÚSTRIA E

COMÉRCIO

37 4 VOLKSWAGEN

GOLTLMCV

BBW7633 1142180678 2018/2018 1

38 5 VOLKSWAGEN

KOMBI

AVJ3699 469856300 2012/2012 URBANISMO

39 VOLKSWAGEN

GOL 1.0LMC4

SAÚDE6 BES2F13 1248623484 2020/2021 1

40 VOLKSWAGEN

GOL 1.0L MC4

SAÚDE7 BER3F85 1248134963 2020/2021 1

41 SAÚDE8 VOLKSWAGEN

GOL1.0L MC4

BES2H78 1248620213 2020/2021 1

42 9 VOLKSWAGEN

GOL 1.0L MC4

SAÚDEBEX9H83 1255954725 2021/2022 1

43 10 VOLKSWAGEN

SAVEIRO CS RB

SAÚDETAJ7G48 1400326424 2024/2024 1

MF

44 11 VOLKSWAGEN

SAVEIRO CS RB

SAÚDETAJ7G50 1400327501 2024/2024 1

MF

45 12 VOLKSWAGEN

VIRTUS MB

ASSISTÊNCIA

SOCIAL

TBD493 1429511971 2025/2025 1

LOTE 05 - VOLKWAGEN CAMINHÕES

PLACA 1 RENAVAN | ANOITENS ITEM VEICULO SECRETARIA QTD

46 1 VOLKSWAGEN 15- ASI-6934 198133367 2010/2010 SERVIÇO
RODOVIÁRIO

1

180

47 2 VOLKSWAGEN

DELIVERY 11-180

SDV7D93 1321045112 2022/2023 SERVIÇO
RODOVIÁRIO

1

48 3 VOLKSWAGEN

COSTELATION

15180

MGV4828 249976749 2010/2011 URBANISMO 1

49 VOLKSWAGEN

8.160 DRC4X2

4 AXK-3203 569424704 2013/2013 URBANISMO 1

LOTE 06 - VOLKSWAGEN MICROÔNIBUS

ITENS ITEM VEICULO PLACA RENAVAN ANO SECRETARIA QTD

50 1 VOLKSWAGEN

NEOBUS15.190

SDV4I46 EDUCAÇÃO1304462231 2022/2023 1

51 2 VOLKSWAGEN

GRANMICRO

BDA8D98 1188741397 2019/2020 EDUCAÇAO 1

52 3 VOLKSWAGEN

GRANMICRO

TBR4D11 1447728723 2025/2025 SAUDE 1

LOTE 07 - FORD FURGÃO

ITENS ITEM VEICULO PLACA RENAVAN ANO SECRETARIA QTD
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53 1 FORD TRANSIT

TCA AMBUL

SÃÜDETAN5H46 1411426620 2024/2024 1

54 2 FORD TRANSIT

TCA MIC

SDV8A54 1321292624 2022/2022 SAUDE 1

55 3 FORD TRANSIT

TCA MICRO

SÃUDÊTAN6D24 1401252653 2024/2024 1

56 FORD TRANSIT

L3H3TCAAMBUL

4 SÃUDÊTBY1D66 1458118255 2025/2025 1

57 5 FORD TRANSIT

L4H3 TCA

TBM6H14 1441329797 2025/2025 SAUDE 1

58 6 FORD TRANSIT

L4H3 TCA

SAUDETBK3I04 1439201410 2025/2025 1

LOTE 08 - FORD UTILITÁRIOS

ITENS ITEM VEICULO PLACA RENAVAN ANO SECRETARIA QTD

59 1 FORD F1000

TURBO

MCP-4310 550390707 1992/1993 URBANISMO 1

LOTE 09-MITSUBISHI

ITENS ITEM VEICULO PLACA RENAVAN ANO SECRETARIA QTD

60 1 MITSUBISHI L200

TRITON 3.2 D

AWX0J04 ADMINISTRAÇÃO537237160 2013/2013 1

61 2 MITSUBISHI L200

TRITON GL D

AXY3532 992125448 2013/2014 SERVIÇO
RODOVIÁRIO

1

62 3 MITSUBISHI L200

TRITON 3.2 D

AWL4061 506592510 2012/2013 SERVIÇO
RODOVIÁRIO

1

LOTE 10-CITROEN

JJ.TENS ITEM VEICULO PLACA RENAVAN ANO SECRETARIA QTD

63 1 CITROEN

BERLINGO

BDR8E23 EDUCAÇÃO1216441585 2018/2019 1

64 2 CITROEN

AIRCROSS

STARTMT

PBX0G41 1210667980 2019/2020 CRAS 1

65 3 CITROEN

AIRCROSS

STARTMT

BCU1B90 1178678544 2018/2019 TUTELAR 1

LOTE 11 - CITROEN FURGÃO

ITENS ITEM VEICULO PLACA RENAVAN ANO SECRETARIA QTD

66 1 CITROEN JUMPY

CARGO

TAR0G51 1406619750 2023/2024 SAUDE 1

LOTE 12-RENAULT

PLACA I RENAVANITENS ITEM VEICULO ANO SECRETARIA QTD

67 1 RENAULT LOGAN BEF3D23 1234019016 2020/2021 TUTELAR 1
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ZEN10MT

68 2 RENAULT OROCH 2025/2026 ADMINISTRAÇÃO

2025/2026 ADMINISTRAÇÃO

1

69 3 RENAULT OROCH 1

LOTE 13 - RENAULT UTILITÁRIO FURGÃO

ITENS ITEM VEICULO PLACA RENAVAN ANO SECRETARIA QTD

70 1 RENAULTM

REVESCAP L3H2

SDU3F27 1317291449 2022/2023 SAUDE 1

71 2 RENAULT MASTER

MARIM PAS

SDV7H38 1321993940 2022/2023 CULTURA 1

LOTE 14 - VOLVO CAMINHÕES

ITENS ITEM VEICULO PLACA RENAVAN ANO SECRETARIA QTD

72 1 VOLVO VM 290

4X2 R

OLM1B07 1392238762 2024/2024 URBANISMO 1

LOTE 15 - VOLVO ÔNIBUS

ITENS ITEM VEICULO PLACA RENAVAN ANO SECRETARIA QTD

73 1 VOLVO COMIL

CAMPIONE R

SEH1G69 1343391129 2022/2023 SAUDE 1

LOTE 16 - MARCOPOLOA/OLARE

ITENS ITEM VEICULO PLACA RENAVAN ANO SECRETARIA QTD

SAÚDE74 1 MARCOPOLO

VOLARE W9C ON

RHA9I75 1257414671 2020/2021 1

SAUDE75 2 MARCOPOLO

VOLARE W-LON

TAR5E68 1407094650 2024/2025 1

76 3 MARCOPOLO

VOLARE V8LON

RHQ3B37 1278860875 2021/2021 EDUCAÇAO 1

ASSISTÊNCIA

SOCIAL

EDUCAÇÃO

77 MARCOPOLO

VOLARE W12 R

4 UAZ1C63 1465137065 2025/2026 1

78 5 MARCOPOLO

VOLARE V8L 4X4

RHX6F45 1296163226 2022/2022 1

EO

LOTE 17 - IVECO CAMINHÕES

ITENS ITEM VEICULO PLACA RENAVAN ANO SECRETARIA QTD

79 1 IVECO TECTOR

260E30ID

BCG3098 1157211418 2018/2018 SERVIÇO
RODOVIÃRIO

1

80 2 IVECO TECTOR

15-210 4X2

2025/2026 URBANISMO 1

81 3 IVECO TECTOR

170E21

RHM3D16 1278865567 2021/2022 URBANISMO 1

LOTE 18 - IVECO MICROÔNIBUS

ITENS ITEM VEICULO PLACA RENAVAN ANO SECRETARIA QTD

82 1 IVECO BUS 10- RHF4I47 1265524774 2020/2021 EDUCAÇAO 1
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LOTE 19 - MERCEDES BENZ CAMINHÕES

PLACA I RENAVAN I ANOITENS ITEM VEICULO SECRETARIA QTD

83 1 MERCEDES BENZ

ATRON 2729K

AYG6964 1004619445 2014/2014 SERVIÇO
RODOVIÁRIO

1

84 2 MERCEDES BENZ

ATEGO 2730

UBJ0B34 1483438144 2025/2026 SERVIÇO
RODOVIÁRIO

1

85 3 MERCEDES BENZ

ATEGO 2730

UBL9B50 1475524088 2025/2026 SERVIÇO
RODOVIÁRIO

1

86 4 MERCEDES BENZ

ATEGO 2730

UBJ0B35 1483435099 2025/2026 SERVIÇO
RODOVIÁRIO

1

87 5 MERCEDES BENZ

ATEGO 2730

BEA4B15 1228268158 2019/2020 SERVIÇO
RODOVIÁRIO

1

88 6 MERCEDES BENZ

ATEGO 1419

RHJ5D43 1274331070 2021/2021 URBANISMO 1

LOTE 20 - MERCEDES BENZ ÔNIBUS

ITENS ITEM VEICULO PLACA RENAVAN ANO SECRETARIA QTD

89 1 MERCEDES BENZ

OF 1519 R.ORE

BBN4G13 1126292866 2017/2017 EDUCAÇAO 1

LOTE 21 - SCANIA CAVALO

ITENS ITEM VEICULO PLACA RENAVAN ANO SECRETARIA QTD

90 SCANIA P420 6X41 ANS0441 882623966 2006/2006 SERVIÇO
RODOVIÁRIO

1

LOTE 22 - NEW HOLLAND

ITENS ITEM VEICULO NUMERO SERIE ANO SECRETARIA QTD

91 1 NEW HOLLAND NDAF02750 2014/2014 SERVIÇO
RODOVIÁRIO

1

MOTONIVELADOR

A RG140B

NEW HOLLAND PÁ

CARREGADEIRA

92 2 NEAE06232 2014/2014 SERVIÇO
RODOVIÁRIO

1

12D

93 3 RETROESCAVADE

IRA B80C

NKJ0B80CCRKH43390 2025/2025 SERVIÇO
RODOVIÁRIO

1

94 RETROESCAVADE

IRA B80C

4 2025/2025 SERVIÇO
RODOVIÁRIO

1

NKJ0B80CTSKH44675

95 5 ROLO

COMPACTADOR

V110PD

2025/2025 SERVIÇO
RODOVIÁRIO

1

NKJ0V110ESKT09572

96 6 ROLO

COMPACTADOR

2025/2025 SERVIÇO
RODOVIÁRIO

1
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LOTE 23 - CATERPILLAR

ITENS ITEM VEICULO NUMERO SERIE ANO SECRETARIA QTD

97 1 CATERPILLAR

ESCAVADEIRA

HIDRÁULICA

318D2L

CAT0318DHSGB2061 2022/2022 SERVIÇO
RODOVIÁRIO

1

CATERPILLAR PÁ

CARREGADEIRA

938 K

98 2 CAT0938KJW8K03107 2022/2022 SERVIÇO
RODOVIÁRIO

1

CATERPILLAR PÁ

CARREGADEIRA

938 K

99 3 CAT0938KCW8K03103 2022/2022 SERVIÇO
RODOVIÁRIO

1

LOTE 24 -KOMATSU

ITENS ITEM VEICULO NUMERO SERIE ANO SECRETARIA QTD

100 1 KOMATSU

ESCAVADEIRA

HIDRÁULICAPC

B30694 2022/2022 SERVIÇO
RODOVIÁRIO

1

160

LOTE 25 - FOTON

ITENS ITEM VEICULO PLACA ANO SECRETARIA QTD

101 1 FOTON AUMARK

S1217A

TAX3F21 2024/2024 MEIO AMBIENTE 1

LOTE 26 - BYD

ITENS ITEM VEICULO PLACA ANO SECRETARIA QTD

102 1 BYD DOLPHIN MINI

GS5EV

TAV6D03 2024/2025 MEIO AMBIENTE 1

LOTE 27 - LIPPEL

ITENS ITEM VEICULO NUMERO SERIE ANO SECRETARIA QTD

103 1 TRITURADOR DE

GALHOS PDU

260D

30599107210287900003 2021 URBANISMO 1

MO

LOTE 28 - BOBCAT

ITENS ITEM VEICULO NUMERO SERIE ANO SECRETARIA QTD

104 1 BOBCAT

MINICARREGADEI

RA S570

AZNB14237 2021/2021 SERVIÇO
RODOVIÁRIO

1

LOTE 29 - JOHN DEERE

ITENS ITEM VEICULO NUMERO SERIE ANO SECRETARIA QTD
105 1 JOHN DEERE

RETRO

1BZ310LALND008643 2022/2022 SERVIÇO
RODOVIÁRIO

1
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ESCAVADEIRA

310L

106 2 JOHN DEERE

RETRO

ESCAVADEIRA

1BZ310LAVND006386 2022/2022 SERVIÇO
RODOVIÁRIO

1

310L

LOTE 30 - CASE

ITENS ITEM VEICULO NUMERO SERIE ANO SECRETARIA QTD

107 1 CASE

MOTONIVELADOR

A845B

NPAF09900 2025/2025 SERVIÇO
RODOVIÁRIO

1

108 2 CASE

MOTONIVELADOR

A865B

NSAF37522 2025/2025 SERVIÇO
RODOVIÁRIO

1

109 CASE

RETROESCAVADE

IRA 580N

3 NSAH37031 2025/2025 SERVIÇO
RODOVIÁRIO

1

110 CASE

RETROESCAVADE

IRA 580N

4 NSAH36616 2025/2025 SERVIÇO
RODOVIÁRIO

1

LOTE 31 - MAQUINA PINTURA SINALIZAÇAO VIARIA
TfiFis ITEM VEICULO NUMERO SERIE ANO SECRETARIA QTD

111 1 MAQUINA

PINTURA MZ

BRASIL MZF-7/TA

2026/2026 URBANISMO 1

LOTE 32 -RODOMOURA

ITENS ITEM VEICULO PLACA RENAVAN ANO SECRETARIA QTD

112 1 RODOMOURA PRO BBI4180 1118631010 2017/2017 SERVIÇO
RODOVIÁRIO

1

2E
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PREGÃO PRESENCIAL N° ..../2026

ANEXO III - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL;

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE;

MUNICÍPIO; EST.

Credenciamos o(a) Sr.(a)

, portador(a) da cédula de identidade sob n°

e CPF sob n° ,

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°

..../2026, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal da

empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances,

assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem
necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data / /

NOME;

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO

RAZAO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO: EST.

O representante legal da empresa

, na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° ..../2026,

instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida empresa

cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N° ..../2026

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZAO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° ..../2026,

instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou

contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

60
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PREGÃO PRESENCIAL N° ..../2026

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII DO

ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N""

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade

de PREGÃO PRESENCIAL N° ..../2026, por seu representante, declara, na forma e sob

as penas impostas pela Lei n° 14.133/2021 de 01 de abril de 2021 e demais legislação
pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de

1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere

à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N° ..../2026

ANEXO VII - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro

Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou

EPP)

RAZAO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO: EST.

O representante legal da empresa

, na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° ..../2026,

instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que

estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do

disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N° ..../2026

ANEXO VIII - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° „../2026

Aos dias do mês de do ano de dois mil e seis o Município de Pianalto-PR,
inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, senhor LUIZ CARLOS BONI, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo

assinado, nos termos da Lei Federal n°. 14.133, de 1°de abril de 2021, Lei Complementar
Federal n°.123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal n.°

147, de 14 de agosto de 2014, Decretos Municipais n° 5581 de 26 de dezembro de 2023

e n° 5585 de 09 de janeiro de 2024 e suas alterações, e do Decreto Municipal n°
2727/2007, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial

n° ..../2026 por deliberação da Pregoeira, devidamente homologada e publicada no Diário
Oficial do Município de Planalto resolve REGISTRAR OS PREÇOS da
empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege
Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.

em

o

, sediada na

, inscrita no CNPJ sob o n°

, na cidade de
Estado do

Inscrição Estadual sob o n°...

ato representada por seu

e do CPF n° ...

e

doravante designada CONTRATADA, neste

portador do RG n°Sr.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. REGISTRO DE PREÇO objetivando a aquisição de peças originais ou genuínas para

manutenção de veículos leves, caminhões, ônibus e máquinas pesadas pertencentes a

frota de veículos municipais, pelo Sistema Audatex, atendendo as necessidades deste

município de Planalto-PR, observadas as características e demais condições definidas no

edital e seus anexos conforme especificações do Termo de Referência e quantidades
estabelecidas abaixo:

Item Especificação Unid. Quant Preço

Unit(R$)

Preço total

(R$)

VALOR TOTAL DA ATA = ( ).
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1.2. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as
contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios,
assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de
condições, nos termos do artigo 83 da Lei Federal n° 14.133/21.

1.3. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão
gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado
intermédio de instrumento contratual

por

emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 95 da Lei
Federal n" 14.133/21.

1.4. Além do órgão gerenciador, não há outros órgãos e entidades participantes deste
registro de preços.

1.5. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

CLAUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.

2.2. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme

disposto no Art. 84 da Lei n^^H.133/2021.

2.3. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em

conformidade com as disposições nela contidas, conforme disposto no parágrafo único do
Art. 84 da Lei n'’14.133/2021.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO. LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇOES DE

RECEBIMENTO

3.1. As empresas responsáveis pela manutenção dos veículos e máquinas (conforme

Credenciamento n°006/2024) iram emitir um laudo especificando as peças necessárias

para os reparos, e entregar ao servidor designado Luis Fernando Paulus, o qual irá fazer

a aquisição conforme desconto concedido pela CONTRATADA e definido no Contrato,
baseado na Tabela Audatex.

3.2. A CONTRATADA deverá fornecer as peças/acessórios no prazo máximo de 72

(setenta e duas) horas após o recebimento formal da solicitação de entrega;

3.3. A empresa CONTRATADA deverá entregar os objetos no Setor de Serviços

Rodoviários (Pátio de Máquinas) situado na Rua Luiz Oscar Prauchner, n°1359, Bairro
Santo Antônio.

3.4. A solicitação mencionada no subitem 3.2 deverá conter as seguintes informações;

a) Identificação da Secretaria solicitante;

b) Descrição dos objetos e quantidades a serem adquiridas;

c) Local e prazo de entrega;

d) Assinatura do servidor designado.

3.5. Todas as peças deverão ser original ou genuína e estar em conformidade com as

normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e aferidas pelo INMETRO.
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3.6. A CONTRATADA deverá fornecer garantia mínima de 90 (noventa) dias dos objetos
entregues;

3.7. A garantia deverá incluir a substituição dos objetos defeituoso, por outro em perfeito
estado, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da comunicação do fato,
sem qualquer ônus para o Município;

3.8. Na ausência da peça na Tabela AUDATEX, caso seja opção do Município, a

CONTRATADA deverá providenciar no mínimo 03 (três) orçamentos, com preços de

mercado de empresas fornecedoras ou fabricantes/concessionárías que devem ser

apresentados ao servidor designado;

3.9. A CONTRATADA deve negar entrega dos objetos caso estes sejam solicitados sem

a elaboração da solicitação formal e as informações previstas no subitem.

3.9.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização
para a empresa vencedora do certame.

3.10. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos objetos, com

apresentação da respectiva nota fiscal.

3.11. O não cumprimento do disposto enseja a nulidade da contratação e

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.

3.12. A entrega dos objetos pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração

da solicitação configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando

a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e

o não pagamento dos objetos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para

aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.

3.13. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento,

para fins de recebimento definitivo dos objetos.

3.14. As solicitações provenientes da Secretaria solicitante, após o recebimento dos

objetos, deverão ser armazenadas em arquivo próprio no Controle interno ou no

^ Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a

fiscalização de órgão interno e externos.

3.15. Demais atos pertinentes ao fornecimento dos objetos será exigido no edital e

juntamente com o contrato definido pelo setor de compras e licitações, que deverá passar

por aprovação do setor jurídico desta municipalidade.

3.16. Os objetos deverão ser entregues por meio de transporte da(s) Contratada(s) e

através de seus próprios funcionários ou por intermédio de empresa contratada pela(s)

CONTRATADA, ficando sob inteira responsabilidade desta(s) o ressarcimento de

eventuais danos provenientes de acidente(s) porventura sofridos por seus colaboradores

ou por interpostas pessoas;

3.17. Os objetos ofertados deverão ser novos e de primeiro uso;

3.18. Os objetos licitados deverão conter todas normas e certificações vigentes

obrigatórios, exigidos pela legislação federai em vigor;

3.19. A Contratada fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os

objetos e/ou componentes e peças em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções,
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cabendo á fiscalização não atestar o recebimento do objeto até que sejam sanadas todas
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas;
3.20. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado
exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto
até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;

3.21. A licitante contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto

municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR)
emissão dos documentos fiscais.

3.22. O prazo de vigência será até 12 (doze) meses, tendo início a partir da assinatura do

respectivo contrato/ata de registro de preços.

dos objetos, assumindo

para

CLAUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE GARANTIA DO OBJETO

4.1. Os objetos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de

sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e no Edital.

4.2. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no
Termo de Referência e no Edital.

4.3. A CONTRATADA deverá fornecer garantia mínima de 90 (noventa) dias dos objetos

entregues;

4.4. A garantia deverá incluir a substituição dos objetos defeituoso, por outro em perfeito

estado, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da comunicação do fato,

sem qualquer ônus para o Município.

CLAUSULA QUINTA - DA DETENTORA DA ATA E CONTRATANTE

5.1. Cabe á Detentora da Ata:

5.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

5.1.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,

prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal,

na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência, registro e

validade;

5.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

5.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;

5.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;
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5.1.6. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;
5.1.7. A CONTRATADA deverá fornecer garantia mínima de 90 (noventa) dias dos
objetos entregues:

5.1.8. A garantia deverá incluir a substituição dos objetos defeituoso, por outro em

perfeito estado, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da comunicação
do fato, sem qualquer ônus para o Município.

5.1.9. Apresentar documentos que comprovem a procedência do produto fornecido,

sempre que solicitado;

5.1.10. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos

federais, estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta Ata

de Registro de Preços;

5.1.11. Entregar os objetos de acordo com o estabelecido no edital mantendo sempre a

qualidade dos objetos;

5.1.12. Cumprir, as suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas

obrigações;

5.1.13. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos, assumindo

exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto

até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.

5.2.Cabe á Contratante

5.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

5.2.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

5.2.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

^ 5.2.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor da Secretaria Municipal de
Assistência Social;

5.2.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

empresa Detentora da Ata atinentes ao objeto do edital;

5.2.6. Acompanhar, fiscalizar e supervisionara entrega, por meio da verificação das

especificações do edital e quantidades solicitadas, bem como a qualidade;
5.2.7. Devolver todo e qualquer objetos que estiver fora das especificações e solicitar

expressamente sua substituição.

5.2.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da
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apresentação da Nota Fiscal, acompanha das CND’s FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL

e após o recebimento definitivo do objeto, através de transferência eletrônico para a conta
bancária da DETENTORA DA ATA indicada pela mesma.
6.1.1. O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das
obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da
Lei Federal n° 14.133/2021.

6.2. CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA NOTA FISCAL:

6.2.1. No corpo da Nota Fiscal deverá conter:

6.2.1.1. A modalidade e o número da Licitação;

6.2.1.2. O número da Ata, número do Pedido de Fornecimento (ou ofício) e número do
empenho;

6.2.1.3. Número do item e descrição do produto:
6.2.1.4. A descrição do produto na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser precedida da

descrição constante da Ata de Registro de Preços;
6.2.1.5. Valor unitário (conforme a Ata de Registro de Preços), forma de apresentação e
valor total.

6.2.1.6. O Banco, número da agência e da conta corrente da DETENTORA DA ATA.

6.3. Poderá o Municipio de Planalto sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de

inadimplemento da DETENTORA DA ATA relativamente a execução do contrato, recaindo

sobre a mesma as penalidades previstas na Lei Federal n° 14.133/2021.

6.4 A Detentora da Ata deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal

N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais;

6.5. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação

ocorrerão por conta dos Recursos vinculados ao próprio Município, da seguinte dotação

orçamentária:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00050 01.102.04.122.0402.2012 3.3.90.30.00.00.00000

00240 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.30.00.00.00000

00900 05.116.15.452.1501.2053 3.3.90.30.00.00.00000

00990 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.30.00.00.00000

01230 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000

01940 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000

02220 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.30.00.00.00000

02730 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.30.00.00.00000

03270 11.133.20.606.2001.2057 3.3.90.30.00.00.00000

03490 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.30.00.00.00000
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03620 13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.30.00.00.00000

03720 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.30.00.00.00000

03990 18.140.14.245.0801.2078 3.3.90.30.00.00.00000

6.5.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá
a conta de dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da
natureza.

mesma

CLAUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante do

Departamento de Administração, conforme Termo de Referência e Edital, ao qual

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo

dará ciência à Administração, bem como atestar a entrega dos objetos, nos termos do
item 11 do edital.

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133/21.

7.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia,

mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando

o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando

os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

7.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer
necessária o servidor Luis Fernando Paulus, Auxiliar de Mecânico, para junto ao

representante da detentora da Ata, solicitar a correção de eventuais falhas ou

irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido,

serão objeto de comunicação oficial à Detentora da Ata, para aplicação das penalidades
cabíveis.

7.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à
CONTRATADA.

CLAUSULA OITAVA - DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.1. Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito,

fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências

incalculáveis, que inviabilizem a execução.

8.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, a entidade gerenciadora convocará os fornecedores para
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negociarem a redução dos preços registrados, tornando-os compatíveis com os valores

praticados pelo mercado.

8.2.1. A recusa do fornecedor em reduzir seus preços aos valores praticados pelo

mercado importará na liberação dos compromissos assumidos, sem aplicação de
penalidades administrativas.

8.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços
valores de mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação.
8.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, fica facultado

ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço

registrado, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação

que supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata e desde

^ que atendidos os seguintes requisitos:

I - A possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor

signatário desta ata de registro de preços;

II - A modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja
caracterizada alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor signatário desta

ata de registro de preços e da Administração Pública; e

III - Seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de

apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que
demonstre que os preços registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente

pactuadas.

8.4. A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço

serão do fornecedor signatário da ata de registro de preços, cabendo ao gestor do

contrato a análise e deliberação a respeito do pedido.

8.5. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência

de fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor

continuaráobrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de

cancelamento do registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas

previstas em lei e neste edital.

8.6. Na hipótese do cancelamento do registro de preços, a administração municipal

poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que
manifestem interesse em assumir o fornecimento dos objetos, pelo preço registrado na
ata.

8.7. Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato

superveniente que prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a

atualização do preço registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado.

8.8. Caso o fornecedor não aceite o preço atualizado pela Administração, será liberado do

compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

8.9. Liberado o fornecedor, a administração poderá convocar os integrantes do cadastro

de reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos objetos, pelo
preço atualizado.

aos
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8.10. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Municipal poderá
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e
assinatura da ata nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou
inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços
atualizados, nos termos do instrumento convocatório.

8.11. Não havendo êxito nas negociações, a administração municipal deverá proceder á
revogação da ata de registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a
satisfação da necessidade administrativa.

CLAUSULA NONA - CANCELAMENTO DA ATA OU DO PRECO REGISTRADO

9.1. O registro de preços será cancelado nas seguintes hipóteses:
I - Quando o fornecedor:

a) for liberado:

b) descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o preço registrado, nas hipóteses deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

d) sofrer sanção prevista no inc. III, quando aplicada pelo Município de Planalto, ou pelo

IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/21;

e) Não aceitar o preço revisado pela Administração;

II - No caso de substancial alteração das condições de mercado.

9.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, nas seguintes

hipóteses:

I - Pelo decurso do prazo de vigência;

II - Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

III - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito, fato do príncipe

ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,

que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

IV - Por razões de interesse público devidamente justificadas.

9.3. No caso de inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do fornecedor

ou, ainda, no caso de substancial alteração das condições do mercado.

9.4. O fornecedor ou prestador será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa

no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

CLAUSULA DÉCIMA -DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO

DE INADIMPLEMENTOCONTRATUAL

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado

que:

a) Der causa a inexecução parcial do contrato;

b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecução total do contrato;

2)
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d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.
10.2. Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções;

1 - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei
n° 14.133, de 2021);

sem

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas “b c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas “e”, T, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas
alíneas

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei

n° 14.133, de 2021).
IV- Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

l.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas,

conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput da Clausula

Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput da

Clausula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput da Clausula Nona, a

multa será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput da Clausula Nona, a

multa será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

10.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, § 9°, da

Lei n° 14.133, de 2021).

10.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente

com a multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas
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previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o
valor total do contrato.

10.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da CONTRATADA no prazo de
15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei n° 14 133 de
2021).

10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do
pagamento

eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada

judicialmente (art. 156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

10.7. Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença da multa não

descontada das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.8. Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA

obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados

da comunicação oficial.

10.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto

no caput e para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

10.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei n° 14.133, de

2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a

reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

10.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021).

10.12. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pra tica dos atos

ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusa o patrimonial, e, nesse caso,

todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito.

ser
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com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e
a obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).
10.13. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias uteis, contado da
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as

sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),
conforme art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021 assim como as sanções serão
obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

(SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR).

10.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n°
14.133/21.

CLAUSULA DECIIVIA PRIMEIRA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO

11.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n°

8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que

para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção,

bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente

contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma
forma.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. A presente Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio

eletrônico, para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação,

competindo ao Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias,

providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura

Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento.
12.2. A via do instrumento destinada ao Detentor da Ata de Registro de Preços,

devidamente assinada pelo Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na

forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias

após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior.

12.3. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes,

supletivamente, os princípios de teoria gerai dos contratos e as disposições de direito

privado, na forma do artigo 89, da Lei n° 14.133/21, combinado com o inciso III do art. 92,

do mesmo diploma legal.
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12.4. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se lhe todos os
seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° ...72026 e a proposta da detentora da
Ata conforme estabelece a Lei Federal n° 14.133/21 e suas alterações, naquilo que não
contrariar as presentes disposições.

12.5. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas no Pregão n° ..../2026

12.6. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada

Prefeito Municipal do Município de Planalto e pelo
qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata e

pelo Excelentíssimo Senhor

Sr.

testemunhas.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser
dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com

referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

Planalto de de 2026.

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxx Ltda

Detentora da Ata

(NOME)

Representante Legal

Prefeito Municipal
CPF n°
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PREGÃO PRESENCIAL N° ..../2026

ANEXO IX - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° ..../2026

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PLANALTO

com sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná, inscrito

CNPJ/MF sob o n° 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal
senhor LUIZ CARLOS BONI, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo assinado

doravante designado CONTRATANTE e de outro

, com sede na cidade de

no

inscrita no CNPJ sob o n°

. , neste ato representado pelo(a)

doravante designada CONTRATADA,Sr.(a)

estando as partes sujeitas as normas da Lei 14.133/2021 e suas alterações

subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licitação realizada através

do PREGÃO PRESENCIAL N°..../2026, mediante as seguintes cláusulas e condições.

portador do CPF n°

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente termo é a REGISTRO DE PREÇO

objetivando a aquisição de peças originais ou genuínas para manutenção de veículos

leves, caminhões, ônibus e máquinas pesadas pertencentes a frota de veículos

municipais, pelo Sistema Audatex, atendendo as necessidades deste município de

Planalto-PR. Conforme a seguir:

MARCA Valor UnitárioUnidade QuantidadeItem n° Descrição do Item

PARÁGRAFO SEGUNDO

transcrição o Termo de Referência, o Edital do PREGÃO PRESENCIAL N° ..../2026, a

proposta da CONTRATADA e eventuais anexos dos documentos citados.

Vinculam esta contratação, independentemente de

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

PARÁGRAFO ÚNICO - O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei
n° 14.133/21, e de acordo com as conclusões do PREGÃO PRESENCIAL N° ..../2026,

aplicando-se, ainda, os princípios inerentes aos contratos administrativos.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DO REAJUSTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a

adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ (....).

PARÁGRAFO SEGUNDO O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos
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concernentes ao objeto do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da

CONTRATADA, bem como demais encargos inerentes e necessários para a completa
execução das suas obrigações assumidas pelo presente contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O reequilibrio econômico-financeíro do contrato

para menos, se justifica nas seguintes ocorrências:

Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis

previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do que foi contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do

príncipe, configurado alea econômica (probabilidade de perda concomitante a

probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual.

Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de mercado.

para mais ou

1) ou

2)

PARAGRAFO QUARTO

CONTRATADA deverá apresentar no setor de Contratos, a documentação que comprove

0 pedido de reequilibrio.

Para a caracterização do pedido de reequilibrio, a

PARÁGRAFO QUINTO - A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio

econômico-financeiro serão do CONTRATADO, cabendo o MUNICÍPIO a análise e

deliberação a respeito do pedido.

PARÁGRAFO SEXTO - A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a

sessão são de sua exclusiva responsabilidade, não cabendo reequilibrio de preços em

consequência de altos descontos com o intuito único de ganhar a licitação e

posteriormente buscar via revisão do preço aumentar ou regularizar sua margem

operacional, sob pena de rescisão do contrato e de aplicação das penalidades

administrativas previstas em lei e no edital.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-

financeiro e a existência de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pelo

Município e a Contratada continuará obrigado a cumprir com os compromissos pelo valor

arrematado, sob pena de rescisão do contrato e aplicação das penalidades

administrativas previstas em lei e no edital.

PARÁGRAFO OITAVO - Para deferimento do reequilibrio, se ocorrida alguma das

situações descritas nos itens acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês.

Planilha de custos atualizada, novamente acompanhada de todas as notas fiscais e

demais documentos que a justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante a

comprovação do preço pago ao(s) fornecedores(es).

PARÁGRAFO NONO-

para averiguar os valores informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se

O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela
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como uma situação confortável, através da troca de fornecedores por parte da empresa,
será considerado justificado o pedido, mantendo-se os valores originais.

PARÁGRAFO DÉCIMO - A Administração deverá, quando autorizado o reequilibho dos

preços, lavrar Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de empenho

complementar para as novas despesas, sendo que a atualização não retroagira a ordens
de fornecimento já emitidas.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O novo preço só terá validade após parecer jurídico
e não terá efeito retroativo.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio

econômico do contrato para menos, a Administração deverá comprovar a queda dos

preços através de juntada de planilha de composição de custos e/ou cotações de preços
de mercado.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O reajuste de preço será admitido caso a vigência

do contrato ultrapasse o período de 12 (doze) meses, contados a partir da data limite para

apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - O reajustamento dos preços praticados no contrato

utilizará o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA divulgado pelo Instituto

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou outro índice que venha a substituí-lo.

CLAUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias,

contados a partir da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto,

através de transferência eletrônico para a conta bancária da Contratada indicada pela
mesma.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo

cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art.
141 da Lei Federal n° 14.133/21.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao

CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e

legais.

PARÁGRAFO QUARTO Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a

CONTRATADA das responsabilidades assumidas na forma deste contrato,

independentemente de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva do
recebimento da mercadoria.
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PARÁGRAFO QUINTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada

ao CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes

tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARÁGRAFO SEXTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do

CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de

expediente.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no

MUNICÍPIO, 0 pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO OITAVO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o

presente edital, são oriundos de Recurso livre do Município de Planalto. Os recursos

orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00050 01.102.04.122.0402.2012 3.3.90.30.00.00.00000

00240 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.30.00.00.00000

00900 05.116.15.452.1501.2053 3.3.90.30.00.00.00000

00990 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.30.00.00.00000

01230 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000

01940 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000

02220 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.30.00.00.00000

02730 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.30.00.00.00000

03270 11.133.20.606.2001.2057 3.3.90.30.00.00.00000

03490 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.30.00.00.00000

03620 13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.30.00.00.00000

03720 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.30.00.00.00000

03990 18.140.14.245.0801.2078 3.3.90.30.00.00.00000

PARÁGRAFO DÉCIMO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota

Fiscal/Fatura, as certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade

Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. A CONTRATADA deverá

ainda, manter durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação

especificadas no edital (Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Durante a vigência do contrato, os valores

registrados não serão reajustados.
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PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores

nos casos enquadrados no disposto no Artigo 124, II, “d” da Lei 14.133/21.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de

inflação, que não configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Os pedidos de recomposição de valores deverão

protocolados junto ao Setor de Licitação da Prefeitura Municipal.

ser

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO Somente serão analisados os pedidos de
recomposição de valores que contenham todos os documentos comprobatórios para a

^ referida recomposição, conforme disposto no Artigo 124, II, “d” da Lei 14.133/21.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Os valores recompostos somente serão repassados

após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do
Termo de Aditamento.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA, PRAZO, VIGÊNCIA, E DO
LOCAL

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deverá entregar os objetos solicitados do

lote 001, de forma parcelada As empresas responsáveis pela manutenção dos veículos e

máquinas (conforme Credenciamento n°006/2024) iram emitir um laudo especificando as

peças necessárias para os reparos, e entregar ao servidor designado Luis Fernando

Paulus, 0 qual irá fazer a aquisição conforme desconto concedido pela CONTRADA e

definido no Contrato, baseado na Tabela Audatex,

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá fornecer as peças/acessórios no

prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas após o recebimento formal da solicitação de

entrega.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A empresa CONTRATADA deverá entregar os objetos no

Setor de Serviços Rodoviários (Pátio de Máquinas) situado na Rua Luiz Oscar Prauchner,

n°1359, Bairro Santo Antônio.

PARÁGRAFO QUARTO - A solicitação mencionada no subitem PARÁGRAFO SEGUNDO
deverá conter as seguintes informações:

a) Identificação da Secretaria solicitante;

b) Descrição dos objetos e quantidades a serem adquiridas;

c) Local e prazo de entrega;

d) Assinatura do servidor designado.

PARÁGRAFO QUINTO - Todas as peças deverão ser original ou genuína e estar em
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conformidade com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e
aferidas pelo INMETRO.

PARAGRAFO SEXTO

(noventa) dias dos objetos entregues.
A CONTRATADA deverá fornecer garantia mínima de 90

PARÁGRAFO SÉTIMO - A garantia deverá incluir a substituição dos objetos defeituoso,

por outro em perfeito estado, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da

comunicação do fato, sem qualquer ônus para o Município.

PARÁGRAFO OITAVO - Na ausência da peça na Tabela AUDATEX, caso seja opção do
Município, a CONTRATADA deverá providenciar no mínimo 03 (três) orçamentos, com

preços de mercado de empresas fornecedoras ou fabricantes/concessionárias que devem

ser apresentados ao servidor designado.

PARÁGRAFO NONO - A empresa licitante deve negar entrega dos objetos caso estes

sejam solicitados sem a elaboração da solicitação formal e as informações previstas no
subitem.

PARÁGRAFO DÉCIMO - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a

entrega dos objetos, com apresentação da respectiva nota fiscal.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O não cumprimento do disposto enseja a nulidade

da contratação e responsabilização do ordenador de despesa por improbidade
administrativa.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A entrega dos objetos pela CONTRATADA sem a

prévia elaboração da solicitação configura a concorrência da empresa para a nulidade do

ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de

empenho emitida e o não pagamento dos objetos, sem prejuízo da adoção das medidas

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas

pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo dos objetos.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As solicitações provenientes da Secretaria solicitante,

após o recebimento dos objetos, deverão ser armazenadas em arquivo próprio no

Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria

Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Demais atos pertinentes ao fornecimento dos objetos

será exigido no edital e juntamente com o contrato definido pelo setor de compras e
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licitações, que deverá passar por aprovação do setor jurídico desta municipalidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Os objetos deverão ser entregues por meio de

transporte da(s) Contratada(s) e através de seus próprios funcionários ou por intermédio

de empresa contratada pela(s) licitante(s) CONTRATADA(s), ficando sob inteira

responsabilidade desta(s) o ressarcimento de eventuais danos provenientes de

acidente(s) porventura sofridos por seus colaboradores ou por interpostas pessoas.

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Os objetos ofertados deverão ser novos e de primeiro
uso.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Os objetos licitados deverão conter todas normas e

certificações vigentes obrigatórios, exigidos pela legislação federal em vigor.

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - A Contratada fica obrigada a substituir, às suas

expensas, no todo ou em parte, os objetos e/ou componentes e peças em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, cabendo à fiscalização não atestar o

recebimento do objeto até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que
possam vir a ser apontadas.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO - Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos objetos,
assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega
do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO

regulamentação imposta pelo Decreto municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a

retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos documentos fiscais.

A licitante contratada deverá seguir a

PARÁGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO - O prazo de vigência será até 12 (doze) meses

tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS
DE SUSTENTABILIDADE:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As boas práticas de otimização de recursos, redução de

desperdícios e menor poluição se pautam em alguns pressupostos e exigências, que

deverão ser observados pela Contratada, que deverá fazer uso racional do consumo de

energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso

racional da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das

mudanças de comportamento.
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PARÁGRAFO TERCEIRO

complementos que promovam a redução do consumo de água e que apresentem
eficiência energética e redução de consumo.

PARÁGRAFO QUARTO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

PARÁGRAFO QUINTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à

redução do consumo de energia e Água.

- Dar preferência á aquisição e uso de equipamentos e

PARÁGRAFO SEXTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se
fizerem necessários, para a entrega dos objetos.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão

evitando o desperdício de água.

PARÁGRAFO OITAVO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre

práticas de sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica,

de consumo de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais

vigentes.

PARÁGRAFO NONO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças

religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da

empresa.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais

e regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção
de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na

prestação dos serviços, como exige a Lei n° 9.985/00.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos

os materiais e/ou insumos que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços,

inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas

fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, objetos e componentes

eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo

tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta
intensidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar a aquisição de objetos que sejam

constituídos por material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.
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PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva

agregando ao sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte
armazenamento e seu aproveitamento;

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Colaborar para a não geração de resíduos e,

secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos

sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - A contratada deverá observar no que couber, durante

a execução contratual, critérios e práticas de sustentabilidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Dar preferência a envio de documentos na forma

digital, a fim de reduzir a impressão de documentos;

a) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar

preferencialmente a função "duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado

com madeira de origem legal,

b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em

aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d'água, lotes

vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em

conformidade com as normas técnicas específicas.

CLAUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste

Contrato nas condições ajustadas e da CONTRATADA perceber o valor pactuado na

forma e prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) Esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao

fornecimento;

b) Manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto
contratado,

c) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Contrato;

d) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

f) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

após o ATESTO da Nota Fiscal/Fatura pelo servidor designado,

g) Acompanhar, fiscalizar e supervisionar o fornecimento dos objetos, por meio da

verificação das especificações do edital e quantidades solicitadas, bem como a qualidade;
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h) Devolver todo e qualquer objeto que estiver fora das especificações ou qualidade e
solicitar expressamente sua substituição,

i) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Entregar/executar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo I do Editai do

Pregão Presencial n° ..../2026 e da Cláusula Primeira deste instrumento;

b) Responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional,

incluindo mão-de-obra, seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas

necessárias para o fornecimento do objeto do Contrato;

c) Responsabilizar-se pela integrai prestação contratual, inclusive quanto às obrigações

decorrentes da inobservância da legislação em vigor;

d) Atender aos encargos trabalhistas;

e) Assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a

terceiros, por si ou por seus representantes, na execução do objeto contratado, isentando

o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos

mesmos;

f) Reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o objeto, sempre que julgar

necessário;

g) Manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto

contratado, ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos

entendimentos verbais deverão ser confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de

03 (três) dias úteis;

h) Manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital

do Pregão Presencial n° ..../2026, durante a vigência do Contrato,

i) A contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°

5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos

documentos fiscais;

j) A CONTRATADA deverá fornecer garantia mínima de 90 (noventa) dias dos objetos

entregues;

k) A garantia deverá incluir a substituição dos objetos defeituoso, por outro em perfeito

estado, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da comunicação do fato,

sem qualquer ônus para o Município;

I) Os objetos devem ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual

adequada, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção

durante o transporte e o armazenamento.

m)0 prazo para o fornecimento dos materiais será estabelecido conforme a natureza da

demanda, com prioridade para atendimentos emergenciais, que deverão ser iniciados e

concluídos dentro de prazos máximos a serem definidos no instrumento convocatório.
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n) Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas relacionadas

fornecimento, incluindo, entre outras que possam existir, despesas

transporte, deslocamento, hospedagem,

o) Conformidade dos objetos e serviços com os regulamentos técnicos pertinentes

vigor expedidos pelo Inmetro de forma a assegurar aspectos relativos à saúde, à

segurança, ao meio ambiente, ou à proteção do consumidor e da concorrência justa (Lei
n° 9.933, de 20 de dezembro de 1999).

ao

com seguros.

em

CLAUSULA OITAVA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133,

de 2021, o contratado que:

a) Der causa a inexecução parcial do contrato;

b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações

acima descritas as seguintes sanções:

1 - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei

n° 14.133, de 2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas “e”, T, “g" e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas

alíneas

“b", “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei

n° 14.133, de 2021).

IV- Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

l.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas,

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
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3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” ate “h” do caput da Clausula

Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput da
Clausula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput da Clausula Nona, a multa

será de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput da Clausula Nona, a

multa será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput da Clausula Nona, a

multa será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui,

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao

CONTRATANTE (art. 156, § 9°, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO QUARTO - Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser

aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo

que a somatória das multas previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30%

(trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da

CONTRATADA no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art.

157, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO SEXTO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores

ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada

judicialmente (art. 156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO SÉTIMO - Previamente ao encaminhamento a cobrança judiciai, a

diferença da multa não descontada das faturas devidas pelo CONTRATANTE a

CONTRATADA poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta)

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

PARÁGRAFO OITAVO - Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes,

fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30

(trinta) dias, contados da comunicação oficial.

PARÁGRAFO NONO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo

que assegure o contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o

procedimento previsto no caput e para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para
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as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da
Lei nM4.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a

reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Os atos previstos como infrações administrativas na

Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração

Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental

e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá

ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou

dissimular a pra tica dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusa o

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a

pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou

controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160, da

Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15

(quinze) dias uteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter

atualizados os dados relativos as sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional

de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021, assim como

as sanções serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado

de Fornecedores (SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR).

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma
do art. 163 da Lei n° 14.133/21.
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CLAUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais os acréscimos ou supressões contratuais que se fizerem necessárias em até

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme Art. 125 da
lei 14.133/21.

CLAUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de

ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a

^ vigência ficara prorrogada até a conclusa o do objeto, caso em que devera o

CONTRATANTE providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a não conclusão do contrato referida no Parágrafo

anterior decorrer de culpa da CONTRATADA:

a) Ficara ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas: e

b) Poderá o CONTRATANTE optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotara as

medidas admitidas em Lei para a continuidade da execução contratual.

PARÁGRAFO QUARTO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as

obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos

previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO QUINTO - Para a extinção contratual, aplicam-se também os artigos 138 e
139 da mesma Lei.

PARÁGRAFO SEXTO - Se houver alteração social ou modificação da finalidade ou da

estrutura da empresa sem restringir sua capacidade de concluir o contrato, deverá ser

realizado termo aditivo para formalizar a alteração.

PARÁGRAFO SÉTIMO A extinção do contrato não configura óbice para o

reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida

indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021),

sendo que o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser

formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do

art. 107 da Lei n°. 14.133, de 2021

PARÁGRAFO OITAVO - O contrato poderá ser extinto caso se constate que a

CONTRATADA mantem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira.
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trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
PARÁGRAFO ÚNICO - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições

expressas na Lei n° 14.133/21, e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de

11.09.1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código

Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE

PARÁGRAFO ÚNICO - Incumbira ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no

Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei

14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91,

caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇAO

PARÁGRAFO ÚNICO - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à

corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade

Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei Federai n° 12.846/2013 e seus

regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes

poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se

comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por

intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras

ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática

ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico

financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste

contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores

ajam da mesma forma.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇAO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta

contratação terão como responsáveis:

a) GESTOR DO CONTRATO: Carla Fatima Mombach Sturm.

b) FISCAL DO CONTRATO: Luis Fernando Paulus, Auxiliar de Mecânico.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a

administração do contrato, com atribuições voltadas para o controle das questões

documentais da contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo

empenhados conforme as respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de

vigência do contrato, verificar a necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação.
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bem como estudar a viabilidade de realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da

celebração dos respectivos termos aditivos, etc.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a

verificação concreta do objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e
procedência da prestação do objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do
contrato, atestar documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a

contratada, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, etc.

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem

^ como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

PARÁGRAFO QUINTO - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade do fornecedor/prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios,

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

PARÁGRAFO ÚNICO - Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as

disposições contidas na Lei n°14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de

Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
PARÁGRAFO ÚNICO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais;

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de

obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com

o CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 156 da Lei
14.133/2021.

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de

todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza

trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do

CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente

advirem de prejuízos causados a terceiros,

c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico,

para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo

ao Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias,

providenciando a entrega da via originai no Departamento de Licitações da Prefeitura

Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento.
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d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo

Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente

para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega
das vias originais prevista no item anterior,

e) Será permitida a assinatura eletrônica do contrato, mediante uso da certificação digital
ICP Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado no
item anterior.

ou

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUCESSÃO E DO FORO

PARÁGRAFO ÚNICO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias

(impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das

^ 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento

do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Capanema,

estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA, que

em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber

notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro.

Planalto - Pr de de 2026.

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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